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MODALIDADE:  INEXIBILIDADE 

INTERESSADOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

1 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA DO DIREITO PÚBLICO. 
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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

À Comissão Permanente de Licitações e Contratos 

Considerando a constante necessidade de acompanhamento jurídico e orientação em relação 

aos desafios diários enfrentados pelo município, solicito, por meio deste, a abertura de processo 

licitatório para a contratação de escritório de advocacia especializado na prestação de serviços de 

assessoria e consultoria jurídica à administração pública municipal, a fim de atenderás demandas desta 

Prefeitura e de suas respectivas secretarias 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME 

 

Secretaria Municipal de Administração 

CNPJ 

 

06.477.822/0001-44 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta, de forma crescente, desafios relacionados ao 

cumprimento das obrigações legais que regem a gestão pública. A complexidade das normas e 

regulamentações existentes, somada à necessidade de constante atualização em face de alterações 

legislativas, impõe uma demanda significativa pela orientação jurídica especializada. Essa carência impacta 

diretamente a capacidade da Administração Pública em conduzir suas atividades de maneira eficiente e em 

conformidade com os preceitos legais. 

A falta de apoio jurídico adequado pode acarretar a exposição da Administração a riscos judiciais e 

administrativos, comprometendo não apenas a integridade das ações governamentais, mas também a 

eficiência na execução de políticas públicas essenciais. A ausência de suporte técnico especializado 

prejudica a análise e a tomada de decisões em áreas como contratualizações, licitações, processos 

administrativos e compliance, resultando em atrasos e possibilidades de erro nas execuções, que podem 

refletir em danos ao erário público. 

Esta situação representa uma necessidade real e urgente para a Administração Municipal, que 

busca atuar de forma responsável e transparente perante a sociedade. O atendimento a essa demanda é 

crucial para assegurar que a gestão pública atenda aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, fundamentais no exercício do poder público. 

Portanto, é de extrema relevância garantir o suporte jurídico necessário para enfrentar os desafios 

impostos pela legislação vigente. O investimento em assessoria jurídica qualificada não apenas mitiga 

riscos, como também promove um ambiente favorável à inovação e ao desenvolvimento de iniciativas 

estratégicas, alinhadas ao interesse público e à otimização dos recursos disponíveis. Assim, a busca por esse 

apoio se configura como uma medida imprescindível para a consolidação de uma Administração Pública 

efetiva, responsável e comprometida com o bem comum. 
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TRASALHANDOPAPA TODOS 

   

    

    

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 008/2025, no dia 06 

de Janeiro de 2025 que tem por finalidade Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público Municipal. 

Célia 'egina Sousa Feitosa 

Agente de Contratação 

Portaria 019/GAB.PREF 
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DESPACHO 

Ao 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

Prezado, 

Em atendimento à solicitação do Sr. Manoel do Carmo Aires, venho por meio deste questionar acerca 

do quantitativo de advogados pertencentes ao quadro permanente e provisório do Município, que atue como 

procurador/advogado e que possua qualificação técnica e experiência na área do Direito Público, com o objetivo 

de realizar os atos necessários à prestação de serviços jurídicos especializados e indispensáveis à administração 

pública municipal, conforme as especificações a seguir. 

ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

Item 

Assessoria e Consultoria jurídica 

Áreas do Direito Público Matérias 

1 Direito Administrativo 

-Administração pública, órgãos, Agentes públicos e 
Políticos; 

-Poderes e deveres dos Administradores públicos; 
-Ato Administrativo; Serviços públicos; 

-Processos licitatórios e contratos administrativos; 
-Comissão de licitação e suas atribuições; 

-Gestão e fiscalização de contratos administrativos; 
-Transferências voluntárias: 

-Responsabilidade Civil da Administração Pública; 
-Concessão e permissão de serviços públicos; 

-Controle da Administração Pública; 
-Improbidade administrativa. 

-Plano Plurianual. Lei Orçamentária Anual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

-Receitas e Despesas públicas municipais; 

2 Direito Financeiro 
-Responsabilidade Fiscal; 
- Transparência da gestão; 

-Acompanhamento da gestão fiscal; 
-Controle da execução orçamentária; 

-Prestação de Contas e Tomada de Contas Especial. 
-Organização político-administrativa dos municípios; 

-Intervenção no município, 
-Administração Pública e Agentes Políticos: 

3 Direito Constitucional -Organização dos Poderes municipais (Executivo e 
Legislativo), atribuições e competências; 

-Processo Legislativo e controle de constitucional idade. 
-Fiscalização contábil, financeira e orçamentária; 

-Finanças públicas municipais. 
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Barão de Grajaú - MA, 08 de Janeiro de 2025 

Rlan rvlàreira da Fonseca 

Presidente da Cbrn'isso Permanente de Licitações 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Atenciosamente, 
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DESPACHO - Setor RH 

À Comissão de Contratação 

Raylan Moreira da Fonseca 

Chefe da Comissão Permanente de Licitações 

Em atenção a vossa Solicitação informo que o Município de Barão de Grajaú/MA não conta, em seu 

quadro de servidores efetivos, com profissionais ocupantes do cargo de Advogado ou Procurador Jurídico, com 

formação de nível superior e qualificação técnica em Direito Público conforme especificado na referida 

solicitação. 

Além do cargo em comissão de Procurador, apenas mais 04 cargos comissionados de assessores 

jurídicos, que apenas um cargo encontra-se assim preenchido: 

• MARCELO SIQUEIRA SANTOS, Assessor Jurídico, a disponibilidade da Procuradoria Jurídica; 

Barão de Grajaú - MA, 08 de Janeiro de 2025 
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Jos; çonçalve da Silva Filho 

Di e or de D-:rtamento de Recursos Humanos 
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Unidade Requisitante 

Procuradoria Geral do Município, através da Secretaria de Administração 

Manoel do Carmo Aires 
LLU 

Objeto 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria 

e consultoria jurídica na área do Direito Público Municipal. 

Justificativa da Necessidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta, de forma crescente, desafios relacionados ao 

cumprimento das obrigações legais que regem a gestão pública. A complexidade das normas e 

regulamentações existentes, somada à necessidade de constante atualização em face de 

alterações legislativas, impõe uma demanda significativa pela orientação jurídica especializada. 

Essa carência impacta diretamente a capacidade da Administração Pública em conduzir suas 

atividades de maneira eficiente e em conformidade com os preceitos legais. 

A falta de apoio jurídico adequado pode acarretar a exposição da Administração a riscos judiciais 

e administrativos, comprometendo não apenas a integridade das ações governamentais, mas 

também a eficiência na execução de políticas públicas essenciais. A ausência de suporte técnico 

especializado prejudica a análise e a tomada de decisões em áreas como contratualizações, 

licitações, processos administrativos e compliance, resultando em atrasos e possibilidades de erro 

nas execuções, que podem refletir em danos ao erário público. 

Esta situação representa uma necessidade real e urgente para a Administração Municipal, que 

busca atuar de forma responsável e transparente perante a sociedade. O atendimento a essa 

demanda é crucial para assegurar que a gestão pública atenda aos princípios constitucionais da 

legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, fundamentais no exercício do poder público. 

Portanto, é de extrema relevância garantir o suporte jurídico necessário para enfrentar os desafios 

impostos pela legislação vigente. O investimento em assessoria jurídica qualificada não apenas 

mitiga riscos, como também promove um ambiente favorável à inovação e ao desenvolvimento 

de iniciativas estratégicas, alinhadas ao interesse público e à otimização dos recursos disponíveis. 

Assim, a busca por esse apoio se configura como uma medida imprescindível para a consolidação 

de uma Administração Pública efetiva, responsável e comprometida com o bem comum. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Solicito ainda a análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência em anexo, 

elaborado com o objetivo de formalizar a contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica à administração pública, tendo em vista a inexistência 

de servidor qualificado nos quadros do município, conforme indicado na resposta do Diretor da Divisão de 

Registro e Controle de Pessoal. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



ffl 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização..... 

o o Indicação da Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB,PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. Recorrência Item 

-- 1 
À * PROC.  N2WV1,J?1n1~1Ç  
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TIABALHANDO PARA YODO 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda devera ser iniciada na data prevista de 27 de Janeiro 

de 2025. 

1 assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público mês 12 1 

  

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Cabe ressaltar que o preço estimado no Termo de Referência foi obtido por meio de pesquisa realizada 

no Portal da Transparência dos Municípios, no SINC CONTRATA, bem como no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), sites públicos de consulta de procedimentos licitatórios e 

contratos. 

A Planilha de apuração da média de preços também segue anexa para apreciação e aprovação. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025 

IJ.  
Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município 

EXMO. SR. 
Manoel Do Carmo Aires 
Secretário Municipal de Administração 
NESTA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Unidade Requisitante 

Procuradoria Geral do Município, através da Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n 

06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

Problema Resumido 

Falta de apoio jurídico especializado para enfrentar os desafios crescentes da Administração 
Pública em cumprimento às obrigações legais 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se vê, cada vez mais, diante de desafios crescentes 

relacionados ao cumprimento das obrigações legais que regem a gestão pública. A complexidade das 

normas, regulamentações e a necessidade constante de atualização em face das modificações 

legislativas impõem à Administração Pública uma demanda significativa por orientação jurídica 

especializada. Essa carência afeta diretamente a capacidade de conduziras atividades governamentais 

com a eficiência necessária e, mais importante, com a conformidade exigida pelos preceitos legais. 

A ausência de um suporte jurídico adequado representa um risco significativo para a Administração 

Pública, expondo-a a situações administrativas que comprometem tanto a integridade das ações 

governamentais quanto a eficiência na execução de políticas públicas essenciais. Sem a orientação 

técnica especializada, torna-se difícil realizar uma análise acurada e tomar decisões em áreas cruciais, 

como licitações, contratos, convênios, controle interno e processos administrativos. Isso pode resultar 

em atrasos, erros nas execuções e, em última instância, em danos ao erário público. 

Em face dessa realidade, a necessidade de um apoio jurídico especializado é não apenas urgente, mas 

essencial para garantir uma gestão pública responsável e transparente, capaz de atender aos princípios 
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constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Estes princípios são a base do 

exercício do poder público e devem ser constantemente observados em todas as etapas da 

administração municipal. 

A evolução constante das normas, a aumento da complexidade legislativa e a crescente judicialização 

de questões administrativas tornam o trabalho de uma consultoria jurídica especializada em direito 

público ainda mais imprescindível. Abaixo, destacam-se as áreas nas quais o apoio jurídico pode ser 

decisivo para o sucesso da gestão pública: 

• Apoio na Tomada de Decisões Estratégicas: A consultoria jurídica especializada ajudará os 

gestores municipais a tomar decisões bem fundamentadas e informadas, minimizando 

incertezas e proporcionando uma interpretação precisa das normas legais aplicáveis a situações 

específicas. 

• Gestão de Riscos Jurídicos: A presença de um suporte jurídico especializado será fundamental 

para a identificação e mitigação de riscos relacionados a contestações administrativas e 

judiciais, prevenindo problemas futuros e garantindo a continuidade dos serviços públicos. 

• Adequação e Conformidade: A consultoria assegurará que todos os atos administrativos 

estejam alinhados com as boas práticas de governança, a legislação vigente e as demandas 

regulatórias, evitando desvios que possam comprometera legalidade dos processos. 

• Capacítação Continuada: A consultoria também deve promover programas de capacitação 

contínua para os servidores municipais, aumentando o conhecimento interno sobre temas 

essenciais como gestão pública, compliance, licitações e contratos, e fortalecendo a capacidade 

técnica do quadro de servidores. 

Portanto, a contratação de consultoria jurídica qualificada não é apenas uma medida preventiva, mas 

um investimento estratégico que contribui para a criação de um ambiente administrativo mais 

eficiente, transparente e responsável. Ao mitigar riscos e promover boas práticas, a consultoria jurídica 

especializada não só otimiza o uso dos recursos públicos, como também fortalece a gestão pública, 

garantindo a execução eficaz de políticas públicas que atendam aos interesses da sociedade e ao 

desenvolvimento sustentável do município. 

Em suma, o suporte jurídico especializado é uma necessidade imperiosa para consolidar uma 

Administração Pública comprometida com a eficiência, a legalidade e a transparência, criando as bases 

para uma gestão pública inovadora, segura e eficaz. 

 

A FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, diante da necessidade de fortalecer sua capacidade de 

atuação legal e administrativa, deve contratar uma consultoria jurídica especializada em direito 
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público. É fundamental que esta contratação atenda a requisitos específicos que garantam a qualidade 

e eficiência do serviço prestado, considerando a complexidade das demandas atuais. 

Requisitos da Consultoria Jurídica Especializada: 

• Comprovar que é inviável realizar a licitação, por se tratar de serviço técnico especializado de 

natureza predominantemente intelectual; 

• Demonstrar que não há outros profissionais com expertise similar nos quadros permanentes 

da Prefeitura; 

• Experiência comprovada na prestação de serviços de consultoria jurídica em direito público, 

com foco em administração pública municipal, especialmente em licitações e contratações 

públicas, gestão e fiscalização de contratos, finanças públicas, controle dos atos 

administrativos por órgãos internos e externos como Tribunal de Contas do Estado, Tribunal 

de Contas União, Ministério Público Federal e Ministério Público Estadual; 

o A comprovação da experiência poderá ser feita através de prova documental como: 

• atestados de capacidade técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, que comprove(m) a experiência na execução de serviços 

similares; 

• qualificação acadêmica: apresentação de certificados de especialização e cursos 

de aperfeiçoamento na área da consultoria; 

• experiência exitosa em demandas similares na área. 

• Disponibilidade de profissionais qualificados, com experiência na área, com formação superior 

em Direito e pós-graduação em direito público, administrativo ou áreas correlatas; 

• Capacidade de oferecer suporte jurídico em questões relacionadas à judicialização de temas 

administrativos, incluindo assessoria na elaboração de defesas e pareceres jurídicos; 

• Garantia de atendimentos presenciais e online, permitindo acesso rápido e eficaz às 

orientações jurídicas; 

Esses requisitos visam assegurar uma escolha criteriosa da proposta mais vantajosa, alinhada às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú e à complexidade dos desafios enfrentados 

na gestão pública contemporânea. 

Soluções disponíveis para contratação de consultoria jurídica especializada em direito público: 

1. Consultorias jurídicas especializadas: 

- Vantagens: 

Garantia de Conformidade Legal 

Uma consultoria jurídica especializada assegura que todos os atos administrativos, contratos e 

processos do setor público estejam em conformidade com a legislação vigente. Isso evita erros ou 
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omissões que possam resultar em sanções jurídicas ou administrativas, protegendo a administração 

pública de litígios e prejuízos financeiros. 

Redução de Riscos Jurídicos 

Com a complexidade do direito público, as administrações públicas estão constantemente expostas a 

riscos jurídicos, como questiona mentos administrativos e judiciais. A consultoria especializada ajuda a 

identificar e mitigar esses riscos, proporcionando estratégias preventivas que minimizam a 

possibilidade de ações legais prejudiciais ao município ou à instituição pública. 

Apoio na Tomada de Decisões Estratégicas 

A consultoria jurídica oferece orientações fundamentadas para a tomada de decisões, especialmente 

em situações complexas que envolvem questões jurídicas. Com  um entendimento claro da legislação 

e das implicações de cada decisão, a consultoria ajuda os gestores públicos a fazer escolhas que sejam 

não apenas legais, mas também estratégicas e vantajosas para a administração. 

Eficiência na Execução de Políticas Públicas 

O suporte de uma consultoria jurídica especializada em direito público garante que as políticas públicas 

sejam implementadas de forma eficiente e em conformidade com as normas legais, evitando falhas 

administrativas e promovendo a agilidade na execução de projetos e programas essenciais para a 

sociedade. 

Capacitação e Treinamento de Servidores 

Consultorias jurídicas também podem promover a capacitação contínua dos servidores públicos, 

permitindo que eles compreendam melhor as normas e os processos administrativos. Isso fortalece o 

controle interno, melhora a gestão pública e contribui para a formação de uma equipe bem preparada 

para lidar com as questões jurídicas cotidianas. 

Maior Transparência e Governança 

Com o apoio de uma consultoria, é possível implementar e manter melhores práticas de governança 

dentro da administração pública. A consultoria pode auxiliar na elaboração de regulamentos internos, 

garantindo que os processos administrativos sejam transparentes e que os recursos públicos sejam 

geridos de forma ética e eficiente. 

Aprimoramento dos Processos Licitatórios e Contratuais 

Uma consultoria especializada em direito público oferece orientações sobre licitações e contratos 

administrativos, assegurando que esses processos cumpram todas as exigências legais e sejam 

conduzidos de forma justa e eficiente. Isso reduz a possibilidade de questiona mentos jurídicos, elimina 

fraudes e garante o melhor uso dos recursos públicos. 

Apoio na Gestão de Contestações e Litígios 

Em casos de contestações administrativas, a consultoria jurídica pode orientara administração pública 

sobre as melhores estratégias de defesa e representação legal, garantindo que o município ou a 

entidade pública seja defendida adequadamente, minimizando os danos financeiros e reputacionais. 

Promoção da Inovação e Eficiência Administrativa 
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A consultoria jurídica também pode ajudar a modernizar e otimizar processos administrativos, 

desburocratizando procedimentos e implementando inovações que aumentem a eficiência da gestão 

pública, ao mesmo tempo em que asseguram a conformidade com as exigências legais. 

Fomento à Responsabilidade Fiscal e ao Cumprimento de Obrigações 

A consultoria pode garantir que o município ou órgão público atenda às suas obrigações fiscais e 

orçamentárias, evitando problemas com órgãos de fiscalização e controle, como os tribunais de contas, 

e garantindo que as finanças públicas sejam geridas de maneira responsável e transparente. 

Respostas Ágeis a Mudanças Legais 

A legislação em direito público está em constante evolução, com frequentes alterações em leis e 

regulamentos. A consultoria jurídica ajuda a administração pública a se manter atualizada e pronta 

para adaptar seus processos e políticas a essas mudanças, garantindo que a gestão pública nunca esteja 

defasada em relação às novas exigências legais. 

- Desvantagens: 

Custo elevado 

A contratação de uma consultoria jurídica especializada pode ser dispendiosa, especialmente para 

municípios ou órgãos públicos com orçamentos limitados. Dependendo da complexidade e da duração 

dos serviços, esse custo pode representar uma parte significativa do orçamento público, o que pode 

gerar desafios em termos de viabilidade financeira. 

Dependência externa 

Contratar consultoria jurídica pode levar a uma dependência excessiva de especialistas externos. Isso 

pode enfraquecer a capacidade da equipe interna de lidar com questões de forma autônoma, criando 

uma dependência constante de assessores externos para tomar decisões e executar tarefas 

2. Escritórios de advocacia que atuem em direito público: 

- Vantagens: 

Conhecimento Profundo da Legislação Pública 

O direito público abrange uma vasta gama de normas, regulamentos e princípios específicos, como 

direito administrativo, direito constitucional, direito tributário e financeiro, direito urbanístico, 

licitações e contratos administrativos. Escritórios especializados têm um conhecimento aprofundado 

dessas áreas, o que garante que suas orientações estejam sempre em conformidade com a legislação 

e os princípios que regem a administração pública, evitando erros que poderiam comprometer a 

legalidade dos atos da administração. 

Experiência Prática com a Administração Pública 

Advogados especializados em direito público geralmente têm experiência direta no atendimento a 

órgãos públicos, prefeituras, autarquias e entidades governamentais. Eles compreendem as 

particularidades e desafios da gestão pública, como as exigências de transparência, licitações, controle 

financeiro e governança, o que os torna mais aptos a lidar com as complexidades da administração 

pública. 
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- Desvantagens: 

Custo 

Escritórios especializados em direito público geralmente cobram honorários mais elevados devido ao 

alto nível de especialização e à complexidade dos casos que lidam. Isso pode representar um desafio 

financeiro, especialmente para municípios ou órgãos públicos com orçamentos restritos, o que pode 

resultar em custos que nem sempre são compatíveis com a realidade orçamentária. 

Falta de Agilidade 

A consultoria jurídica externa pode, em algumas situações, ser menos ágil do que um departamento 

jurídico interno. Os processos de comunicação e tomada de decisões podem ser mais lentos devido à 

distância entre o escritório e a administração pública. Em situações urgentes ou que exigem respostas 

rápidas, essa falta de agilidade pode ser um problema. 

3. Plataformas digitais de consultoria jurídica: 

- Vantagens: 

Custos 

Normalmente, as plataformas digitais oferecem serviços jurídicos a preços mais acessíveis, com 

pacotes flexíveis e opções mais econômicas. 

Acesso a diversos especialistas 

Essas plataformas possibilitam o contato com uma rede de advogados especializados em diferentes 

áreas do direito, permitindo uma consultoria mais direcionada às necessidades específicas de cada 

demanda. 

- Desvantagens: 

Qualidade variável 

A qualidade dos serviços pode ser inconsistente, já que a plataforma reúne profissionais com diferentes 

níveis de experiência e especialização, o que pode afetar o resultado final. 

Interação limitada 

A comunicação pode ser menos eficaz, uma vez que a interação digital nem sempre substitui o 

atendimento pessoal ou o acompanhamento contínuo, o que pode dificultar o entendimento completo 

de questões jurídicas complexas. 

4. Parcerias com instituições de ensino superior (faculdades de direito): 

- Vantagens: 

Custo minimizado 

Normalmente, serviços prestados por alunos supervisionados são mais baratos ou gratuitos. 

Formação profissional 

Contribui para a formação prática dos estudantes e para a comunidade acadêmica. 

- Desvantagens: 
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Experiência limitada 

Os alunos podem não ter a experiência necessária para lidar com questões complexas. 

Supervisão obrigatória 

Necessidade de supervisão constante de professores pode atrasar atendimento. 

S. Criação de um núcleo interno de assessoria jurídica: 

- Vantagens: 

Controle total 

Ter uma equipe interna proporciona maior controle sobre as atividades jurídicas, facilitando a 

supervisão dos processos, decisões e resultados, além de garantir alinhamento mais estreito com os 

objetivos organizacionais. 

Economia a longo prazo 

Investimentos iniciais podem se pagar com economias futuras em contratos externos. 

- Desvantagens: 

Tempo de implementação 

Estabelecer um núcleo interno exige tempo para contratar, treinar e integrar uma equipe competente. 

Esse processo pode levar meses ou até anos até que o núcleo esteja plenamente funcional e capaz de 

lidar com todas as demandas jurídicas. 

Alto custo e decurso de tempo para aperfeiçoar os servidores: 

A criação de um núcleo interno envolve custos iniciais elevados, incluindo contratação de profissionais 

qualificados, infraestrutura e treinamento. Além disso, a equipe interna precisará de tempo para se 

aprimorar continuamente, o que implica em investimentos regulares em capacitação e 

desenvolvimento profissional. 

Risco de alta rotatividade 

Profissionais podem sair para melhores oportunidades, gerando lacunas no conhecimento. 

Análise comparativa: 

Consultorias jurídicas especializadas oferecem elevado conhecimento e acompanhamento, mas a um 

custo elevado; escritórios de advocacia garantem diversidade de serviços, porém podem faltar 

personalização e estarem acima do orçamento; plataformas digitais possibilitam opções mais baratas, 

mas com riscos de qualidade; parcerias acadêmicas têm custos baixos, mas apresentam limitações em 

termos de experiência e necessidade de supervisão; a criação de um núcleo interno confere controle 

total e potencial economia, mas enfrenta desafios de implementação e retenção de talentos. 

Considerando a finalidade e o orçamento da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a escolha que 

atenda melhor os objetivos deve equilibrar custo e qualidade do serviço, visando garantir suporte 

jurídico eficaz às suas operações dentro das complexidades da legislação pública. 
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A escolha pela contratação de consultorias jurídicas especializadas fundamenta-se em aspectos 

técnicos que evidenciam o desempenho, a compatibilidade e a facilidade de implementação da 

solução. Em um cenário onde a Administração Pública enfrenta desafios jurídicos complexos e 

constantes mudanças na legislação, a expertise dos profissionais especializados se torna um diferencial 

crítico. Esses consultores possuem conhecimento aprofundado sobre normas e regulamentos 

aplicáveis à esfera pública, o que assegura a conformidade legal nas ações do município. Além disso, a 

natureza dinâmica do ambiente jurídico requer uma adaptabilidade que os profissionais externos estão 

prontos para oferecer. A implementação dessa solução é facilitada pela existência de estruturas de 

trabalho já estabelecidas nas consultorias, que permitem uma transição suave e imediata para a equipe 

da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

Os benefícios operacionais também são significativos. Ao optar por contratar consultorias jurídicas, a 

administração municipal garante acesso a manutenção contínua, suporte qualificado e atualizações 

regulares sobre mudanças legislativas. Isso se traduz em uma capacidade de resposta ágil às demandas 

emergentes do setor público, minimizando riscos relacionados a não conformidades legais. O 

acompanhamento contínuo proporcionado pelos consultores permite que a equipe interna esteja 

sempre informada e equipada para lidar com questões jurídicas, evitando atrasos que possam 

comprometer atividades essenciais da gestão pública. Além disso, a escalabilidade da solução é um 

ponto forte, pois as consultorias podem ajustar seus serviços conforme as necessidades e demandas 
específicas da Prefeitura. 

Em termos de vantagem econômica, a análise do custo-benefício revela que a escolha por consultorias 

jurídicas, embora inicialmente possa representar um investimento elevado, traz retornos significativos 

e mensuráveis ao longo do tempo. O custo associado à contratação é contrabalançado pela mitigação 

de riscos legais e prejuízos financeiros que poderiam resultar de possíveis falhas no cumprimento das 

obrigações legais. A dependência externa, embora represente um desafio, pode ser gerenciada através 

de um planejamento estratégico que equilibre a utilização dos serviços de consultoria com o 

fortalecimento das competências internas da equipe jurídica do município. Em suma, a decisão de 

contratar consultorias jurídicas especializadas apresenta-se como uma solução robusta e eficaz, 

alinhada aos interesses públicos e à necessidade de conformidade legal e eficiência administrativa da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Assessoria e Consultoria jurídica 

 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público mês 12,00 17.006,76 204.081,12 

Valor Total 204.081,12 
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A definição dos valores para contratação será embasada em: 

Análise de Contratos Similares: Investigação de contratos celebrados por órgãos públicos em condições 

semelhantes, assegurando o atendimento à economicidade e à eficiência. 

PARCELAMENTO OU NÃO 

A contratação não será parcelada. 

A contratação de consultorias jurídicas especializadas para a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

não será parcelada em decorrência da natureza contínua e interdependente dos serviços oferecidos. 

A atuação deste tipo de profissional requer um conhecimento aprofundado e atualizado sobre 

questões legais que afetam a administração pública, o que demanda uma relação de trabalho 

constante e integrada entre a equipe da prefeitura e os consultores. O parcelamento das contratações 

poderia desarticular esse vínculo, resultando em possíveis lacunas no acompanhamento das normas e 

legislações aplicáveis. 

RESULTADOS PRETENDIDOS:'.  

A contratação de consultorias jurídicas especializadas apresenta um claro potencial de economicidade 

para a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. Primeiramente, ao contar com profissionais altamente 

qualificados, a administração pública ganha em eficiência na resolução de demandas legais. O 

conhecimento aprofundado da legislação pública possibilita a prevenção de erros que podem resultar 

em sanções ou penalidades financeiras, além de garantir um melhor cumprimento das obrigações 

legais. Isso se traduz em uma economia real pela redução de gastos com litígios e multas, assim como 

pela minimização de riscos legais que poderiam impactar o orçamento municipal. 

Além disso, a solução proposta proporciona um aproveitamento eficiente dos recursos humanos já 

disponíveis na administração. Diante da relevância e complexidade das demandas jurídicas 

enfrentadas pela Administração Pública, a contratação de serviços especializados em direito público 

representa um investimento estratégico. 

A inexigibilidade de licitação é o instrumento adequado para viabilizar a seleção de profissionais ou 

empresas que reúnam notório saber, experiência comprovada e condições de atender às necessidades 

do órgão com excelência. 

Por fim, a escolha por consultorias especializadas não apenas atende à necessidade imediata de apoio 

jurídico, mas também posiciona a administração de Barão de Grajaú de forma mais robusta perante as 

constantes mudanças da legislação. Essa contratação não apenas atende aos princípios da legalidade 

e da economicidade, mas também contribui para a promoção da governança pública, fortalecendo a 

segurança jurídica e a eficiência dos atos administrativos, garantindo uma gestão pública mais eficiente 
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e sustentável, beneficiando a população e promovendo um uso responsável dos recursos públicos 

disponíveis. 

Para a solução de consultorias jurídicas especializadas, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve 

adotar várias providências operacionais e estruturais que se alinhem ao objetivo de assegurar um 

atendimento jurídico eficaz e eficiente, minimizando os impactos financeiros e operacionais da 

contratação. 

Primeiramente, é fundamental realizar um levantamento detalhado das demandas jurídicas mais 

frequentes enfrentadas pela Administração Pública. Isso ajudará a estabelecer um escopo claro para 

as consultorias jurídicas, permitindo que a contratação seja direcionada às reais necessidades do 

município, evitando a solicitação excessiva de serviços desnecessários. Esse diagnóstico permitirá 

também identificar áreas de maior vulnerabilidade jurídica, assim como potenciais problemas que 

precisam ser abordados de forma prioritária. 

Uma análise criteriosa da capacidade técnica é imprescindível para evitar a contratação inadequada 

de serviços jurídicos, que pode resultar em erros processuais, ineficiência na gestão de processos e 

exposição a riscos legais. Sem essa avaliação, há o risco de selecionar profissionais ou equipes sem a 

expertise necessária para lidar com as complexidades do direito público ou de outras áreas jurídicas 

específicas. Além disso, a falta de uma análise técnica aprofundada pode comprometer a qualidade 

das soluções oferecidas, prejudicar o cumprimento das obrigações legais e gerar prejuízos financeiros 

e reputacionais para a organização ou administração pública. Portanto, a realização de um estudo da 

experiência prévia da consultoria em situações semelhantes ao contexto da Prefeitura de Barão de 

Grajaú é essencial. Sendo indispensável providenciar a coleta de toda documentação exigida para 

formalização da contratação, assegurando a transparência e a conformidade com a legislação vigente. 

Embora a capacitação de servidores não seja comum para esse tipo de contratação, poderá haver a 

necessidade de treinamento específico para uma equipe designada para a fiscalização e gestão do 

contrato. Justifica-se essa capacitação na complexidade das legislações públicas que a consultoria irá 

abordar. Com  isso, será possível aumentar a eficácia e eficiência na aplicação das orientações 

recebidas, além de garantir um monitoramento eficiente do cumprimento dos prazos e entregas 

acordadas. 

Finalmente, faz-se imperioso manter monitoramento contínuo, implementando mecanismos de 

controle e avaliação da qualidade dos serviços prestados, garantindo a aderência aos objetivos 

contratados e às necessidades do órgão. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
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No contexto da problemática enfrentada pela Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, a falta de apoio 

jurídico especializado para o cumprimento das obrigações legais da Administração Pública, a solução 

escolhida é a contratação de consultorias jurídicas especializadas. Após análise das necessidades e 

relacionamentos operacionais, conclui-se que não há contratações correlatas e/ou interdependentes 

que devam ser realizadas antes da implementação dessa solução. 

As consultorias jurídicas especializadas atuam de forma autônoma e independente, oferecendo 

conhecimento técnico específico diretamente relacionado às questões jurídicas emergentes. Não 

existe necessidade de contratações adicionais que influenciem ou condicionem a eficácia direta dos 

serviços prestados por essas consultorias. Elas possuem a capacidade de atuar em situações diversas 

sem depender de outras contratações prévias. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de consultoria jurídica especializada para a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú não 

gera impactos ambientais significativos para o ente. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de Janeiro de 2025 

ÁÂ Á 444,4,1 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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ESCALA DE PROBABILIDADES 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade.  

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18,incisoXda lei l4.133/20 .... ..:. ......... .... .... 

 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Portaria 048/2025 GAB.PREF 

Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

Objeto Detalhado 

A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em 

assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.  
Baixa 2 

5 

8 

10 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade.  

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade  

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 
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Média 

Alta 

Muito Alta 



Probabilidade 

" 99MO O'  leção inadequada do fornecedor 

Etapa 

Muito Alto Seleção do Fornecedor 

Ações Preventivas 

Definir critérios rigorosos de qualificação e experiência. 

Realizar due diligence para verificar antecedentes dos proponentes. 

Dano 

Contratação de fornecedor sem a devida qualificação pode comprometer a qualidade dos serviços. 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Ações de Contingência 

Incluir cláusulas de penalidades no contrato. 

Possibilidade de substituição do fornecedor por outro qualificado. 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 
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Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

 
i nformação/comun icação/d i vulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 
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MÉDIO 

BAIXO 

MATRIZ DE RISCO 

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTQ RISCO ALTO RISCO EXTREMO 

RISCO BAIXO RISCO MÉDiO 

RISCO BAIXa 

RISCO MÉDIO  
4 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

MUITO BAIXO RISCO BAIXO. RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MEDIO 

MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 
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Probabilidade 

Média 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Manoel do Carmo Aires 

Manoel do Carmo Aires 

TAAL.HANDO PARA 10D0$ 

Risco Alto - Falta de alinhamento com as necessidades do contratante 

Etapa Impacto 

Gestão Contratual Alto 

Dano 

O serviço prestado pode falhar em atender às necessidades essenciais do contratante. 

Ações Preventivas 

Definir claramente as expectativas e resultados esperados. 

Manter comunicação contínua e transparente com o fornecedor. 

Ações de Contingência .... ... ............ 

Agendar reuniões regulares de realinhamento. 

Aplicar ajustes nos serviços conforme feedback recebido. 

Risco Alto Dificuldade no acompanhamento de processos administrativos 

Etapa 

Gestão Contratual 

 

Impacto 

Alto 

 

Probabilidade 

Média 

Dano 

Falhas no acompanhamento podem resultar em perda de prazos ou ações legais prejudicando a entidade. 

Ações Preventivas Responsável 

Implementar um sistema de gestão de casos para monitorar prazos e progresso. Manoel do Carmo Aires 

Designar uma equipe específica para gerenciamento de processos administrativos. Manoel do Carmo Aires 

Ações de Contingência Responsável 

Realizar auditorias internas regulares sobre o acompanhamento dos processos. Manoel do Carmo Aires 

Estabelecer um canal de comunicação emergencial para lidar com urgências. Manoel do Carmo Aires 

ETP n9  008/2025 - 1. Consultorias jurídicas especializadas:- Vantagens:- Expertise: Profissionais 

altamente qualificados com profundo conhecimento na legislação pública.- Acompanhamento contínuo: 

Disponibilidade para consultas constantes e atualizações sobre novas legislações.- Proatividade: Oferecem 

soluções adaptativas frente a mudanças normativas e problemas jurídicos emergentes.- Desvantagens:- Custo 

elevado: Serviços podem ter preços altos, impactando o orçamento municipal.- Dependência externa: Risco de 

sobrecarga na consultoria, podendo afetar a agilidade das respostas. 

Barão de Grajaú - MA, 10 de janeiro de 2025 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa na prestação de serviços de 

capacitação de assessoria e consultoria jurídica especializada em Direito Público para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO L.. 
2.1. O Áreas de atuação da assessoria e consultoria. 

Item 

ESPECIFICAÇÕES ..... -. .

Áreas do Direito Público 

Direito Constitucional: Administração Pública e agentes públicos e políticos; Organização dos Poderes Executivo e Legislativo 

do município, competências e processo legislativo; e a Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do município, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 

Direito Financeiro: Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias; Receitas e Despesas públicas 

municipais; Lei de Responsabilidade Fiscal, abrangendo a responsabilização dos gestores, a transparência da gestão; o 

2 acompanhamento da gestão fiscal (indicadores para o equilíbrio fiscal) e as vedações impostas aos gestores; Acompanhamento 

da execução orçamentária para auxiliar o Controle Interno na mitigação de riscos; Prestações de contas aos órgãos de controle 

externo e Tomada de Contas Especial. 

Direito Administrativo: Administração pública municipal, descentralização e desconcentração, agentes públicos e políticos; 

serviços públicos; processos licitatórios e contratos administrativos ainda regidos pela Lei n2 8.666/93, bem como pela Lei 

14.133/2021; setor de licitação, atribuições do agente de contratação e auxiliares; gestão e fiscalização de contratos 

3 administrativos; defesa extrajudicial e judicial de ordenadores de despesas e agentes públicos nos termos do art. 10, c/c O § 1 

do art. 53 da Lei n 14.133/2021; transferências voluntárias (convênios, contratos de repasses, termos de compromissos e 

outros); Controle da Administração Pública pelos Tribunais de Contas da União e do Estado, pelo Ministério Público Federal e 

Estadual; atos de improbidade administrativa. 

2.2. O custo estimado mensal é de R$17.006,76 e o total da contratação é de R$ 204.081,12 

(Duzentos e quatro mil e oitenta e um reais e doze centavos) conforme tabela abaixo. 

MUNIdPIO VALOR/MÊS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 17.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE LÂN DIA 16.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 18.020,28 

MÉDIA MENSAL APURADA 17.006,76 

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

3.1. A contratação do objeto deve-se à necessidade de assessorar e auxiliar os servidores e gestores 

da administração pública municipal, orientando e acompanhando os trabalhos desenvolvidos 

pela Procuradoria, Comissão Permanente de Licitações, Gabinete do Prefeito e demais 

Secretarias, a fim de que sejam observados todos os preceitos legais pertinentes à gestão 

pública, de modo a cumprir as determinações constitucionais e legais para o perfeito 

funcionamento da máquina administrativa, prevenindo a ocorrência de falhas que possam 

comprometer a gestão e a efetivação das políticas públicas. 

3.2. A necessidade de contratação de uma assessoria e consultoria especializada e técnica se faz 

premente em razão da grande rotatividade de servidores na estrutura administrativa, 

deficiência na qualificação técnica e na atualização das normas legais aplicáveis às mais diversas 

rotinas e procedimentos administrativos, bem como a necessidade de profissionais qualificados 

02 
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e com experiências antecedentes, com conhecimento de controle interno e externo para 

orientar, treinar, qualificar e implementar técnicas e rotinas que possibilitem o atingimento de 

mais eficiência nas ações administrativas e governamentais. 

3.3. Justifica-se ainda a contratação em decorrência das experiências dos profissionais responsáveis 

pela execução dos serviços objeto desta contratação, cuja singularidade dos serviços e notória 

especialização deverão ser evidenciados pelos documentos acostados ao feito, especialmente 

os atestados de capacidade técnica lavrados por gestores de outras administrações públicas, 

trabalhos anteriores que demonstrem a notoriedade dos serviços, bem como as experiências 

anteriores somadas ao grau de conhecimentos adquiridos no decorrer da história profissional 

da pessoa jurídica e de seus profissionais. 

3.4. A possibilidade de contratação do presente objeto por inexigibilidade está prevista no art. 74, 

III, c, da Lei n2  14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação nas hipóteses em que a 

competição é inviável, a presente contratação se enquadra nos critérios estabelecidos. O objeto 

a ser contratado possui natureza singular, caracterizada pela sua especialização técnica, justifica 

a escolha deste fornecedor, que possui notória experiência e reconhecimento no mercado. 

3.5. Ressalta-se que, para garantir a transparência e a legalidade do processo, todas as etapas e 

justificativas serão devidamente documentadas e publicadas, conforme exigido pelo artigo 176 

da referida lei. Assim, a contratação atende ao interesse público e assegura a eficiência 

administrativa, respeitando os princípios que regem a administração pública. 

3.6. Por seu turno, o art. 32-A,  da Lei n9  8.906/94, com redação dada pela Lei n2  14.039/2020, 

recentemente regulamentou o tema assim disciplinando: 

"Art. 32-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e 

singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 

advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. "7 

3.7. Portanto, os documentos que comprovam a notória especialização e atuação do escritório de 

advocacia e dos profissionais que integram o seu quadro devem demonstrar a experiência deles 

no tocante a prestação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica junto a administração 

pública (experiência anterior, trabalhos realizados e grau de conhecimentos), trazendo à tona a 

essencialidade e adequação da contratação pretendida. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

4.1. O preço mensal é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e o total da contratação é de R$ 192.000,00 
(cento e noventa e dois mil reais) conforme pesquisa de preços em anexo, já considerado a 

incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias à execução 

do objeto. 

4.2. A Lei n2  14.133/2021 aborda a pesquisa de mercado principalmente no contexto da fase 

preparatória das licitações. O artigo 23 menciona que a administração pública deve realizar uma 

pesquisa de preços para garantir que as contratações sejam feitas em condições vantajosas, 

considerando o valor de mercado. Essa pesquisa deve incluir a análise de pelo menos três 

orçamentos, que podem ser obtidos por meio de consulta a fornecedores, sistemas de preços ou 

outros meios. Nesse caso, foram extraídos os preços do sistema SINC CONTRATA do Tribunal de 

Contas do Estado, bem como dos portais da transparência dos municípios, constituindo em banco 

de dados de pesquisa pública hábil e seguem anexos ao presente Termo de Referência. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



WM"UUA% 
LR

UBRICA:, 

 
TRABALHANDO PARA TODOS 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto na alínea "c" do inciso III, do artigo 74 da 

Lei 14.133/2021 que é a contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização: 

assessorias ou consultorias técnicas; 

5.2. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se vê, cada vez mais, diante de desafios crescentes 

relacionados ao cumprimento das obrigações legais que regem a gestão pública. A 

complexidade das normas, regulamentações e a necessidade constante de atualização em face 

das modificações legislativas impõem à Administração Pública uma demanda significativa por 

orientação jurídica especializada. Essa carência afeta diretamente a capacidade de conduzir as 

atividades governamentais com a eficiência necessária e, mais importante, com a conformidade 

exigida pelos preceitos legais. 

5.3. A ausência de um suporte jurídico adequado representa um risco significativo para a 

Administração Pública, expondo-a a situações administrativas que comprometem tanto a 

integridade das ações governamentais quanto a eficiência na execução de políticas públicas 

essenciais. Sem a orientação técnica especializada, torna-se difícil realizar uma análise acurada 

e tomar decisões em áreas cruciais, como licitações, contratos, convênios, controle interno e 

processos administrativos. Isso pode resultar em atrasos, erros nas execuções e, em última 

instância, em danos ao erário público. 

5.4. Em face dessa realidade, a necessidade de um apoio jurídico especializado é não apenas 

urgente, mas essencial para garantir uma gestão pública responsável e transparente, capaz de 

atender aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Estes 

princípios são a base do exercício do poder público e devem ser constantemente observados 

em todas as etapas da administração municipal. 

5.5. A evolução constante das normas, a aumento da complexidade legislativa e a crescente 

judicialização de questões administrativas tornam o trabalho de uma consultoria jurídica 

especializada em direito público ainda mais imprescindível. Abaixo, destacam-se as áreas nas 

quais o apoio jurídico pode ser decisivo para o sucesso da gestão pública: 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 

de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. São requisitos da contratação: 

7.1.1. Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados mediante assessoria 

presencial, na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, nos órgãos que compõem a 

estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Administração, conforme 

necessidade da CONTRATANTE, sem prejuízos da prestação dos serviços no local da 

sede do prestador quando se tratar de demandas de urgência ou em outras que não 

exijam a presença do CONTRATADO, conforme especificação em edital, devendo ser 

iniciado em 48 horas a partir da Ordem de Serviço. 

7.1.2. Os eventos (audiências, reuniões, viagens e diligências) em que a CONTRATADA 

comparecer a serviço da CONTRATANTE deverão constar em relatório de atividade 

mensal para efeito de controle, a ser apresentado por ocasião da solicitação de 

pagamento ou quando requisitado pela CONTRATANTE. 

7.1.3. Na forma presencial, os serviços serão prestados com carga horária de 8 (oito) horas ao 

mês, em dias úteis. 
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7.1.4. Os serviços também serão prestados mediante assessoria à distância, sempre que se 

fizer necessário, no regime de plantão de pelo menos 12 horas por dia, das 8:00 às 20:00 

horas, entre segunda e sexta-feira, para consulta e manifestação sobre matérias 

urgentes. 

7.1.5. Os serviços serão prestados através de palestras, reuniões, treinamentos para 

capacitação dos servidores, exame de documentos e processos administrativos e 

judiciais, com a elaboração de orientações, pareceres, relatórios, cartilhas ou manuais, 

bem como o acompanhamento de auditorias e fiscalizações de órgãos de controle 

externo sobre assuntos de interesse da Administração da Prefeitura Municipal de 

Campestre. 

7.1.6. Os pareceres solicitados à CONTRATANTE deverão ser escritos e apresentados, sob 

demanda ou praticamente, sobre questões de natureza jurídica complexa que 

envolvam as matérias especificadas acima, decorrentes das atividades desenvolvidas 

pela CONTRATANTE; 

7.1.7. A CONTRATADA deverá elaborar e/ou analisar minutas de atos, expedientes e normas 

de acordo com os subsídios fornecidos pela CONTRATANTE, limitada as matérias 

especificadas acima; 

7.1.8. A CONTRATADA deverá comparecer às reuniões previamente agendadas pela 

CONTRATANTE, prestando serviços de assessoria requisitada, de acordo com 

cronograma e forma de trabalho estabelecida pela CONTRATANTE; 

7.1.9. A CONTRATANTE deverá dispor de espaço físico para acomodação da equipe de 

trabalho da contratada, bem como de equipamentos e bens permanentes necessários 

ao desenvolvimento das atividades, inclusive organização e classificação de arquivos e 

guarda dos processos formados. 

7.1.10. As informações e bancos de dados eventualmente constituídos pela CONTRATADA para 

o desenvolvimento das atividades objeto da licitação, incluindo-se os relatórios, 

arquivos, e outros, serão de propriedade do município, garantindo o sigilo profissional 

e a dispo nibilização à CONTRATANTE de todo o acervo, ao final contrato. 

7.1.11. Caberá à CONTRATADA dispor de transporte para a execução de atividades de campo 

dentro do município, atendendo à solicitações da CONTRATANTE. 

7.1.12. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da empresa 

contratada, composta de profissionais devidamente qualificados. 

7.1.13. Os serviços serão executados sem qualquer vinculação de horário e sem subordinação 

direta da CONTRATADA (de qualquer pessoa que esteja a serviço da CONTRATADA); 

7.1.14. Nos eventos ou atividades necessárias fora do Estado do Maranhão, onde a 

CONTRATADA for designada para comparecer, esta terá direito ao reembolso das 

despesas com passagens, hospedagem, locomoção e alimentação de acordo com as 

regras e normas da CONTRATANTE. 

7.1.15. Os recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos serviços técnicos, e 

todos os recursos materiais serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem prejuízo 

da possibilidade de utilização da infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços 

vierem a ser executados na sede deste. 

7.1.16. A prestação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica especializadas em Direito 

Público será executada ainda da seguinte forma: 

a) Orientação ao prefeito, servidores, secretários quanto a elaboração de documentos 

e execução de atos administrativos correlatos à área de atuação contratada delimitada 

no item 2.1 deste Termo de Referência, que não possam ser supridas pela procuradoria 

e/ou outros setores, em razão de sua singularidade ou complexidade; 

b) Auxílio e orientação jurídica à assessoria contábil, relativamente à elaboração, prazos 

de encaminhamentos para tramitação no Legislativo, bem como aos prazos de 
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publicação das peças de planejamento orçamentário, assim entendidos o Plano 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual; 

c) Monitoramento e orientação ao prefeito, secretários e servidores, quanto aos 

procedimentos de arrecadação de receitas públicas, bem como quanto aos processos 

de despesas públicas, inclusive afetos ao Controle Interno para mitigação de riscos; 

d) Auxílio e orientação aos servidores, secretários e prefeito, quanto à legislação, forma, 

conteúdo e prazos de prestação de contas junto aos órgãos de controle externo como 

TCE e TCU, bem como monitoramento para identificação de falhas estruturais e 

prevenção de reincidências; 

e) Auxílio e orientação aos servidores, secretários e prefeito quanto aos procedimentos 

pertinentes ao acesso às informações públicas pelo cidadão e à transparência na gestão 

previstos na Lei n2  12.527/2011 e Lei Complementar n° 131/2009, bem como o 

monitoramento do Portal da Transparência e avaliações pelos órgãos de controle; 

f) Auxílio e orientação aos servidores e prefeito, quanto aos prazos de elaboração e 

publicação dos Relatórios exigidos pela Lei Complementar n 101/2000 (Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária- RREO e Relatório de Gestão Fiscal- RGF), bem 

como o monitoramento de suas auditorias pelo Tribunal de Contas do Estado, de modo 

a evitar penalizações dos gestores e do município; 

g) Auxílio e orientação aos servidores, secretários e prefeito, quanto à geração de 

informações e envio ao Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, sobre a execução 

orçamentária e bem como de audiências públicas ou outras ações perante a Câmara 

Municipal e outros órgãos de controle e fiscalização; 

h) Auxílio e orientação aos servidores, secretários e prefeito, juntamente com a 

assessoria contábil e Controle Interno, quando aplicação dos percentuais mínimos 

definidos na Constituição, legislação especial e na Lei de Responsabilidade Fiscal, nas 

áreas de: Educação, Saúde, despesa com pessoal, endividamento e outros; 

i) Auxílio e orientação sobre a prestação de contas de convênios, contratos de repasses, 

acordos e outros (transferências voluntárias) firmados com a União, Estados e/ou 

outros entes, bem como o monitoramento junto aos órgãos competentes para garantir 

a manutenção da permissão para novos ajustes; 

j) Auxílio e orientação sobre reestruturação administrativa, descentralização e 

desconcentração da Administração como mecanismo de aperfeiçoamento e eficiência 

na prestação de serviços públicos, bem como para assegurar o princípio da segregação 

de funções; 

1) Monitoramento, auxílio e orientações, quanto ao cumprimento das obrigações junto 

ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/MA, Tribunal de Contas da União, Governo 

Federal, Governo do Estado, através dos sistemas INFORME, SAAP, IEG-M, E-CONSULTA, 

E-TCEspecial, SINGER, Sinc-Contrata, Sinc-Folha, Sinc-Fiscal, SINCONFI , TransfereGov e 

outros, bem como sobre as normas editadas por órgãos de controle externo; 

m) Auxílio e orientação para servidores, secretários e prefeito nos processos licitatórios 

e procedimentos administrativos para contratação de bens e serviços, tais como 

Estudos Técnicos Preliminares, Planos Anuais de Contratações, projetos básicos e 

termos de referências, respostas e esclarecimentos sobre impugnações, respostas e 

decisões sobre recursos administrativos, respostas e defesas sobre Mandado de 

Segurança contra licitações, defesas em denúncias e representações junto ao TCE, TCU, 

MPE e MPU ou em ações judiciais, por atos praticados em procedimentos licitatórios ou 

execução de contratos, nos termos do art. 10, c/c o § 1 ° do art. 53 da Lei n9  

14.133/2021; 

n) Auxílio e orientações para os servidores, secretários e prefeito, na prestação de 

informações ou defesas referentes aos relatórios de auditorias, fiscalizações, 
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representações e inspeções oriundos do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 

Tribunal de Contas da União e de outros órgãos de controle externo; 

o) Acompanhamento e monitoramento das Prestações de Contas e Tomada de Contas 

do Município e seus gestores, compreendendo todos os seus Órgãos, Fundos Especiais 

e Autarquias, referentes aos exercícios financeiros em que houver contratação para 

consultoria, de modo a identificar as causas das ocorrências de falhas, caso 

confirmadas, objetivando implementar as medidas necessárias à prevenção de 

reincidências; 

p) Orientações ao prefeito, secretários e servidores sobre temas relacionados no item 

2.1 deste Termo de Referência, mesmo não identificada a atividade dentre as alíneas 

acima. 

8. DA VISTORIA 

8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 

12.2. O serviço objeto será executado de forma integral e contínua, não podendo haver interrupções. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, 

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto. 

13.2. Deve-se considerar também a incidência de impostos, taxas, e quaisquer outras obrigações legais 

ou fiscais aplicáveis. 

13.3. A proposta deve contemplar um modelo de preço abrangente e transparente, assegurando que 

não haverá custos ocultos ou adicionais para a execução efetiva do serviço contratado. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO ...
. .. .. f.'-- • -. 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
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14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N 2  12.440/2011); 

14.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará 

direta e indiretamente pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com 

indicação do responsável técnico principal (encarregado diretamente), conforme 

modelo constante do Anexo V, acompanhada de. 

14.4.1.1. 

14.4.1.2. 

Comprovantes de inscrição dos profissionais na Ordem dos Advogados do Brasil 

- OAB e, no caso do(s) profissional(is) encarregado(s) diretamente da execução 

dos serviços, comprovantes de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 

Seccional Maranhão (podendo ser a cópia da cédula de identidade profissional); 

A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais não sócios da pessoa 

jurídica será feita mediante apresentação de cópia do Contrato de Trabalho ou 

da Carteira de Trabalho (CTPS), que demonstre a identificação do profissional, 
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e mediante apresentação de cópia da Carteira emitida pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). 

14.42. Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de pessoa jurídica de direito 

público que comprove bom desempenho em contratos anteriores em nome da pessoa 

jurídica, compatível com o objeto do presente Edital, devidamente registrado no órgão 

de classe competente. 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.1. Os serviços de licenciamento deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-

feira. 

Materiais a serem disponibilizados 

15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

.6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 
Lei n2  14.133, de 2021). 
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16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
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fisca lizaçã o e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 

da fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

18.1.1. o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

18.1.2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 

18.1.3. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

18.14. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 

18.1.5. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

18.1.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 

18.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

18.1.8. Relatório de atividades desenvolvidas. 

18.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 

dos serviços. 

18.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada. 

18.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 

pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até 

a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

18.9. A contratada tem o direito de suspender a execução dos serviços após 30 (trinta) dias de atraso no 

pagamento. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora: 

19.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

19.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato; 
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19.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

19.2.1. advertência escrita; 

19.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

19.2.3. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

19.2.4. declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 

cumpra as condições de reabilitação; 

j:: 
ÕMbPôsIçõÉsGERAIS  

20.1. O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições 

implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

contratada inadimplente. 

20.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras previstas 

em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras incompatíveis com 

aquelas aqui estabelecidas. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025. 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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MINUTA DO CONTRATO N2  
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS —LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

INEXIGIBILIDADE N  

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

VIGNCIÃSCÕNTRAtUÃL 

INICIAL:  
FINAL:  

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL coNTRATAN";  
Logradouro / Número , Bairro , Cidade , Estado. 

Nome Responsavel Contrante , CPF n 

DADOS DO CONTRATADO 

Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n ..  

Logradouro...., Número...., Bairro,,,., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF n2  

VALOR CONTRATUAL 

OBJETO CONTRATUAL 

Ú. " E_tf Abr 

o36  
Á * PROC. NJ.2i2Ç 

GRAJA 
RUBRICA:  44i 

TIAIALIIANDO PARA TODOS 

O FISCAL DO CONTRATO 

aQ Nome Fiscal Contrato 

PREÂMBULO 

Aos  de  de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa 

Contratante , inscrita no CNPJ n9 
. . 1 - em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 1 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto  de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)  

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$  ( ), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

 

R$ XXXX 

R$ XXXX 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO .......,,i-1. 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em  

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
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6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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81— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE:  

CLASSIFICAÇÃO:  

NATUREZA DA DESPESA:  

FICHA:  

8.2 -A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
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11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n. 14.133, de 2021). 

11.6 -0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 0 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n9  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 49, da Lei n9  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipíficados como atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 0 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7, §3, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9  

14.133/21. 
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BENTO-MA, que ADJUDICA nos termos doinciso IV do Art 71 da Lei n' 

14.I33/2021,o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -37.590.863/0001-76 
VALOR ADJUDICADO: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) 

São Bento-MA, II de setembro de 2024 

RAIMUNDO JOSE BORGES SILVA 

Sec de Administração 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
37/2024 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sec. de 

Administração, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 

14.131202 1. o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMENGENHARL4 PARA 

ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO ExE(:7  -TI vo DE IMPL4m:4ç,k) 

PAVIMENTAÇÂO AVAL TII:'A No A1(iNlc:IpIoI)E4o BENTO-MA: 

Fornecedor. 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - 37.590,863/0001-76 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 28.500.00 (vinte e oito mil e quinhentos reais)  

São Bento-MA, 11 de setembro de 2024 

LS. N' 

PROC. N'(-,:'- 
RESENHA DE 

RESENHA.CONTRATO N° 12012024. PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/MA, E DE OUTRO 
LADO. O ESCRITORIO JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA. CNPJ sobo n° 10.835.928/0001-40. OBJETO: Contratação 
de serviços de consultoria jurídica, abrangendo controle interno, auditoria de 
processos licitatórios, auditoria de processos de pagamento e elaboração de atos 
administrativos, Leis, Decretos e emendas á Lei Orgãnica, com o objetivo de 
assegurar a conformidade Legal e a eficiência administrativa no Município de 
São Bento-MA. AMPARO LEGAL: Artigo ll inciso 111 da Lei n° 
14.133/2021 e Lei n°  14.039/2020. VALOR GLOBAL: RS 72.000,00 (setenta 

e dois mil reais). VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. SÃO BENTO/MA, 11 de 

setembro de 2024. ASSINATURA: RAIMUNDO JOSÉ BORGES SILVA, 
Secretário Municipal de Administração; JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - 
Representante Legal. 
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RAIMUNDO JOSE BORGES SILVA 

Sec. de Administração 

RESENHA DE X l)lT1V0 CONTRATO 

RESENHA. DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
13012022 QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE (3M LADO A 
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO BENTO/MÁ. EDE OUTRO LADO, A 
EMPRESA IVAN DE JESUS COSTA EPP, inscrita no CNPJ n° 
22.488.888/0001-96. OBJETO: Prorrogar por mais 12 (doze) meses a vigência 
do Contrato N° 130/2022, objetivando a prestação de serviços de construção de 
pontes de concreto no Municipio de São Bento-MA. devendo ser considerando 
de IS de setembro de 2024 a 14 de setembro de 2025. AMPARO LEGAL: 
ART. 57 DA LEI N° 8.666/93. SÃO BENTO/MA, 13 DE SETEMBRO DE 
2024. ASSINATURA: MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BOTELHO, 
Secretária Municipal de Administração: IVAN DE JESUS COSTA 
Representante Legal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.saobento.ma.gov.br/d'iario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 30e46e57729d33b4a0dc8788e2e9d 15598248c6f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 



  

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
GABINETE DA P&FEiTA - GP 

CONTRATO N° 003/2021 - GAB 
Processo Ad•rninistr*tio V. 4)581/2021 

TER,'~, DE C»rFI4ÀTO QUE ENTRE SI CELEtRÀM 
O MUNICÍPIO DF [IMON - MÁ E IAN1' LSON 
MOICHEREK SOARES DO !WASCIMETO 
ADVOCACIA E CONJLTOWA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSU13-OR1A 
JURÍDICA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO flETIMON, por intermédio do (JABINL..ft DA 
íRFFE1TA GP. pessoa uridiea de direito público interec. inscrita no CNPJ sob o n' O(. 1 15307/0001-
14 situada na Praça São José, SfN na cidade de Tunon —\tk doravante designada CONI RAT VTE 
neste ate representada neste ato representado por sua ~etária Chefe de Gabinete Sueli Maria da 
Conceição Barros da Silva Capuama. Secretária Chefe e Gabinete, portaria a° a022 l-(jP. cada, 
bra.iietra. portadora da (edula de identidade RG n 1633710 SSPPI e ('P1 n0  096.-2 10 6')-9 1 a 
sociedade JANELSON MOUClIFÍtE t( SOARES EX) NASC IML 10 AD\ 0t A( IA 1-
(O\St. L IO}U \ com sede na Av Jeromnio de AIbuqueiue Maranhão n 25, Edil Pátio Jaedins 1 
EI1t rrk Sala 62U22,  bairro Vinha181,  na cidade de São Luís - MÁ inscrita ao C \PJ sob o ii 

7.327.2074)001-78,. a seguir denominada CONTRATADO, neste ato represeinado• por JANELSON 
MOUCHERiSK SOARES IX) NASCIMENTO, sócio administrador e responsável técn1•o, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil Seção do Fstado do Matanhão sob o n'6499,  inscrito no ('P1 sob o ii 
749341.473-49. flrrnan o presente CONTRATO, com sujeitando as partes a Lei n° 8 6(6t9 denxais-
normas pnrunentes e peias condições etabe1eetdas no Pocesso Administrativo a° 0581/2021 que deu 

origem a Iaeiugtbihdade de Licitação 0  00IJ2021 - GAR niediinie as seguinten c1auuhis e 
coniçôes: 

(;LÁUS(L& PRIMEII. - lETO 
O presente omri10 tem por abjeto a prestação de 

rZzinárias 
cnieos espeuakoidcis de assesssait e 

LOflSUItOXI5 jurídica, na arca do Direito Publico sobre 1e (PPA LOA e 1-130), receftttS e 
despesas publicas municipal 1iuiaes e contrats admniislratt' . convênios (transferências 
'.oluntartas) a gestão fiscal i Lei di. Responsabilidade Fiscal cumprimento de nidices eoii tucimiais e 
lagais presta.ão de contas de recursos públicos junto a4 Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e 
sobre Tomada de Contas Especial conforme di.talhamnto constam no temia de referneia e proposta 
que aevifleui$m ao prcsflte termo da contrato, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIISCULAÇÃO E CIIASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
21 Vaiam-se ao presente Contrato. independentemdnte .detianscriçi.o. os atos nutuados no processo 
adntuustratio n1  0.81/202 que dou origem a INEXI1BILWADL DE LJCI 1 AÇ O rombudo sob o 
11001/2021 —(;ÁB. 
2.2 Salvo o que tiver sido expressamente modificado jot este instrumento, o objeto ora contratado. serã 
efetando m conformidade com os documentos a I

tr 
uir enumerados os quais, dOS iuhrieados pelas 

psttes cwintritantes pass ou a inteni locomo se tiek nseruos 
a Termo de Referencia, 
b) carta proposta da contratada. 
2,3 £I.NI)AMFN FACO L}CAL Luciogibilidude de Licitação.  Art 2i 11 t. c Ao 13 da Lei ,t' 
$fiti6193. 
2.4 traia—se de serviço de singular e espccnl izildo de assessorla i. consultoria técnica coitmuo 
contratado diretamtnte, por inedgibilidade de licitaço, com fulcro no ao. 25. 11 e.c An. 13 da Lei n 
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PREPEflURA MUNICIPAL DE TIMON 
GABINETE DA PREFEITA- GP 

666i93, eon1rme justificativa e demais documentos que mtivam e flrndaminarn a contratação, 

CLÁ:LrsuLA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
3.1 O valor global deste contrato e de R.S 180 OOQ,00 (ei4o e oitenta mil reais) a seteni pagos em 12 
(,ckze) pane1as mensais de R$ 15.000.00 (quinze mil reais). 
3.2. No valor acima estào rnaiwds todas as despesas 4rdinarias diretas c indiretas decorrentes da 
eecuço contratual inclusR e tnhutos ciou Impostos euargos soçias trabalhistas pre idencrtos 
fiscais e çoinerciats incidentes taxa de admmtstra4ão e ottro,S hece$s*rioao ex~mento integral do 
Objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMEÁRIOS 
4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrÓ pbr conta da seguinte dotação orçamentária: 
Projeto Atividade: 2026 -- Manutenço do Gabinete do Prelbito; Elemento de Despesa: '>.3.()0.39 - 
serviços de terceiros - pessoa juridica; Fonte de Recurso: 001 

clÁusuLA QUINTA —DO PRAZO DE VIGÊNCIA EEXECUÇÀO 
5. O presente couixato eitráiâ em vigor na data de sua asnawra e findará em 12 (doze) meses, podendo 
'ser prorrogado por ate 60 (sessenta) mesçs nos termos do 4ue disciplina o ari 67 II da lei n 666/93 
condicionada sua eticáciaá pubJieaço na Imprensa oficiaIJ 

CLÁUSULA SEXTA— DO$LAZ: DE EXECUÇÃO 
6. 1 Os serviços serão eitecutados durante toda '-igeneia cootratual, em 0cn1irmidadc com as neessidades 
da CONTRATANTE, por meio de Ordem de Serviço dvidwnente subscrita pelo gestor dc cóutiato. 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

dos OL 
técnicas, devívendo-o t 

motivos da recusa. 
provada a execução efetiva do objeto. podendo 

recusar aquele que- não esteja dc acordo com os termos dste Contrato; 
1) CulnunLcar a CONTRAI ADA toda e qualquer oeorre*ia relacionada com a eet.uçlIo do contrato 

g) Proceder ás adverténcias, multas e demais comina.çes legais pelo descumpri!ncnto das gbrigaç&.s 
umidas pela CONTRATADA 

h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a 
Lei; 
1) Permitir o acesso dos empredoi da CONTRATAD 
ii,esatrlo pura 4c0mpanhar a eeeuçti 
J) Receber os seJvIços em cQn1ormidade com as especflcações quanudade quahda*, ptaznt s. dentais 
cond1ç&s e tabelecidas no Tflflo de RC.f(6flCic e na Prt)pOsta de Preços da CO.fR*TADA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTPUXTADA 
It 1 Deitou tnur1# atrí"içaoç dexwrente'. da 4e)ebraçao deste Contrato Adrninistrattvo a 
C UNi RAI ADA se obnga a executar o obteto de açoR&) com ' speutu.tços tio tcnnu de  

pes4iC: INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇAOtOmbadO  sob o a 001/102-1 - GÁS e de acordo 
coma Prpoata apresentada, qie integram este Cntr$ independente de transcrição. 

CLÁUSULA SÉTiMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 A CONTRATANTE obiigase a: 
a) EItuar os pagamentos ii CONTRATADA, de ac*do  com a forma e prazo 
instrumento de contrato, observando as normas ádmiaistrivas e financeiras em vigor: 
h Realizar a fiscaiizaço do objeto contratado mediatte a aprovação dos docum 
apresentados. 

R..pnssar a contratuia todas as tnfbrrna3es noces*i 

ii) Receber o objeto em estrita observância às especif 
devidamente acompanhado de notificação e%prSsando 
e) Atestar os documentos fiscais perttnentes, quando co 

estabe1ucidos 00 

ntos e retatérios 

caso de rcustt. 

xeoução do objeto da eclrataçào, nos termos da 

nas dependências da CONTRATANTE, quando 
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8.2 Coaku.m ainda obrigações da CONTRATADA; 
a) Realizar a exet.u.ao  de acordo com todas 'is exigências coríol das no lLrmo de tcferênci'i 
h) Atender as determina~ e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substiwfr, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos prazos  
estabelecidos flO :F°° de INgXIGIBILLDAL)E DE L1dTAÇÃO; 
d) Reponsakahzar s. na forma do Contrato por todos os onis encargos e obrigações comerctus fiacei 
sociais, trtbitárías trabalhistas e preidenesárjas ou quaisqier outras prev istas na legislação eii vigor 
bem como por todos os gastos e eneargos eorn material e m de-obra necessária à completa rt4íaao 
dos serlaaw o seu término: 
e) A C»tlT(ATADA e a unia e exclusiva rt.pans(veJ pelos ônus traba1hitas gerados por seus 
empregados que porvenwra s.ro uttJiados por for%a da cxc uço do pn.nt onlrato 
fl E a.a tenntnantenieute vedada a CONTRATADA ADA a Ira sfbrencza das obriLa&s decorrentes deste 
instrumento a Ierçeira ob pena de resuào undaieraI e ime lata do Contrato.  
2.) A CONTRATADA devera indit.ar gestor para a fiel t.xec o do contrato 
h) À (ON ÍRATADA- deverá cumprir, atem das exigenci elencada5 neste instrumuno todas aqutias 
constaj~ no TERMO DE R&flRÈNC14 do processo de EXKdBILTI) U)E DF UCITAÇÃO do 
qual de~ o pisente.cofltrati; 
0 A CONTRATADA se•  obriga a cumprir os pras eontratuàis, administrativos ejuildicõs qúe envolvam 
as demandas e exceção dos setviçoE 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução d4 contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas no prode iNEXI(ÓIWLIDM)E DE LICITAÇÃO. 

II Sempre que a tONTRA 1 A 1 L C"JgIT documentação comprobatortâ das condições mencionadas na 
iern a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 As penalidades adimnisirativas aplicáveis a Contratada, por tnadimpleflcta. estk previstas nos artigos 
81. 97, 88 seus paráge*tS, todos da Lei n 8.666/93 e artio 70  da Lei 10.520/02. 
4) 2 A multa de mora a ser aplicada por atraso iiijustdkad& ia execução do tontrato, aea eakulada sabre 
o valor do obet ião executados, competindo sua aplicaço ao titular do órgão contratante. oscrvanda 
os seguintes pementuaís: 
a) de 0,3% (três decimos por cento), por dia de atflsO até o Liãe correspondente a l0 (dez) da;; e 

de 4) 5% (cinco décimos por cento) por da de atraso ia partir do 1 1° (~mo primeira) dia, até a 
flmeeoireapondentea 15(quinze)dias; 1 

i) de 10% (I!m Mr cente) por dia de atraso a partt do 160  (d*kirno sexto) dia, ate o limite 
a 3(1 (trinta) dias, findo o qual a Coi4ratante rescindirá o catraIo condete, 

apIaeandos à Contratada as demais sanções pre istas ia Lei rt° 8.666193.  
2 1 Stra aplJcad4 multa de 1054 (um e meio por cento) sobre o valor da contr4taçao. quando a 

Contratada ç.onieter qualquer infraço As nonas legais Ëederais Estadual t.. Mun icipal. respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em azio da infração cometida.  
9 icada2 2 Será  apl mutta de 2% (d re 2%,(-,dois  por tfltO) sob o valor da contratação quando a Contratada 
a) e cotar objeto em desacordo com o Termo de Refrencta normas e teçniças ou Lspllttaç.oes 
indeendentemente da obngaçõo de tazcr as correçoes necssánas Lis suas xpcnsas 
l»praIieat por ação ou omisào qualquer ato que, par nnp udéncia, negltgcnci unpctita dolo ou má k 
vena a causar dios à Cwnratante ou a tereeitos is' .ntcmentc da obrigação da Contratada eui 

pmros danos canos. 

4.3 ADVERTÊNCIA 
9.3.1 Ar e da penalldade de advteneia será efetuaçia nos scgutnte' casos 
a desumprtmento das obrigações assumidas ,ontratualnetne ou nas hutações, desde que a4rr.tenI 
pequeno pn.ju*zo ao Município de rimou tnd..pendcntemente da aplicação de mu1t4 nioralória nu d 
inexecução coutr~ e do dever de ressarcir o prejuízo 
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b:) execução isatisfatôria do objeto i.tsdo, desde ue a sua gravidade nilo reeornende o 
equadranenio nos casos d suspensão  temporútia ou decIarao de iffidon  
C) outras ovorréneias que possam 8eaft t pequenos transtonos ao desenvolvimento das atividades do 
órgão se icitante. desde que nAo sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
dmiara4o de inidoneidade. 

94 SUSPENSÃO noDmEiTo DE LICITAR E CONTR4%TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
94.1 Fiearé impedida contratar com a Administração Púbbcajdo Município de limon pelo prato de até 5 
ciiie4) anos ou enquanto perdurarem os motivos detertninajtes da pumção a pessoa. 1isu.a ou jundica 

praticar quaisquer atos pravistoS na Lei 

).$ 1WCLA&AÇÂO DE INIDONIW)ADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.5. 1 À declaração de inidoneidade será proposta pelo agefle responsável para e acompanhamento de 
eecuçad coniratual a Admimçtra*ão se constatada a má-fé, tição maliciosa e premdnada em prcjuwo do 
Mimiupio dc Timon Lsdenu dt. atuação m interese 

;outras 
usos ou reinuduicia d faltas  que acarretem

pwoi ao Meti 1pu1 d. fimon ou apkea4& sucessivas sanç3es administrativas 
93.2 A declaração de intdoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Admuntstnação Puhhc.w 
enquanto perdurarem os motivos detenntna,tcs da punição ou ate que sa promovida a reabilitação 
perante a Admmistração após ressarcidos os prejuízos e deorrido o prazo de 02 (dois) anos 
96 '3 A declaração de imdoneidade para licitar e contratar com toda a Admmistraçio Pidilica sua 
aplicada ao licitante ou cowaiado nos casos em que 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem., perjmeios dolo~, fraude fiscal no recIhimerti 
de quaisquer tributos: 
b pnatiuuem aios iliutos visando frustrar es objctnos da 4oniratação 
e) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e cOnt*ar  com o Mumcipio de TimOn em virtude de 
ates iiiewis praticados; 
ii) reproduzirem divulgarem ou utilizarem em beneficio mpno ou de teresiros. quaisquer m.Ilirmaes 
de que seus empregados tenham tido conhecir^ im razão de execução diste contrato, sem 
~sentimento prévio da Admaustração em caso de rcmrntdência 
e) apresentarem a Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parir com o 

objetivo de participar da .contnataçAo ou no curso da re1aç4o contratual; 
f) prata.arem tato capitulado como crime  pela Lei 8 666/9 
9.0.4 Independentemente das sançes a que se referem os i(cns 9 2 93, 9.4 t. 9_5, o liutante ou contratado 
esta sujeito no pagamento de indenização por perdas e dtnos, podendo ainda a administração propor que 

seja ii ponsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil;  
ti) perante os órgãos incumbidos de fiscaltzaç40 das ativaddes contratadas ou do exercício 

proflssLGn& a elas perlinentes; 
e) rnninalmente na forma da legislação pertineite 

9,7  Nenhum pagamento si.na leito ao executor  do objeto jque tenha sido multado antes que tal penalidade 

sija de ::tada de seus haveres. 
98 As sançes  serão aplicadas pelo titular da Adironisrrção, facultada a defesa previa de mi i.,sado rio 

respectivo processo no pra.4r0 de 05 (cinco) dias úteis 4om exceção da deetanav.o de inidonudade uijo 
da d*' 10 u1e7 dias da abeitura de vista cxiforme § 3° do ari 87 da Lei n°8 666193 

99  As multas administrativas previstas neste mstrumncqto não tem carater Composi-Utóriki o ui.'om o seu 

pagamento imito exuntna a Contratada de respossabiIidde por perdas e danos decorrentes das infraç&s 
cometidas. 1 
9.10 \ referidas multa será aplicada mediante not1fi4ação mdepentlentemvimtc de trpehøeão  ludic ial 
ou etrajudiial podendo a mesma ser compensada e+m quaisquer pagamentos que lhes sepmn devidos 

pela CONTRATANTE 
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9.11 As multas serão recolhidas no prato máximo do 15 (quinz) dias contados da Notifieaço olidal. 
9,12 A enterio da CONTRATANTE poderão ser suspensas as l enalidades. no tudo ou em ptu'te quando a 
infração for devida.nte jttstifida pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANrF,. que fixará 
novo prazo, este iiflp rável. para a completa execução das briguçôes assumidas. 

CLÁUSULA ØÉC1MÃ - DO PAGAMENTO 
10.1 Para fazer face aos desembolaus do objeto desta confr4açã0 serão uih-zados recursos financeiros 
Consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO I!• IRO.. Os preços SeiooSconStantes na pro. 

At.(1FM.() SEGUNDO O pagamento estará condi4nado à REOI11,ARIDADF FfSCAL, DA 
LONÍRAtADA, devendo cta demonstrar tal situação em to4us os seus pedidos de pagamentos, por rnei 
da seguinte doumentaçAo: 

a) relatório mensal sobca execução dos siços 
b) cópia das respectivas Ordens de Serviço;  
b)c4ia da Nota de Empenho; 
.) Certidão Negativa de 1)ébitos Relativos a Tributos íede4is e a Divida Ativa da ( niáo expedida pela 
.Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradorta-(leraI da Fazenda Nacional, a qual se refira às 
contribuições previdenciãrias e a& de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Es$dtaal; 
f) Gertidião Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa junto è Fazenda BstaduaI 

g) Certidão Negativa de Ddbitos Fiscais junto à Fznda Mutcpai; 
h).Certidào Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto á Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do Kït'S; 
j) Certidão Negativa de Débitos Tn .hktas - CNDT; 

AÁ.GRAFO TERCEiRO O prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias contados a 'partir da 
:omentaão da Nota Fiscal acompanhada da FaturL Setor de Pnitoeolo da CONTRATANTE, 
dvidamentc conferida e atestada pelo st.tor .ornptente para ser efetuado diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar no ato da contratação para o que devera, na oportunidade informar o nome do 

Banco o ii da Agencia e da Conta Corrente onde deJierá ocorrer o credito no sendo pemutidas 
tteruç5es futuras sem aanuncia das partes interessadas. 

a) A Nota Fiscal devera estar acompanhada da docuneç10 a1idda  no pargafo çgtjndo  

apnentada a CONTRATANTE até o deçmo Ua dp ,vê subseqjtçnte ao fornecimento wecucãQ 

PARÁGRAFO QtJ4R1O: Nos casos de eventuais atrados de pagamento., desde que a CONTRATADA 

não tenha ~corrido  de alg=a  forma para tanto tida convencionado que o' encargos moraturios 
devidos pelo CONTRATANTE.  entre a data acima refda e a correspondente ao e&uo pagamento da 
nota i çaií.itora a serm inetuidos cm fatura própria, so calcutados por meio da aplicação Fi egwnte 
fâiflU EM = 1  N x VP, ná qual 

EM = Enca'gos morónos, 
14 Número de dias ~ea data p-evsb pèaopaamentoe a do efetivo parnento 
VP = Vakx da parcela em atrasc 

i~ de compensação financetra O,0$)*6438 assim apurado 

.1 
Em que i ' taxa percenlual anua no va'or da• 
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PARÂCRÀFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANÏÍ, o 
repectwo montante sofrerá desconto proporcional nas mes,as condi estabelecidas no parágrafo 
aitten.'or. 

SEXTO. A Nota Fiscal apresentada d 
ob.toriatvcnt, o número do contrato celebrado com a CON 
da Ctaut4u. 

VÂ:.:GRAFo STIMO: Ne~m paga~to. set efe 
kqwdaçâo de qualquer ohrigaço que lhe "a,  sido imposta 
ent qw,  iase.gere, direiw ao pteto de revisao de preços ou co  

cii :ier expressa em real e conter. 
RATANTE e o número da . conta corrente 

à cowrRATAiA enquanto pendente d 
virtude de pt.nalidtue ou inadimpláncia, 
o monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contrbuiçes sociais (INSS. ISS. COFINS, VIS,. 
(S8 e IR) quando aplicável e de acordo com os prx.c.oi4nentos  e aliquctas detimdos na legislaço 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção impostos, a presa coitada deverá 
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(s), e apresentar a respectiva Guia para Recolhimento do 
Imposto referente ao mas de execaço dos ser1ços devidaniente precachida, cuja reteriçào na tarife 
ficará a carp da CONTRATANTE a qual efetuará o recolhimento e posterionnentc devolverá a gula 
acvidamen. quitada à Contratada. 
PARAGRAI!O DECIMO O valor do imposto a er rendo 4everi ser discriminado após a descrição dos 
serviços prestados, como parecia deduuvel apenas para produzir efeito no ato da quitado da nota fiscal, 
fatura ou recibo no devendo ser dcdwzido do valor total di nota fiscal sendo apenas um destaque a tini 
de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que incida sobre i> valor dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO CIMO .P4U1EIR. . .. O: Os atrasos d. nados por motivo de força maior ou caso 
fórtwto desde que notificados no ~o de 48 (quarenta e pito) horas e aceitos pela CONTRATANit,  
não s,en-xi çonsíderadxu como madimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI A —DO FISCAL DE 00N1TO 
lii A hscabi.ação deste Contrato seta efetuada por servt&r publico designado pela (UNi RA lAN J E 
por intermédio de servidor designado para tal finalidade no s termos do art. 67 da 1 ei tt 8..640193, o qual 
registrara todas as ocorrenuas e defluencias verificada—q.  e encaminhara a ocorrência a CONTRATADA. ADA 
objetivando a huediata correção das irregularidades aponi 
os serviçOs contratadm sendo consignado fõrxnalmente 
que ter necessário a regular:aação das faltas ou defeitos 
penalidades previstas neste mstrumCntó 
11 2 E :c.i estabelecido que a Fiscahiaião riso teta podes para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste CONTRATO. 
11.3 A 'Ordem de Serviço", notificações e toda a rotina dc'erão ser coco~. -  das por ~ir 10, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO. CESSÃO OU ....l5.Ff1 CiA 
DO'. DERI 1 FO'. r OBRJCAC Õi S CONI RATU 4I.IS  11 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão iou transferência no todo ou em pane soti pena 
de imediata rescísão. 

CLÁtSU:LA DÉCIMA TERCEIRA -DA INExEcuçÃo CO:!(I'RAFUAL 
A uiecuçAo total ou parcial do cont~ ensca a sua rescisão com as consequências .. ontratwus e as 
previstas em lei óu regulamento,  nos ternos.  do art. 77 datei n°. 8666/1993. 

com atribuição de acøiupanhar/fiscatitar 
autos e ainda, a qualquer tempo, deternna*r o 
bvados, bem comi propor a aplicação das: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Cuern motivos eitseadores da rescisão do presente Con' 
Fedemi rí0  8.666/93. e ocorrerá nos termos do art. 79. do mesm 

iito, os enumerados no anio 78, da Lei 
diploma legaL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRÂTANTF poderá rescindir de pleno direito o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajuoial sen que assista a CONTRA fAD \ qud[quu 
Jtreto de reclamação ou indenwaçao, sem prejuízo das penal es aplicáveis, sempre que ocorrer 
a) lnadinplência de Cláusula contratual por parte da CON ADA 
b) Inobservância de especUica&s erecornendaçtses famecd pela CONRATATE 
e lnterrupço do sfl iço por exclusiva rcsponsabil;dad da CON 1' RÁ lADA em jusuiican'ut 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d 1 iqutda4ãoJudctal ou extrajudicial concordata ou tIencta 08 CONTRATADA;  
e) Transferência, no todo ou cm parte, do objeto deste Contrat 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Eia assegurado à CONTRÁTA1NTE o direito de cancelar o pagamento das 
prtstaçes vinccndaa, no caso de rescisão administrativa prvista no cita&v Art. 77, sem obrigação de,  
indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFo TKRCtTRO: A rescisão por descumprmnto das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o Inrute dos prejuízos causados ao CONTRATAM E 
aldnt das ~ previtas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUN1CAÇÓS 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do prescte Contratot  au Produzirá efeitos legais se 
fcssad.por escrita, mediante protocolo ou outro meio de egistro, que comprove a siui efotivação,  não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÁ L.ABIIÀTAÇÃO 
A CONTRATADA lerá que manter durante a exe~I do Contrato, cm compatii'ihdadc Com a 
qbngaç& por ela asgumidas as condições de habilitação eigidas no proccso do INEXI(11811 19&E)f 
DE. LICITAÇÃO. 

CLÁUsULA DÉCIMA SETIMk—DO REAJtJ'AMTO 
17 1 O preço  sei-a tl*o e irreajustavet no prazo de um ano 4ontado da data limite para a apresentação das 
propotas; 
I72.0entro do prazo de vigáncia do contrato e mediante s41icitaçào da contratada. os preçm tiflitadoa 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apiiendo-se o índice IPCAE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrneia da aivalidade. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - ALTERAÇÓES 1 
1SJ Lvc..ntuaiaaltorações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n`8.666. de 1991 
181 Somente será possível a realização de aditivo conratttaI. nos termos do art. 65, §YL,  da Lei n" 
8.666/93, dendo prazo de vigéncíado contrato 

CLÁ'MA DÉcIMA NONA -VEDAÇÕES 
20.1 É vedado ãCONTRATADA: 
201 Caucíonar ou uti ar cstcTcnnu dc Crtrto arn q Iquer operação fiiianceira 
203 interromper a execução contratual sob alegação de i adimplemento por parte da CONTRATANTn, 
saho nos casos previstos em Lei. 



Sueli Maria da Conce'iÇo Barros á1 Silva Capumna, 
pelo GABINETE DA PRifElTA DO MV14JCÍPIO DE TEMON/MA, 

CONTRATANT1 

: scpenO - O 

$ARES DO NASCEM ADVOCACIA AD'VOCA( lA E CONSULTORIA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATA& 

TESTEMUNHAS: 

1 

i ai 
JANELSON MOUC 
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RLJRlCA  

CLÁUSULA VIGESINIA - DA Pt3BLlCAÇÃ() 
20.1 Õ extrato do presente Cøntrato -,,erâ publicado pelo CONTRA ÍÀN1*E  na irprusa o(icaL, 
obedecendo ao disposto no art. 61. parágafo único da Lei Federa' n 8.666/)3, sendo a publicação 
condição indispensvei à sua eficácia. 

CLÁUSULA VIGESEMA PRJMEIRA -DO FORO 
21 1 Fica eleito o foro de Trnion/MA, comarca de qual o município de Tunon/MA e termo judiciário 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegia4 que seja, pare dkimir quaisquer dúvidas 
GriW4flS 8prsente instrumento. 

€ assim, por estarem de awdo, ajustadas e conutadas, após ido e achado conforme, aa partes a seguir 
presente. Contrato, em 03 (três) vias de igual teor C ma para um só efeito,, perante 02 (dtis) 

tmubas que também os subscrevem. 

Fmon/MÂ. 22 de junho dF  2021 
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RUBRICA: 

Timon-MA, Terça-hnra, 27 de julho de - 
Ano VIII— Edição n" 2.189 

OxioO(ica1 
Município de Tinsun 

Saúde - SEMS. Contratada: 11 O CARVALHO DO 
NASCIMENTO EPP - CNPJ sob o rf 05577.40110001. 
22. Valor total estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais Data de Assinatura: 28106/2021 Vigóncla: 
31,12/2(11 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato 009/2021, Fitrictamerilação: Lei 10.520, de 17 
de Julho da 2002, de Lar 8(186)93. 
Oteto: A Aquisle8o tia MATERIAL EIITR)CO RARA 
REAUZAI' A MANUTENÇÃO cç SISTEMA DE 
lLtJMlN. PUBLICA DO MUNICIPIO DE TIMON-M& 
confomse rlescoto rio Termo de relet*icra e 
EãpaitieçAo dos lIsos. Aneoa 1 do Er8I01 Pregão 

r6nilco MO22f2O2 1 Tbnon . MA. 
Contratante D5sar1amcrilo de Uurrtinvção Publica 
DEMIP 

oivtraIada: EF ARAUJO COMERCIAL-ME 
VALOR: P5 3111.11$9,50 
Data de Assinatura. 27/0712021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato !i' 01212021 
Pregáo Eletrõnico II' 00612021 
Liberação n 801(2021 
Objeto: AGusição da Material de Lmpeza e Higiene 
pessoal para atender demanda do Instituto de 
Previdência Sooal do Município de Tin')on-IPMT. 
Fundamentação: Lei 10.52012002. Lei ri' 8.866193. 
Contratante: Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Munrcipio de Tírnon . PMT. 
Contratado' AR L LEAL E RODRIGUES LTDA 
Valor total: P5 71970 (setecentos e dezenove reais e 
relento centavos) 
Data de Assinatura: 12/0712021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato 003/2021-O? 
Processo de inexigibllidade N° 00112021 
Fundamentação: Art 25, II c.c Ar) 13 cia lei n 8.666/93 
Processo Administrativo N' 58112021 
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
serviço tecnico especiatzaclo de assessoria iurrdíca, na 
arca cio Direito PubliCa 
Contratante: Gabinete da Prefeita 
Contratada, JANELSON MOUCHEREN SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA inscrita 
no CNPJ sot, o N.° 17,327.207/0001-78. 
Valor Estimado: R$ P5 180.000.00 (cento e oitenta mil 
reais) 

Data de assinatura: 22/0012021  
TERMO DE  COOPERAÇÃO TÉCNICA  

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Ato de Cooperação Técnica no  0062021 Parias 
Município de Tlmon!MA por sua Coordenação Geral de 
Controle de Licitações e Prefeitura Municipal de Timon - 
MA por meio de sua Fundação João Emilio Falcão - 

FUNJEF 
Objeto Adesão a Ala de Registro de Preços da 
CGCLÍPMT-MA pata Prefeitura Municipal de Timori - MA 
por meici de sua Fundação João Emilio Falcão - 

FUNJEF, na condição de Carona, para utiliza os preços 
registrados nas atas de SRP r1 00412021 do Municipro 
de Tinnon/MA. que fica limitado e vinculado aos 
respectivos termos de liberações n 007(2021. 
Assinatura. 14/07/20.21  

EXTRATO DE EMPENHO 1 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

NOTA DE EMPENHO N: 713001, 
PROCESSO N5: 658/2021. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoal - SEMAG. 
CONTRATADA: J L 8 PEREIRA LOMERCIO E 
SERVIÇO 
OBJETO: Aquisição de insumos. materiais. porifericos e 
equipamentos de informática para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão ia Pessoal do municlio de Tirnon - MA. 
MODALIDADE DE UCtTAÇAO: Pregão Eletrônico: 
01312021. 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 2036 - Manutenções de Secretaria 
t/n.in,cipal de Administração e Gestão de Pessoa; 
SEMAG 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
VALOR DO EMPENHO: P5 325.00 (trezentos e vinte e 

DATA DA EMISSÃO: 15 de julho de 2021  

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
NOTA DE EMPENHO N°: 713002. 
PROCESSO N°: 135812021, 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoal - SEMAG. 
CONTRATADA: O. F ARAUJO COMERCIO. ME 
OBJETO: Aquisição de insumos. matareis, periféricos e 
equipamentos de informática para atender as 

SEMPLAN 

necessidades da Secreta-ia Municípai cIa Administração 
e Gestão de Pessoal do municipio de Timor,. MA, 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Preçác Elelrôrvcr, 
013/2021 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 2035 Manutenções da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - 
SEMAG 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.60.30 
VALOR 00 EMPENHO: P5 400.00 (quatrocentos reais 
DATA DA EMISSÃO: 13 de julho de 2021 

RETIFICAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

RETIFICA-SE o extrato de citarias, publicado na Edição 
o' 2.156. no dia 21 as julho tio 2021 lendo ci 
FAVORECIDO: Geldo Carneiro Júnior, contorrne a 
seguir 
Onde se lê. "PERIODO: 22 a 22 de julho do correr-Ia 
ano.  
Leia-se ' PERI000: 22 a 23 de julho do corrente ano" 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Retifica-se o extrato do contrato o' 099-A12021 - 
FMS/SEMS, publicado no Diêrro Oficial Eletrônico ao 
Municipto de Tirnon/MA, Edição- N° 2.142 do dia 18 clv 
junho cie 2021. Onde se lê: VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 34.817,55 (trinta e quatro mil 
oitocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco 
centavos) Leia-se: VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
89.048,05 (oitenta a nove mil quarenta e seis reais e 
cinco centavos).  

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 1 
PORTARIA N' 001/2021-V1VA/PR000N 
FAVORECIDO: IASMIN RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE TÉCNICA 
ÕRGÁO VlVAiPR000N 
DESTINO TIMON-MArSÃO LU;S-MAÍTIMON-MA. 
PERIODO 25 a 31 de Julho de 2021. 
QTDA: 08(seis) diárias 
VALOR UNITÁRIO: R$ 155,00 
VALOR TOTAL. P593006 
FINALIDADE: Treinamento para Supervacra de P0 na 
Sede do IDENT em São Lc,.ofclA 

  

tc- Federativa 
ele 

ESTADO DO MARANHÃO # 
PREFEITURA DE TIMON 

 

To A 

 

INISTRATIVO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE LISO 

 

    

Livra N'008 Termo N° 43012021 

Tecrriu aorrilneit etivç pcei8ão de direito real 8* uso . que celebrem. de vrnr iudó, ocimo ccinçederite 0 MUMCfPIÓ W.  

T(MON-(MA). representado p&øf9Exrrr04j3). tçr(u). Prefeito(a) Muruçapal ti de outro. oa)concesstorrArloía? 5Catito. 

Reto presente auste. o IstONtOIPIO 136 T1M0N-MA Pessoa Jurtdlas de Direito Público Interno, regularmente inSCf 80 

CNPJ/MF n 06.115 307'000t-14. core sede ris Praça São Joa. ri*  110, nesta ato representado pelo(a) E.vnno(alr. $r ti». Pra4ólt 

Municipal, OINAIR SEBASTIANA VELOSr) DA SILVA e o Secretrlo MpitCipOi de Planejamento e Orçanierilo riRANClECO CAN1N82 

DIAS ALVES øorevsrita oenonuiriardo COMCEOENTL/i. autoriza o Direito de uso 'do imõvel adiante orscrrm,riactc Matricula. R.421i41. 

L1vro 02-5°J. Folisa 146 a Data civ Megístro. 17,08(2015. em virtude oe neçoe juridico realizado corri a Imebéubarra lMiDSlLAR)A 

RURAL ~TAPA pessoa ;uridica. msctita rio CNPJ 065230017/0001-78 com sede ria Rua David Cardas rrã80 Seta 04 Centre, 

Terêlvra- P1, após apresentação ria contrato de promessa de ç.cirrvpre e venda e declaração de quitnoão, bern como  de 
dcicurneniaç4*e Ø4røza peito ArI. 60  de lei ri*  1659 de 29 do agneto cita 2013, em !anior de BALTEMIF) LIMA DE SOUSA ,iUNlOt. 

BF(ASILEIROIAI, RG 2808350 SSP P1. CP 042 740,863004. COnsoante riS ciãui*ulas a seguir eiencad,w 
CLÁUSULA PQIMEAr A presente Conceasau tia urcrtcr Reei de USe tom por Qojetv a p55it9.*a *5* riitk vt .4r,lniri .1 

ttrrós& que acrriurer'ta a seguinte descrição, terisno situado na Quadra 03 F Lote 12, 13 E PARTE 00 LOTE 14 Avenida Perinacur,. 

5Ip, fsirm :ENTRO OPERÁRIO TIMON - MA. medinrao 20,00 m sentido Norte para LOTES 01,02 E PARTE 00 LOTE 03. tS': 

Oeste meditado 1 &06 ç  lit'n4ai%do-ae corri cOTE 14, ledo Lesta medItado 18,30 esz limitando-ao corr. AVEN11:3 .PERtMETRAL. lar 

8,rl re,eAírirlr: no (51 rn tSni5anrio--ea c-.Ø(n RUA 108, A.aa reorviar corri 32600 m2. iroralorma Merriosial Descritivo. RevIsão ria 

(3 Murilcipei da PamfMA.draiitba4s U°e deste documento. dc.', que visualizado 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro AdrnWietmVo Muncra1 - Avenida José Lopes de Sousa. centro W. 30--M~  
CNPJ' 05 489,93510001 -05 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0702.002/2023 
Processo Administrativo ri0  00000000191/2023 
inexigibilidade ri°  00112023 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços, regido pela Lei Federal n.° 8,666/93 e 
alterações posteriores e art. 30-A da Lei ri°  

14.039/2020, que entre si celebram o MUNICIPIO 
DE MORROS, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Institucional, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
sob o CNPJ ri°  05.489.935/0001-05, com 
endereço à Avenida José Lopes de Sousa, n° 30, 
Centro, representado pelo Secretário Municipal 
de Administração e Desenvolvimento Institucional, 
o Sr, Carlos Alfredo Bac&Iar Araújo. Brasileiro, 
casado, portador do CPFfl°  271.536.903-44. RG 
sob n° 832621 SSP-MA, doravante denominado 
CONTRATANTE e a MARANHÃO ADVOGADOS 
ASSOSSIADOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CI'SWJ sob o 
08.321.181/0001-60, com sede â Rua dos 
Flamingos, ri°  22, quadra 04, Calhau, CEP: 
65.071-620, São Luis - Mk, neste ato 
representado pelo Sr. Sebastião Moreira 

ranhão Nato, sócio administrador, brasileiro. 
rêçularmente inscrito na OABÍMA sob o n° 6.29, 
portador do CPF tio  733.274.431-91 e RG sob if. 
3554093-1 SSP-MA, com base na Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, celebram o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condis seguintes: 

O MUNICÍPIO DE ..MORROS por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Institucional, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito sob o CNPJ n° 05.489.935/0001-05, com endereço à 
Avenida José Lopes de Sousa, n° 30, Centro, Morros - MA, representado pelo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional, o Sr. 
Carlos Alfredo Baceliar Araújo, brasileiro, casado, portador do CPF n° 
271.56.903-44, RG sob ri°  832621 SSP-MA, doravante denominado 
;CONTRATANTE e a empresa MARANHÃO ADVOGADOS ASSOSSIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.321.181/0001-60, 

Centro A~~ Mutc*pol - Avenida José Lopes do Souse, Centro - W. 30 - Morros - MA 
CNPJ: 05Á89.93$10001-05. Eoui  

Pagina 1 d 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM1NSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro AdmÍnatraUvo MungpeI - Av~ Jé Lopes de Sote& Centro - n'. 
CNPJ: 05489.36,DQO1-O 

com sede à Rua dos Flamingos, n°  22, qudra 04, Calhau, CEP: 65.071-620, São 
Luis — MA,, neste ato representado pelo Sr. Sebastião Moreira Maranhão Neto, 

sócio administrador, brasileiro, regularmente inscrito na OAB/MA sob o n° 6297, 
portador do CPF n° 733.274.431-91 e RG sob n° 3554093-1 SSP-MA, doravante 
CONTRATADO, amparada pelas promoções integrantes do Processo 
Administrativo n°  000000019112023, inexigibilidade de Ucação n.°  001/2023, 
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de ~os regido pelo art. 25 
II, dc art. 13, inciso III da Lei Federal n 8.666193.e art. 3v-A da Lei n° 14.039/2020 
cQõrme as dá sul. . e condições, seguintes: 

CLAUSUtA PRIMEIRA — DO ÕBJE?O 

ti Cfrtção de Pessoa Jurfdèspec.ialiiada (escritório de advocacia) paffi. 

prestação de servçcs d.assessoria e consultoria iuridca bem como o patrocuito 

u defesa de causas judiais e administrativas e demais medidas procsuais que 
se fizerem necessárias para salva guardar os direitos e interesses do Munk pio de 
Moos1M. 

CLÁUSULA SGtND).DO PREÇO 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro 
mil reais), a serem pagos em parcelas iguais, mensais e sucessivas, 

correspondentes à R$ 17.000400 (dezesste mli reais), com vencimento até o dia 
øz do mês subsequente ao da execução s serviços pactuados por este 

mento- 

2 ' 2. O cronograma de desembøtsa será realizado de forma mensal, a partir dc. 
InICIO da prestação dos serviços, nos termos da alínea b inciso XIV, do* 40,4a 
Lei Federal W. &666/93. 

23. No valor acima estio índufdas todas asdespesas  ordinárias diretas e indiretas 
decotes da execução contrataual, incIulve tributos e/ou impostos, encargos 
sociais,  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
adminIsbçào, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da çontraço 

2.4. Os valores prestos nesta somente poderão ser pagos pela 
CONTRATANTE, mediante apresentação de Notas Fiscais de Serviços 
devidamente atestadas pela Secretaria Municipal requisitante e da apresentação de 
certidões de regularidade fiscal, conforme exigido neste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Cniro Adrnk ~vo Mvn+cip .. Avend,, .J" Lo  oaOAuM  
CNPJ C5.481?.Q&OOOi-O&. Em 

b MA 
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PROC. N4k  àC   
. RUBRICA  •1  

p.  CLJI 

MORROS 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
(entro Ad nslralivo MuncIpa4 Avenida José LOpee de Souse. ConIo - rï. 30 - i.lorfoe Mf. 

CNPJ 05.48.935/000-05 

3.1. O regime de execução adotado nesta contratação é o de empreitada por preço 
global. 

.Z A ...a f;r seda as seguintes condições: 

3.2.1. Dar prlotidade a Prefeitura Municipal de MORROS/MA, para as solicitações 
dos serviços contratados 

3.2.2. A cumprir fielmente o$ prazos processuais respectivos 

3.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
estabelecidas neste Uatç.. 

cLAsuLA. Q:UTA)W C:.E ViGE.A 

4.f. O prazó t{e À~É d&presente cõrtfratõ 4 de 12 meses., com inicio no dia 07 
de fevereiro de 2023 e término em 31 de janeiro. de 2024, 

4.2. Apos o término da vigencia do prazo ~deste contrato, o presente contrato 
poderá ser prorrogado, nos termos do Art. 57, inciso li, mediante apostilarriento ou 
termo aditivo, até o limite de GO (sessenta) meses, desde que atendidos todos os 
requ isitesabaixo: 

4.i. çosJram presta.dds regW ente; 

.2.2. Não aplicação de punições de natureza pe.niáia per 3 (trs) vezes ou 
mais; 

4.2,.3 AAministraçâo ainda tenha interesse na realização dos serviços; 

4.2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajQ,. para :• 

Administração; e 

4.2.5. Concordância expressa da cNTRTÃAØapixo.;.Ç.I, 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. QS:P,. arnentos serão efetuadoa mediante a apresentação da~  fiscal, até o 
decffno dia útil do mês subsequente ao da prestação dos servços, consoante 
cláusula 2, observando 

5.1.1. O pagamento será efetuado àpós a prestação do jçi que ~à aferida 
mediante realização das medições/relatórios de execução, ria forma prevista no 
Projeto asico, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela ÇQNTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamer40 tada, acompanhada d 

- Aensda .idsé Loiasde 3 Mono 
CNPJ 05 4B9 935/0001.05 Email / 

Pgin 

/ 



EM = 1 x N x VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios, 

CiaaUo AdaSIvSIFaUVO é^~  .- Avenida Jose Lope de Sausa. 
cNPJ; 05-489I35!tXI01.05 EmW 

na 4 de 16 

PROC. N 2a * - 

MORROS 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
CeIro Admin batio MunicioI - Avenida José LapaS de Sousa, Cto - n. 30 - MA 

CNPJ: 05 4g9,93510001-Ú5 

respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciãria, 
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa á 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

itante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Vívida AtIva do Munic~ Certificado de Regularidade do Situação do FGTS - 

RF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF: Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT, ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho .0 pagamento será efetuado diretamente na çonta que o 

fornecedor apresentar em sua proposta. 

5.1.2. O pagam~ será feito em favor da empresa contratada, através de ordem 
bancâtia na sua tonta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos se çps, emitido pela Secretaria Requisitante. 

.1.3. A Co t•h de~ apresettar a resØctíva Nota Fiscal/Fatura á Secretaria 
Requsitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1.1, acima. 

5.1.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebiment 

4.1.5. O pagam~ será eÇetuado após a assinatura do Termo de Recebim~. 
befinitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.1.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas 
ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização oneta ria . 

5.1.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por 
meio da aplicação da seguinte fórmula: 



"FLS. N' 

PROC. N' 

RUBRIC 

ESTADO ØO MARANHÃO 
PREFEITURA MUHICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇAO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro AdMINSWIVO MunÕpai - AV~3JOUè L0~ de Susa. Cnro - r. 30 -  Morros 
ÇNRJ O5.489.93iGOO1-O5 

N = Número de dias entre a data pre a o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação 1inane 16438 assim apurado 
I=000016438 

taxa percentual anual no valor de 6%. 

51 £. O cronograma de deS&so será realizado de forma mensal, pelo período 
de vigência do presente instrurnénto de contrato, a partir do inicio da prestação dos 

serviços, nos termos da alínea b" inciso XIV, 4q art 40 da Lei Federal n 
6.666/93. 

5- 1.9. O CONTRATANTE efetuará o pagamento tor acima descrito, que 

deverá ser creditado na conta corrente da CONTRATADA sob o n° 10891-X, 

Aic 43230 BANCO: Banco do Brsi1, dando tudo por bom firme e valioso. 

CLAJSULA stA- 1 :jtaSAMNTo:DE )Reços 

61. Gaior deste tCntrato poderá ser reajustado, nos termos do art. 65 da Lei n°  

8466193. 

cLusuAseTIMA.-wkooTAçÃo ORÇAMENTÁEA 

7:4.AOespesa corna-execução do obetb do presente contrato, será atendida pela 
dotI.D.rçamentária., constante do exercício de 2023, a saber: 

2- PR?URA MUNICIPAL DE MORROS 
02- PODER EXECUTIVO 0207 SEC MUN, DEADM EDESENV. INSTITUCIONAL 

020700 - SEC. MUN, DE ADM. E OESENV. lP.4WW1OM4L 

04- Adrninistr8ç4 
04 122 Ac1m,nIstraGeriÍ 
041220002- GESTAC.DA POLÍTICA AoMiN'ptVÁ 
£14 122 0003 2011 O- MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD 

li 3—1.90-35-00 - Senço De Consultaria 
FONTE OE.RECURSI..50000 

c:.ÀS:VAA: GARAN, TIAS 

81-  A co tratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora contratados e, 
também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, principalmente, no 
cumprflto dos prazos de entrega dos mesmos, 

CL&USU4ÇNQN4.. - DAS PEMAIIPADES 

Pelo não CU~~ a àbilgaes úmidàs, garantida a prévia defesa 
em processo regular,  a empresa contratada ficara sujeito as seguintes penalidas1  
5.em prejuízo das demais cominações legais aplicáveis: .. 

MniMtvc Mui*ipel - A'.'erid J Lop CWIIjO........30— 
CM.I  
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MORROS 
*.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÂO 
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{.Adertência; 

Ibilta 

01 Suspnso e;r*atar cema contratante; 

araçào.. non6'de. 

9.2. A Èa adrtênda será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento da dtis contratuais que não causem prejuizo à contratante e 
$erâ publicada na lmprflsa oficial (art. 60, XIII, Lei n° 8-666193 e alterações 
posteriores). 

3 A contr~ sujelta•-à à multa de 0,3%.  (tres décimos por cento) sobre o 
var da reep.lva faturei  por dia de atraso, cobrada -, dobro a partir de 311  
(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido pøra 
meta/execução deste contrato. 

9.4. 'Nó caso atraso na meta/execução deste contrato por mali de 30 (trinta) 
dias, poderá a ntratante, a partir do. 310  (trigésimo primeiro) dia, a seu e*clusivo 
cnteno rescndlr o contrato podendo, dusive aplicar penalidadede irnpedIinento 
da contratada em perticipar de licitações púbhcas realizadas pelo. contratante por 
um pra ç 'nço 

A multas previstas nos incisos do subitem 9.1 desta clausula são aplicável 
eiftaneamerite ao desconto previsto neste instrumento, sem prejuizo, aind.a, çlø 
0$1's cominações previstas, neste instrumento. 

.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada díretarnerite da contratada 
oi& ainda judicialmente. 

9.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 
6°, XIII. Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos ,  mesio que ,fatps não resultem pos orante: 

9.7.1. Reincidêncía em decumprimentb dê'rso contra

9.72.. Descumprimento total ou parcial de obrigaçãocatUl; 

91.3. Rescisão do contrato. 

A penalidade de declaração dé ink:Cneidade poderá ser pn,»a4a 

9.8.1. DeS.cUmpIL'JmPrir parcialrnente obrigação contratual, de 
;,sL,ften'.p.$,xcontratante; 

9.& Sofrer cor danação'definitiva por pica de fraudo fiscal no recolhimento 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais -- 

1 7. 
Ayerídi. 

4PJ 489.935flOO1.05 E  
•
, 

Morros- 
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9.8k Tive praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

9.9. As San~ previstas nos Incisos 1, tU e IV do item 9.1 desta ctãosuta, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 9.1 desta cláusula, 

I91 As penalidadeSde :~pensão temporária e de ecfaração de inidoneidade, 
aplicadas pela contratante após a instrução do pertinente processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial 
(art. 60. XIII, Lei n° e alterações posteriores). 

penalidade do declaração de inidoneidade, implica na impossibade d 
QD atada de se relacionar com a contratante. 

9,1 2 A falta da mão-de-obra qualificada para execução  deste contrato não po4B 
~~da como motivo de força maior para o *trasa ma execução ou iflexact4ÇO 

Iie objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que esta 
sujeita petõ não cumprimento ck p~ e demais condiçõesestabeiéodas. 

C:MA - $ ::c:LEi CisÃo 

10,1 -,,A lnexeição total ou parolal do Contrato ensi$ará sua rescisão observada, 
pa tanto, à disposição da ses.sâ da e8ø1/33e.... rações posteriores. 

Ç:'A.lLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCUÇÀÕ.  *0 PROCIrSSO 

O prte cn rato está vinculado ao processo de tneibiIidade n. 

3O1/2 eAdmlnatrlvo n 0000000191/2023 

CLÁUSULA DÈctMA SEUNbA —O U ISLAÇÃO~UCADA 

12,1 - O presente contrato está regulado p Lei n1  8.666/9.3, e alterações 
posteriores, Lei n9 14Q9/2020 e demais notnas aplicáveis à maténa. 

CLÁUSULA D4CIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Í3 1 Ó ÕonbatanIe se obdga a fornecer todos os dados para a publicidade de 
lorrna resumida do presente em~ na Impressa,—.o~ nos prazos estabelecidos 
~Lei. 

13.2.. O Contra^se. àbtga n€ € ato a &euaro:pagamento dos serviços ora 
no mor e naprzoestab:etecdo ,rete ontrato; 

Contratante e o&nga neste ai a seguir as ortentações *nicas da 
W;* fornecei todas as informs tocumsnos sdicitados 

çnt osprasstateodos. 

Ài 4nIdn  J Lopeta,  ç. 
.cNP.Õ54*s8snooi.o. 



142..Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou pespúbiicos 
.rventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

CetreAdrntyo mo~  -  ~Joxd 
CNPJ o5.4ag.g351.o5.. Em* 4t 

1"ÍL3. Ní;2.  
PROC.  NX   

UBRICA:   j  

ESTADO DO 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARiA MUNICIPAL DE ÃOMINSTRAÇÂO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

cnifo Arve Mlc*pai -Avenida Josè Lopes de 5c,tz Cero Morros MA 
CNPJ Q5.4.5)OO1-O5 

13.4 O Contratante se obtlga a participar previamente a Contratada de todas as 
dects. que envolver as ações administrativas e judiciais que fazem parte do 

—o. 

13.5. Permitir ace .46,.tepresentantes credencados da CONTRATADA as suas 
dependências, com opopito de execução d.sevIços contratados; 

13.6. EfÉ*f os psgarnentos à CONTRATADA de: acordo côffi as condiç.S 
estipuladas no Contrato e emitir termo de aceitação dos serviçoS xecutados no 
docuffi*ito de cobrança respectivo ou recusa-lo por meto de manffstção formal, 
com motivação e fundamentação para justificar essa decisão 

13.7. Pro~ o acompanhamento, a ampla fiscalização e auditar, sempre 
julgar rtecessarlo todos ocumentos inclusive os de natureza contj( 11. 
referentes aos serviços exeÜt s por sua conta e em poder da CONTRATADA; 

13.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham ser s1iatdoa pela 
CONTRATADA, relativos aos serviços contratados; 

13.9. Fornecer toda a documentação neçessria para a realização dos estudos e 
levantamentos técnicos, contratos, acordos :. demais instrumerib. a que possam 
auxíliar no desenvolvimento dos trabalhos descrftos no Projeto Bâsico 

13.10. Cumprir fielmente o lúturo CONTRATO, respeitando e obscr~  suas 
ciáusufas, zelando sempf* com o adimplemento do que f evld à 
CONTRATADA, em seus vencknentos corretos 

ii Mã taSOS dê 4EnaÏ dlelaL C(ØV flo fZø hábfli  os valores para 
preparos depósitos recursais, aniento de S1aS emolumentos e outros 
vecessnos andamento das ações que eítiverem sob o ptrocino cio 
CONTRATAM  

CÀUSULA DC 44o6R1GAçÕEs DA CONTRATADA 

4.1. Apenas áp68 hiformeçàc e auto~ da com~ poderá a 
CONTRATANTE exectai-  decisões co ernei'ttes ao objeto do contrato. 

14.2. Após o devido processo legal, se ficar comprovada culpa ou dolo na ex$c~  
do contrato por parte da Contratada será de sua responsabilidade indenizar os 
danos causados. 
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144. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários, 
fiscais e comerciais que poderão resuItarexcuçâo do contrato. 

144. A Contratada assume inteira respon~1~ pela pr~ção dos serviços 
óbjeto do contrato.,,  

146, A Confratada é obrigado a manter, durante toda a execução do cÓrIt&gefn 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condIções de 

aquOfficação~idas em Ji o. 
. 

t43 Devei* rrnnter a CONTRATADA ciente quanto aos atos processuais nas 
compreendem objeto do presente contrato. 

1.48 altszar  e/ou manter as ações previas na clausula primeira deste contrato, e 
ventuais recursos delas decorrentes; 

4.9. acompanhar o trâmite da ações previstas na cláusula primeira deste ontra 
e eventuais recursos delas decentes ate o seu trânsito em julgado 

14.10. encarninhar quando inat. a *anto, rei.O detalhado d*. 
pstados e demáatosprocessuà 

14.11. solicitar, em t~ hábi as informações, documentos e pvidências de 
responsabilidade do CoMiratante e necessárias á boa cond~ das ações 
we..s na cláusula primeira deste contrato e eventuais recursos delas 

14.12, comunicar, imediatamente o Contratante, qualquer fato que impeça ou 
dificulte o bom andamento dos serviçcontratados. 

14.13. Executar fielmente o objeto rlentrõ dó melhor padrão de quadade, dWf na
que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas 
*tendendo as exigencias do Tribunal Ocontas do Estado do Maranhão Tribunal 
,de Contas da Ühião e demais normas pertinentes, cumprindo todas as 
especificações estabelecidas ao processe de inexigibilidade de licitação: 

t4.15. Executar os serviços *través de mão de obra especializada, na forma 
preceituada Peste instrume, observadas as especificações técnicas e condições, 
lrlusive com as presces do Estatuto das Licitações e Contraa 
AdmInistrativos respondendo civil e cnminalmerfla pelas consequenclas de sua 
inobsenl total ouparcial; 

14.16. Fornorm: - profissional qualificada e habilitada; 

Cqtro Admns*niIivo Munwps1 - Avsnda Joo  U~ do Ssii' 
CNPJ: O5,4835f0O01.05.Em 

9 de 14 
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14.17. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas OU conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 

,trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionãri, equipamentos de proteção individual e coletiva, 
tributos, sequros, taxas e seMs, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vfnculo empregaticio entre 

s.. empregados eIu preposio.s e e contratante; 

14.15. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de 
impostos, despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, segus•e outras despesas que incidam 
diréta ou indiretamente ria c4eçtçào dos serviços objeto deste instrumento; 

14.19. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

14.20. Subrneae à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 
determinações e especificações contidas neste Termo; 

14.21. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o 
Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 
inconveniente; 

14.22. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
nç~ quee envqlyarn, .in8eperdente de solicitação,  

44'3. Os contratados, caso não satisfaçam À Fiscalização da 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente 
de sua ré-execução direta, além das responsabilidades contratuais; 

14.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme 
estabelece o art. 65, da Lein0  8.666/93 e alterações- 

14 
* 

25 Emitir Nata o& e Serviços para qualquer recebimento a ser pago p 
CNTRATANTE; 

14.2.6. Responsabilizase por eventuais danos causados diretamente á 
CONTRATANTE OU a terceiros, decorrentes de culpo ou dolo na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalizaçãof 
acompanhamento da Administração- 



14.33. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridaS LO 
endereço, e-mail, telefone, conta bancária o outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência e pagamento da CONTRATADA; 

14,M. Em nenhuma nipttase poderá a CONTRATADA veicul pubflcuiade acetCá 
do objeto a que se retere:o  .ente Contrato; 

14.35. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente, de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa: 

14.36. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato.; 

14.37. Atender pron aru nte quaisquer orientações e exigênc1. do(s) Físcaf(s) do 
Contato e do Gestor do Coi*ato inerentes à execução do ohtO contratual. 

14.38. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação soctL e .trabalhata em vigor, devendo saIda-lona- 

(.,entrc. Mntnatwo Mundp4 Avnd* Jose Lupes de Souaa C.enrn n - M08 
CNPJ 0548e93510001 05 Ema r 

• 

'1ORROS 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AUMINSTRAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
Moffor CU*DAàflio1raIIvc M,iwipa.  -  Aen,du José pes ic Sc;u,.i Centro ii -- - MA 

CNPJ:  05,489.93"001-05 

14,27. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos 
garantindo a execução dos serviços de acordo comas condições ajustadas; 

1428. CQ:i ~ente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

14.— un* inteira responsabilidade cMt adrninisfretiva e- penal por quaisquer 
danos é prejuízos mateis ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, é cont te oua terceiros. 

14.30. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto do presente 
rmode ~do com as especificações e demais condições estipuladas processo 

de lnexigiIade, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da 
fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua 
responsabihdade quanto â execução dos serviços; 

14.31. Manter, durante todo o período de vigência da contratação, todas as 
condições e qualificações exigidas no processo de inexigibihdade de licitação; 

14.32. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 
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4pcc.- própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
*npregatíeio com a CONTRATANTE. 

1439. Ajuizar a a'b: PrE.. . B8 çidUSt. pf....*a *.tc.t e eventuais 
recursos dela decorrentes; 

1440. Ao . mpenh r o trmlte das ações previstas na cfâusula primeira e eventuais  
recursos delas decorrentes até o seutrsito em ju1gadq 

14.41. Encaminhar, quando instado a. tanto relatório atalhado dos serviços 
pretados..e demais a .ssua.dsreie :; 

14.42.Socr, em temm hábil as iriforvmçes, documentos e providências de 
responsabiUdade do contratante e necessárIgo à boa cónduçaoda ação prevista na 
.çláusula pdmei.e eventuais recursos d€xrrnntes 

1443. Comunicar, imedklta. mente o o ,nte, qualquer fato que impeça ou 

.:. o bom andamo  fl4os . cdntado 

1444. O co~o deverá manter, ao longo do processo, registro pera'te a 
Ordem dos Àdados do Brasil, na forma da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Ordem 
dos Advogados do 8.rasil EOA8), de açordço, com as ci1Ç,Ôe.. a adiante 
estabelecidas; 

144 0-,Conk~c4ever possuir estrutura minima que vihiHe abos 
do rços ngdamente dispor ge escritório instalado com possibilidade de 
€omunicaçQ por meio telefone/faz e 1iternet e deve possuir em seus quadros 
fujncionais 3 o mais advogados, alem.deequipe de apoio. 

14.46. Constituem direitos a contratada perceber o valor ajustado ria forma e 
prazo convencionados. 

QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

15.L oxe1ÇØo do objeto será acompanhado e fisc. fl ser'idor ou 
comissão designada para esse fim. 

15.2. O acompanhamento e a fiscali~ da execução da contrato consistem  na 
Mertficaçâo da conformidade da prastsço dos serviços de forma a asserar o 

erfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um CO mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, ria forma dos a. 67 e 
73 da Lei n0  8.666. de 1993. 

15.3. O represertat1te da. Contratante deverã ter a qualificação necessária . .

11-1  

acomp.bamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
:ConIga Adm~rativo Munc*pt - Avo~ José LCMS • 

CNPJ. O5.48993JCOO1.OS. 
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15.4. A verificação da adequação da preação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste contrato. 

15. •5. A fiscalização do contrato, ao verificar qu' houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável tara que esta promova a adequação 
~atuai à produtividade efetivarnentB realizada respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0  8666, de 
j993- 

15.6. A confohfl " 'dIoso drá ser verifica juntamente ao documento 
da Contratada je contenha a .rÇÕ detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido nesle contrato, tfon-nando as respectivas quantidades e 
ps peficaçestecniçaa 

'157 O representante de Contratante deverá promover o registro das ocormnds 
venficads adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das 
tjsulas cor)tratua,s conforme o dispos nos § 1° e 20  do art 67 da Lei na8.66, 
del$ 

Q . .. ,irnento total ou pardal das *bigaçôes e responsabilidades 
assumidas-pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

abalhlstas ensejaré a aplicação de sançóes administrativas previstas no Projeto 
e na 1etdaçâo vigente, podendo culminar em rescisão contratual, confotme 

dispósto nos artigos 77 e87 da Lei ri0  8.66, de 1993. 

15..9. As atiVidades de gestão e fiscakzao. da execução contratual devem ser 
i8ttzadas de forma preventiva rotineira e elstematica podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 

sas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 
1 tie de trabalho não comprometa o desempenho de todas as ações 

a as 'à Gestão do Contrato. 

UO.. .A'flscallzação técnica dos contratos avaliará consthI'mer.a execução do 
objeto e utilizara o Instrumento de Medição de Resultado, ou outro instrumento 
substituto para aferição 0,0 qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no -pagamento com base nos indicadores estabelecidos 
sempre que.4(NTRAJA.DA: 

a) não prodkiziroá resultados deixar de exêcutar, i`não executar com a qiMtWade 
minma exigida as atividades ***tadas- OU 

Muicpel - Avenida Jose Lopee de Souea. Cenra - W. 30— Mczvos - 
kO&489-935i0001-0. Eniai 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à...demandada. 

1511. A. utilização do IMR não impede a aplicaçã c.mítante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços, 

45.12. Durante a:  execução do obeto, o fiscal técntco deverá monitorar 
nstantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

c.evendo intervir pera  requereir ,4 CONTRATADA a correção das f*s, falhas e 

1513. O fis téchico deverá apresentar ao preposto da CONTATADA a 
~ação da execução do objeto ou, se g caso, a avaliação de desempenho ë 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize 
a avehação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada 

15.15. A CONTRATADA podiàrá apreséntar justlffctiva para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores Imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
dO serviço cri' relação a qualidade exigida bem corno quando esta ultrapassar os 
rilvois mimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas flO:8.cOflvOCatõriO. 

15.17. Ofiscat técnico poderá roalizavaliação diária, semanal ou mensa:dØS.I 
que o período escolhido seja suficiefte para avaliar ou, se for o casa. ~-'-à.  
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

15.18. A CfOnrtid8de do material a ser utilizado na execução dos se~ deverá 
ser venfla juntamente ao documento cia CONTRATADA que contenha sua 
relação detalhada de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e ria proposta 
Informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como 
marca. qualidade e folTna de uso. 

15.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade cia CONTRATA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitór9s; OU/ 

emprego de material inadequado ou de • qualidade inferior e., na ocorrênq4 dest 



Centro AdmIniseUo M nupaT Ay~ ~ Lopes*:Soua. Cenio - n. 30- Metros - 
CNPJ: 05.489.93510001 -OS. Ema4:  
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MORROS 
SØE AU4D 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÂO 
E DESENVOLVIMENTO INSTiTUCIONAL. 

CenTrO Adm .traiFro Mncpal Avenida José Los de Sousa. Certro n'. 3D -  Morros - MA 
CNP.L 05.489 35!0001-05 

oiniplica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.66, de 1993. 

eLÁusuLADÉcaMA SEXTA - DA ATUALIZA FINANCEIRA 

16.1. Nos ci* de eventuais atrasos de p8ømentÕøesde  que a CONTRATADA 
não tenha 00ncorrido de alguma foçx para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pela GaNI .F TANTE, entre a data acima referida:e a 
correspondente ao efetivo pagamto Xà. nota fiscal/fatura, serão calculados~ 
meio dapicação da seguinte fórrni.ria: 

EM =1 x N x VP 
em que - 
EM = EncaoS $toiaos 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso. 

:1 índice de mpenseçao financeira = 0,00016438, assim apurado: 
=000016438 

taxa percentual anual no valor de 6%- 

16.2. ~ o p.igam devido seia antecipado pelo CONTRATANTE,, o 
respectivo mort»te sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições 
estabelecidas no sbtM anterior,. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABIliTAÇÃO E 
QuAuR: AÇÃo 

it Obqase a CONTRATADA a manter, durante toda a ~Cução dô centreto, 
em compatibilidade com:  as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
hUitação e qualificação exigidas processo de inexigibilidade de licitação no. 

e nesentrato 

L4USULAJ*I1WA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

t-&t A tróàe eventual de documentoSntre a contratante e a  
través dprotçiiQ,.. 

18 11 Nenhuma outra forma será considerada como ova de entrega de 
daum-entos. 

fl 
19.1 âMitmiraiá ettrará em vigor ap& a pubflcação do seu extrato na lmpror 
Oficial, cabendoac..CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação nopazo / 
máximo de 20 Vflta) dias contados a partir do quinto dia Útil do mês sequig  
sua assinatura. . .- 

cUuSULA DÉCIMA NQNA.iDA PUBLICAÇÃO 
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RUBRIC 

MORROS 
ESTADO DO MARANRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO íNSTITUCIONAL 
undp -Ave~~ ...opes de Sus. Cero i 10 

CNPJ O5ÀOG)1(. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Para diiln* qualqU ;:djurØo presente contrato1.íica *.ktP. Q  fo 

comarca 4e Morro~. 

E, por estarem assim lustos e contratados, assinam  o presente contrato em duas 
i datilografadas todas 4M igual forma e teor oontratante e contratada n* 
presença de duas testemunhas, a tudo, presentes 

MÓRRÓS (MÁ); 07 de Fevereíro de 2023 

Carlos AIëdo Bacflar Araujo 
Secr*táilo Munc1paI de Administração e DesenvoMmento Institucional 

Portaria n 27/2023 - PMM 
CONTRATANTE 

 
_jj L_ØLS1 
Pi$C W *1*11 
GPV: 2,1J.aSI 

RANHÂO AOGADOS ASSOSSIADOS 
Sebastião Moreira Maranhão Neto, 

Sócio administrador 
CPF n° 733.274.431-91 

CONTRATADA 

TSTEMuN}4M: 

41. - 

CPF .6 33  

02.  

CPF N*  oGf'  

Utnt,O AdminiMrafivo M4rnc pai Aviinlea Jo Lops de Cenlro W. 30 
CNP Qi 4U 9l5/OflI1-Ob Ema an 

~U i'd 1$ 
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RUBRICA - 

TRA G A L ANDO PARA TODO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA DO DIREITO PÚBLICO. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2  008/2025, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 13 de janeiro de 2025 

ex) t,  (XI ,  \keAx- LkJa L\Q5  
Célia legina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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TRAB *LHANDOPA*TOOO8 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.82210001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Agente de Contratação 

Prezada Célia, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA NA ÁREA DO DIREITO 
PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, 
MARANHÃO, COM ATUALIZAÇÕES 
PARA ADEQUAÇÃO ALEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito 

Público da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão, pelo prazo de 12 

meses, com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, referente ao Processo 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabikhotmail.com   
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PROC.  N4.J9JÇ  
RUBRICA: 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 5.00 Serviços de Consultoria 
FICHA: 42 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÀO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA 

Administrativo n° 008/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário 

suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 13 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

ELIAMA E A CARVALHO 
CONTADORA, CRC MA 008604 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabilhotmail.com   



- . t UI. N  

Á • ' * PROC. 

• i . A RUBRI CA:jÇ4) 

TPABAIHANDOPAPATODO$ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria 

e consultoria jurídica na área do Direito Público, no valor R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei 

Complementar n 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Barão.e Grajaú, Maranhão, 13 de janeiro de 2025 

Manq D.\ar,o  Aires 

Secretário M\cipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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J 
TRABAL H ANDO PARA TODOS 

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A 

Célia Regina Sousa Feitosa 

Agente de Contratação 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade n 004/2025 que objetiva a Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público, a fim de que realize a convocação 

a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA (CNPJ 

17.327.207/0001-78) encaminhe todos os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação conforme 

Termo de Referência, nos termos do artigo 62 a 68 da Lei 14.133/21. 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 13 de janeiro de 2025 

Manoel Do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNpJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, ne  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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RUBRICA: 

TRABAL 4ANDO PARA TO D OS 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

À(o) 

ESCRITÓRIO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

Endereço: Av. dos Holandeses, 3128-3192, Torre 2, Salas 209 e 210, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Bairro 

Península Ponta d'areia, São Luís - MA. 

Ilmo. Sr. Advogado, 

CONSIDERANDO a necessidade deste município de contratar serviços técnicos especializados em 

assessoria e consultoria jurídica na área de Direito Público, conforme as especificações constantes no Termo de 

Referência (TR) em anexo, solicitamos que a empresa nos envie, em papel timbrado, uma proposta de preço 

com validade de 60 dias. 

A proposta deve conter todos os dados da empresa, seu representante legal, informações bancárias, 

além da documentação de habilitação listada no referido TR, devidamente atualizada e válida, no prazo de até 

03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento deste. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 14 de janeiro de 2025 

-11 - ~Á u-"" ~ tw rl-u 4-~u~ a- 
Célia Reg?pa Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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À Comissão Permanente de Licitação e Contratos, 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú- MA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezado Senhor Agente de Contratação. 

Pela presente, apresento a Vossa Senhoria a proposta de preço relativa aos 
serviços de advocacia e consultoria jurídica especializada em Direito Público Municipal, conforme 
objeto no Termo de Referência encaminhado. 

1. Proponente: 

Nome: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 
CNPJ: 17.327.207/0001-78 

Endereço: Av. dos Holandeses. 3128-3192, Torre 2, Salas 209 e 210, Edifício Lagoa 
Corporate e Offices. Bairro Península Ponta d'areia. 

E-mail: janelsonnascimentoadv©gmail.com  
(DDD) Telefone: (98) 98112-1774 

2. Proposta de Preço: 

Valor Mensal: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Valor Total da Proposta (12 meses): R$ 192.00000 (cento e noventa e dois mil reais). 

3. Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência: 1611-x 
Conta. 43728-x 

4. Prazo de validade da proposta: 60 dias 

São Luís -MA. 17 de janeiro de 2025. 

JiiMherek Soares doNascimento 
Sócio Adrninsirador 
CPF 749,341.473-49 

OAB-MA 61.99 

(98) 6013-0756 (98) 98112-1774 / (98) 99101-1473 

http://janelsonnascimento.adv.br janelsonnascimentoadvgmaiLcom 

Lagoa Corporate & Otfices - 4v. dos Holandeses. n 3128-5192, salas 209 e 210- bairro Península 
Ponta Darela, São Luis - MA, 65077-357 



a Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/06/2024 às 15:14:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 111 

24/06/2024, 15:15 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PROC. N 

UBR1CA 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCIMERO DE INSCRIÇÃO 
17.327.20710001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0311212012 

NOME EMPRESARIAL 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 

AV MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN, TORRE II 
NUMERO 

9 
COMPLEMENTO 

PAVMT002 SALA 209 

CEP 

65.077-355 
BAIRROIDISIRITO 

PONTA D AREIA 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOAO.B.NETO@PERFILCONT.COM  
TELEFONE 

(98) 8855-3759 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFRi 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311212012 

MOTIVO DE SIT UAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 
LS. N'____  

/  f&2  

«41 J 
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\WBRIC 

Contrato Social da Sociedade de Advogados 'Janelson Moucherek Soares do 
Nascimento Advocacia e Consultoria" 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados 
comparecem as partes a seguir denominadas: 

a) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF n° 749.341.473-49, 
residente e domiciliado na Rua Maracaçumé, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de 
São Luis, Estado do Maranhão, CEP n°65.071-590, Telefone (98) 81121774; e 

b) Ruy Joaquim Bezerra da Silva Junior, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 6979, 
portador do CPF n° 642.949.943-04, residente e domiciliado na Rua dos Sabias, Quadra 
10, n° 07, Cond. Porto Seguro, Apto. 904, Jardim Renascença, na cidade de São Luis, 
Estado do Maranhão, CEP n° 65.075-360, Telefone (98) 8841-0973; 

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de 
direito constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente 
"Sociedade", que se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e 
condições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social "Janelson Moucherek Soares 
do Nascimento Advocacia e Consultoria". 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, 
a razão social não sofrerá alteração. 

Da Sede 

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 406, 
Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, na cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP 65.076-730. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território 
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o 
ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao 

1 
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Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição 
suplementar. 

Do Objeto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de 
advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade 
estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado em 
suas atividades em 10  de novembro de 2012. 

Cláusula Quinta: Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade, será 
levantado o Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da 
participação de cada qual no capital social. 

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após o fechamento do Balanço de Encerramento. 

Do Capital Social 

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado 
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 100 
(cem) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

Sócios Qde. Quotas Vir. Unít. Vir. Total 

iaielson Moucherek Soares do Nascimento 95 100,00 9.500,00 
Ruy Joaquim Bezerra da Silva Júnior 5 100,00 500,00 

TOTAL 100 10.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios 

Cláusula Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no 
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa 
incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dividas, responderão os 
sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 1~\\ 



Da Administração 

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janelson 
Moucherek Soares do Nascimento, que usará o título de "Sócio Administrador". 

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à 
Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo 
que em beneficio dos próprios sócios. 

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos "pro labore" mensais aos Sócios 
Administradores, fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as 
operações relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios. 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim 
como aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra 
sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do 
Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
representar em juízo clientes de interesses opostos. 

Da Reunião de Sócios 

Cláusula Nona: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às 
regras dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão 
ser convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 
(um quinto) do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os 
sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 
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Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios 
representando a maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer 
quorum, nas demais convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social 
e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou 
dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, 
suas quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas 
quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando 
a maioria do capital social. 

Dos Resultados Patrimoniais 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do 
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do 
ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na 
Cláusula Sexta, ou seja, 95% (noventa e cinco por cento) para o sócio Janelson 
Moucherek Soares do Nascimento e 5% (cinco por cento) para o sócio Ruy Joaquim 
Bezerra da Silva Júnior. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios 
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os 
honorários auferidos revertam em beneficio da Sociedade, na hipótese de ações e 
clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento 
dos demais sócios. 

Da Retirada de Sócio 

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta 
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizad 
com fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pel ~4 

4 



Sociedade da comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da 
Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade 
em até 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa 
de 6,0% (seis por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a. variação do 
índice IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da retirada. 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de 
qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a 
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou 
herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitas legais e 
regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não 
ingressarem na Sociedade as regras de apuração e pagamento de haveres de sócio 
retirante, previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima-Terceira É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por 
maioria do capital social, nos termos do art. 40  do Provimento n° 112/2006, do Conselho 
Federal da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste 
dispositivo. 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá 
seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante, 

Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 
Ruy Joaquim Bezerra da Silva Júnior declaram, sob as penas da lei, que não estão 
sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da 
advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de 
nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão 
incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 
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Do Foro 

Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luis/MA para dirimft qualquer dúvida 
oriunda do presente Contrato. 

São Luís-MA. 29 de novembro de 2012. 

i;-  

aneIson Moucherek Soares do Nascimento RuyIoaquimtBeze?ra daSiiva Júnior 
OAB-MA 6499 
Testemunhas: 

OAB-MA 6979 

1.1wjyo 2.  
RG: 2& 

CPF: O.. OOq. QQ3 3 CPF.' C) \ - 

CERTIFICO que foi registrado no Livro B-05, f,182, sob o n° 329(trezentos e vinte e nove), 
os atos constitutivo da sociedade de advogados, previsto neste contrato. 

de São Luís, 03 de embro de 2012. 

Benedita Ireire Campos 
Secretaria das Comissões - OAB/MA 

ço o  



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS DENOMINADA 

NESONMOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA" 

Peio presente instrumento particular de aitercão do contrato social da sociedade de 
advogados comparecem as partes a seguir denominadas: 

a) Janeison Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
•arcaI de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Estado do 
Maranhão. sob o n° 6499. portador do CPF n° 749.341.473-49, residente e domiciliado na Rua 
Maracaçumé, Quadra 15, n° 28. Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP n° 
65.071-590. Telefone (98) 81121774; e 

b Ruy Joaquim Bezerra da Silva Júnior, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 6979, portador do CPF n° 
642.949943-04, residente e domiciliado na Rua dos Sabias, Quadra 10, n° 07, Cond. Porto 
Seguro. Apto. 904, Jardim Renascença, na cidade dá-São Luís, Estado do Maranhão, CEP n° 
65.075-360, Telefone (98) 8841-0973; 

C CIO, 

únicos sócios da sóciedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 17,327.207/0001-78 com sede na 
Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 406, Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, S 
Francisco, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.076-730, devidament. 

gistrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o a° 329 com seus — 

atos constituUvos arquivados em 03/12/2012, no Livro B-05, firmam nesta oportunidade o 
presente instrumento para Alteração seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da 
sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A Cláusula Segunda do Contrato Original passa doravante a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 813, 
Condomínio Centro EmpesariaI Mendes Frota, São Francisco, na cidade de São Luis, Estado 
do Maranhão, CEP 65.076-730." 

Cláusula Segunda: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, fica 
admitida e passa, portanto, a integrar a sociedade a nova sócia a Sra. Andréa Saraiva Cardoso 
dos Reis, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 5677 e no CPF sob o n° 
77.562.013-04, residente e domiciliada na Rua 01, Condomínio Viltage Inter Mares, Casa 18, 
Planalto Vinhais 1, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.074-856, Telefone (98) 
8115-0061, mediante aquisição de 25 (vinte e cinco) quotas do sócio Janelson Moucherek 
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Soares do Nascimento, bem como todas as 5 (cinco) quotas que pertenciam ao sócio  Ru 
Joaquim Bezerra da Silva Júnior, que neste ato retira-se da sociedade, pelo que confere 
plena quitação. 

Cláusula Terceira: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Sexta do 
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado 
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 100 

03 
(cem) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os W. 

sócios da seguinte forma:" 

Sócios Qde. Quotas Vir. Uriit. 1 Vir. Total 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento 1  70 100,00 t 7.000,00 
Andréa Saraiva Cardoso dos Reis 30 100,001 3.000,00 
TOTAL 100 1 10.00000 

Cláusula Quarta: Da mesma forma, o Parágrafo Primeiro 4a CláUsUla Déima do Confrato 
Original passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na 

láusula Sexta, ou seja, 70% (setenta por cento) para o sócio Janelson Moucherek 
oares do Nascimento e 30% (trinta por cento) para o sócio Andréa Saraiva Cardoso dos 
eis." / 

láusuta Quinta: Altera-se ainda a Cláusula Décima-Quarta do Contrato Original que passa a 
igorar com a seguinte redação: 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janeison Moucherek Soares do Nascimento e 
Andréa Saraiva Cardoso dos Reis declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos 
a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia 
ou participação nesta sociedade, Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra 
sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma 
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade." 

Cláusula Sexta: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das 
alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA" 

N\~ 



.\ Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social "Janelson Moucherek Soares do 
scimento Advocacia e Consultoria". 

arágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, a razão 
ocial não sofrerá alteração. 

Da Sede 

Contrato Social da Sociedade de Advogados JaneIson Moucherek Soares do Nascimento 
Advocacia e Consultoria" 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados comparecem 
as partes a seguir denominadas: 

a) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF n° 749.341,473-49, residente e domiciliado na Rua os  ' 

Maracaçumé, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de São Luis. Estado do Maranhão, CEP n° 
65.071-590, Telefone (98) 81121774; e 

(J,p.< . 

ONIIN 
— 

11 
mo. " 

ti, 

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito 
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente 'Sociedade, que 
se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por su 
Regulamento Geral, pelo Provimento no  112/2006 do Conselho Federal da Orderp(os 
Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e condições: 

ãi 

Da Razão Social 

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 813, 
Condomínio Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, na cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão. CEP 65.076-730. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território 
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o ato de 
constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho 
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. 

Do Objeto 

b) Andréa Saraiva Cardoso dos Reis, brasileira, casada sob o regime de comunhão parciai 
de bens, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 
5677 e no CPF sob o n° 778.562,013-04, residente e domiciliada na Rua 01, Condomínio 
Viflage Inter Mares, Casa 18, Planalto Vinhais 1, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
CEP 65,074-190, Telefone (98) 8115-0061; 
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Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de 
advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade 
estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado em suas 
atividades em 1° de novembro de 2012. 

Cláusula Quinta: Na hipótese de os sécios decidirem extinguir a sociedade, será levantado o 
Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da participação de 
cada qual no capital social. 

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após o fechamento do Balanço de Encerramento. 

Do Capital Social 

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta 
oportunidade pelos sécios, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 100 (cem) quotas, 
com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

Sócios J Qde. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento 70 100,00 7.000,00 
Andréa Saraiva Cardoso dos Reis 30 10000 3.000,00 
TOTAL 100 10.00000 

Da Responsabilidade dos Sócios  

tiáusuia Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsidiária e 
1limitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da 
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sócios 
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Administração 

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janelson Moucherek 
Soares do Nascimento, que usará o título de 'Sócio Administrador". 

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade, 
o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, 

O~M 
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inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício dos 
próprios sócios. 

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos "pró labore mensais aos Sócios Adrninistrade., 
fixados de comum acordo pelos Sócios.  

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações 
relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sácios. 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não. assim como 
aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver 
vigente. 

f'arágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, rEpIes.mt21 
em juízo clientes de interesses opostos. 

Da Reunião de Sócios 

Cláusula Nona: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às regras 
/ ÏQ! 

/Â1 
r 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sécios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser 
convocadas por Soco Adminisfrador ou por socos representando no mínimo, 1/5 (um qunt 
do capita! social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quatO todos os sócios 
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representando a 
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum, nas demais 
convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com 
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas 
quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscriçâo de novas quotas, a 
terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do 
capital social. 

dispostas nesta cláusula. 
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Dos Resultados Patrimoniais 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração dó Resultado Financeiro e do Balanço 
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, 
em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídas entre os sõcios proporcionalmente 
às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na Cláusula Sexta, ou seja, 70% 
(setenta por cento) para o sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 30% (trinta 
por cento) para a sócia Andréa Saraiva Cardoso dos Reis. 

Parágrafo Segundo; Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios 
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às 
suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os honorários 
auferidos revertam em beneficio da Sociedade, na hipótese de ações e clientes particulares e 
estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento dos demais sócios, 

Da Retirada de Sócio 

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá manifestar 
sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta protocolada ou 
notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com 
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Sociedade da 
comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade. 

\ , . 
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade em até  

12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 6,0% (seis 
por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice IGP-M, incidentes 
a partir da data da comunicação da retirada. 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de 
qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a 
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) 
decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos 
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e 
pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 
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Da Exclusão de Sócios  

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria do 
capital social, nos termos do art. 40  do Provimento n° 112/2006, do Conselho Federal da OAB e 
desde que cumprida a exigèncía contida no parágrafo único deste dispositivo. 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir o 
mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e Andréa 
Saraiva Cardoso dos Reis declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a qualquer 
hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou participação 
nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra sociedade de 
advogados inscrita nesta seccional e que não estão ncursos em nenhuma penalidade que os 
impeçam de participar desta Sociedade. 

Do Foro 

Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer dúvida 
oriunda do presente Contrato. 

São Luís-MA, 7 de fevereiro de 2013. 

Janelson Moucherek S6ares do Nascimento 
O4-MA 6499 

/ 

'LU y  
",—Andréa Saraiva Cardoso dos Reis 

OAB-MA 5677 

Testemunhas: 

1. 4  
RG: 
CPF; Si 2 ''( - - 

2. 1 
RG. 17. 
CPF: O2/.5fA2 9'3-.t. 
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CERTIFICO, que foi registrado no Livro B-06, ÍL37, a ia  (primeira) Alteração 
Contratual prevista neste termo aditivo. 

' 

São Luís 23 de abril de 2013 

Benedita 

Secretária das Comissões - OAB/MA. 
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CERTIFICO, que foi registrado no Livro R-06, f1.37, a ia  (primeira) Alteração 
Contratual prevista neste termo aditivo. 
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MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONS JANELS 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Sócio Quotas Vir. Unit Vir. Total 

JANELSON MOUCHEREK 
NASCIMENTO 

SOARES DO
1000 

 
R$ 100,00 R 100.00000 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Estada do Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF n° 749.341.473-49, residente e 
domiciliado na Rua Maracaçumé, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de São Luis, Estado 
do Maranhão, CEP n° 65.071-590, Telefone (98) 98112-1774; 

ANDRÉA SARAIVA CARDOSO DOS REIS, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, 
sob o n° 5677 e no CPF sob o n° 778.562.013-04, residente e domiciliada na Rua 01, Con-
domínio Viliage Inter Mares, Casa 18, Planalto Vinhais 1, na cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP 65,074-856, Telefone (98) 98115-0061; 

iin1c05 sócios componentes da sociedade de advogados que gira sob a razão social de JA-
NELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA. 
CNPJ n 17.327.207/0001-78 com sede na Avenida Ana Jansen, n° 12, Sala 813, Condo-
mínio Centro Empresarial Mendes Frota, São Francisco, na cidade de São Luis, Maranhão, 
CEP 65.076-730, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Ma-
ranhão, sob o n° 329 com seus atos constitutivos arquivados em 03/1212012, no Livro 8-05 e 
primeira alteração contratual arquivado em 23/04/2013, no livro 8-06, resolvem alterar o con-
trato originário, em observância ao disposto no Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil, de acordo com as seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira - Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, reti-
ra-se da sociedade a sócia ANDRÉA SARAIVA CARDOSO DOS REIS, que transfere suas 
30 (trinta) quotas, pelo que confere plena quitação, ao sócio JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO, que utilizará o prazo 180 (cento e oitenta) dias para reconstitu-
ir a pluralidade de s5cios, conforme art 50  do Provimento n° 11212006- 

Cláusula  Segunda - O sócio JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO subs-
creve e integraliza neste ato, 900 (novecentos) quotas, no valor nominal de R$100,00 (cem 
reais), cada uma, totalizando R$ 90.000,00 (novecentos mil reais). 

Cláusula Terira - O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nes-
ta oportunidade pelo sócio, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1000 (mil) quo-
tas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, conforme abaixo. 
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neste termo aditivo. 

São Luís, 19 de agosto de 2015 
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Seretaria da Comissão de Sociedade 0A/N1A 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS DENOMINADA 

"JANELSON MOUCKEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA" 

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social da sociedade de 
advogados comparece a parte a seguir denominada: 

Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF n° 749341.473-49, residente e domiciliado na Rua 
Maracaçumé, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP n° 
65,071-590, Telefone (98) 981121774; 

único sócio da sociedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ no 17.327.207/0001-78 com sede na 
Avenida Coronel Colares Moreira, n° 07, Quadra 28, sala 1005, C. Emp. Vinícius de Morais, 
bairro Calhau na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.071-322, devidament 
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n° 329 com seu 
atos constitutivos arquivados em 0311212012, no Livro B-05, firma nesta oportunidade 
presente instrumento para alteração seguida de consolidação do CONTRATO SOCIAL d 
sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, fie 
admitida e passa, portanto, a integrar a sociedade a nova sócia a Sra. Ludmila Rufino Borges g 
Santos, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do = 

Maranhão, sob o n° 14618-A e no CPF sob o n° 783.520.702-82, residente e domicitiada na 
Av. Neiva Moreira s/n Grand Park Condomínio Parque das Árvores Bloco Jatobá, Apto 040 

Bairro Calhau, CEP 65.071-383, na cidade de São Luis, Telefone (98) 99101-1473 mediante 
aquisição de 100 (cem) quotas do sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento. 

Cláusula Segunda: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Sexta dc 
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizadc 
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100000,00 (cem mil reais), divididos em 1000 
(mil) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os 
sócios da seguinte forma:" 

ai 
(7 

Ode. Quotas Vir, Unit. 
i 900 100,00 Janelson Moucherek Soares do Nascimento 

Ludmila Rufino Borges Santos 

Sócios 

100 

Vir. Total  
90.000700  
10.000,00_j 

1 

100,00 
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100.000,00 TOTAL 10001 

Cláusula Terceira: Da mesma forma, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima do Contrato 
Original passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na 
Cláusula Sexta, ou seja, 90% (noventa por cento) para o sócio Janelson Moucherek 
Soares do Nascimento e 10% (dez por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges 
Santos." 

Cláusula Quarta: Altera-se ainda a Cláusula Décima-Quarta do Contrato Original que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 
Ludmila Rufino Borges Santos declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia 
ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra 
sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma 
penalidade que os Impeçam de participar desta Sociedade." 

Cláusula Quinta: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalterada 
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão da 
alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme a 
cláusulas e condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA" 

Contrato Social da Sociedade de Advogados "Janelson Moucherek Soares do Nascimento 
Advocacia e Consultoria" 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados comparecem 
as partes a seguir denominadas: 

a) Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão sob o n° 6499, portador do CPF n° 749.341,473-49, residente e domiciliado na Ruai» 
Maracaçume, Quadra 15, n° 28, Calhau, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP n 
65.071-590. Telefone (98) 981121774; e 

b) Ludmila Rufino Borges Santos, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 14.618-A e no CPF sob o n° 783.520.702-82, 
residente e domiciliada naAv. Neiva Moreira, s/n, Grand Park, Condomínio Parque das Árvores, 
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Bloco Jatobá, Apto 401, Bairro Calhau, CEP 65.071-383, na cidade de São Luis, Telefone (98)" -
99101-1473 

que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito 
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente "Sociedade", que 
se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu 
Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e, ainda, peles seguintes termos e condições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizara a razão social 'Janelson Moucherek Soares do 
Nascimento Advocacia e Consultoria", 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, a razão 
social não sofrerá alteração. 

Da Sede 

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Coronel Colares Moreira, n° 07, 
Quadra 28, sala 1005, C. Emp. Vinícius de Morais, bairro Calhau na cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP 65,071-322, 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do terrttôno 
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o ato de 
constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselti 
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. 

Do Objeto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de 
advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade 
estranha a esse objeto, 

DÓ Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado em suas; 
atividades em 11  de novembro de 2012. 

Cláusula Quinta: Na hipótese de os sécios decidirem extinguir a sociedade, será levantado o 
Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da participação de 
cada qual no capital social. 

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após o fechamento do Balanço de Encerramento. 



Do Capital Social 

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta 
oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.00000 (cem mil reais), dividido em 1000 (cem) quotas, 
com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

Sócios Qde. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento 900 100,00 90.000,00 
Ludmila Rufíno Borges Santos 100 100,00 10.000,00 
TOTAL 1000 100,00 100.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios 

Cláusula Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da 
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sóci 
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Administração 

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janelson Mouchere 
Soares do Nascimento, que usará o título de Sócio Administrador". 

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade, 
o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, ? 
inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em beneficio dos §. 
próprios sócios.

ÃE 

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações 
relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios. 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim como 
aos advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver 
vigente. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, representar 
em juízo clientes de interesses opostos. 

Parágrafo Segundo: Serão atribuidos "pro labore" mensais aos Sócios Administradores, 
fixados de comum acordo pelos Sócios, 
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Da Reunião de Sócios 

Cláusula Nona: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às regras 
dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria objeto da deliberação. 

- 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser 
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um quinto) 
do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios 
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ardem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representando, 
o/- 

maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum, nas demais..,. 
convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e co 
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, sua 
quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, 
terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do 
capital social. 

Dos Resultados Patrimoniais 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço 
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, 
em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente 
às quotas de participação de cada uni, conforme estabelecido na Cláusula Sexta, ou seja, 90% 
(noventa por cento) para o sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 10% (dez 
por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges Santos. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios 
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às 
suas respectivas participações no capital social. 
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Parágrafo Terceiro: Os sóclos poderão advogar individualmente, sem que os honorários 
auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e clientes particulares e 
estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento dos demais sócios. 

Da Retirada de Sócio 

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá manifestar 
sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta protocolada ou 
notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com 
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Sociedade da 
comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade em até 
12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 6,0% (seis 
por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice IGP-M, incidentes 
a partir da data da comunicação da retirada. 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte 
qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, 
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena d 
dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de marte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s 
decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido 
desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se a 
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e 
pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima-Terceira: È facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria do 
capital social, nos termos do art. 40  do Provimento n° 112/2006, do Conselho Federal da OAB e 
desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste dispositivo. 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir o 
mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

Declaração de Desimpedimento 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 
Ludmila Rufino Borges Santos declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou 
participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra 
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sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhurra' 
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 

Do Foro 

Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luis/MA para dirimir qualquer dúvida 
oriunda do presente Contrato. 

São Luis-MA, 05 de maio de 2015. 

--<daneIson Moucherek Soares do Nascimento 
OAB-MA 6499 

Ludmila Rufino Borges Santos 
OAB-MA 14.618-A 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS DENOMINADA 

JANELSON MOUCHERK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIAH 

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social da sociedade de 
advogados comparece a parte a seguir denominada: 

Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF n° 749.341.473-49, residente e domiciliado na Rua 
Maracaçumé, Quadra iS, n° 28, Calhau, na cidade de São Luis. Estado do Maranhão, CEP n° 
65071-590, Telefone (98) 981121774; e 

Ludmila Rufino Borges Santos, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 14.618-A 
e no CPF sob o n° 783.520.702-82, residente e domiciliada na Rua Maracaçumé, Quadra 15, n° 
28, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP n° 65.071-590, Telefone (98) 
99101-1473; 

Únicos sócios da sociedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ n° 17.327.207/0001-78 com sede na 
Avenida Coronel Colares Moreira, n° 07, Quadra 28, sala 1005, C. Emp. Vinícius de Morais, 
bairro Calhau na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.071-322, devidamente 
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n° 329 com seus 
atos constitutivos arquivados em 03/1212012, no Livro 8-05, firma nesta oportunidade o 
presente instrumento para alteração seguida de consolidação do CONTRATO SOCIAL da 
sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira; A Sociedade terá como nova sede a Avenida Jerônimo de Albuquerque, n125, 
Ed. Pátio Jardins, Torre Hyde Park, Salas 621/622 - Vinhais, na cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP 65.074-199. 

Parágrafo único: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Clusuia Segunda do 
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n°25, Ed. 
Pátio Jardins, Torre Hyde Park, Salas 621/622 - Vinhais, na cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP 65.074-199." 

Cláusula Segunda: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, a 
sócia Ludmila Rufino Borges Santos, adquire mais 200 (duzentas) quotas do sócio 



Janelson Moucherek Soares do Nascimento, perfazendo um teta 
quotas. 

Parágrafo único: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Sexta do 
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação; 

"Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado 
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1000 
(mil) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os 
sócios da seguinte forma:" 

Sócios Qde. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento 1 700 100,00 70.000,00 
Ludmila Rufino Borges Santos 300 100,00 30.000,00 
TOTAL 1000 100.000,00 

Cláusula Terceira: Da mesma forma, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima do Contrato 
Original passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na 
Cláusula Sexta, ou seja, 70% (noventa por cento) para o sócio Janelson Moucherek 
Soares do Nascimento e 30% (dez por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges 
Santos." 

Cláusula Quarta: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das 
alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as 
cLáusulas e condições seguintes.- 

DA CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
"JANELSON MOIJCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA" 

Contrato Social da Sociedade de Advogados 'Janelson Moucherek Soares do Nascimento 
Advocacia e Consultoria" 

Pelo presente instrumento particular de constituição de sociedade de advogados comparecem 
as partes a seguir denominadas: 

à Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF n° 749341.473-49, residente e domiciliado na Rua 
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Maracaçumé, Quadra 15, no  28, Calhau, na cidade de São Luis, Estado 
65.071-590, Telefone (98) 981121774; e c' 

.4' 
b) Ludmfla Rufino Borges Santos, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do ' 

Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 14.618-A e no CPF sob o n° 783.520.702-82, 
residente e domiciliada na Rua Maracaçumé, Quadra 15, ti°  28, Calhau, na cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP n° 65.071-590, Telefone (98) 99101-1473; 

Que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito 
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente Sociedade", que 
se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu 
Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e condições: 

Da Razão Social 

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social "Janel$ofl M ucherak.Soares do 
Nascimento Advocacia e Consultoria". 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, a razão 
social não sofrerá alteração. 

Da Sede 

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n°25, Ed. Pátio 
Jardins, Torre Hyde Park, Salas 621/622 - Vinhais, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, 
CEP 65.074-199," 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território 
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o ato de 
constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho 
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. 

Do Objeto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de 
advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade 
estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado em suas 
atividades em 10  de novembro de 2012. 

Cláusula Quinta: Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade, será levantado o 
Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da participação de 
cada qual no capital social. 
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Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noven a 
após o fechamento do Balanço de Encerramento. 

Do Capital Social 

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta 
oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.00000 (cem mil reais), divididos em 1000 (mil) quotas, 
com valor nominal de R$ 10000 (cem reais) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

Sócios Qde. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento 700 100,00 70.000,00 
Ludmila Rufino Borges Santos 300 100,00' 30.000,00 
TOTAL 1000 100.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios  

Cláusula Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da 
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sócios 
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Administração 

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janelson Moucherek 
Soares do Nascimento, que usará o título de "Sócio Administrador'. 

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade, 
o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, 
inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em beneficio dos 
próprios sócios. 

Parágrafo Segundo: Serão atribuidos "pro labore" mensais aos Sócios Administradores, 
fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações 
relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios. 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim como 
aos advogados a esta sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscrita 
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na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver  
vigente. 

o 
 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, representar r ) 

em juízo clientes de interesses opostos. 

Da Reunião de Sócios 

Cláusula Nona: As deliberações dos sócios serão tornadas em reunião, obedecidas às regras 
dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser 
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um quinto) 
do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios 
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representando a 
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum, nas demais 
convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com 
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas 
quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a 
terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do 
capital social. 

Dos Resultados Patrimoniais 

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço 
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, 
em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente 
às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na Cláusula Sexta, ou seja, 70% 
(noventa por cento) para o sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 30% (dez 
por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges Santos. 
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Parágrafo Segundo: A sociedade poderá fazer distribuição de lucros a qualquer tempo, a titu o o i 
de antecipação de dividendos. 

Parágrafo Terceiro: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercidos o 
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios proporcionalmente às 
suas respectivas participações no capital social, 

Parágrafo Quarta: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os honorários 
auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e clientes particulares e 
estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento dos demais sócios. 

Da Retirada de Sócio  

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá manifestar 
sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta protocolada ou 
notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com 
fundamento em balanço especial, com data-base na data de recebimento pela Sociedade da 
comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade em até 
12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 6,0% (seis 
por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice lGP-M, incidentes 
a partir da data da comunicação da retirada. 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de 
qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalidade, a 
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de um dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) 
decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos 
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e 
pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima-Terceira: È facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria do 
capital social, nos termos do art. 41  do Provimento n° 112/2006, do Conselho Federal da OAB e 
desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste dispositivo. 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir o 
mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 
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Declaração de Desimpedimen RICA   ?J'4.   

São Luis-MA, 22 de julho de 2016. 

-- 

Janelson Moucherek Soares do Nascimento 
OAB-MA 6499 

L Qc' e-c  
Ludmila Rufino Borges Santos 
OAB-MA 14.618-A 

2.  
RG: àV 6ÇZ sSP-1c 
CP 5 —$t 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 
Ludmila Rufino Borges Santos declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou 
participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra 
sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma 
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 

Do Foro 

Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luis/MA para dirimir qualquer dúvida 
oriunda do presente Contrato. 

Testemunhas: 

1. OJL  
RG: 35 9 zi 66 aci 

CPF: oc 3 c 

7 
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CERTIFICO que foi registrado no Livro C-2, fl. 08, a a  (quarta) Alteração 
Contratual prevista neste termo aditivo 

.7- 1 

São Luís, 20/10/2016 

Cloris Lwramento Lima 
funcionaria lotada na Comissáo deSodedade OAB/MA 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
ADVOGADOS DENOMINADA 

"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA" 

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social da sociedade de 
advogados comparece a parte a seguir denominada: 

Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF no 749.341.473-49, residente e domiciliado na Rua 
Maracaçumé, Quadra 15, n,28, Calhau, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP ri-
65.071-590, Telefone (98) 981121774; e 

Ludmila Rufino Borges Santos, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n°  14.618-A 
e no CPF sob o no  783.520.702-82, residente e domiciliada na Rua Maracaçumé, Quadra 15, n° 
28, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP no  65.071-590, Telefone (98) 
99101-1473; 

Únicos sócios da sociedade de advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA, CNPJ n° 17.327.20710001-78 com sede na Avenida Coronel 
Colares Moreira, n°07, Quadra 28, sala 1005. C. Emp. Vinicius de Morais, bairro Calhau na 
cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.071-322, devidamente registrada na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n° 329 com seus atos 
constitutivos arquivados em 03/12/2012, no Livro 13-05, firma nesta oportunidade o 
presente instrumento para alteração seguida de consolidação do CONTRATO SOCIAL da 
sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A Sociedade terá como nova sede a AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES/AVN 
ANA JANSEN, TORRE II, n°9, PAVMTO: 02 SL. 209, BAIRRO: PONTA D AREIA, na cidade de 
São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.077-355, Referencia Ed. EDIFICIO LAGOA 
CORPORATE. 

Cláusula Segunda: A Sociedade utilizará nova razão social "JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

Cláusula Terceira: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, 
a sócia Ludmila Rufino Borges Santos, adquire mais 100 (CEM) quotas do sócio 
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Janelson Moucherek Soares do Nascimento, perfazendo um total de 400 
(QUATROCENTOS) quotas. 

Parágrafo único: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula Sexta do 
Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado 
nesta oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1000 
(mil) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os 
sócios da seguinte forma:" 

Sócios Qde. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento 600 100,00 60.000,00 
Ludmila Rufino Borges Santos 400 100,00 40.000,00 
TOTAL 1000 100.000,00 

Cláusula Quarta: Da mesma forma, o Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima do Contrato 
Original passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os soclos 
proporcionalmente às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido 
na Cláusula Sexta, ou seja, 60% (noventa por cento) para o sócio Janelson 
Moucherek Soares do Nascimento e 40% (quarenta por cento) para a sócia 
Ludmila Rufino Borges Santos." 

Cláusula Quarta: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das 
alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA" 

Contrato Social da Sociedade de Advogados "JANELSON  MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOCACIA" 

Pelo presente i nstrumento particular de constituição de sociedade de advogados comparecem as 
partes a seguir denominadas: 

Janelson Moucherek Soares do Nascimento, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
Maranhão, sob o n° 6499, portador do CPF n' 749.341.473-49, residente e domiciliado na Rua 
Maracaçumé, Quadra 15, nu 28, Calhau, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 
n°65.071-590, Telefone (98) 981121774; e 
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Ludmila Rufino Borges Santos, brasileira, divorciada, inscrita na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n°  14.618-A e no CPF sob o no 783.520.702-82, 
residente e domiciliada na Rua Maracaçumé, Quadra 15, ne  28, Calhau, na cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, CEP no  65.071-590, Telefone (98) 99101-1473; 

Que, estando livremente ajustadas, resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito 
constituir uma sociedade de advogados, doravante designada simplesmente "Sociedade", que 
se regerá pelo Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu 
Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e, ainda, pelos seguintes termos e condições: 

Da Razão Social  

Cláusula Primeira: A Sociedade utilizará a razão social "JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA". 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, a razão 
social não sofrerá alteração. 

Da Sede 

Cláusula Segunda: A Sociedade tem sede na AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES/AVN 
ANA JANSEN, TORRE II, n09, PAVMTO: 02 SL, 209, BAIRRO: PONTA D AREIA, na cidade 
de São Luis, Estado do Maranhão, CEP 65.077-355, Referencia Ed. EDIFÍCIO LAGOA 
CORPORATE. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território 
nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese averbar o ato de 
constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo também junto ao Conselho 
Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. 

Do Objeto 

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como objeto exclusivo a prestação de serviços de 
advocacia, sendo expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer outra 
atividade estranha a esse objeto. 

Do Prazo 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado em suas 
atividades em 03 de Dezembro de 2012. 

Cláusula Quinta: Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade, será levantado o 
Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da participação de 
cada qual no capital social. 

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
após o fechamento do Balanço de Encerramento. 
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Do Capital Social 

Cláusula Sexta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado nesta 
oportunidade pelos sócios, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1000 (mil) quotas, 
com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma.- 

Sócios Qde. Quotas Vir. Unit. Vir. Total 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento 600 100,00 60.000,00 
Ludmila Rufino Borges Santos 400 100,00 40.000,00 
TOTAL 1000 100.000,00 

Da Responsabilidade dos Sócios 

Cláusula Sétima: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da 
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sócios 
pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

Da Administração 

Cláusula Oitava: A administração dos negócios sociais cabe ao sócio Janelson Moucherek 
Soares do Nascimento, que usará o título de "Sócio Administrador". 

Parágrafo Primeiro: É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade, 
o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, 
inclusive prestação de avais, fianças e outros atos gratuitos, mesmo que em benefício dos 
próprios sócios. 

Parágrafo Segundo: Serão atribuídos "pro labore" mensais aos Sócios Administradores, 
fixados de comum acordo pelos Sócios. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações 
relativas à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios. 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim como 
aos advogados a esta sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do Maranhão, enquanto esta estiver 
vigente. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, representa 
em juízo clientes de interesses opostos. 
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Da Reunião de Sócios 

Cláusula Nona: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, obedecidas às regras 
dispostas nesta cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser 
convocadas por Sócio Administrador ou por sócios representando, no mínimo, 1/5 (um quinto) 
do capital social. 

Parágrafo Terceiro: A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Quarto: As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios 
comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto: A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representando a 
maioria do capital social, em primeira convocação, ou por qualquer quorum, nas demais 
convocações. 

Parágrafo Sexto: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e com 
a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

Da Cessão e Transferência de Quotas  

Cláusula Nona: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas 
quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a 
terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do 
capital social. 

Dos Resultados Patrimoniais  

Cláusula Décima: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço 
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, ou seja, 
em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente 
às quotas de participação de cada um, conforme estabelecido na Cláusula Sexta, ou seja, 60% 
(sessenta por cento) para o sócio Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 40% 
(quarenta por cento) para a sócia Ludmila Rufino Borges Santos. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá tíizer distribuição de lucros a qualquer tempo, a título 
de antecipação de dividendos. 

Parágrafo Terceiro: Os pre/uí:os porventura havidos serão iransfèridos aos exercidos 
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios proporciona/mente 
às suas resjeclivas participações no capital social. 
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Parágrafo Quarta: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os honorários 
au/eridos revertam em beneficio da Sociedade, na hipótese de ações e clientes particulares 
e estranhos à Sociedade, desde que hqja expresso conhecimento dos demais sócios. 

Da Retirada de Sócio 

Cláusula Décima-Primeira: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 
manj/estar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta 
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial. 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada CO?fl 

fundamento em balanço especiaL com data-base na data de recebimento pela Sociedade 
cio comunicação de retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade em até 
/2 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 6,0% (seis 
por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice /GP-M, incidentes 
a partir da data da comunicação da retirada. 

Da Continuação da Sociedade 

Cláusula Décima-Segunda: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de 
qualquer um dos sócios. Em caso de redz.içüo do número de sócios à unioessoaiidade, a 
pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena 
de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Único: Em caso de morte de uni dos sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) 
decidir(em) sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que cumpram com os requisitas legais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos 
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e 
pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior.  

Da Exclusão de Sócios 

Cláusula Décima-Terceira: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por maioria 
do capital social, nos termos do art. 4° do Provimento n° 112/2006, do Conselho Federal da 
OAB e desde que cumprida a exigència contida no parágrafo único deste dispositivo. 

Parágrafo Único: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá seguir 
o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

Declaracão de Desimpedimento 

Cláusula Décima-Quarta: Os sócios Janelson Moucherek Soares do Nascimento e 
Ludmila Rufino Borges Santos declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 

qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou 

participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma outra 

sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma 
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 
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Cláusula Décima-quinta: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer dúvida 
oriunda do presente Contrato. 

São Luís-MA. 01 de fevereiro de 2024. 

Janelson Moucherek Soares do Nascimento, 
OAB n°6499 
CPF n° 749.341.473-49 

Ludmila Rufino Borges Santos 
OAB n14.618-A 
CPF sob o no  783.520.702-82 

Testemunhas: 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

74934147349 JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 

78352070282 LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2024 19:48 SOB N 20240001340. 

PROTOCOLO: EM 29/02/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408810338. NÚMERO DE REGISTRO: OAEMA329. 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

MARANHAO 
GUSTAVO MAO(EDE LOPES DE SOUZA 

SECRETÁRIO-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/06/2024 
www. empresafacil .ma  . gov . br 

A validade de.3t0 ocusp.nto, se impresso. fica aufitQ à cmprov,ç,,o de ~ nuzenti:.'idae nos respectivos potsis. 
informando seos regpe.:tivc.s .:ódigos de vificaçdk.. 



CERTIDÃO 

9843- 2910-81 

/"'FLS. N_2  
PROC. /  9Ç  

UBRCA: 
 

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo os arquivos desta secretaria, deles 

verifiquei que no sistema de anotações das sociedades de advogados, consta o N° 

de inscrição OABMA 329 da sociedade JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 

NASCIMENTO ADVOCACIA, com o endereço na AV. MAESTRO JOAO 
NUNES/AVN ANA JANSEN, TORRE II N°9, BAIRRO PONTA D AREIA, SÃO LUIS 
MA CEP:65.077-355. Composta pelos sócios: JANELSON MOUCHEREK SOARES 
DO NASCIMENTO (6499), LUDMILA RUFINO BORGES SANTOS (17241) certifico, 
ainda, que a referida sociedade foi registrada 03/12/2012. 

São Luís/MA, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024. 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 

Proc. 10.0000,2024.017292-5 - ID#9843291 - Página 1 de 1 



Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasilia, mediante o em 
emitido no âmbito da ICP-Brasil. com  fundamento no art. 60. caput, do Decreto n° 8539. de 8 de 
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ID#9843291 Certidão de regularidade- pags. 1-1 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 18/12/2024, às 14:04. GUSTAVO 
MAMEDE LOPES DE SOUZA. em 18/12/2024. às 1712 A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 9843-2910-81. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 
CNPJ: 17.327.207/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:53:10 do dia 04/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/05/2025. 
Código de controle da certidão: 85'1A.C158.552A.FD20 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.327.207/0001-78 

Razão 
Social: 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NACSCIMENTO ADVOCACIA 

Endereço: AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO ED PATIO JARDINS 23 HYDE 
PARK 5L621/622 / VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-199 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/01/2025 a 02/02/2025 

Certificação Número: 2025010402272007994970 

Informação obtida em 13/01/2025 14:10:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https 1/consulta-cri caixa, gov. br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 17.327.207/0001-78 
Certidão fl ° : 1447080/2025 
Expedição: 08/01/2025, às 18:18:21 
Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suget3: cndi:::tt.ius.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 098560/24 Data da Certidão: 27/11/2024 08:31:07 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17327207000178 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa'. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/11/2024 08:31:07 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 517787/24 Data da Certidão: 18/12/2024 09:30:55 

CPF/CNPJ 17327207000178 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/12/2024 09:34:23 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010137342025 

Validade: 16/02/2025 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6189, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DÁPESSOA 

CNPJ: 17.327.207/0001-78 Inscrição Municipal: 84959006 

Razão Social: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

691170100- SERVICOS ADVOCATICIOS 

Logradouro: AVENIDA MAESTRO JOAO NUNES/AVN ANA JANSEN, TORRE II 

N' Número: Complemento: SALA:621/622;EDIF:PATIO JARDINS TORRE 
HYDE PARK; 

Bairro: PONTA D AREIA 

Município: SÃO LUIS - MA CEP: 65077355 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de janeiro de 2025 às 10:14, sob o código de 
autenticidade nQ 828DA60AE69908FDB4128D7A5A8B713C. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.nia.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

4982 
Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

:ureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Entidade: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 11 

CNPJ: 17.327.207/OQQtJR 
TFLS. N 

-' 

PROC. N0JZ2f 

\UBRICA:Â». 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

atureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

17.327.207/0001-78 

11 

Livro Diário 

SAO LUIS 

0311212012 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
07.B8.EC.31 .A2.75.55.BC.56.FB.1D.12.7D.13.D4.00.F3.6E.65.08-6, nos termos do Decreto n°9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
8928-1647-C4 . 
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Período da Escrituração: 01.101/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 17.327.207/ 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Saldo Final 

BALANÇO PATRIMONIAL )Sed 

Entidade: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

(-) BANCO DO BRASIL 

BB Renda Fixa 500 

BB RENDE FACIL 

Banco do Bradesco 

(-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

(-) BB RF MAIS AUTOATICO 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

OUTROS CRÉDITOS 

DIVIDENDOS A RECEBER 

DIVIDENDOS A RECEBER 

Antecipacao dividendos Or. Janelson 

Antecipacao dividendos Dra Ludmila 

TRIBUTOS A RECUPERAR'COMPENSAR 

IRRF A RECUPERAR 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

o IMOBILIZADO 

IMÓVEIS 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Softwares 

(-) DEPRECIAÇÕES. AMORT E EXAUS. 
ACUMUL 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 

R$ 3.314 430,24 R$ 3.318.525,74 

R$ 3.297.691.56 RS 3.301.787,06 

R$ 83.968,27 R$ 60.118.01 

R$ 61 995.13 R$ 10.000,13 

R$61 995,13 R$ 10.000.13 

R$ 25.049,43 R$ 53.194.17 

RS (1.269.84) R$ (1.269.85) 

RS 1 637,19 R$ 1.637.19 

R$ 24 682,08 R$ 29 959.38 

R$ 0,00 R$ 22867.45 

R$ (3.076,29) R$ (3.07629) 

R$ (3.076.29) R$ (3.076,29) 

RS 409.190,61 R$ 429.636.37 

RS 409.190.61 R$ 429636.37 

R$ 409.190.61 R$ 429.636.37 

. . 

R$2.804.532,68 R$ 2812.032.68 

R$2.804.193,68 RS 2.811.693.68 

- RS 0,00 R$ 7.500,00 

R$ 1.965.024.19 R$ 1.965.024,19 

RS 839.169,49 R$ 839.169,49 

RS 339.00 R$ 339,00 

R$ 339,00 R$ 339.00 

R$ 16.738.68 R$ 16738,68 

R$ 16.738.68 R$ 16.738,68 

R$ 10.081 .42 R$ 10.081 ,42 

R$ 10.081.42 R$ 10081,42 

R$ 3.304.26 R$ 3 30426 

R$ 1.227,80 R$ 1.227,80 

R$ 2.076,46 R$ 2076,46 

R$ 3.353,00 R$ 3.353,00 

R$ 3.353,00 R$ 3.353.00 

o 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.B8.EC.31 .A2.75.55.BC.56.FB.1 D.12.7D.13.D4.00.F3.6E.65.C8-6, nos termos do Decreto n°9.555/2018.

2.1  
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Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 17.327.207/0 
FLS. N43 

PROC. N'(/27.?S  
RUBRICA) 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 1 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PASSIVO R$ 3.314.430.24 RS 3.318.525,74 

(-1 PASSIVO CIRCULANTE R$ (19.423,05) R$ (31946.68) 

(-) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
-. 

RS (20.236.26) R$ (54.631.75) 

(-) EMPRÉSTIMOS R$ (20.236,26) R$ (54.631.75) 

(-) EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL R$ (43.284,26) R$ (120.673.98) 

APORT SOCIOS RS 0,00 R$ 42.994.23 

ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 23 048,00 R$ 23.048.00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 716,27 R$ 44.537,24 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ 716,27 R$ 44 537,24 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 716,27 R$ 44.537,24 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 

RS 96,94 R$ (21.852,17) 

OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL R$ 0.00 R$ (21.949,11) 

SALÁRIOS E ORDENADOS APAGAR R$ 0,00 R$ (21.949,11) 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS RS 96.94 R$ 96.94 

FGTS A RECOLHER RS 96,94 R$ 96.94 

DIVIDENDOS, PART E JURO SOBRE O 
CAPITAL 

RS 0,00 R$ 0,00 

DIVIDENDOS 
- 

RS 0.00 R$ 0.00 

DIVIDENDOS A PAGAR RS 0,00 R$ 0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 93.450,94 R$ 93.450,94 

PASSIVO EXIGI VEL A LONGO PRAZO R$ 93.450.94 R$ 93.450,94 

EMPRÉSTIMOS R$ 93.450.94 R$ 93.4502 94 

PRONAMPE RS 150.000,00 R$ 150 000,00 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS (56.549.06) R$ (56 549.06) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 3.240.402.35 R$ 3.257.021,48 

CAPITAL SOCIAL RS 100.000,00 R$ 100.000.00 

CAPITAL SUBSCRITO RS 100.000,00 R$ 100 000.00 

CAPITAL SOCIAL 
, - - 

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS ' R$ 3.140.402.35 RS 3.157.021,48 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.140.402,35 RS 3.157 021,48 

LUCROS ACUMULADOS R$ 3.005.715.59 RS 3.022.334,72 

RESULTADO DO EXERCIdO EM CURSO RS 0,00 R$ 0.00 

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
07.B8.EC.31 .A2.75.55.BC.56.FB.1D.12.70.13.04.00.F3.6E.65.08-6, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
8928-1647-C4 
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Nota Saldo Inicial Saldo Final Descrição 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Proc. 10.0000.2024.011966-8 - ID#8928164 - Pagina 4 de 6 

Página 3 de 3 2.1 do Visualizador 

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO R$ 134.686,76 R$ 13468676 

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 foi registrado na OABMA 00329, conforme 
prevê o Art.90  do Provimento n° 112/2006 do EOAB. desde. 23/09/2024. 

o 

o 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.B8.EC.31.A2.75.55.BC.56.FB,1 D.12.7D.13.D4.00.F3.6E.65.08-6, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
8928-1647-C4 



Entidade: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCA CIA E CONSULTORIA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

$fll-7ft.  
FLS. N45  

PROC. __________ 

RUBRICA: 

CNPJ: 17.327.207/0 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Saldo atual 

RECEITA BRUTA R$ (000) RS 1.312.073,82 

SERVIÇOS PRESTADOS R$ 556.43302 R$ 1.312.073,82 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ (119.233,60) 

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (41.697,90) R$ (119.233.60) 

RECEITA LIQUIDA R$ (0,00) R$ 1.192.840.22 

LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ 1.192840,22 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$(0,00) R$ (239.816,54) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0.00) R$ (239.816,54) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA RS (3.105,45) R$ (29.785,88) 

(-) TELEFONE R$ (2.498,31) R$ (4.475,73) 

(-) DESPESA COM ALUGUEL R$ (34.520.00) R$ (81.350,00) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (12.560.00) R$ (13.40000) 

(-) DESPESAS DIVERSAS R$ (43.878.73) R$ (107.670,37) 

(-) TARIFA BANCARIA R$ (2.357.24) R$ (3.134,56) 

RESULTADO OPERACIONAL R$ (0.00) R$ 953.023,68 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$(0,00) R$ 953.023.68 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 378.310,25 R$ 953.023,68 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Certifico que, o presente Livro Diário n° 011, relativo ao ano de 2023, contendo 06 (seis) folhas da Sociedade 
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA e CONSULTORIA", registrada nesta 
Seccional sob o n° 0329, conforme prevê o Art.91  do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 23/09/2024. 

1 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.B8.EC.31 .A2.75.55.BC.56.FB. ID. 12.7D. 13.D4.CO.F3.6E.65.C8-6, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
8928-1647-C4 
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ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPFICNPJ NOME 
N° SÉRIE DO 

CERTIFICADO 
VALIDADE 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Contador 

Procurador 

79846572204 

79846572204 

JOAO BATISTA DE 
OLIVEIRA 

NETO;79846572204 
JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA 
NETO;79846572204 

211713695005349262 29/02/2024 a 
2 28/02/2025 

211713695005349262 29/02/2024 a 
2 28/02/2025 

Não 

Sim 

/"'FLS. Ni3h  
PROC. 14f2?i.  

\UBRICA,  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIG I TAL 

IDENTIHCAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

17.327.207/0001-78 

NOME EMPRESARIAL 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

NIRE 

DENTIFIcAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo  - sem escrituração Auxiliar)  

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

C7.B8.EC.31.A2.75.55.BC.56.FB. 1 D.1 2.7D.13.D4.CO.F3.6E.65.08  

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

1I01/2023 a 31/12/2023  

NÚMERO DO LIVRO 

11 

fNúMERO DO RECIBO: 

C7.B8.EC.31 .A2.75.55.BC.56.FB. 1 D.12. 
70.1 3.D4.CO.F3.6E.65.C8-6 

 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 17/09/2024 às 01:07:35 

FC.CC.F5.01 Ei .48.B8.52 
24. DF .OB.38 .CB .48.83. F9 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nc  9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. 

8928-1647-C4 
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o 

Documento(s) assinado(s) eletrônicamerite, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#8928164 Balanço patrimonial averbado/certificado - pags. 1-6 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/09/2024, às 09:46. GUSTAVO 
MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 23/09/2024, às 20:08. A autenticidade deste documento pode ser verificada rio site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 8928-1647-C4. 
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Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 10 

CNPJ: 17.327.207/0001-78 

PROC. NZ'_/  

UBRCA: 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Livro Diário 

10 

4335 

01/01/2022 

31/12/2022 

 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

  

Entidade: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

TERMO DE ABERTURA . 

Nome Empresarial JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

NIRE 

CNPJ 

  

 

17.327.207/0001-78 

mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

lo 

  

Livro Diário 

  

SAO LUIS 

  

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

03/12/2012 

   

    

       

Data de encerramento do exercício social . 
31/12/2022 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

4335 

   

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Páqina 1 de 1 
Proc. 100000.2023.010220-8 - ID#606 1372 - Página 1 de 5 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 2710912023. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTO 

S. N' 

IFROC. NQ?   
RUBRICA: Período da Escrituração: 01101/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 17.327 20710001-78 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

Ri 3.393.502.32 

ES 3.376.763.64 

Ei 159 743.00 

Ri 132.441.13 

Ri 3.314 430,24 

R$ 3  297.691.56 

ES 83968.27 

R5619115.13 

CAIXA GERAL R5132.441,13 74561.996.13 

BANCOS CONTA MOVIMENTO Ri 27301.87 ES 25049,43 

BANCO DO BRASIL R$ 0.00 R5(12651.84) 

88 Renda Fixa 500 ES 1.637 19 ES 1.637.19 

88 RENDE FACIL R525&64,I18 R524682,08 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
MEDIATA 

Ri 0.00 ES (3.076.29) 

BB RF MAIS AUTOATICO Ri 0.00 ES (3.076.29) 

CLIENTES Ri 412.487.94 Ri 409.190.61 

DUPLICATAS A RECEBER Ri 412.487,94 ES 409.190,61 

CLIENTES DIVERSOS R5412487.94 R5409 19061 

OUTROS CRÉDITOS ES 2.803,532,70 ES? 804.532,68 

DIVIDENDOS A RECEBER R52.804.193.70 R$2.804.193.68 

AntecipaEao dividendos Dr. Janelson Ri 1 965 024.19 Ri 1.965.024.19 

Antecipacao dIvidendos Ora Ludnida Ri 839.169,51 Ri 839 169,49 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR Ri 339.00 Ri 339,00 

IRRF A RECUPERAR R$339.00 Ri 339,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE Ri 16.738.68 ES 16 738.68 

IMOBILIZADO Ri 16.738.68 Ri 16.738,68 

IMÓVEIS ES 10081.42 Ri 10061,42 

MOVEIS E UTENSÍLIOS ES 10.081.42 ES 10.081.42 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS Ri 3.304.26 Ri 3.304.26 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS Ri 1 227.80 Ri 1.227,80 

Software R52076.46 R$2 076,46 

(-)OEPRECIAÇÕES. AMDRT E EI(AUS. 
ACUMUL 

ES 3 353,00 Ri 3.353,00 

DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 

Ri 3.353,00 Ri 3.353.00 

PASSIVO ES 3.303.502.32 Ri 3314430,24 

PASSIVO CIRCULANTE Ri 23.048.00 RS (19.423.05) 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS Ri 23048.00 Ri (20 236,261 

EMPRÉSTIMOS ES 23048,00 Ri (20 236.26) 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL Ri 0.00 Ri (43264.26) 

APORT SOCIOS Ri 0,00 ES 0,00 

ADIANTAMENTO DE CLIENTE Ri 23.048.00 ES 23.048,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS Ri 0.00 Ri 716.27 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER ES 0.00 Ei 716.27 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER ES 0.00 Ri 716,27 

OBRIGAÇõES TRABALHISTA E 
PRIDECIARIA 

R$ 0.00 ES 96.94 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL Ri 0,00 Ri 0,00 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR ES 0.00 Ri 0.00 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS Ri 0.00 Ri 96.94 

FGTS A RECOLHER ES 0.00 Ri 96.94 

DIVIDENDOS. PART. E JURO SOBRE O 
CAPITAL Ri 0.00 Ri 0.00 

DIVIDENDOS ES 0.00 ES 0,00 

DIVIDENDOS A PAGAR ES 0.00 Ri 0.00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE Ri 93450.94 RS 93.450,94 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO Ri 9345094 ES 93450,94 

EMPRÉSTIMOS ES 93451)94 ES 93.450.94 

PRONAMPE ES 150. 000.00 Ri 150.000,00 

(-) EXIGIVEL A LONGO PRAZO Ri (58 549.06) ES 56 549.06) 

PATRIMÓNIO LIQUIDO ES 3.277.003.38 Ri 3.240.402.35 

CAPITAL SOCIAL Ri 100.000.00 Ri 100.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO Ri 100000,00 Ri 100 000.00 

CAPITAL SOCIAL Ri 100.000,00 Ri 100.060.00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS Ri 3.177.003.38 Ri 3140.41)2,35 

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS 
,
RS 3 177003.38 

- 
Ri) 140.402,35 

LUCROS ACUMULADOS ES 3.042,316.62 Ri 3.005.715.59 

RESULTADO DO EXERCiCIO EM CURSO Ri 0.00 ES 0.00 

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO Ri 134 686,76 Ri 134 686,78 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do VisUalizador Pagina 1 de 1 
Piot, I 4 0000.2023.010220-8 -1086091372- Pdçina 2 de S. EUANE RODRIGljES MACEDO- Camlea.io de SacWv/adns dv AdvuwJan. 27/093023. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 101.8 

"L8. N. CJJ  
PROC. NZ",  
RUBRICA 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

17.327.207/0001-78 

NOME EMPRESARIAL 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

jDEN;flFlCAÇÂODAÉSeRttURA:ÇÃO 

NOME 

JOAO BATISTA DE 
OLIVEIRA 

NETO 79846572204 
JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA 
NETO: 79846572204 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

LroDiário(Çppo - jturço  Auxiliar) --  

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

D9.98.EF.49.F7.27.F8.D7,67.33.6B.A6.32DD.13.80.7C.FF.DS, 18 

 

ERI000 DA ESCRITURAÇÃO 

1/01/2022 a 3 1/12/2022 
ÚMERO  DO LIVRO 

Fio   

 

    

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNAIARIO 

Contador 

Procurador 

CPF/CNPJ 

79846572204 

79846572204 

N SERIE DO 
CERTIFICADO 

  

 

VALIDADE 

  

702652643154079324 07/02/2023 a 
2 07/02/2024 

702652643154079324 07/02/2023 a 
2 07/02/2024 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim . NÚMERO DO RECIBO: 

D9.9B.EF.49.F7.27.F8.D7.67.33.6B.A6. 
32.131D.13.80.7C.FF.D9.18-7 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 26/09/2023 às 00:57:22 

99.9663. B8.9A.44.EC.49 
F1.D1.A8.C1.3E.3B.5C.1 C 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/20 18. dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. 

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 01 de janeiro de 2022 a 31 dezembro de 2022 foi 
Registrado no Livro C-17, Folha 76, conforme prevê o Art.91  do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 26/09/2023. 

Proc. 10.0000.2023.010220-8 - ID#6061372- Página 5 do 5. ELIANE RODRIGUES MACEDO - comissão de Sociedades do Advogados - 27/09/2023. 
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o  empreá4ypAç%~ -01 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, capuf, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 205. 

ID#6061372 Contrato consolidado• pags. 1-5 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 27/09/2023, às 13:00. ELIANE 
RODRIGUES MACEDO, em 27/09/2023, às 13:00. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 6061-3728-83. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO) ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

    

Data emissão: 06/12/2024 N° da certidão: 12400651086 

Data de validade: 06/02/2025 Código de Validação: 9e0705c2e2 

NOME: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

CNPJ: 17.327.207/0001-78 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário: 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado: 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau): 
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,RUBRICA:  FiRTE 

E AO SEU LADO 

CERTIDÃO 

MARANHÃO 

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial de Encerramento em 01 de janeiro de 

2022 a 31 de dezembro de 2022 do exercício da sociedade denominada. 

"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA", foi registrado no Livro C-1 7, Folha 76, desde 26 de setembro 

de 2023, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 

Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento n° 

112/2006 Por ser expressão da verdade, lavro a presente que vai assinada por 

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, Secretário Geral da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

GUSTAVO 
MAMEDE 
LOPES DE 
SOUZA 

Assinado de forma 
digital por 
GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SOUZA 
Dados: 2023.09.27 
11:58:03 -0100' 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N901 - CEP 65076-908 - Calhau - 58o Luis, MA - Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 12107-5429 

Proc. 100000.2023.010220-8 - I13#6061375 - Página 1 dei. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 27/09/2023, \ 



Documento(s) assinado(s) eletrônica mente, conforme horário oficial de Brasilia, mediante o empre 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, capuf, do Decreto n° 8539. de 8 de outubro se 

ID#6061375 Certidão de Registro de Sociedade - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 27/09/2023. às 13:00. ELIANE 
RODRIGUES MACEDO, em 27/09/2023. as 13:00. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 6061-3759-DO. 



CERTIDÃO 

0 

8928-7527-CD 

FLS. 

PROC. ____________ 

RUBRICA- 

CERTIFICO, que o Livro Diário n° ou, exercício 2023, contendo 06 folhas da 

sociedade denominada: "JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOCACIA e consultoria" foi registrado sob Protocolo N° 10.0000.2024 .011966-

8 (lD#8928164) na data 23 de setembro de 2024, atendendo ao estabelecido no 

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento 

Geral, pelo Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro a presente 

certidão, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de Souza, Secretário Geral 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 

Proc. 10,0000.2024.01 1966-8 - ID#8928752 - Página 1 de 1 



ID#8928752 

Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasilia, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da lCP-Brasil, com fundamento no art. 60. caput. do Decreto n°8539. de 8 de outubro de 2015. 

Certidão de livros contábeis (diáriofrazáo) - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/09/2024. às 10.14. GUSTAVO 
MAMEDE LOPES DE SOUZA. em 23/09/2024. às 20:08. A autenticidade deste documento pode sjs íprificrii  

https:l/validador.oab.org.br.  informando o código 8928-7527-CD. (j.LS NJ1'7- 
 ROC-N',  O? j'O2f 
RUBRICA:  j: 

o 

0 



ANOS 

CERTIDÃO   

8928-991 F-1 E 

FLS. N°  'f 

PROC.  

RUBRICA 

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial na data em 31 de dezembro de 2023 do 

exercício da sociedade denominada: "JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 

NASCIMENTO ADVOCACIA e CONSULTORIA", foi registrado sob protocolo 

10.0000.2024.011966-8, ID#8928164, desde 23 de setembro de 2024, conforme 

estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 

(EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da 

verdade, lavro a presente que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE 

SOUZA, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

o 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 

Proc. 10.0000.2024.011966-8 - ID#8928991 - Página 1 de 1 



Documento(s) assinado(s) eletrônica mente, conforme horário oficial de Brasília. mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil. com  fundamento no art 61. caput. do Decreto n° 8539. de 8 de outubro de 2015. 

ID#8928991 Certidão de balanço patrimonial - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 23/09/2024. às 10:22. GUSTAVO 
MAMEDE LOPES DE SOUZA. em 23/09/2024, as 20:08. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador  oab.org.br, informando o código 8928-991 F-1 E. 
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DA TRADIÇÃO Á MODERNIDADE 
HISTÓRIA D.E VALOR CONSTRU IDA 

POR MUITAS MÃOS )À 
ANOS 

PROC. Nj /  

UBRICAJQ 2 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS QUE O(A) ADVOGADO(A) JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ESTA INSCRITO(A) NO 

QUADRO DE ADVOGADOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SECCAO DO MARANHAO, DESDE O DIA 
18102/2003 SOB O N° 6499, COM ENDERECO PROFISSIONAL A AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 25, 

PATIO JARDINS, HYDE PARK, SALAS 621/622,, CALHAU, 65.074-220, SAO LUIS-MA. CERTIFICAMOS, AINDA. QUE O(A) 

REFERIDO(A) ADVOGADO(A) ESTA EM SITUACAO REGULAR COM A TESOURARIA DA OAB/MA, FICANDO RESSALVADO 

O DIREITO DESTA SECCIONAL DE INSCREVER E COBRAR DEBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A 

SER APURADOS POSTERIORMENTE. 

São Luís/NA, terça-feira, 3 de janeiro de 2023. 

KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ TI ANA MAU A PEREIRA COSTA 

Presidente OPBIMA Vioe Presidente 

GUSTAVO M»DE LOPES DE SOUZA VPZDIR BERN?P.DINHO BEZERRA FIALHO UNIOR 

Secretário( a) Geral da OAB/M Secretário( a) Geral Adjunto da 010/M 

Data de Errtssào: 03/01/2023 ás 18:13:58 
Certidão válida até o dia 02/02/2023 - Emissão gratuita. 

A veracidade da presente certidão poderá ser verificada no Portal da OAB-MA em 
http: //www. c)abm.orq. br/validar  

Validação Digital: CD444F11-A2ED-4FCC-À39F-83D4283187Ea 

o 

Endereço Sede O.A 

Rua Cir. Pedro Em amei de Otve,ra, N3'. (EP 6S076-938 -CIPiaj - São Um. MA -  Brasil 

Cer!trBde Atendwnento (98 21O-5454 





FLS. P'l• 

PROC_6Ç /  
RUB 



(LS.,NO.. .i53   
PROC. /  C4   

UBRICA:  

X
II
I.
  

A
d

iti
v
o
s
  

O (1) 
a.- 

O o O 

- 

o- 
a) . 

- E 
0 

00 O 
O) o) 

co o) 
 

2 . 

O 
co o  c •: -- a' U)o) 

O - (Di.. 
O cn 

O- -c 
>0 O c cor0c 0o' 
._O_ CO O 

> d 1 8 - -

o  . . 

- a) -° = o o - co . c - (O O. 

• g '!2 
- - 

a- ' 
cg o20 

 

-o 
 

1 
Q

p (n 0CtLt 

Qn  cD0O) N3 . 
  

8 g g .22 
 

(3 DO 7J(fl a)4)OCODOa)COD O 0(ODL)_(O 

O cLZ 

O
D
O

 P
R

O
G

R
A

M
Á

T
IC

O
 B

Á
S

IC
O

 

co 

O 
(0) 
a) 

itt 1 0  

ih) 
cá 

co o 1 a-- o  - 

L2 0w a.- O o 8co O 
a)O..a)Oa,° 

(4 - 
OX 0t(5O00 

O-o 
E - 

o  O  

tu 

)C5 C aDo 

Q.o) 8 O Q- cO co 

Eg
CL m 

o 
.0  fAi.'- a)00N Conowa) a_a) co 

(5—D O  CL U- n- 
>

- Q)• (5 QQ) (5 0)0 O O' C).- o) 

(5 O. 
a) 4 o - . - - - o) - . . . - 

0 00U O 0(4D 0 O t 
CL 

p  ou LL LL. 

-x X 0 

t. 



JaneI
o
n
 M

o
u
cherek  S

oares d o N
asc

im
e

n
to

 



o 
D 

( IN FLS. N°, ÇÇÇ -  

PROC. N- ,5 1-2€2í  

RUBRCk 
o E 

o 

( 
c - 

w a 2 
O (1) 

II uj id0 O 

'D EC Cl) 
ai D E a c 

(O -ou. cL c - 
, - 

vã 
o Jc Q) 

'o 

fl E5 
1)o  i5 .Q U)-g -8.2 

rn VtD L) Cf  
ço 

O 

O c(tjC 1J ( +- ci - 

li (1) (1) 
O-' tW Ocoo-o (OQ- 

ic —o5a - -° 
OjQ0 aOO 

-J 1 1 1H lO 1 1 w<<wn  

O O O O O O O O O 

O O O O O O O O •  o 1,10 O O O O 

1
6
 h
o
ra

s
/a

ti
v
id

a
d
e
  





h 
Q 

C6 
CJ

CZ 

O 

ho 

 o 
%J — Gf 

* .• 
jJ 

•cc .. 
'.. 

o ..  

-? c. . 3 c... -.- - E C 

o O 

000000 

lõ 



o 
1— z 
tu 

u 
4 z 
o 

tu 

4 
o 

tu 
ct 
LU 
1 
o 

o 

z 
o 

1 
LU 
z 
4 

o) 

o 
E 
O 

O) 
L) 

S
ão

  P
au

lo
/ S

P,
  0

6
 de

  a
g

os
to

  d
e  

20
10

.  

re
in

a
ni

e
n

to
  

co
nt

ra
ta

do
s  

à 



FLS. N' 

PROC. N,2'  iZI  - 
RUBRICA:  

1 A
sp

e
ct

o
s  

J
u
rí

d
ic

o
-P

rá
ti
c
o

s  
-
 V
a
le

r i
a

  C
o

rd
e
ir

o
  -
 1
8

 h
o

ra
s  

tu tu O 
0 0 

tu U 

LI' D 1t' LU 

çn CL o  
tu t, - LU 

o O tu 
tu tu 

CL ~1C0 tu - 
_ - 
- tu ot - o O 

o 
tutu0 

I 

t O 
t - - 

4-,  c ro - 
CuQG) tu 

Li 
g 

I 

: - 

o. t.- C >tu E o. flitu -- 

•0 ro 
3 > 

O = D) (O o. 
CL ri 

- 
g 

•° o < E- ) Li'-0),) 
b o2v -0-0 Q) tu 

J0 O O O ti) - D j- 8 ° Q)0 - 
o Otn L 

ti) U 2 -5o uj o 
(O tu -4-J - LI) O =CL o o 

fO 
o.I)Q O 2 o-o.2c ) O(O—' O 3- ÇA  c: 0 00 o' 

LI' o ti-, L. tu Q 10=tJ1-=Lil LI )j) CY ' In ço 
•y 00 LI)Q COtuLi)u 

• > tI) -- a o O- C -tu (1) ti) ti) "- 2 (3) (3)0 0_O(3) 
<. wOi< < < 

Q)QJ)(3) Oti)tt O E tI) 00L ) Etu ti) (O O 
- 'Co

O  
D 

- tu 
O 

° -ã 2 
. c )I)Ut O 

(UDD tfl 'O C o 
LI) 

o o tfl3 
tuE Ut,- tu - 

O O0) 00tO c
tutu 0(0 8 0  o bo o 

 çu <- tuLn> ci. (N Eo- t-0wEoc%Lo 
Lfl <( .2 

> _IO L tu(O(OCOE O-fo 0- -0 '2 o-E 
O(3)E2I °" t -  E° 

o- u)O LI) ot O O 

(3jVS(TJO)(JJ tu 
cc 

°-o€E
Lel 

2 't) 

LL2 °' tm 
r ti) 

0 

' 

in 
c:ij Ei (3) )0 1 -e  w tu LI 

o O  u,, 'OC(3)^ÇD tI) Otijtfl U O tU t 
to o ti)tO to O Ç3O cui 

> - o 
o- oEti' 

tu. o3- (O L fc  t H * o- O Ln 

O U)D(0((O uotuo,, 
m  LP 

E3- ÕQ)L 

U-  )D o.ti)oÊ O iro 00tfl0 Otiu (O 0 ÇÃ (OOctuL ° tflO 

j ' o E 
oE2v t((vLP'O .001OQ)tu 

'C c LI' 0 )(ao 
LI' C E 

cn o CL
tn E Li = ã O (0  D o6 o- 

<YO-<< <•_ a) . Lfl 
«a< -c 



,1:i.s. N44- 

PROC. N 

RUBRICA'- 

.3) 

E 

71 



(LS.NO  jz)  
PROC.  N,// ,x 

UBRICA:  

o 

9.
  A

n
te

ci
pa

çã
o  

de
  P

ag
am

en
to

  

S.
  P

la
n

il
ha

  d
e  

C
u
st

os
  

4.
  P

ro
je

to
  B

ás
ic

o  

3.
  N

ov
os

  E
nt

en
di

m
en

to
s  

do
T

C
U

  

S.
  D

u r
aç

ã
o

 do
s  
c
o

nt
ra

to
s  
-
 N
ov

a  
Ju

ri
sp

ru
dê

nc
ia

  d
o  

T
C

U
  

7.
  N

o v
id

a d
es

  n
o  

S
is

te
m

a,
de

R
cg

is
tr

o  



"FLS. N°  j(2,  
PROC. NjZ*  '-zoi?) 

\RUBRCAJ21  



4LS. N 
PROC. N'  

UBRICA:  ji4Ç  

le 

B
a
s
e
s
  d
e  
A
ç
ã
o
  

A
p

re
se

n
ta

çã
o

  d
o
  T

e
xt

o
  T

é
cn

ic
o

  

R
e
d
a
ç
ã
o
  d
o  
T
e
x
to
  T
é
c
n
ic
o
  

0 
o 

o 
a) 
CL CO 

D 

o 

ti) 
o 
.0 a) 

.0 
CO 

E 
o — 

u) )< - 

o a 

'a) o 

U) 
Oca) 

ti) 

o 

 CI) 
a) 
.0 

CO 
- 

CI) 
- Cl) -ti)  0) 

E-ü >a 
o E 

O O CO 
c c - . .2 0a)cOa)x 
CV .0 - ti) 

U)-t.0 
.0.2 CO CO CO 

- 

a)'CO>( 'ti) 
a)c. 

O cv o .0 
CODO 
g 

o 

CL w 
o E o 

'ECO M cv 8 
L 
> O - (O > '.;: CO 

0000000 
E E E E E E E 
0000000 
0000000 

E 
:3 

(1) 
Cl) 
o 
(O 
> 

o -ti) 
'CO 0. 

CO C 

o  

, 0 

o ti) 
coO (/) O cvc ct) 

0 ' 

a. >x E 
6 .9 

.0 

coCO ti) 
0' tQ 

• —0 
o oc , •tÇ 

o  .9 '8' 
(O . ti) C co 

'O tO CO Li co 
- 0O- 
•- ° '8- 
U) CO 

cn 

ti) 
4) tQ 

E - . 

CI) N ti) 

02.92 Cl) 0. 
c o c CO 

4)4)4) ti)00 
EEEEFE .9.9.9 do 
iii w w iii o o 

-CO 
Cl) 
0) 
o 
(O 
cl) 
o- 
o 
o 
(O 
O 
ti) 
a- 
CI) 
4) 
E 
a) 

o o 
1 

71 

S
im

u
la

çã
o

  d
e
  R

el
a
tó

ri
o
s
  c

o
m

  A
p

o
io

  d
e
  C

o
m

p
ut

a
d
o
r  

e
m

  R
e

d
e
  

1
6
  (
d
e
ze

ss
e
is

)  h
o

ra
s/

a
ti
v
id

a
d

e
  



1 

C
e
rt
ifi

ca
m

o
s  

N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 

D
is

ci
p

lin
a
re

s
"
 

4- 
.4- 

1 

M
O

U
C

H
E

R
E

p
(  

J
A

N
  E

L
S

O
N

  

d
o
  

"C
u

rs
o

  C
o

m
p

le
to

  

o 

lo 

1 

PROC. N(Z  1Cy3 

RUBRICA4 



P
R

O
G

R
A

M
A

 

-C
O

N
S
ID

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 I N

T
R

O
D

U
T

Ó
R

IA
S

 

Af
 

d 9 a) a)
o  

a) 

2 tis 
r- L) — 

- C t m c o CL 

cri in 

E U) 

a) a) • - (O 
a) ão 

o 

OL LU 
LLJ LL

til 

) 

ãO —  Q til o O 
o - ão - 

- vã ãrJ -0 

-

CL çu 

ell 
3 

ãf) vi u li 

E a 

j 
h 

aÇ.P
43 

c:c: 
ro 

to 
U ai :dfl 

5Q)  
z8ãa WQ) u u  cn  

O(OUu LI° 
tv L&JOV 

O2a)O Oo4otEE  a tu 
a)' • g - c 

( 'n 2 
4-Vj - fl 

• COa)<_0 
eu u  - L 

O ã— 
 

tf 30E- O O 
 

€ 1 - 22 
In a) 2 

vã E o- 
z ão z 

a) 

- N -g ) ã" 4-. 

O' t a) Lá >< - '- 

W . 
O ci rã 

-
-Li 

4— (O - LU a)L vã 
o - •- 

Lã 
4) Ô o -- 

o 
= Z ~ -. vã ãO O 

CIO - CD - 4- Q C1. 
CIO 

 
N 2Ei E 
c - 1 . • 

O- - 

.. 
 

. o 
> E o v  L'U E 

o. 

z c: t: - 

o a) oo O 

o 
- o 1 o vã> 

L. (O o ai , ãro O) 

V) a) '(O 
O O. Q) O' —  - l ãD cL. 

0 4-••  
0. '° çn - 

Ecã.E 
CL 

U CL im 
' 
0 -Wç:O) (1O >4-- 

' Ca)OO)O D0vã cn  
0 'E-c °T.o 00-... 

to 0) c 

 g-8 - 
a >O)c00O. O 'OD Cf> vã 
-vã OD La) O'' O-ãOC •-c 

UJ - °- - O- E -c 
4-. _ 

°. . ui  L) .< .LJ <  

4: 



"ks. N_42  
PROC. N9 / 2$   

UBRICk  JtC   

co
m

  d
u

ra
çã

o  
de

  

N 

74
94

3
4

1
4

7
3
4
9
  

2
5

  a
  2

7
  d

e
  j
u

n
h
o
  

P
re

v
id

ê
n

ci
a

  S
o
ci

a
l 

LU 
0 

u 
cle 

J 

. / 10,  

.1 

/ 

/ 



9.
  R

ea
ju

st
a

m
en

to
  

Q 

FLS. N 

PROC. 

RUBRICk_..2 
€0 QJ M _0 O 

1h-  , 
oai E c 

40v. 
-n O t 

. - 

c O - 

aé f :E 
tu vctu r- v 

9U lo ai ,. 'a 
o j OE 

. - °-a .:2Ou -Qai N 
o a. 0. - Cp 

o
tu o 2 

- fl- -g!  
ai - 

. 

8 
o! 

ç tu 

ifl fl1 
°-< < <'--v ui çã 

(,Jt) (cal; z 
'-> 

t- -n .- o O. -i .. '.4 ,- .- o. ai c- t- r,, r- r't < — — O LI O 04 

CL 
E 

9 8 ck 
o' c - O _Nr O 

o c LI  

t. vg 0.2 

-o 
CL a 2r e 
o QP - CL g • .g 

o o. -tu 
_n .g Etu 

2 ci. GJ C q0t4J gg 
oo,0E o o o2 ai 

coo o  

u 
H CL 

- 
0J0,W04G1 ai.- W ' -t ai :C ai w aj 
- 0   

aaaaa -c2$ rn Q 
EEEEE tw  

: 
tuOCai< %UiI<ÇJ 

M j b 0- - e - t tu m m tu tu tu en o ai -4 0-4 -- 

 

Pr
ev

id
ên

ci
a  

So
ci

al
 do

s  S
er

vi
do

re
s  

P
úb

' ic
os

  A
po

se
nt

ad
or

ia
s  

e  
Pe

ns
õe

s  

 



FLS. N.h 
pROC. N2'_J  p225' 





FLS. N  

PROC.NW  ,D3j  
RUBRICA:  



FLS. N- 

PROC. !,--2  

UBRCk  

w 

1: 
z L) 
Ct) E o 

u  



No  

PROC. N I LI2Q- 

da
s  

re
g

ra
s  

co
n
st

itu
ci

on
ai

s  
de

  r
eg

ê
nc

ia
;  

27
  -
 A
po

se
nt

ad
or

ia
  p

o
r  i

nv
a
lid

e
z  

e  
a
  (

ix
  

te
rc

ei
riz

a
çã

o
  e

  a
t i
vi

da
de

-f
im

  d
o  

ór
g

àD
  p

ú
b

li 

cl) 
(ri 

o 
a. 
E 
o) 

3
0

 -
 Li
ce

nç
a-

pr
êm

io
  e

  c
on

ce
ss

ão
  r
et

ro
at

a
;  

: 

ri  

m
 

a) o) a O > O 

1 

1 

o 

1 



C
er

tif
 ic

ad
o  

a- 



o
m

  d
u

ra
çã

o
  d

e
  

19
  a

  2
2 

.1
1

.0
8  

C
E

R
TI

FI
C

A
D

O
  

a) 
a) 4— 
c 
o 

6 
a) 
E 

1 

1 
WU: 

CO 

: 
E 
D :) 2  
<o 

0 

o u 
LU 



In
st

ru
to

ra
:  

D
ag

m
ar

  R
oc

ha
  



rCLS. NJ  
PROC. N''3S  '2(22  



FLS. N'.  

li 

11 W  

E 



71/  

FLS. N  

PROC. 
____ 

RUBRICA: 

13 

1 

0 

o 
L- 

1 

E 

49( 

JA
N

E
LS

O
N

 M
O

U
C

H
E

R
E

K
 S

O
A

R
E

S
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 

P
el

a  
p

a
rt

ic
ip

a
çã

o
  n

o
  

C
U

R
S

O
 S

O
B

R
E

  T
R

IB
U

T
O

S
  M

U
N

IC
IP

A
IS

  

R
ea

liz
ad

o
  e

m
  

S
A

O
  P

A
U

LO
 

C
o
m

  c
a

rg
a  

h
o
rá

ria
  d

e
  

8
 H

O
R

A
S

- A
U

LA
  

M
in

is
tr

a
d
o
  p

or
  

E
D

IL
S

O
N

  P
E

R
E

IR
A

 D
E

 G
O

D
O

Y
 

3 0
 d

e
  S

et
e

m
br

o  
de

  2
01

5 



"
FLS. NJ  
PROC. N2_í2,2 -
RIR$Ck 

- 

Q 
< z 

o 

t> 
co 
o 

LU 
• (/D 

(1) ci 1 O w 

• W 
ci 

- 

z 
cc Q 

-' O 1- 
z co Lu W 

 o 
 

0w 

o (/) v w0 o o )• O i/DUJ z < -J W O 0 < 
WLL 

- w0O 
000 w 1- 

w 
o) cnhijz0 z0 -J 

- w o -'Uiw _wj w1— 
> o 

D< 0 

D 
o 

< 
J ci --J-J 

00 > 
- 

ow o -J 
<f- 0U) j o, õ 0 

cci 
o o 
o) LLJ Z (> O 
(1) 
O 

< w =) -J -J  2 n  <,< WUJ W 2 
0

c1 o << ow  O 
Ln  ZwZQz 

wwww 
t)

C)  ui 
tr LU  no-owow-wwm65 ci000- o 00 00 00 

w < - 

w L>, < O 
«)•. 

; 
wcD0 CL 3OWWWWo), 

OOOOO 
• 

Z z z z -:- - - g000 <  
UJ  00 - < •coz 0  



6LS.N) 

PROC. N' I-zC'$  

RUBRICA:y  

o 



ad
m

in
is

tr
a
ti
va

  d
as

  e
n

tid
a

de
s  

co
ric

ed
e
nt

e
s  

0w 

a) - 

ap 
 

o a) 
E E Ln 
a) o rI 

- 

- 2 a rI rI 

. 
a) ci co = 
rI -a 

— 3 o 2 
a, o. CL 

11 rI c w 
a) •0 

. E 
 

rI 
ES •5 - 

a) a, 
(N  

.4- 

tZ 
— 4') 

— E o-a U- • OCsJ E ErI E o 
0  VI  

. E3 

E ;2 
Íç 

:a —  — rI 
lu e 

• 
c 

•

0 
m 12 ')E' rI 

a) 
O a offlr 

00 

 
O. 2 

a) - - rz • • 
rI o 

-rI aE -a 

Q  1 • 4" rI 
IM E € -00  rI 4J •? 

Elço t, O 
a, 0 o O o II rI •cI 1 I • 

4') 

ri 
. o. 

E 
í-

rI 
) 

 

o, o, 
'a a) 

za > 

(a 
a) 

o, o. 

(a 
8ÇA -o (a (a 

E o, 
o, 

8 
a) 

4k) 
a (o 

4- o 

.>oj co 
0 

!2 30 
. oz 

8--W 'a Ln 4" > 
.. E 

O 2 
(a O. 

a 
- '4 

2I4 a) 
4') a 

oCL -a 
(a") a) -a. '1 5Lf) 
o, CIL co u,L) 
'a' a) 

-oa a; O)u 

-a 
Ua)J 

45 0• o V 2 au - ,-50 
4- o  

-(a o 4, 

'a -  

k 'E a o a 
In 

_• 5 g: o, 

ck 
41 

0'a'aO O 
- . 

a 
(a 

Lo
ca

çã
o  

d
e
  b

en
s  

m
ó
ve

is
  e

  s
ua

s  
co

nt
ro

vé
rs

ia
s  

S
.  S

im
u
la

çõ
e
s,

  e
st

u
do

s  
d
e
  c

as
o
s  

e  
re

so
lu

çã
o
  d

e  
pr

o
b

le
m

as
  p
rá

tic
o
  

p
ri

va
da

s  
e  

pú
b

lic
as

  

k. 



o 
z 
w 

-J 

Ci) o 
_.1_ < 

iu4 

o' 
- z 1.4 

o 
Ç_I) o 

o w ry 

G)ce o 

Lu 

00 

o 

P
el

a  
p

a
rt

ic
ip

a
çã

o
  n

o
  

R
ea

li
za

d
o

  e
m

  
S
A

O
 P
A

U
L

O
 

C
o

m
  c

a
rg

a  
h
o

rá
ri

a  
d
e  

8
 H
O

R
A

S
-A

U
L

A
 

E
D

IL
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
E

 G
O

D
O

Y
 

M
in

is
tr

a
d
o
  p

o
r  

R
ib

e
irã

o
  P

re
to

,  
2

9
 d

e
  S

et
e

m
b
ro

  d
e  

2
0

1
7

 

c 

o- 

"'FLS. N--,j  '  

PROC. NO19 i  2'?  
RUBRICA:  



o 

P
R

O
T

E
S

T
O

 O
U

 E
X

E
C

U
Ç

Ã
O

 F
IS

C
A

L  

O 

>
6 < 

co 
- 

Lu 
> 
(1) 

0 
CL 
o)  
w 

O 
o 

w (1) 
2: w 
w 

à 
'- O) 

O 

o 

Lii 
-4 

zo 

00 
0 

LU 

? 
2: 

LU 
< O f- 

z 0O o 
< - O w 0 

Oo, oQ-j 
V) O 

LU 00< co 
5 
o 

w 
oo 

• b 
cá 

Lii 
W 

O 
><ci °5°' 

Zoz 000  LEI 

k 
uJ 

1 
o 

o co 
w LU 

w (o 
o 

Lo> 

w 
- o ui 

- 
2w 
0<0 

>< 
0wU0 Z 

O ZCLZ (< <  

o La 

<<co<wW zz < z W 
Wo,Zo, 

>b 
CL a. o'ZQ 

<O0c32: R OO)<cLÔ 
O iJ O o ui 00Øco ow 

r 0 00
co  

<0°Z <_  uj  ,Z õ 
o_'z< O W0Z00 0 QO Q 

<Q- O w <C 0 
000 ÕoÕo,wO 

o < 
« ° < 0w 0 

o 
zO00

UJ (n z< 
0oCOo00 0o<o,o) aQ 

O< 00<0 1 0<0< o
4z o  



ÍFLS. N  
PROC. N*",, Í7Í 

UBR$CA:.  '$   



1 

o CL 
O 
O 
o 

1 (0 

o 4'O o  PROC. 
. , E0' 4)4)0 c >4) 4) 4) oru 

- 
RUBRICk 

i- 8a- ° 
o 2o° 

. --o  

Lei Zé  

 

'5 E 
-U 0 

ch 8 f 

o 0 VI t E° °  c E ' o  
tA (4 

. 
- 'V'Q D 4) O v'' 

o c H a ° 2 - > wO& O- 4) ø
LM - 

2L 
- - - - 

 
o "0 - ° 

O 4)4)4)4)4)4)4) wEC 2o?'p -cv; •4'4' a>c (4)4)0 3U '54)_U > = '5  15  C'5 'DH 
EE-6' "2 M vi 

-2 2 o. 5 '5 'QJ 4)EEEE2 '5 -õg 4'4'4'(4) '54' 
a;E - 

-€- 
r'-r--. (Li v o c')g 

_ n(t('.t) od--o ocoã  cis 

o- > 4' '5 •0 
- .- O - 

o 
- - 

4' 
2 E -2 

-u , 

. E 
5E 0
çn 

2 

bo et

o 

 
çn = 

- 

s =•h CL 

-u • 

ct 

w lu lu- 
eu 2 

'0  r " 

g a ---a —  u2 QC( O L) 
L 4'13 ML 

EO2 ! 
Cior- -t 4' 

OCJ 5?2 LJU LL)2U ro<.E ct 4)3U 0LLQ zj 
Nc'c c-- c0o O-.cO -'--''- - 

-- 4 

s  
d

e  
C

on
ta

s  
os

  c
ri
té

ri
o

s  
pa

ra
  a

v  

ig
en

te
  rn

im
o,

  d
o  

co
nt

ro
le

  



o 

CarmèmCamio 
UITORÂ GERAL 

r. Jorge Ulisses Jacoby Fer t de 
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Certificamos que Janelson Mouchetek Soares do Nascimento 

participou Defesa e Recursos nos Tribunais de Contas 

realizado em Brasília/DF, nos dias 16 e 17 de agosto de 2007 

Carga Horária: 16 (dezesseis) horas/atividade 
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PREFEITURA DE 

R IAC I-iAO 
Sei#j 

LS.N°25  

PROC. N 

UBRICA: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que o ESCRITÓRIO 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA. inscrito no CNPJ sob n° 17.327.207/0001-78, sediado na Avenida 

dos Holandeses, 3128-3192, Ed. Lagoa Corporate & Offices. Torre 2, Salas 209 e 210, 

Bairro Península Ponta d'areia, CEP 65071-380, em São Luís (MÁ). PRESTOU 

DESDE O ANO DE 2023 AOS DIAS ATUAIS, DE FORMA SATISFATÓRIA E 

EXEMPLAR, OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA 

JURÍDICA ESPECIALIZADAS EM DIREITO PÚBLICO, objeto do Contrato ii°  

193/2023 e aditivo, à PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÀO (M.A), pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 05.282.801/0001-00. com  sede administrativa na 

Praça Nossa Senhora de Nazaré, n° 742, Centro, em Riachão (MA). 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente. até a presente data. 

Riachão (MÁ), 05 de dezembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

9mixk EDUARDO MAU EMBACHER FRIZZO 
Data: 0512/2024 1740:54-0300 

verifique em htlpsffva/idar iS 00v.br  

EDUARDO MATZEMBACHER FRIZZO 
Procurador Geral do Município de Riachão (MÁ) 

Portaria Municipal 085/2022 
OAB/MA 23.822 
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão 
Rua Or. Pedro Emanu& de Oliveira. n 01— Calhau 

Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429 

CEP: 65.07b-908 São Luis—MA 

Sue: ww.oabma.Qrj,br email: sociedade@oabma.org.br  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica 
entre a "CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS" e a Sociedade "JANELSON 
MOUCH.EREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA". foi registrado no Livro C-5, de Registro Integral de Títulos, 
Documentos e Outros Papéis, fl.78, desde 05(cinco) de outubro de 2018(dois mil e 
dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade desta 
Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão, que vai visada 
pela Secretária Geral Adjunta. 

Secretária da Comissão d Sociedade OAB/MA 

Visto 
Em: 08/10/2018 

ce.., I'o'r çji OVdcvyv4\ 
Alice Maria Sa1mit Cavalcanti) 
Secretária Geral Adjunta da OAB/MA 

CASA DE TODOS 
* 

f 



cÂw L  MUNICIPAL DE 

.k ALSAS"MA 
k.j44*hb1 W4 

CNPJ; 06.7T .130/0001-11 

Processo Administrativo n0  035/2017 
Tomada de Preço n° 007/2017 
Contrata 025/2017 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, com inscxiço no CNPJ n°  17.327.'1 07/0001-78, 
ediada na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Condomínio 
Pátio Jardins, Salas 62 è 622, Bairro Altos dó Calhau 
(Vinhais.), São Luís-MA, presta serviços de assessoria e 
consultaria jurídica em Direito Público, conforme contrato e 
objeto abaixo descriminado: 

Exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo a administração 
municipal em geral e, em especial, as áreas de direito cnstituciona1, 
administrativo e tributário, financ€...io e previdenciario, envolvendo dentre outros, 
assuntos relacionados a orçamento, organização administrativa, servidor público., 
licitações e contra:os administrativos, serviço público .e ter.ceiri.za .ã,o, analise 
cio constitucionaiidade e legalidade dos atos administrativos, bens públicos, reforma 
administrativa, previdência propri dos servidores, aspectos jurídicos do processo 
de orçamento, da lei de diretrizes e do plano plurianual, processo e técnica 
legislativa, elaboração de leis e,  dein.is especies legislativas, assessora e 
acompanhamento durante todos as fases do trabalho das comissões processantes, 
comissões parlamentares de inquéri:o, e demais comissões, assessoria e consultoria 
nas áreas fiscalização .e controle das contas públicas, além de participação e 
revisão nas reformulações e reformas do Regimento Interno da Casa e Lei Orgânica, 
e observância .d, normas e orientação do. .Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; 

• 0rientaçao acerca dos Servia de CONSJLTORIA LEGISLATIVA, que compreenderão 
pesquisa .egislativa, reproduçao e remessa de textos legais federa...s e estaduais, 
ando solicitados, analise a lz da constuiçào federal e estadual de projetos de 

lei, de decretos legislativo., de resoluções, de emendas a lei orgânica e 
orienta4A sobre processos legislativos municipal, em suas diferentes fases; 

Orieritaç-U e acompanhamento dos processos de.. prestações de Contas oriundos ao 
Tribunal de Contas do Estado Maranhão; 

* 0rientaçà acompanhamento das inspecÕes feitas pelos órgâos de.. controle 

externo; 

• Orientação na formalização  de justificativas, defesas e recursos de 
, reconsideração e de rev.sao junto aos orgaos de controi.e externo q1.riao figurar no 
polo passivo o Pôder Legislativb Municipal; 

Orientação na área de licitações e. contratos administrativos; 

1 Orientação na gestão e fiscalização da execução de contratos de fornecedores e 
prestadores de serviços; 

junto à Pre.dicia da Câmara sobre divrsos ass 
concérnontes ã0 trabalhos rotins.i:s de controles administrativs; 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11 

Rua Dr. José Coelho Noleto, n°008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99)3541-2086 - Balsas - Maranhão 
E-mail: cplcamarabls@hotmail.com  
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PROC. N 9Y  127pj 

UBRICAy4j 1 

1 Orientaç e acompanhamento na imlantaço e no funcionamento do Controle 

Interno do Poder Legisitivc,. iàedíaãtê popositura de atos regulamentares, 
elaboracãø de fluxo de processos ê pocedutientos, modelos de relatórios, analise de 

processos-  administrativos e treinamento dos servidores. 

Informamos que os serviç;os estão em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital e no contrato, não tendo 
ocorrido nenhum fato que desabone a qualidade dos serviços. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS —CNPJ: 06.777.130/0001-11 
Rua Dr. José Coelho Noleto, o° 22W8, bairro Potosi -Cep: 65.800-000 — Fone: (99)3541-2086 — Balsas - Maranhão 

E-mail: cpicamarabls@hotmaiLcom  



MARANHÃO  

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão 
Rua Dr, Pedro Emanuel de Oliveira, n 01— Calhau 
Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (98) 2107-5429 
CEP: 65,O719Qh58o Lufs -MA 
Site: wwwoabmaorg.br  emal: socedadeoabmorR.br  

  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica 
entre a "PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA" e a Sociedade 
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA", foi registrado no Livro C-5, de Registro Integral de Títulos, 
Documentos e Outros Papéis, fl.78, desde 05(cinco) de outubro de 2018(dois mil e 
dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade desta 
Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão, que vai visada 
pela Secretária Geral Adjunta. 

ra 
Secretária da Comissão de Sociedade OAB/ MA 

Visto 
Em: 08110/2018 

Alice Maria Saim to Cavalcanti 
Secretária Geral Adjunta da OAB/MA 

CASA DE TODOS 
obna 
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PROC. N'as  /XO2  

RUBRICA:tI4i  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO. LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Administrativo n° 04.023/2017 

Licitação: Tomada de Preços n'014/2017 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que 

a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n'17.327.207/0001-78, sediada na Avenida 

Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Condomínio Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Bairro 

Altos do Calhau (Vinhais), São Luís-MA, nos prestou serviços de assessoria e consultoria 

jurídica de forma eficiente e satisfatória, conforme o seguinte objeto: Direito Financeiro: 

leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas municipais; despesas públicas; Processos 

hcitatórtos e contratos administrativos comissão de licitação (atribuições), gcsto e 

fiscaliz de contr':s administrativos; Lei d.e Responsabilidade Fiscal: 

Ompamento da gestão fiscal, cumprimento de índices constitucionais e legais; 

Prestação de cóntas de recursos públicos: organização, conteúd, normas aplicáveis, atos 

irregulares, çonsequências legais; Tomada de Contas Especial; Convênios (transferências 

voluntárias): formalizaço do ajuste, aplicação dos recursos e prestação de contas, 

inegu1arida4e5, consequências legais. 

Por ser verdade, declaramos que os serviços foram prestados dentro dos 

prazos estipulados. 

EVILASIO CARVALHO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração e Modernização 
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão 
Rua Or. Pedro Emanuel de Oliveira, n 01- Calhau 

Fax: (98) 2107-5435 - Fone: (93) 2107-5429 
CEP; 65,076-908 530 Lues - retA 
Site: www.oabma.org.br  emalE soedadeoabma.rgbr  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica 
entre a "PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS" e a Sociedade 
"JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA", foi registrado no Livro C-5, de Registro Integral de Títulos, 
Documentos e Outros Papéis, ff78, desde 05(cinco) de outubro de 201 8(dois mil e 
dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de Sociedade desta 
Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão, que vai visada 
pela Secretária Geral Adjunta. 

/ 
n1S1ya 

Secretária da Comtssao de Sociedade OAB/MA 

Visto 
Em: 08/10/2018 

4M L w 
Alice Maria SaLmio Cavalcan 
Secretária Geral Adjunta da OAB/MA 

CASA 1)1. TOI)OS 

k 
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N 5a25   

DECLARAÇÃo DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Em atendimentó a solicitação da empresa JANELSON MOIJCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, com inscrição no CNPJ n2  
17.327.207/0001-78, sediada na Avenida jerônimo de Albuquerque, W1  25, Condomínio 
Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Bairro Altos do Calhau (Vinhais), São Luís-MA, atestamos 
para fim de comprovação de capacidade técnica, que a mesma presta serviços de 
assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público de forma satisfatória, 
conforme edital e contrato firmado, cujo contrato tem por objeto: 

• Direito ConstItucka1 - Organização político-administratíva dos municípios; 
intervenção; Administração Pública; Servidores Públicos; Organização dos 
Poderes municipais (Executivo e Legislativo); Processo Legislativo; Fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária do município; Impostos municipais; Finanças 
públicas municipais. 

• Direito AdiflniSttivo - Administração pública; Órgãos públicos; Agentes 
públicos; Princípios; Poderes e deveres dós Administradores públicos; Ato 
Administrativo; Serviços públicos; Processos licitatórios e contratos 
administrativos; Comissão de licitação e suas atribuições; Gestão e fiscalização 
de contratos administrativos; Transferências voluntárias; Responsabilidade Civil 
da Administração Pública: Concessão e permissão de serviços públicos 
municipais; Controle da Administração Pública. 

• Direito Financeiro - Plano Plurianual; Lei Orçamentária Anual; Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; Receitas públicas municipais; Despesas públicas municipais; 
Responsabilidade Fiscal; Acompanhamento da gestão fiscal; Controle da execução 
orçamentária; Prestação e tomada de contas. 

• Direito Tributário - Sistema Tributário Municipal; Administração Tributária 
municipal; Competência tributária municipal; Processo administrativo tributário 
municipal; Gestão Tributária dos contratos administrativos. 

Por fim, informamos ainda que a contratação decorreu do Processo 
Administrativo n2  492/2017 (Tomadâde. Preços n2 001/2017). 

Balsas(MA), 27 de setembro de 2018. 
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhão 
Rua Or. Pedro Emanuel de Oliveira, n'01— Calhau 

Fax; (98) 2107-5435 - Fone (98) 2107-5429 

CEP: 65.076908 58o Luís - MÁ 

Site; www.oabma.org.br  ernaiP soeddeoabmapre.br 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Instrumento particular de atestado de Capacidade Técnica 
entre a "PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES" e a 
Sociedade "JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA", foi registrado no Livro C-5. de Registro 
Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, 11.78, desde 05(cinco) de outubro 
de 2018(dois mil e dezoito). Eu Eliane David Silva, Secretária da Comissão de 
Sociedade desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão, 
que vai visada pela Secretária Geral Adjunta. 

EfiarCê Silva 
Secretária da Co-missão de Sociedade OAB/MA 

Visto 
Em: 08110/2018 

Alice Maria Salm!to Cava1caiti 
Secretária Geral Adjunta da OAB/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURÁMJ.ICIPAL DE SÃO PEDRODOS CRENTES 

CNPJ n' 01.577.844/0001-2 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
CONTRATO N' 045/2018 

Atendendo a requerimento da empresa contratada, vimos pelo presente 
iuistnméntó, atestar para fim de comprovação de capacidade técnica, que a empresa 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 
17.327.207/0001-781  sediada na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25 Condomínio 
Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Bairro Altos do Calhau (Vinhais), São Luís-MA, prestou 
serviços de assessoria e consultoria jurídica em Direito Público, com o seguinte objeto: 

1. Direito Financeiro: leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas 
municipais; despesas públicas; 

2. Processos licitatórios e contratos administrativos: comissão de licitação 
Oiibuíçô), gestÃo e ca 4etos administrativos; 

3. Lei de Responsabilidade Fiscal: acompanhamento da gestão fiscal, 
cumprimento de índices constitucionais e legais; 

4. Prestação de co~ de recursos públicos: organização, Ønteúdo, :r$  
aplicáveis, atos irregulares, conse.Uências legais; 

5. Tomada de Contas Especial; procedimentos legais para responsabilização e 
quantificação do dano; 

6. Convênios (transferências voluntárias): formalização do ajuste, aplicação 
dos recursos e prestação de contas, irregularidades, consequências legais. 

Por ser verdade, declaramos que os serviços foram prestados de maneira 
satisfatória e efici~ 

Preços n° 004/2018. 

\NCo 
/\ 

Pedro dos Crentes-MA, 28 de setembro de 2018. z 

1 dtaJorge  
Sécrctíria Municipal de Administração 

DO 
 

o W) 
1. 

v O 

Av. CanaA no 102, Centro, São P~ dos Crentes-MA, CEP: 65 .978-000 O 
Fone: (0xx99) 3604-1094 / E-mail: pmsphotmait.eom cC 

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br  

informamos, ainda, que a ._ _—1 1g foi originada através do Processo 
Administrativo n° 029/2018 no quú foi realizado procedimento licitatório Tomada de 

U) 

W E 
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UBRICA,v'(í J 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que o Escritório 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, CNPJ n2 

17.327.207/0001-78, sediado na Avenida dos Holandeses, 3128-3192, Ed. Lagoa Corporate & 

Offices, Torre 2, Salas 209 e 210, bairro Península Ponta d'areia, CEP 65071-380, em São Luís-

MA, prestou desde o ano de 2017 aos dias atuais, de forma satisfatória, os serviços de 

Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica especializadas em Direito Público, objeto do Contrato 

112  025/2017 e aditivos, à CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob o n2  06.777.130/0001-11, com sede administrativa na Rua José Coelho Noleto, 2008 - 

Centro. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente COrri suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Balsas (MA), 05 de dezembro de 2024. 

g0a0u7. po MOI565 
VANETO 00370204395 
p&..& Ou. 

147. aJ.s.c.dao da 
do &~ - SF8. Ou.RFB 

85-NECO). ~ 
O450S CO€LF43E 

00310206395 
a00lo desle doeseeseo 

MOISES 
COELHO 

SILVA 
NETO:00370294 

'QÇ 205 6 35-0300 
4 PO Raade,V.,oá,, 20243.0 

Moisés Coelho e Silva Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Balsas 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS— CNPJ: 06.777.13010001-11 
Rua Dr. José Coelho Nolelo. n° 2008. Bairro Potosi - CEP. 65.800-000 - Fone: (99) 35412086 - Balsas - Maranhão 

E-mail: camarabalsas@gmail.com  
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PROC. P4Ô3 /(772Ç  

RUBRICA; .L4' 

Beno 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para o devido fim de comprovação de Atestado de Capacidade Técnica que a 
Empresa Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultaria, inscrita no CNPJ: 
17.327.207/0001-78, estabelecida na. Avenida Ana Jansen, n° 12 - Sala 406; Condomínio 
Çonerc1 Empresarial Mendes Frota, Bairro São Francisco, em São Luis, Maranhão, executou 
serviços de ssessoria. e Consultoria Jurídica para esta Prefeitura atendendo satisfatoriamente 
todas as exigências e condições estabelecidas em Contrato para a referida prestação de serviço, 
que constou na área de Gestão Pública Municipal; Direito Administrativo; Direito Financeiro: leis 
orçamentárias (PPA, LOA e LDO); Receitas municipais; Despesas públicas; Processos licitatórios 
e contratos administrativos; Comissão de Licitação - atribtüções; Gestão e fiscalização de 
contratos administrativos; Lei de Responsabilidade Fiscal; Acompanhamento da gestão fiscal; 
Cumprimento de índices constitucionais e legais (saúde, educação, pessoal, dívida pública) - 
implicações legais; Controle Interno - estruturação e prvcedimentos; Estrutura Administrativa - 
órgãos e servidores públicos; Competências de gestão - responsabilidades; Prestação de contas - 
organização, conteúdo, normas aplicáveis, atos irregulares, consequências legais; Exame de 
documentos - elaboração e apresentação de pareceres e relatórios; Acompanhamento de auditorias 
de órgãos de controle externo; Orientações para realização de convênios - gastos e prestação de 
contas. 

Rua7 de Setembro, n° 03 - Centro 
CEP: 65.985-000 Benedito Leite - MA 

CNPJ: 06.096.218/0001-78 
Email: prefelturabeneditoieitehotmai1.com  
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ICA: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte 

Av. Cônego Alterêdo, s/n°, Centro, Capinzal do Norte - MA 
CNPJ 01.613.309/0001-10 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que a pessoa 

jurídica JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, CNPJ n° 17.327.207/0001-78, sediado na Avenida Colares Moreira, n° 07, 

Edifício Vinicius de Moraes, Sala 1005, Bairro Calhau, em São Luís-MA, prestou no ano de 

2015/2016, de forma satisfatória, os serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica especializadas 

na área tributária, a saber:. a) Levantameflt: e análise documental, coleta de informações para 

identificar a existência de créditos tributários, recuperáveis, não aproveitados, bem como o 

recálcuto daqueles que estejam elfl fase de aproveitamento: b) Consultoria e assessoramento 

técnico na elaboração de processos administrativos nas áreas Tributárias; c) Consultoria e 

assessoramento técnico em auditoria fiscal/tributária nos processos administrativos nas áreas 

Tributárias, d) ConSultoria e assessoramento em auditoria fiscal/tributária nos processos 

administrativos de MPE e EPP; e) Assessora mento e consultoria para a elevação da arrecadação, 

cobrança e recebimento de créditos tributários f) Cessão da licença de uso e garantia de 

assistência e atualização técnica de controle e arrecadação tributária municipal, com Notas 

Fiscais de Serviço - eletrônica, versão para web. Todos como objeto do Contrato no 

OO1.21082015/PPOI9/2015/ (Processo n° 019/2015), firmado com esta Prefeitura Municipal de 

Capin 1 dó Norte,. pessa: jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ s0.b o fl° ° 

01.613.309/0001-10 com sede á Avenida Cônego Alteredo, s/n°, Centro, Capinzal do Norte - MA. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e administrativamente, até  presente data. 
RIO 

Capinzal do Norte - MA, 11 de abril de 20/&/ 

Reconheço a(s)  firma(s) 1' 
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PROC. N* /  

RuBRICA51:( li 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido cio interessado e para fins de prova, que a 

pessoa jurídica JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA. CNPJ rP 17.327207/0001-78, sediado na Avenida Colares Moreira, ria 

07, Edifício Vinicius de Moraes, Sala 1005, Bairro Calhau, em São Luís-MA, prestou no 

ano de 2015. de forma satisfatória, os serviços de Consultaria!  e Assessoria Jurídica 

especializadas nas áreas (Direito Financeiro, Direito Administrativo, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Prestação de Contas de Recursos PúbÔ4os, Tomada de Contas 

Especial, Connios), objeto do Contrato n9  030/2015 à Pefeitura Municipal de 

Carutapera, poma jurídica inscrita no CNPJ sob o n9  06.9O3.53/0001-30, com sede 

administrativa na Praça Padre Augusto Mozett - nQ 400 - Centro - arutapera - MA. 

Registramos, ria. que a empresa cumpre fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e admlistrativarnente, até a 

presente data. 

Carutapera - MA., 09 de março de 2016. 



PREFEITURA 1UN1CIPAL DE GRJUAÜ 
Rua Frei Bnjamirn de Bonio 0 - Cenlro 

CM: 06.377,1X30001 .4 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

LS. N•9ÇG  

N4U_1f2t?S  
RUBRICA: L. 

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que o 

Escritório JAELSØW MOUCHEREK SOARES DO NASC1ENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, CNPJ n° 1732720710001-78. sediado na Avenida Ana Jansen, fl°  IZ 
Edifcio Centro Empresarial Mendes Frota, Sala 813, Bairro São Francisco. em São Luis -

MA, presta no ano ae 2015, de forma satisfatória, os serviços de Consuitorta Técnica e 

Assessoria Jurídica especializadas na área do Direito Tribu~ obeto do Contrato n' 

024/2015/ASSJURIPMGIMA ao MUNICIPIO DE GRA$GÚIM& pessoa jutldica inscrita rio 

CNPJ sob o ri° 06.377.063/0001-48, com sede admiriistratira na Rua Frei. Benjamim de 

Borno no 05. BàroCentro. 

Registramos. ainda, que a empresa cumpre fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Gajaú - MA. 27 de juho de 2015. 

ONYKLLV FD. SOARES 
Controlador Interno 

Portaria N° 009/2014 



 

(ILS. N'  

PROC. /  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Escritório JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ sob o °17.327.207/0001-78, executa 

para o Município de Timon/MA o Contrato n° 001/2016 referente à Tomada de Preços 

n°003/2016 que tem como objeto os serviços de assessoria e consultoria jurídica, nas áreas e 

assuntos específicos: 

• Direito financeiro: leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas municipais, 

despesas públicas; 

• Licitações e contratos administrativos: comissão de licitação (atribuições), 

gestão e fiscalização de contratos administrativos; 

• Lei de Responsabilidade Fiscal: acompanhamento da gestão fiscal, 

cumprimento de índices constitucionais e legais.- 

Prestação de contas de recursos públicos: organização, conteúdo, normas 

aplicáveis, atos irregulares, consequências legais; Tomada de Contas Especial; 

*Convênios (transferências voluntárias): formalização do ajuste, aplicação dos 

recursos e prestação de contas, irregularidades, consequências legais. 

Desse modo. ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que o escritório 

supracitado, vem cumprindo de forma satísfatória, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica e comercial, atendendo todas as exigências e condições 

contratuais, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a 

presente data. -i L1 

Timon/MA, 27 de Fevereiro de 2018. 

Âéu?G0,t, 
Coordenadora Geral de Licitações do Mun. de Timo niMA 

)eÏlIIrünhis 1ntãodeAJeiicr 
Coordenadora Geral 

Portaria n° 01313/2017.p 

Prefeitura Municipal de Timon - Praça São José, S/N, Centro, Timon/MA 
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RUBRICA:___________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
CNPJ n° 01.577.844/0001-62 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para fins de prova, que o 

Escritório JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA, CNPJ 

n° 17.327.207/0001-78, sediado na Avenida dos Holandeses. 3128-3192, Ed. Lagoa 

Corporate & Offices, Torre 2. Salas 209 e 210, bairro Península Ponta d'areia. CEP 

65071-380, em São Luís-MA. prestou desde o ano de 2023 aos dias atuais, de forma 

satisfatória, os serviços de assessoria e consultoria técnica e jurídica em licitações e 

contratos administrativos, objeto do Contrato n° 188/2023 e aditivos, à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 

o n° 01.577.844/0001-62, com sede administrativa na Av. Canaã, São Pedro dos Crentes - 

MA. 65978-000. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

São Pedros dos Crentes/MA. 05 de dezembro de 2024. 

Romulo Arruda 
Prefeito 

ROMULO Assinado defornia 
dgtaI por ROMUL.O 

COSTA COSTA 

ARRUDA'0282 dRRUOA02823065369 
Dados, 2024.1705 

3065369 54234 0300 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREEITtJRA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

CNPJ: 06.000.24410001-50 

dos Santos de Mo 
Presidente da  ÇEL 

Membros da CPL 

ÀÍ M Cam 
Membro da CP 

;p .  

ifrru 

Praça da Matriz 01 - Cen 
AIntara - Maranháo 
reÍituWa©grnaicom 

Fone f Fax :98 3337 154V3537 1143 

... 

ATA DA SESSÃO 'DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO TOMBADO 

SOB O NO  004/2014-CPI., ORIGINADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

075/2014/SEMA DE INTERESSEDA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 'DE 
ALCÂNTARA-MA. 

- Aos dois ~cio mês de abrll'do ano de cu;s mil e quatorze, às dez horas, na sala d2 reuniões daJCPL 
da Prefeitura e Alcântara, situada' a das Flores, s/n -, Centro reuniu-se a COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPJ. designada pela Portaria n° 002/2014, compostos los 
servldoreØLUC1ANO DOS SANTOS DE MORAES, WILUAN CAMPOS CHAGAS e BENEDITO 
CUNHA CARVALHO, sob a Presidência do primeiro, com final~ de apurar as proposta dos 

• interessados na Tomada de Preços no 004/2014-CPL, destinada a, 'reallzaçãc de Serviços de 
advocacia e consultoria jurídica rias áreas de Gestão Pública, Direito Administrativo, Direito Financeiro e 
Acompanhamento e Controle Jurídico da Prestação de Contas Publicas, conf~ consta no edital. 
Abertos os trabalhos, foi constatada a presença do representante da empresa: )ANELSON 
MOUCHEREI( SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, devidamente 
cadastrada para esta finalidade • d'ntlnuidade, foi aberto oeiweiope n° 01, Lacrado contendo os 
documentos de habilitação do lid que depois de analisado pela Comissão e repassado para o 
participante rubricar, foi consWtW~ todas as suas documentaedtbiiltação estavanfntro 
das edgêndas do Edital, Logchem~Nd foi aberto pela Comissão'enope n 02, lacrado .ndo 
a proposta da licitante, que fanabsa pela Comissão e repasap pcipante para rurir o 
mesmo, a Empresa: ]ANELQ4OUCHEREK SOARES DO.JQ.SCIJRNTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA apresentou urrà pmpta no valor de R$ 215.00, (DUZENTOS E DEZSSEIS 
MIL REAIS), depois de an1isads e constatados que os valores estavam de acordo com o valor 
estipulado nq edital, em segufqLcesiqnado que se fizesse o ?'-.4e -ic  e Classi~ de 
Proposta, para posterior adjuç. empresa vencedora • aos trabalhas o 
Presidente da CPL pergunto.. arësép e havia aigo mais a ser preseme Ata, eedos 
responderam negativamente. da n}s havendo  a ser tra cia  CPL dei  por 
encerrados os trabalhos do qieutIllian  Chagas Campas, como Secjir&O 
lavrei a presente ata, que por mim, pelos dem$ nnbps da Crmlssão e ,pelos 
coicorrites. .. ...., -. , '. . . .: 
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ESTÂOO DO MARANHÃO 
PRERA MUNICIPAL DE ALCÂP&TARA 

CNPJ.,  06.000.240001-50  . . . 

.  

cONTRATODEPRESTAÇÃODE SERVIÇOS TP.0/2014/SEMAC. N!1(2.  ,°2L 

-, 

RUBR$CA:) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUÊ 
ENTRE SI CELEBRAM A PREifITURA MUNICIPAL DE 
ALCANTARA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PUVAMEO E GESTÃO 
SENA E O ESCRrrORIO DE ADVOGACIA JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO-~ ADVOGACIA 
ECONSULTORIA. 

- . . . •. 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADP4INI •, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - SEMA, pessoa jurídica de direito público, situada à Praça da Matriz, 01 - Centro 
Alcântara - MA, inscrita no CNPJ 06.000.244/0001-50u  n~ ato representado pelo 
seu Secretário MunicipaI$iVALDIVINO DE JESUS .~RA COSTA, braleirn, 
portador do CPF no 679 866 84, residente e dcrrdnesta cidade, a 
denominada CONTRATANTE, e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES - 
NASCIMENTO ADVO Ài#  'o LTORIA, situa vøensen, 12, Sala 813, 
Edifdo Centro Empresarial Mende. Frota - São Francisco - SâQ Luís -. MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37327 20'/000i-78, ne ato representado p'çi mnistrador,o' 
JANELSON MOUCHEREK SOAI DO NASCIMENTO, ula cie Ide' 
ri0  OAB/MA N° 6499 e do CPlF 7491.341,473-49, a ;paca CONTRT - 

acordam e justam firmar o prø Co ritrato, nos termos f'-66, de 21 de.ji 
de 1993, suas alterações e derrs egisíações  perbnentes, Sk'ILcC*Iu 'as cabsUlA 
seguir expressas: 

- 

• O presente •rat por objeto a Contraço Eçr1tno de Advocacia, 
pessoa jurídica, com FIçta ara prestação dos ser ços esssc' e consuIrla 
Jurídica nas áreas de jo.P»iica, Direito Adr,i - •, tp.Ltn Financei. e 
Acompanhamento e contrce4sc. ia Prestação de P0 Muri ciplo de 
Alcântara - MA, consoate$edfa o TERMO DE RE!E. -" 

Edital da TOMADA 004/2014-CPL e. a CONTMtAi:)A 
datada de 0210412014. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
-. L. • ;. 

Esta con'rato tõÇjbo .J'paro legal a hc ta, daudade Tom'e 
Preços ri° 004/2014-c: L t pIa5 disposições expr 8.656/93 e • 

preceitos de direito púbtiçq.T. 

O 

  

R itr. 01— CenIi - 

um 
Aic1taE. Muønho 

Fone/Fax:9e37i4V3? '43 

  



UBRIC 

000rde,  

ra vigência 

Praçs da Mfr1—Centm - e5,50-oOO 
Antara- 
prefe1uça •, 

Fora 1 143 

TÀDO DO MARANHÃO 
tRA MUNICIPAL DE ALCÂN 
NPi 08.000.24410001 -50 

•Tf 

EÁ*JSULA TERCEIRA 
Pela execuçâQ.dosseros, a CONTRATANTE 

global de R$ 216.000 ,̂ E DEZESSEIS MIL 1 

18.000,00 (DEZOITO MILREAIS)  mensal. 

CLÁUSULA QUARTA 
As despesas decoentz$ -do presente contrato râo po conta aos r 

espeaficos consignados no Orçamento da Prefeitura Mrp de ..Akntara, das 
conforme abaixo especifícado 

Pmjto/Atívldade 04124 0003 2178 0000 - ANUTENÇÃO DO SE 
CONTÁB1L - Elmento de Desa 33903501 - ASSESSORIAE CONSULTORIA 11Ø1 
OU 3URIDICA 

CLÁUSULA QUINTA •.' 4 
O presente cxx& mkar-se-a na data de sua áGiá  

(doze) meses contados a partir da p .bhcaço do extrato do cntrato 

CLÁUSULA SEXTA 
E direito asa cara urna dar, partes a exigncia perrte o outro, 1 

oportuno e cabal ct'mprlmer pretaçôes pelas quais i brjga, na cpnformldade-4s 
estipulações que mutua orgam por força deste nnffiaito. 

CLAUSULA SÉTIMA 
As partes podó;.  em -  comum acordo, instituir dáuuIas aditivas ou modifcas 

ao presente contrato desde que obedecida a Lei Federal n° 8566/93.e suas alterações. 
4 4 

CLAUSULA OITAVA à.  

A CONTRATADA.-se À  prkja , a atender, imedtaen .tdis as saidta 
cÃ(TMTANTE, relativamen aQi servços  contratacos.  

clÁUSULA .NA 
O.  pagamento 

empresa contratada estr, 
mediante a apresen 
prazo não superior 
devidamente atestada 
os tributos federais. 

- 

.efrtuado mensalmente, após-,a ccoVeça0 de q 
a., c- brigàções perante cSltienâ 

ris Negativas de Dhios com.o .NSS e o FGTS. 
aias, contados da ei,i c atura (nota if 
eteflte Será verfic'd&i sue regularidade iOm 



Pe 

,- 

 

soN't/ 

a EeTADo DO MARANHÃO  

MUNICIPAL DE ALC 
^0001  -50. 

-CLÁUSULA DÉCIMA . -. 

Ocorrendo ~iifíbrio econômico-firianceiro 
poderá restabelecer a re'ação pactuada, nos termos do ait 6JlsCL fl, alínea cl, da Lei  n° 
8 666/93, mediante comprovação documental e requerimenSO do contratado 

CLÁUSULA DÉCIMA P4EUu 
O fomecimes do n1anal necessário  rio à execução do presente contrato sera de 

responsabilidade da C0 ~M 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SeGUNDA 
A COWTRA1 AA.$cosnpromete, ria execução dQ: ec0ntra0, a observar 

todas as leis, r ulamensnorrna: p'lncipios jurídicos vigas.. 
., 1 

CLÁUSULA DÉCIMA TMÇfl1M 
A recusa em assn 4OflratoaCetar ou rt o 

instrumento equivalent ntrn do prazo estabelecido .t. Comissão. Permanente ..,de  

Licitação, caracteriza o øescumpnnento  total das obriga . assurflidas, sujeitando-a- s 

penalidades legalmente e41ec:tdas o que não se aplica ao$ i1dtante rema nescentes 

clÁusuLA DÉCIMA $i4À 
Parágrafo P 

con do à multa de 
a) 0,3% (tr 

primeiro .d após o prai 
(~mo) dia conscutIVQ 

b) 2% (dois., após ultrapassado o prazo 
Parágrafo A referida multa será a 

e4raludtclal, podendo e 
.ievtdos pela contra 

1s a que se refere 

pagamentos 
o caso, cobradas judi 

:i?íexecução total ou 
* las seguintes sanções 

avida 30 (trintas) dias após. ria alín', 
ai de 10% (dez por sobre o valor o 
fielmente as condições 
de 

com Administração por 
participação erniicitfmerito de  

patrso injustflcado ria execução do çontrato sujeitasá ao 
estabelecida a segt'ir: .... 

r cento), por dia, sobr t016 contratual, a partit & 
do para execução do obJb deste contrato, até o300  

quaisquer pagamentos qt 
Parágrafo 

do contrato e serão CJ 

Municipal de Alcântara  
Parágrafo Q 

Munidp& de 6Jcântara 

a) adverncJÃ. 
b) multa por 

do Parágrafo Primeiro, 
contrato, caso não sejar 

c) suspensã& 

notificação, interpelação . 
.., 

uia incidem sobre o. 

-. .  pela Pre 

ína anterkr. 
eridentemente de 

SIfl ser compensada .com 

Praça 45O..00O 
A1cntrij . MranMo 

1143 



esta clausula 

Parágrafo c .uada adjudicatória, ipótese do 

anterior, ficará sujeita às ifliias condições estabelecidas ne.Ejt&. 
.I -_  •'-•• -". 

Parágrafo 
competência exclusiva 

cias penalidades 
Municipal de Alcântara. 

CLÁUSULA DÉCIMA Qi 
A rescisão Õ 11. V1 

Independentemente de 
inciso IX, da Lei n° 

r.á lugar de pleno di* QIQ da Contrj, 
Idai ou extrajudicial 9rCrnidade com o art 

&lteraçoes nos casos 1!1SXS nos . artigos 77 e 7 
referida lei. 

cumeritos entre a CO$ 
Nenhuma outra forma 

e a CONTRAIÁM 
'óda como 

ncc 

!4------- 

ci%$O* 5ITL.  

d) declaração 
-. 

e) a apllcaç arção prevista ria alínea 
cumulativa das penalida jineas "b" e "c", principaiÇ 
hipóteses, em caso de r&nnõa de atraso na entrega F 
cumulação de iradimp eventuais cotas me 
facultadas a defesa ptv21Màrntssado, no prazo de 10 ( 

Parágrafo Qui 
Quarto, poderio ser ao 
interessado, no prazo da .f. 

Paragrafo Sexto Oconendo a inexecução de~  trata o Parágrafo 

Pública. 

STADO DO MARANHÃO : 

RA MUNICIPAL DE ALCÂrM 
NPJ: 36.000.244/0001-50 

cidade para licitar «.- r.•..  .. m a mim 
RUBRICA: 

úteis. 

2f 

ica a incld

licitado ou caso~,bàiá 

êa 

,sern.preiuízo 

~mente pres 

ançes previstas nas aiinâãy e d'Ç do Parágrafo 
~mente com &tnea a defesa previa do 

- 

reserva-se ao órgo 
aquela mais vantajosã, 
Comissão Permanente  

direito de optar pela aríiq..,se apresentar 

CLAUSULA DECIMA . 

Os casos o LoreoMdos 
e dos princípios gerais 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Fica eleito 3 

. 

quaisquer dúvidas 
por mais privilegiado 

Praça  Qa Mi—ent -852S-OOO 
Aicântara 
pefturd.. (OT 
Fone Fa'  c 1 '.S 1'.43 

luz da Lei n
» 

suas attera, 

3 

ita de Alcântara, 
ção deste contra 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

CNPJ: 06.000.24410001-50 

  

E, por estarem justos e contratados, as partes assi nam o presente Contrato, que 

foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença (e duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos. FLS. N 

PROC. 
______ 

Adnrra (MA), de Abril de 2014. 
RUBRICA: -' 

VALDIVINO DE JES RA COSTA 

Secretário Municipal de Admini ! ço, Planejamento e gestão 

CONTRAT NTE 

TESTEMUNHAS: 

1) d IIJ  
CPF n.°  

2)  

CPF n.°  

Praça øa Matriz, 01 - Centro . 85.250-0 
AJcrTtara Maranhão 
prefeurIcantaragniai.com  
Fone /ax:98 33371542/3337143 



"LS. N  
PROC. N'(i21  1'2025  

UBRICA  
TERÇA-FEIRA, 20- MAIO-2014 

1 
DO. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

manutenção conetiva de conjuntos moto bombas submersos da marca 
Leão, instalados nos sistemas de abastecimento de água da CAEMA na 
capital e interior do estado, compreendendo laudo técnico, serviços de 
manutenção dos componentes mecânicos e elétricos, fornecimento de 
equipamentos e peças originais, inclusive translado dos equipamentos 
entre a Oficina Eletromecânica da CAEMA no bairro do Sacavém em 
São Luís/MA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, a contar da 
data inicial de emissão do documento de autorização dos serviços; 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura do 
Contrato; VALOR ESTIMADO: R$ 1.807.52398: RECURSO: Plano 
Interno: PRODUAGUA; Fonte de Recursos: 0218; Classificação Eco-
nômica: 33.90.30. Classificação Funcional: 17.512.0552.4160.000I.; 
ASSINATURA: 15/05/2014; BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/ 
02, no Decreto Estadual n°28.906/13 e Lei Estadual n°9.579/12, apli-
cando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
Processo n." 9291/2013 - CAEMA. São Luís, 15 de maio de 2014. 
TFIIAGO DE LIMA RAMOS ROSADO - Procuradoria Jurídica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA 

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Termo de Contrato de n° 
027/2014. PARTES: Prefeitura Municipal de Grajau e a Empresa: 
Colmed Dist. de Med. Ltda. ESPÉCIE: Termo de Contrato. OBJETO: 
Aquisição de Medicamentos e Materiais Médicos Hospitalares. PRA-
ZO DE EXECUÇÀO: 10 (dez) meses. DATA DA ASSINATURA: 28 de 
fevereiro de 2014. VALOR: R$ 1.624.276,26 (hum milhão, seiscentos e 
vinte e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos). 
DO PAGAMENTO: Será realizado após apresentação das respectivas 
notas fiscais, atestando o fornecimento total ou parcial, a fim de que seja 
efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 02. Prefeitura. 1 7:Secreta-
ria Municipal de Saúde. 01. Fundo Municipal de Saúde, 
10.302.0012.2036.0000: atendimento hospitalar e ambulatorial, 33903900: 
material de consumo. Lei n°8.666/93 e suas demais alterações posteriores. 
ADMIEL GOMES NETO - Assessor Jurídico. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA-MA 

RESENHA DO CONTRATO. Contrato & Pt~o de Serviçosque 
entre si, fazem., de uni indo, corno Contratante, a Prefeitura Municipal 
de Bacabeira, e de outro, como contratada Janelson Moucherek Soares 
do Nascimento Advocacia e Consultoria. PROCESSO: N"0øl/2014 - 
Bacabeira, referente a licitação na modalidade ]'ornada de Preços n" 
001/2014-CPL. BASE LEGAL: Au. 45. § 10 1, da Lei n° 8.666/93. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bacabeira, situada à rua 
l0de novembro s/n, Cidade Nova, Bacabeira/MA, CNPJ n°01.611.396/ 
0001-76, representado pelo Sr. Prefeito Alan Jorge Santos Linhares, 
RG ii" 622.345 - SSP/MA.c CPF n° 288.282.913-20. CONTRATA-
DA: Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e 
Consultoria, situada. na  Av. Ana Jansen, 12 SI, 406 Mendes Frota, São 
Francisco - São Luis/MA. C.N.EJ. n.° 17.327.207/0001-78, Inscrição 
Municipal n° 0008495900-6, neste ato representado por .Janclson 
Moucherek Soares do Nascimento. OAB-MA 6499, CPF n.-
749.341.4713-49. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de consultoria e assesscuriajuridica na área de gestão pública 
e Lei de Responsabilidade Fiscal para a Prefeitura Municipal de 
Bacabeira. PRAZO DEVIGENCIA: 10 (dez) meses, a partir da data 
de assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: RS 216,000.00 (du-
zentos e dezesseis mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
02.01.01.03. 122.0003.2010 - Manutenção e Funcionamento da As-
sLssorIaJundua NATUREZA DA DESPESA: 3390 00 Bacabeira 
MA, 08 de abril de 2014. VILANY OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE =DELA DO VALE-MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 017/2014. PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Trizidelado Vaie, Através do Gabinete do Prefeito e B V 
de Meio - ME. CNPJ N°69.403.640/0001-49. OBJETO: Aquisição de 
urnas funerárias. DATA DE ASSINATURA: 25.04.2014. VALOR  

GLOBAL: R$ 75. 100,00 (setenta e cinco mil e cem reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 1008 Fundo Municipal de Assistencia Social 
08.244.0127.2019.0000 - Manut. de Distribuição de Material 33.90. 
32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. BASE 
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações - Pregão Presencial n°017/ 
2014- Processo Administrativo n°018/2014-SEMAD. ASSINATURAS: 
CHARLES FREDERICK MAIO FERNANDES, Prefeito Municipal 
e BORGES VIEIRA DE MELO - B V de Meio - ME. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME-MA 

EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 02212014. CONTRATANTE: Prefeitura Munici-
pal de Arame - MA; CONTRATADA: M de S Branco ME, CNPJ: 
14.340.090/0001-74: OBJETO: Aquisição de urna Ambulância para 
atender as necessidades do Hospital Municipal de Arame, através do 
Termo de Adesão de n° 30/2013/SES ao Sistema de Transferência de 
recursos financeiros Fundo a Fundo celebrado com o Município de 
Arame - MA; VALOR TOTAL: R$ 149.500,00 (cento e quarenta e 
nove mil e quinhentos reais); DATA DA ASSINATURA: 11/03/2014; 
SIGNATÁRIOS: MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito e Joijehan 
Silva Cutrim - Procurador. Arame-MA. 13 de março de 2014. 
MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito Municipal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS-MA 

RESENHA DE CONTRATO: PREGÃO PRESENCIAL N° PR-031-
2013-001. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Vargas e a 
Empresa: Edínando E S. de Oliveira-ME (Mercadinho Líder). OBJE-
TO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de 
Materiais de Limpeza para o Atendimento de Diversas Secretarias 
Municipais. DATA DE ASSINATURA: 02/01/2014. VALOR GLO-
BAL: R$ 672.056.40 (seiscentos e setenta e dois mil cinquenta e 
seis reais e quarenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2014. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal de 
Presidente Vargas: WALTERLINO DE JESUS UCHOA COSTA - 
Sec Municipal de Administração, Planejamento. Arrecadação e Fi-
nanças. Pela Empresa: Edinando E S. de Oliveira-ME (Mercadinho 
Líder) - EDINANDO E SILVA DE OLIVEIRA - Administrador. 
WALTER LINO DE JESUS UCIIOA COSTA. Sec Municipal de 
Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO N° 00.00.008/2014- PRE-
GÃO PRESENCIAL N° 008/2014 - CONTRATO NR. 016/2014 - 
PARTES: Município de Pindaré-Mirim(MA) e a empresa S F Cons-
truções Indústria e Comércio Ltda - ME (S F Construções), inscrita no 
CNPJ N.° 05.044.467/0001-57- ESPÉCIE:Contrato de prestação de 
serviços de locação de veículos. OBJETO: Locação de máquinas e 
equipamentos pesados- BASE LEGAL:Lei n.110.520/2002, e, 
subsidiariamente. pela Lei n°8.666/93 e alterações posteriores - PRA-
ZO DE EXECUÇÃO: 10 meses - VALOR GLOBAL:RSl .584.000,00 
(um milhão quinhentos e oitenta e quatro mil reais) - RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 04 Administração -04 122 Administração Ge-
ral -04 122 0046 Suporte Administrativo -04 111 0046 2054 Manu-
tenção e Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura - 300000 
Despesas Correntes - 330000 Outras Despesas Correntes - 339039 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, SIGNATÁRIOS: 
WALBER PEREIRA FURTADO, portador da CIRG n°. 208.524, do 
CPF n°. 124.893.953-00 - Prefeito Municipal, pelo Contratante; PA-
TRICIA KERLEN SANTOS CRUZ, RG 93045298-4 SEJUSP/MA, 
CPF n°. 881.887.793-34, Sócia Administradora, pela Contratada. 
Pindaré-Miriun (MA), 14 de março de 2014. 



PROC. N'ÇZ4? t72S  
RUBRICA' 

1 
D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS QUINTA-FEIRA, 04- SETEMBRO 

 

 

que liga o bairro Vila Nonato Dentista ao Povoado Bureta. e o Povoado 
Lagoa do Cocal ao Povoado .Juru Parama, para atender as necessidades 
do Município de Arame - MA, de acordo com o Convênio N° 023/ 
2014. celebrado entre A Secretaria de Estado do Desenvolvimento So-
cial e Agricultura Familiar- SEDES. e a Prefeitura Municipal de Arame 
- MÁ; VALOR: R$ 524.56939 (quinhentos e vinte equatro mil, quinhen-
tos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos).; DATA DA ASSINA-
TURA: 05/08/2014; SIGNATÁRIOS: Marcelo Lima de Farias - Prefeito 
e Laudiney Bandeira daCosta- Sócio. Arame- MA, 06 de Agostode 2014. 
MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE À CONCORRÊNCIA 
N° 007/2014. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arame - 
MÁ; CONTRATADA: Bandeira Construtora e Construções Lida - 
ME, inscrita no CNPJ. W 05.791.171/0001-08 OBJETO: Contratação 
de Empresa especializada em serviços de Pavimentação Asfáltica 
(Avenidas Ulissis Guimarães e Francisco Guarim) para atender as 
necessidades do Município de Arame - MA; VALOR: RS 
418.947.37 (quatrocentos e dezoito mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e trinta e sete centavos); DATA DA ASSINATURA: 05/ 
08/2014; SIGNATÁRIOS: Marcelo Lima de Farias - Prefeito e 
Laudiney Bandeira da Costa - Sócio. Arame - MÁ. 06 de Agosto de 2014. 
MARCELO LIMA DE FARIAS - Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA-MA 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO. ORIGEM: Resultante 
do Pregão Presencial n. O  05/2014, TIPO: Menor Preço, REGIME: 
Global, com base na Lei n.(8.666193; e Lei n.° 10.520/2002. PARTES: 
Câmara Municipal de Bacabeira/MA e SHAMMAH - Transportes e 
Contruçóes Ltda - ME. CNPJ: 04.679.780/0001-07. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada para os Serviços de Reformado 
Prédio da Câmara Municipal de Bacabeira - MÁ; PRAZO DE VI-
GENCIA: 120 (cento e vinte) dias. VALOR: RS 215.530.04 (duzentos 
e quinze mil quinhentos e trinta reais e quatro centavos). COBERTU-
RA ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiras ocorrerão por conta 
do Repasse Constituinte do Poder Executivo. DATA DA ASSINATU-
RA: 2510612014. ANTÓNIO ROMUALDO BARBOSA OLIVEIRA - 
Presidente da Câmara Municipal de Bacabeira/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

EXTRATO DO CONTRATO.CONTRATANTE: Prefeitura Munici-
pal de Buritirana. CONTRATADO: B. A. Construções Empreendimentos 
eSeMços. OBJETO: Execução & serviços deni,anizaçãoda Av. Swamandaia. 
PRAZO: Seis meses. VALOR RS 263.157,90 (duzentos e sessenta e três 
mil, cento e cinqüenta e sete reais e noventa centavos). REGÊNCIA: Lei 
Estadualn°9.579/20l2 Convênio n°023/2014-SECID 15.541.0501.1-017 
4.4.90.51 VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal. 
Buritirana (MÁ), 12 de agosto de 2014 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Prefeitura Muni-
cipal de Buritirana. CONTRATADO: Ilidro Araguaia Construção de 
Poços Artesianos Lula. OBJETO: Construção de sistema simplificado 
de abastecimento de água. PRAZO: Noventa dias úteis. VALOR: RS 
112.894,93 (cento e doze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa 
e três centavos). REGÊNCIA: Lei n°8.666/93 17.512.0610.1-0304.4.90.51. 
VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal. 
Buritirana (MA). 28 de fevereiro de 2014 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Prefeitura Munici-
pal de Buritirana. CONTRATADO: Alvorada Construir Ltda. OBJETO: 
Construção de unidade escolar no Assentamento Taboleirão II PRAZO: 
Nove Meses VALOR: R$ 243.591.03 (duzentos e quarenta e três mil, qui-
nhentos e noventa e um reais e três centavos). REGÊNCIA: Lei n°8.666/93 
Termo de Compromisso PAR N°30044/2014 - FNDE 12.361.0404.1-013 
4.4.90.51. VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal. 
Buritirana(MA), 26 de agosto de 2014 

EXTRATO DO CONTRATO.CONTRATANTE: Prefeitura Muni-
cipal de Buritirana CONTRATADO: Alvorada Construir Ltda. OBJE-
TO: Construção de unidade escolar no Povoado Centro Novo PRAZO: 
NOVE MESES VALOR RS 1.020.857.70 (um milhão, vinte mil, oitocentos 
e cinquenta e sete reais e setenta centavos). REGÊNCIA: Lei n° 8.666/93 
Termo de Compromisso PAR N°30044/2014 - FNDE 12.361.0404.1-013 
4.4.9031. VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS - Pmtbao Municipal. 
Buritirana (MÁ), 26 de agosto de 2014 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Prefeitura Muni-
cipal de Buritirana. CONTRATADO: Márcio Carvalho. OBJETO: 
Serviços de impressão de material para uso publicitário (adesivos, fai-
xas e outros) PRAZO: INÍCIO: 05.08.2014 TERMINO: 3 1.12.2014 
VALOR: ATÉ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). REGÊNCIA: Lei n° 
10.520/2002 04.122.0052.2-009 12.361.0403.2-041 
08.122.0052.2-054 08.244.0125.2-0763.3.90.39 VAGTONIO 
BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Prefeitura Muni-
cipal de Buritirana. CONTRATADO: Funerária Virtual Pax Ltda. OB-
JETO: Contratação de serviços fúnebres com fornecimento de urna 
mortuária, translado e serviços complementares. PRAZO: INÍCIO: 
25.02.2014 TÉRMINO: 31.12.2014. VALOR: RS 160.450,00 (cen-
to e sessenta mil, quatrocentos e cinquenta reais). REGÊNCIA: Lei 
n° 10.520/20021 08.244.0125.21-077 3.3.90.39 3.3.90.32 VAGTONIO 
BRANDÃO DOS SANTOS - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE G000FREDO VIANA-MA 

RESENHA DE CONTRATO. PREGÃO PRESENCIAL N° PR-02 1-
2014-001. PARTES: Prefeitura Municipal de Godofredo Viana e a 
Empresa: J Oliveira Lopes. OBJETO: Contratação de Empresa Para 
Serviços de Controle Interno, em apoio às atividades da Prefeitura 
Municipal de Godofredo Viana. DATA DE ASSINATURA: 23/06/ 
2014. VALOR GLOBAL: R$ 55.800.00 ( cinquenta e cinco mil e 
oitocentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 
2014. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal de Godofredo 
Viana: GIHAN AYOUB JORGE TORRES- Secretária Municipal 
de Administração e Finanças. Pela Empresa: - J Oliveira Lopes - 
JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - Empresário 

RESENHA DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇO N° TP-008-
2014-001. PARTES: Prefeitura Municipal de, Godofredo Viam - MA: 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Presta-
ção de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica no Município de 
Presidente Vargas - MÁ. DATA DE ASSINATURA: 01/04/2014. 
VALOR TOTAL: R$ 108.000.00 (cento e Oito mil reais). PRAZO 
DE EXECUÇÀO: 9 (nove) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/ 
2014. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Vargas MA: GIJIAN AYOUB JORGE TORRES. Pela Empresa: 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO - Sócio 
Administrador. GITIAN AYOUB JORGE TORRES - Secretária 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO: 166/2014. CONTRA-
TANTE: Fundo Municipal de Saúde. CONTRATADO: SALIC Cons-
truçães e Empreendimentos Ltda. CNPJ/MF n.° 02.423.225/0001-86 
OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da reforma e ampli-
ação do posto de saúde no povoado mussambé, localizado no Municí-
pio de João Lisboa - MA. VIGÊNCIA: 01 (primeiro) dias do mês de 
agosto do ano dc2014 à 31 de dezembro de 2014 VALOR: R$ 28.372.83 
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RESENHA DE CONTRATO N° 07/2014.PARTES: Contrato de For-
necimento, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal 
de Morros, e de outro lado, a empresa M do R B de Carvalho - ME 
(Perfil Comercio e Serviços).OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de material gráfico para a Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Comunicação. AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e 
Lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: RS 363.000,00 (trezentos e 
sessenta e três mil reais). VIGÊNCIA: a partir da assinatura do con-
trato até 31.12.2014. MonosfMA, 03 de fevereiro de 2014. ASSI-
NATURA: LEANDRO VIEGAS DE FIGUEIREDO. Secretário Mu-
nicipal de Administração de Morros; MARIA DO ROSARIO 
BARROS DE CARVALHO - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N°08/2014. PARTES: Contrato de For-
necimento, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Morros. e de outro lado, a empresa M do R B de Carvalho - ME (Perfil 
Comércio e Serviços).OBJETO: Contratação de empresa para forneci-
mento de material gráfico para a Secretaria Municipal de Educação. AM-
PARO LEGAL: Lei n°8.666/93 eLci nÓ  10.520/2002.VALOR GLOBAL: 
R$ 18 1.000,00 (cento e oitenta e um mil reais). VIGÊNCIA: a partir da 
assinatura do contrato até 31.12.2014. Morros/MA, 03 de fevereiro de 
2014. ASSINATURA: ANTONIO RONILDO DIAS ABITHOL, Secre-
tário Municipal de Educação de Morros: MARIA DO ROSARIO 
BARROS DE CARVALHO - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N°09/2014. PARTES: Contrato de For-
necimento, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Munici-
pal de Morros, e de outro lado, a Empresa Paz Rosariense Serviços 
Postumos Ltda,.OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços funerários para a Prefeitura Municipal de Morros-MA. AM-
PARO LEGAL: Lei n°8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.VALOR GLO-
BAL: R$ 41.500.00 (quarenta e um mil e quinhentos reais). VIGEN-
CiA: a partir da assinatura do contrato até 31.12.2014. Morros/MÁ, 
03 de fevereiro de2014. ASSINATURA: RAQUEL PASSOS 
FREITAS, Secretária Municipal de Assistência Social de Morros; 
JEISA LEILA SILVA BRAGA - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N10/2014YARTES Contrato de Pres-
tação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura 
Municipal de Morros. e de outro lado, a empresa Janelson 
Mouchereck Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria - 
ME.OBJETO: Contratação de Escritório de Advocacia, pessoaju-
rídica, com experiência na área do Direito Administrativo, para a 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica especifi-
camente nas áreas de Gestão Pública e Lei de Responsabilidade 
Fiscal, AM PAR0 LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei mf' 10.52012002.VA-
LOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). VIGÊN-
CIA. 12 (doze) meses. Morros!MA, 03 de fevereiro de 2014. ASSI-
NATURA: LEANDRO VIEGAS DE FIGUEIREDO, Secretário Mu-
nicipal de Administração de Morros; JANELSON MOUCIIERECK 
SOARES DO NASCIMENTO - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N° 11/2014. PARTES: Contrato de 
Fornecimento, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Munici-
pal de Morros, e de outro lado, a Empresa I.N. Coelho (Planeta Comér-
cio E Serviços Ltda).OBJETO: Contratação de empresa para fornecimen-
to de equipamentos e suprimentos de informática para a Prefeitura Muni-
cipal de Morros. AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/ 
2002.VALOR GLOBAL: R$ 283.600,00 (duzentos e oitenta e três mil e 
seiscentos reais). VIGÊNCIA: apartirdaassinaxurado contrato até 3l.122014. 
Mom.'riMA.03 de fevereiro de 2014. ASSINATURA: LEANDRO VIEGAS 
DE FIGUEIREDO, Secretário Municipal de Administração de Morros; 
IRISMAR NUNES COELHO - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N°12/2014. PARTES: Contrato de Pres-
tação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Muni-
cipal de Morros, e de outro lado, a Empresa I.N. Coelho (Planeta 
Comércio e Serviços Ltda).OBJETO: Contratação de empresa especi- 

alizada para execução dos serviços de dedetização e desratização dos 
prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Moiras-MA. AMPARO 
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: RS 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais). VIGÊNCIA: 12(do'ze)meses. Morros1  
MÁ, 03 de fevereiro de 2014. ASSINATURA: LEANDRO VIEGAS DE 
FIGUEIREDO, Secretário Municipal de Administração de Morros: 
IRJSMAR NUNES COELHO - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N°13/2014. PARTES: Contrato de Pres-
tação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Muni-
cipal de Morros, e de outro lado, a Empresa Palmares Construções 
Ltda.OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de construção de UBS no Povoado Timnbó no Município de 
Morros-MA. AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/93.VALOR GLOBAL: 
RS 405.500,00 (quatrocentos e cinco mil e quinhentos reais). VI-
GÊNCIA: 150 (cento e cinquenta)dias. Morros/MA. 07 de fevereiro 
de 2014. ASSINATURA: ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS, 
Secretária Municipal de Saúde de Morros; WALBERT COSTA 
PINHEIRO FILHO - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N°14/2014. PARTES: Contrato de For-
necimento. que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Morros, e de outro lado, a Empresa Conosco Construções Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material 
de construção na sede e Povoados do Município de Morros. AM-
PARO LEGAL: Lei n°8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. VALOR GLO-
BAL: RS 977.903,31 (novecentos e setenta e sete mil, novecentos e 
três reais e trinta e um centavos). VIGÊNCIA: A partir da assinatu-
ra do contrato até 31.12.2014. Morros/MA. 18 de fevereiro de 
2014. ASSINATURA: LEANDRO VIEGAS DE FIGUEIREDO, 
Secretário Municipal de Administração de Morros: EMANUEL JOSÉ 
ROCHA DA SILVA - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N°15/2014. PARTES: Contrato de Pres-
tação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Muni-
cipal de Morros, e de outro lado, a Empresa J. Iris Transporte e Turis-
mo Ltda.OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação 
de veículos para o transporte escolar no Município de Morros-MA. 
AMPARO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei n" 10.520/2002.VALOR 
GLOBAL: RS 1.438.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e oito 
mil reais). VIGÊNCIA: lO (dez) meses. Morros/MA. 21 de fevereiro 
de 2014. ASSINATURA: ANTONIO RONILDO DIAS ABITBOL, 
Secretário Municipal de Educação de Morros; ANTONIO PEDRO 
DA SILVA JUNIOR - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N* 16/2014. PARTES: Contrato de Pres-
tação de Serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal 
de Morros, e de outro lado, a Empresa Avx Serviços Ltda.OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para manutenção e limpeza 
dos poços arlesianos do Município de Morros. AMPARO LEGAL: 
Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002.VALOR GLOBAL: RS 
143.550,00 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta 
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Morros/MA, 18 de fevereiro 
de 2014. ASSINATURA: ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS, 
Secretária Municipal de Saúde de Morros; SANDRA MARIA 
SANTOS SILVA - Representante Legal. 

RESENHA DE CONTRATO N°18/2014. PARTES: Contrato de For-
necimento. que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal de 
MorroS, e de outro lado, a Empresa A.E.F. Campelo - EPP.OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de livros para os alunos das 
Escolas Municipais de Morros-MA. AMPARO LEGAL: Lei n° 
8.666/93.VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. Morros/MÁ. 21 de feverei-
ro de 2014. ASSINATURA: ANTONIO RONILDO DIAS 
ABITBOL, Secretário Municipal de Educação de Morros: 
FRANCISCA DE SOUSA SANTOS - Representante Legal. 
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RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO. PUBLICADO O 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N°.01012012,REFEREN-
TE O PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010.10.04.2012 DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010-2012. PARTES: Câmara Mu-
nicipal de Presidente Dutra/MA, e a empresa: Posto de combustível 
Bine Saores Lida, CNPJ n°02.682.322/0001-93. ESPECIE: Termo 
de Contrato. OBJETO: contratação do fornecimento de Combustí-
vel. Prazo para Entrega: 30 (trinta) dias no VALOR: R$ 7.120,00 
(sete mil, cento e vinte reais). Os recursos orçamentários para o 
cumprimento do OBJETO DESTE CONTRATO correrào pre-
visto no orçamento do exercício 2012. da Câmara Municipal de 
Presidente Dutra /MA, 10 de abril de 2012. BASE LEGAL: Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. ITAMAR LUCENA LIMA - 
Presidente da Câmara Municipal. 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO. PUBLICADO O 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N°011/2012,REFEREN-
TE O PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011.11.05.2012. DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 011-2012. PARTES: Câmara Mu-
nicipal de Presidente Dutra /MA, e a PESSOA FÍSICA: Gaspar Pe-
reira da Silva, CPF n°318.639.221-72. ESPECIE: Termo de Contrato. 
OBJETO: contratação da prestação do serviço com manutenção e 
instalação de programas em computadores, impressoras e maquinas de 
som. PRAZO PARA ENTREGA: 60 (sessenta) dias no VALOR: R$ 
4.530,00 (quatro mil, quinhentos e trinta reais), Os recursos orçamen-
tários para o cumprimento do OBJETO DESTE CONTRATO: cor-
rerão previsto no orçamento do exercício 2012, da Câmara Municipal 
de Presidente Dutra/MA, 11 de maio de 2012. BASE LEGAL: Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. ITAMAR LUCENA LIMA - 
Presidente da Câmara Municipal. 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO. PUBLICADO O 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N°012/2012,REFEREN-
TE O PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012.24.08.2012. DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°012-2012. PARTES: Câmara Mu-
nicipal de Presidente Dutra/MA. e a empresa: Azimuth de Tec. e Proc. 
da Informática Ltda, CNPJ n°04.257.133/0001-07. ESPECIE: Termo 
de Contrato. OBJETO: contratação da prestação do serviço com le-
vantamento Documental e Coleta de Informações com (ierenciamento Ele-
trõnicona Câmara Municipal, PRAZO PARA ENTREGA: OS (cinco)me-
ses no VALOR: R57.530,00 (sete l, quinhentos e trinta reais),Osrectu'sos 
oentiiiosparaocumprimnentodo OBJETO DESTE CONTRATO: 
correrão previsto no orçamento do exercício 2012, da Câmara Municipal 
de Presidente Dutra/MA. 24 de agosto de 2012. BASE LEGAL: Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. ITAMAR LUCENA LIMA. 
Presidente da Câmara Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIZAL DO NORTE-MA 

EXTRATO DECONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PREGÃO PRESENCIAL: N-
1912015. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA. REPRESENTANTE: ROBERVAL CAMPELO SILVA. 
OBJETO: prestação de serviços assessoria e consultoria tributária 
para atender as necessidades do Município. DATA DA ASSINATU-
RA: 21/08/2015. CONTRATADO: JANELSON MOUCI-IEREK 
SOARES DO NASCIMENTO Advocacia e Consultoria-ME, Aveni-
da Ana Jansen. n° 12, Sala 813. Centro Empresarial Mandes Frota. 
São Francisco, São Luis/MA CEP: o 65.076-730,  CNPJ- o 
17.327.207!OÕ0I-78, REPRESENTANTE: JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTOVALOR DO 
CONTRATO: RS 0,18 (dezoito centavos de real) para cada R$ 1.00 
(um real) recuperado ou incrementado à receita, nos termos do Edital. 
VIGÊNCIA: 1 (um) ano. BASE LEGAL: Lei Federal n°10.520/2002, 
Decreto Municipal n°015/2012 e Lei Federal n°8.666/93 e alterações. 
ROBERVAL CAMPEI O SILVA -Prefeito. 

PREFFIIIJRA M(JN1CIPAL DE UX(]]ÇO DO L&GO-AQ.IJIMA 

EXTRATO DE CONTRATO. CHAMADA PÚBLICA 001/2015. 
PROCESSO N° 47/2014 - ÕRGÃO: Prefeitura Municipal de Con-
ceiçàodo Lago Açu- ASSUNTO: contratação direta por lnexigibilida&'. 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Naci-
onal de Alimentação -PNAE- PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31.07.2015, 
a contar da assinatura do Contrato. PRAZO DE ENTREGA: até 30  
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dias após a entrega da nota de empenho - VALOR GLOBAL: ANTO-
NIO PEDRO ARAUJO, R$ 5.000,00 (cinco mil reais); DIOLINDA 
SILVA DE ARAUJO, R$ 5.000,00 (cinco mil reais); PEDRO VIANA 
MELO, R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais); 
EDINALDA DE SOUSA SILVA, RS 5.750,00 (cinco mil. setecentos e 
cinquenta reais): IRISMAR NASCIMENTO SILVA, R$ 10.297,00 
(dez mil, duzentos e noventa e sete reais) e ANTONIA M. S. GON-
ÇALVES, R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais) - AMPARO LE-
GAL: Art. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: 02.17.00: 20. 631. 0048.1 031.0000; 3.3.90.36.00. RATIFICA-
ÇÃO: MARLY DOS SANTOS SOUSA - Prefeita Municipal de Con-
ceição do Lago Açu. Conceição do Lago Açu. 25 de fevereiro de 2015. 
MILTON CARVALHO VIEIRA - Presidente da CPLJPMCLA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-M1R1M1A 

EXTRATO DO CONTRATO N° 033A/2015. PARTES: Prefeitura 
de Peri Mirim/MA e o Sr. RAIMUNDO DE JESUS MINEIRO SI-
NEIRO, CPF: n°020.967.043-67. OBJETO DO CONTRATO: Pres-
tação de serviços na limpeza e coleta de lixo no Povoado Três Marias 
em Peri Mirim/MA. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2015. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA:  15.542.0504.2021 -Manutenção da Lim-
peza Pública Municipal n° 33.90.36-Outros Serviços de Terceiros Pes-
soa Física. FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei n°8.666/93 e alterações: 
VALOR GLOBAL: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até 31/12/ 
2015. ASSINATURAS: pelo CONTRATANTE JOÃO FELIPE 
LOPES, Prefeito e pelo CONTRATADO Sr. RAIMUNDO DE JE-
SUS MINEIRO SINEIRO. Publíque-se em lO de setembro de 2015, 
JOÃO FELIPE LOPES - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0338/2015. PARTES: Prefeitura 
de Peri Mirim/MA co Sr. RAIMUNDO JOÃO PEREIRA FILHO. 
CPF: n°054.500.813.16. OBJETO DO CONTRATO: prestação de 
serviços na limpeza e coleta de lixo no Povoado Três Marias em Peri 
Mirim- MA. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2015. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 15.542.0504.2021 - Manutenção da Limpeza 
Pública Municipal n° 33.90.36-Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Física. FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei n°8.666/93 e alterações: VA-
LOR GLOBAL: R$ 2.800.00 (dois mil e oitocentos reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até 31/12/ 
2015. ASSINATURAS: pelo CONTRATANTE JOÃO FELIPE 
LOPES, Prefeito e pelo CONTRATADO Sr. RAIMUNDO 
JOÃO PEREIRA FILHO. Publique-se em lOde setembro de 2015, 
JOÃO FELIPE LOPES- Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO N°040/2015. PARTES: Prefeitura de 
Peri Mirim/MA e a empresa D B Cantanhede - Colégio IBC - ME, 
CNPJ: N° 00.168.395/0001-36. OBJETO DO CONTRATO: pres-
tação de serviços para realização de apresentação da Banda em desfile 
cívico em comemoração ao dia 07 de setembro de 2015 no Município. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2015. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 13.392.0473.2057- Realização de Eventos Culturais. Folcló-
ricos e Artísticos; 3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Física: 
3.3.90.39.00-Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. FUNDAMEN-
TOS LEGAIS: Lei n° 8.666/93 e alterações; VALOR GLOBAL: 
R$ 3.700.00 (três mil e setecentos reais). PRAZO DE EXECU-
ÇÃO/VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até a prestação total do 
serviço contratado. ASSINATURAS: pelo CONTRATANTE 
JOÃO FELIPE LOPES, Prefeito epela empresa DBCANTANHEDE 
- Colégio IBC - ME. Publique-se em lO de setembro de 2015, 
JOÃO FELIPE LOPES - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO N°041/2015. PARTES: Prefeitura de 
Peri Mirim/MA e o Sr. JOÃO FRANCISCO PEREIRA MIRANDA, 
CPF n` 249.899.833-00. OBJETO DO CONTRATO: prestação de 
serviços de organização e execução das atividades da seleção masculina 
Perimiriensede futebol para participação do Campeonato Iniermunicipal 
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forme proposta apresentada pela CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL. R$ 71.520.00 (setenta e um mil, quinhentos e vinte 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALI-
DADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Fede-
ral n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRANCIS-
CO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Munici-
pal, pela CONTRATANTE, e Gladston de O Reis - ME. Por 
seu representante legal Sr. GLADSTON DE OLIVEIRA REIS, 
portador do CPF n'691.407.581-68, pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DO CONTRATO N°09/2015. TOMADA DE PREÇO 
N° 09/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e Gladston de O 
Reis - ME. OBJETO: contratação de empresa para prestação de ser-
viços de aluguel de link de internet, conforme proposta apresentada 
pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL. R$ 64.800,00 (sessenta e 
quatro mil e oitocentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Tornada,  de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRAN-
CISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Munici-
pal, pela CONTRATANTE, e Gladston de O Reis - ME. Por seu 
representante legal Sr. GLADSTON DE OLIVEIRA REIS, porta-
dor do CPF 0  691.407.581-68, pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2015. TOMADA DE PREÇO 
N° 13/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e Jean Charles 
Lima Gomes- ME. OBJETO: contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção dos computadores. conforme proposta apre-
sentada pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL RS43.200,00(qua-
renta e três mil e duzentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Tornada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRAN-
CISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Munici-
pal, pela CONTRATANTE, e Jean Charles Lima Gomes- ME. Por 
seu representante legal Sr. JEAN CHARLES LIMA COMES, porta-
dor do CPF n° 760.372.313-20, pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2015 - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DO CONTRATO N°04/2015. TOMADA DE PREÇO 
N°04/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e RI Consultaria e 
Assessoria Contábil Ltda. OBJETO: contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria no Setor de Licitação, conforme 
proposta apresentada pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL. R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRAN-
CISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Munici-
pal, pela CONTRATANTE, e P.l Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. Por seu representante legal Sr. PEDRO DA SILVA SANTOS, 
portador do CPF n° 879.261.723-91. pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 8dejaneiro de 2015- Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2015. TOMADA DE PREÇO 
N° 1112014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e Gladston de O 
Reis  -  ME. OBJETO: contratação de empresa para prestação de ser-
viços de implantação e manutenção de sisteinalsoftware de visualização 
de cárnres ip através de rede de dados em tempo real com delay, confor-
me proposta apresentada pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL. 
R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Tomada de Preço. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 
SIGNATÁRIOS. FRANCISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presi- 

dente da Câmara Municipal. pela CONTRATANTE, e Gladston de O 
Reis- ME. Por seu representante legal Sr. GLADSTON DE OLIVEIRA 
REIS, portador do CPF n°691.407.581-68, pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 12de janeiro de 20 15 - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DO CONTRATO N°12/2015. PREGÃO PRESENCIAL 
N° 12/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e A. Cunha Torres 
- ME. OBJETO: aquisição de materias de consumo diversos, confor-
me proposta apresentada pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL. 
R$ 84.925.00 (oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e cinco 
reais). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. MO-
DALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRAN-
CISCO DE ASSIS PAIVA BRITO - Presidente da Câmara Mu-
nicipal, pela CONTRATANTE. e A. Cunha torres - ME. Por 
seu representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES. por-
tador do CPF n° 642.818.923-20, pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 2 de janeiro de 2015  -  Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DO CONTRATO N°11/2015. PREGÃO PRESENCIAL 
N° 11/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codô e A. Cunha Torres 
- ME. OBJETO: aquisição de material de limpeza, conforme propos-
ta apresentada pela CONTRATADA.VALOR GLOBAL.R$ 
146.499,70 (cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e setenta centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Tornada de Preço. FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRI-
OS. FRANCISCO DE ASSIS PAIVA BRITO  -  Presidente da 
Câmara Municipal, pela CONTRATANTE, e A. Cunha Torres - 
ME. Por seu representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TOR-
RES, portador do CPF n° 642.818.923-20. pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 2 de janeiro de 2015  -  Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DO CONTRATO No 11/2015. PREGÃO PRESENCIAL 
N° 11/2014. PARTES: Câmara Municipal de Codó e A. Cunha torres 
- ME. OBJETO: aquisição de material de expediente, conforme pro-
posta apresentada pela CONTRATADA. VALOR GLOBAL. R$ 
47.253,40 (quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta e três reais e 
quarenta centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) me-
ses. MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS. FRAN-
CISCO DE ASSIS PAI VÃ BRITO - Presidente da Câmara Mu-
nicipal, pela CONTRATANTE, e A. Cunha Torres - ME. Por 
seu representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES, por-
tador do CPF n° 642.818.923-20, pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 2 de janeiro de 2015- Assessoria Jurídica. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N°22/2015. TOMADA DE PREÇO 
N° 22/2014. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró e Janelson 
Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultaria. OBJE. 
TO: Contratação de Advogado para Prestação de Serviços dc Assessó-
ria Jurídica, conforme proposta apresentada pela contratada. VA-, 
LOR GLOBAL. R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). PRA-
ZO DE EXECUÇÃO:  12 (doze) meses. MODALIDADE: Torna 
da de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e 
suas alterações. SIGNATÁRIOS. Constantino Santos Neves 
Presidente da Câmara Municipal, pela contratante, e Janelson 
Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria. Por 
seu representante legal Sr. Janelson Moucherek Soares do Nascimento. 
Portador do CPF a° 749.341.473.49, pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 9 de janeiro de 2015- Assessoria Jurídica. 
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Nogueirao?(A. CONrRATANrE efeittiraMi1nicipaIdeFo1ie2ados 
Nogueuis-Mk VALOR GLOBAL CONTRATADO: Valor Adjudicado 
R$ 36 300.00 (trinta e seis mil e trezentos reais). FONTE DE RECUR.. 
So; Lei Orçamentária Municipal. VALIDADE. até 31'12/2015. DATA 
DE ASSLNATURA: 03 de fevereiro de2015. Fuiamento Leis 1052W 
02. 8 "193 Decreto Municipal No 05i2009. HOMOLOGAÇÃO/AU-
'rORDADECO\lwza.NTE: RALJLALEXANDRE LIMA ESILVA/ 
Secreto de Arrecadação, Planejamento e Administração, ANTÔNIO 
CARLOS FERNANDES COELHO - ANTÔNIO MARCELINO 
COSTA SANTOS - Assessor Juridic* OAB/MA: 11.058 

EXTRATO DE CONTRATO. REFERÊNCIA: LICITAÇÃO NA 
MODALWADEPREGÃOPRLSENCIALN° I5/2015-CPL. CON-
TRATO n° 34/2015. OBJETO prestaçAo de serviços de transporte 
de veiculos de pequeno porte para suprir as ~idades da Prefeitura 
Muníeipal de Fortaleza dos Nogueiras - MÁ e demais Secretarias 
Municipais, PARTES- CONTRATADO: "IAS DO ESPÍRITO 
SANTO COELHO DOS SANTOS, inscrito sob o CPF n° 
625.849.793-49, com residência naRua Antônio Libam, 595-Centro 
- São Pedro dos Crentes/MA. CONTRATANTE: PrcftrturaMunici-
pai de Fortaleza dos Nogueiras - MA. VALOR GLOBAL CON-
TRATADO. Valor Adjudicado R$ 44,000,00 (quarenta e quatro mil 
reais). PONTE DE RECURSO- Lei Orçamentaria Municipal. VALI-
DADE: até 3 /t2/20l5. DATA DE ASSINATURA- 03 de fevereiro 
de 2015. Fundamento Leis 10.520/02,8.666/93 Decreto Municipal 
W. 05/2009.IIOMOLOGAÇÃO/AUTORIDADE COMPETEN-
TE- RALTL ALEXANDRE LIMA E SILVA SecTetáriode Arrecada-
ção, Plapajamento e Administração, JOSIAS DO ESPERITO SAN-
TO COELHO DOS SANTOS - ANTÓNIO MARCELINO 
~A SANTOS A~ iwidien OAB/MA 11 0$8 

EXTRATO DE. CONTRATO: REFERÊNCIA: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 1I2OIS-CPL.CON-
TRATO: n 35/2015. OBJETO: prestaç5o de serviços de transporte 
de ceicujosde pequeno porte para suprir as necessidades da Prelèítura 
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MÁ e demais Secretarias 
Municipais. PARTES - CONTRATADO: RAIMUNDO DEOBA-
TO BENICIO DOS SANTOS, inscrito sob o CPF n° 483.222.023-
34, com residia naAvenida Tancredo Neves, 210- Arca Avançada - 
Fortaleza dos Nogueiras/MÁ. CONTRATANTE: Prefeitura Munici-
pal de Fortaleza dos Nogueiras - M.A. VALOR GLOBAL CON-
TRATADO: Valor Adjudicado R$ 38.500,00 (trinte e oito mil e qui-
ubeutos reais). FONTE DE RECURSO: Lei Orçamentária Munici-
pal. VALIDADE: ate 31/12/2015. DATA DE ASSINATURA. 03 de 
fevereiro de 2015. Fundamento: Leis 10520/02, 8 666/93 Decreto 
Municipal N°. 0512009. HOMOLOGAÇÃO/AUTORIDADE 
COMPETENTE: RAUL ALEXANDRE LIMA EStLVAlSecretário 
de Arrecadaçno, Plane jefitoeAdminisuação, RAIMUNDO DEO-
DATO BENICIO DOS SANTOS - ANTÓNIO MARCELINO 
COSIA SANTOS - Assessor Jurídico OAB/MA; 11.058. 

EXTRATO DE CONTRATO: REFERÊNCIA: umAçÁo NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 1512015-CPI.. CO 
TRATO: o" 36/2015 OBJETO: prestação de serviços de transporte 
de veiculosde pequeno porte para suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MÁ e demais Secretarias 
Mumci$' PAKFES-CONTRATAM. ERENILDE COSIA BAR-
ROS FOI1SECA, inscrita no CPF n0  483.222.023-34, residente na 
As' Rasnuado Bradas 38- Trizidela -. Fortaleza dos Nogueiras/MÁ. 
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras 
- MA. VALOR GLOBAL CONTRATADO: Valor Adjudicado R$ 
38,50000 (trinta e oito mil e quinhentos reais). FONTE DE RE-
CURSO: Lei Orçamentária Municipal. VALIDADE: até 31/12/2015. 
DATA GE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2015. Fundamento: 
Leis 0 520/02, 8.666/93 Decreto Municipal N°. 05/2009. HOMOLO-
GAYAtPRIDADECOM1TRAIj14AILXANDRELNk 
E SflNAíSeeretano de Arrecadação. Plençiamento e Mminsstraç5o. 

RÉNILDEC(A BARROS l'ONSL( 4 ANTÓNJOMARCFI lM) 
COSTA SANTOS - Assessor .Iuridico UAB/MA 11.058, 

PREFEITURA MUNICiPAL DE MORROS-MA 

RESENIIA.CONTRATO N°28/2015. PARTES: Contrato de Peca-
taçãode Serviço, que entre si celebrara, de um lado aPrefeitura Muni-
cipal de Morros, e de outro lado. a Empresa M. M. Silva dos Santos - 
ME (CNPJ n° 02.562 695/0001-20). OBJETO; Contratação de em-
presa para fornecimento de material esportivo para a Prefeitura Muni-
cipal de Morros. VALOR GLOBAL: R$ 409.590,00 (quatrocentos e 
nove mil, quinhentos e noventa reais). VIGÊNCIA: até 31.12.2015, a 
partir da data da assinatura do contrato. Morros/MA, 25 de março de 
2015. ASSINATURA: HERCULESCRAGASARAÚJO- Secretá-
rio Municipal de Administração de Morros MARIA MARLENE 
SILVA DOS SANTOS - Representante Legal da empresa 

CÂMARAMUNIcIPAL DE VIANA- MÁ 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°01tl01S.TOMADA DE PREÇO N'0112015. EXTRATODECON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA NA ÁREA DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA/MA, inscrita no CNPJ (MF) n°23.680.309/0001-75, neste ato 
representado pelo Presiderne.NEflSON MUNIZ GOMES, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa MC Ames-
soria e Consultoria Contábil Lida-ME, doravante denominada CON-
TRATADA, CNPJ no 17.424.121/0001.63. neste ato representado por 
CELSO MENDONÇA FILHO. OBJETO DO CONTRATO: Pres-
tação de Serviços de Assessoria eConsut(oria Contábil. DATADA AS-
SINATITRA:05.03.2015. VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cmtuenta 
mil reais). DOTAÇÃO t)RÇANIEvrÁRL4:  NO: 339035: UNIDA-
DE: 01. PRAZODE VIGÊNCIA 10(dcz)meses, RASE LEGAL. Lei 
W. 8666/93. FORO: Comarca de Visas - MA. ASSINATURAS: 
NEILSON MUNIZ COMES e CELSO MENDONÇA FILHO 

:N. heeaai replese 
pelo Pre'adentc Ens li Y t 1 doravante denominada 
CONTRATANTE, e. de outro lado, a Empresa, Janelson Nascimento 
Advocacia eConsultona.. doravante denominada CONTRATADA. CNPJ 
n° 17.327.207/0001-78, neste ato representado por JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de Serviços De Asses oriaeCoasultonu 
ca. DATA DA ASSINATURA: 05.03.2015. 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  ND: 
339035. UNIDADE 01. 
LEGAL. Leia'. 8.666/93. FORO: Comarcade Viam-MA. ASSINATU-
RAS: NEILSON MUNIZ GOMES e JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO. 

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nw 03/2015, PREGÃO N° 01/20I5 EXTRATO DE CONTRATO 
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENtE, GENEROSALEMENTICIOS 
E INSUMOS DE INFORMÁTICA. CONTRATANTE: CÃMAR.A 
MUNICIPAL DE VIANA/MA, inscrita no CNPJ (MF)n° 23.680.309/ 
0001-75, neste ato representado pelo Presidente, NEII.SON MUNIZ 
COMES, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado 
a Empresa Comercial J. Braga, doravante denominada CONTRATA-
DA. CNPJ ri° 14.862.406/0001-98, neste ato representado por 
JOFRAN BRAGA COSTA. OBJETO DO CONTRATO: Forneci-
mento de Material de Expediente, Gâneros Alimenticios e Insumos de 
Informática DATA DA ASSINATURA; 05.03.2015. VALOR; LOTE 
1- R,S 47.174,80 (quarenta e sele mil, cento e setenta e quatro reais e 

EXTRATO DE CONTRATO. PI11U1. 
.JUI flJEPRE'!N EXTRATODECON-
TRATO DEPRESFAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECI-
AL1ZADA NAÁREA DE CO.S iRiA E ASSESSORIAJURI-
DICA. CONTRATA 

E 
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MENTO LEGAL: Lei n°8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRI-
OS: RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal, 
pela CONTRATANTE. D.L.C.Ferreira - ME. por seu Representante 
legal Sr. DIEGO LEONARDO CARVALHO FERREIRA, portador do 
identidade n° 021.658.512.002-3. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro 
Próprio do Município. lgarapé do Meio - MA, 18 de fevereiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040-A/2016. PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 040/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do 
Meio e M.A Oliveira Veloso - ME. OBJETO: contratação de empresa 
para prestação de serviços na confecção de material gráfico para manu-
tenção das escolas da rede municipal de ensino fundamental - FUNDE  
40%. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA. FON-
TE DE RECURSO: FUNDEB. VALOR: R$ 459.955,00 (quatro-
centos e cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta e cinco 
reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme Ordem de Serviço. 
MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal, 
pela CONTRATANTE, M.A Oliveira Veloso - ME por seu Represen-
tante legal Sr. MARCOS OLIVEIRA VELOSO, portador do C.P.F n° 
236.349.903-15. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do 
Município. lgarapé do Meio - MA. 28 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040-1112016. PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 040/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de lgarapé do 
Meio e M.A Oliveira Veloso - ME. OBJETO: conuataçào de empresa 
para prestação de serviços na confecção de material gráfico para manu-
tenção das atividades administrativa da secretaria de saúde e saneamen-
to. Conforme. proposta apresentada pela CONTRATADA. FONTE 
DE RECURSO: SAUDE. VALOR: R$ 459.875,00(quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e oitocentos e setenta e cinco reais). PRAZO DE 
ENTREGA: conforme ordem de entrega. MODALIDADE: Pregão 
Presencial. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°8.666/93 e suas alterações. 
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO MENDES DAMASCENO -Prefeito 
Municipal. pela CONTRATANTE, M.A Oliveira Veloso - ME, por seu 
Representante legal Sr. MARCOS OLIVEIRA VELOSO, portador do 
C.P.F n°236.349.903-15. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Pró-
prio do Município. lgarapé do Meio - MA, 28 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040-C12016. PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 040/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de lgarapé do 
Meio e M.A Oliveira Veloso - ME. OBJETO: contratação de empresa 
para prestação de serviços na confecção de material gráfico para manu-
tenção das escolas da rede municipal do ensino fundamental MDE. 
Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA. FONTE DE 
RECURSO: MDE. VALOR: R$ 215.700,00(duzcntos e quinze mil 
e setecentos reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme ordem de 
entrega. MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal. pela 
CONTRATANTE, M.A Oliveira Veloso - ME por seu Represen-
tante legal Sr. MARCOS OLIVEIRA VELOSO, portador do C.P.F 
n° 236.349.903-15. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio 
do Município. Igarapé do Meio - MA. 28 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040-D/2016. PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 040/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de lgarapé do 
Meio e M.A Oliveira Veloso - ME. OBJETO: contratação de empresa 
para prestação de serviços na confecção de material gráfico para as 
atividades administrativa da secretaria de administração e finanças. 
Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA. FONTE DE 
RECURSO: MDE. VALOR: R$ 179.900,00(cento e setenta e nove  

mil e novecentos reais). PRAZO DE ENTREGA: conforme ordem de 
entrega. MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal, pela 
CONTRATANTE. M.A Oliveira Veloso - ME, por seu Represen-
tante legal Sr. MARCOS OLIVEIRA VELOSO, portador do C.P.F 
n° 236.349.903-15. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio 
do Município. lgarapé do Meio - MA, 28 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040-E/2016. PREGÃO PRESEN-
CIALN° 040/2015. PARTES: Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio 
e I.N. Barros & CIA Ltda. OBJETO: contratação de empresa para 
prestação de serviços na confecção de material gráfico para manutenção 
da assistência social. Conforme, proposta apresentada pela CONTRA-
TADA. FONTE DE RECURSO: FMAS. VALOR: R$ 179.900,0(Xcento 
e setenta e nove mil e novecentos reais). PRAZO DE ENTREGA: con-
forme ordem de entrega. MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDA-
NIENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO MENDES DAMASCENO - Prefeito Municipal. pela 
CONTRATANTE. I.N. Barros & CIA Ltda por seu Representante 
legal Sra. GIUL1ANE DOMINGAS SOUSA BALDEZ. portador do 
C.P.F n°040.228.523-99. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Pró-
prio do Município. Igarapé do Meio - MA, 28 de janeiro de 2016. 
ELIEDERSON SOUSA DOS SANTOS - Assessoria Jurídica. 

CÂMARA MUNICIPAL 1)E ALDEIAS ALIAS-MA 

EXTRATO DE CONTRATO. PRORROGAÇÃO DO CONTRA-
TO N° 901-001/2015.CONTRATANTE: Câmara Municipal de Al-
deias Altas, estado do Maranhão, CNJ n 12.124.210/0001-70. CON-
TRATADA: Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e 
Consultoria. empresa inscrita no CNPJ n 17.327.207/0001-78. FUN-
DAMENTO LEGAL: Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 
001/2015. OBJETO; prestação de serviços especializado advocatícios 
de Assessoria e Consultoria Jurídica de Interesse da Câmara Municipal 
de Aldeias Altas-MA, no âmbito local e regional. bem como. em ações 
do Tribunal de Justiça deste Estado, TCE e TCU. Defesa da Fazenda 
Pública em Juízo. Justiça Federal e Tribunais Superiores. DATA DA 
ASSINATURA: 29/1/2016. PRAZO DE VIGÊNCIA: li(onze)me-
ses. FONTE PAGADORA: Recursos Próprios Valor Global de RS 
72.600,00 (setenta e dois mile seiscentos reais), pela CONTRATAN-
TE: VALDECI XIMENES CRUZ e pela CONTRATADA: 
JANELSONMOUCIIEREK SOARES DO NASCIMENTO. 

EXTRATO DE COYE'RATO. PRORROGAÇÃO DO CONTRA-
TO N° 001-003/2015.CONTRATANTE: Câmara Municipal de Al-
deias Altas, Estado do Maranhão, CNPJ n° 12.124.210/0001-70. CON-
TRATADO: GENIVAL CARMO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, 
CPF n° 852.821.623-344. FUNDAMENTO LEGAL: Licitação na 
Modalidade Tomada de Preços n°003/2015. OBJETO: prestação de 
serviços de locação de veículos, destinados a Manta. da Câmara Mu-
nicipal de Aldeias Altas-MA. DATADA ASSINATURA: 29/1 /2016. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 l(onze) meses. FONTE PAGADORA: 
Recursos Próprios. Valor Global de R$ 30.800,00 (trinta mil e 
oitocentos reais). pela CONTRATANTE: VALDECI XIMENES 
CRUZ e pela CONTRATADA: GENIVAL CARMO DE OLIVEI-
RA. Aldeias Altas (MA), 29 de janeiro de 2.016. Publique-se. 
VALDECI XIMENES CRUZ - Presidente da Câmara Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N°001/2016/SEMUS.REFERÊNCIA: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°025/2015 - ORGÃO: Prefei-
tura Municipal de Jatobá-MA/Secretaria Municipal de Saúde. OBJE-
TO: aquisição de medicamentos, material hospitalar, material 
odontológico e medicamentos para farmácia básica, visando o abasteci- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA -MA 

EXTRATO DO CONTRATO (RETIFICAÇÃO). CONTRATANTE: 
Município de Barra do Corda/MA. CONTRATADO: P. M. Ferreira 
Neto. OBJETO: contratação de empresa para organização e realização 
do Reveilion, conforme PP 107/2015-BdC. PRAZO: inicio: 16/12! 
2015. Término: 3111212015. VALOR: RS 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). Lei n° 10.520/02. 13.392.0473.2.046. 3.3.90.39.00. Barra do 
Corda (MA), l6de dezembro de 2015. OILSON DE ARAÚJO LIMA-
Coordenador de Receitas e Despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA- MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 028/2016. TOMADA DE PREÇOS: 
01/2016 .CONTRATANTE: Município de Carutapera; CONTRATA-
DO: Janelson Moucherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultaria 
inscrita no C.N.P.J sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na Av. Cola-
res Moreira, n°07 - Ed, \'inieius de Mames, Sala n° 1005. Calhau, São 
Luís - MA. OBJETO: Serviços de Assessoria e Consultaria Jurídica: 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 - parágrafo único. Lei n°8.666/93: 
VIGÊNCIA: 28/1/2016 a31/12/2016; VALOR TOTAL: R$ 1 10.00,00 
(cento e dez mil reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.03.04.122.84.2.007.33.90.39.00; FONTE DE RECURSOS: Trans-
ferúnciado Tesouro Municipal. Carutapera- MA, 1` de lèvereiro de 2016, 
AMIN BARBOSA QUEMEL- Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS-MA 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N°023/2016, DECOR-
RENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2015, PARTES: Secre-
taria Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer, do Município de 
Paulo Ramos e a empresa A. G. Oliveira Júnior- ME. Espécie: Termo de 
Contrato. OBJETO: prestação dos serviços de contratação de bandas 
musicais, locação de palco, som, iluminação e seguranças, para as festivi-
dadesdo aniversário de emancipação deste município. DATADA ASSI-
NATURA: 15 de janeiro de 2016. VALOR: RS 55.480,00 (cinquenta e 
cinco mil, quatrocentos eoitenta reais). DO PAGAMENTO: Será reali-
zado após apresentação da Nota fiscal, atestada pelo setor competente, 
a fim de que seja efetuado o pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 03.01 - Sec. Mun. de Educ., Cultura, Esporte e Lazer. 
13.392.0023.2.031 - Promoção de Eventos Culturais. 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceira/Pessoaiurídica. BASE LEGAL: Lei at' 8.666/ 
93 e suas demais alterações posteriores. JOAQUIM LIMA DE ARAÚJO. 
Secretário Municipal de Educação. Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA 

EXTRATO DO CONTRATO. PROCESSO N° 00.00.006/2015. 
TOMADA DE PREÇOS  N° 006/2015 - CONTRATO NP, 040/2016. 
PARTES: Município de Pindaré-Mirim (MA) e a empresa M C As-
sessoria e Consultoria Contábil Ltda - ME- ESPÉCIE: Contrato de 
Prestação de Serviços- OBJETO: Serviços de Assessoria e Consultoria 
em Contabilidade Pública para a Prefeitura Municipal de Pindaré-
Mirim(MA). para o exercício de 2016- BASE LEGAL: Lei n°8.666/ 
93-PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 dedezembrede 2016- VALOR 
GLOBAL: R525.000,00(vinte e cinco mil reais) mensais, pelo período 
de 12 (doze) meses. Totalizando o valor global de R5300.000,00 (tre-
zentos mil reais) anual- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04 Se-
cretaria de Administração e Planejamento - 04.122.0046.2003.0000 
Mim. da Secretaria de Administração e Planejamento - 3.0.00.00.00. 
Despesas Correntes - 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria. SIGNATARIOS:WALBER 
PEREIRA FURTADO, portador da CIRCI n°. 208.524, do CPF n°.  

124.893.953-00 - Prefeito Municipal. pelo CONTRATANTE. CEL-
SO MENDONÇA FILHO. RG n° 000053395190-8 SSP/MA, CPF 
no. 794.073403-25, sócio administrador, pela CONTRATADA. 
Pindaré-Mirim (MA), 14 de janeiro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-MA 

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO N° 01/PP/001/2016. 
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Cauê Veículos Ltda. ESPÉ-
CIE: Contrato de fornecimento. OBJETO: fornecimento de veículo 
novo tipo passeio, para atender as necessidades da Coordenação de 
Vigilância em Saúde, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
conforme especificações contidas na Licitação na modalidade Pregão 
Presencial n°00112016. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520/02, Lei 
Federal a° 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR: R534.990.00 
(trinta e quatro mil, novecentos e noventa reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: início: 28/1/2016; término: 28/4/2016. FONTE DE 
RECURSOS: Sec. de Saúde (Vigilância Epidemiológica). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Poder/órgão: 02 - Poder Executivo - Prefeitura 
Municipal; Unidade Executiva: 02.04 - Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Operacional: 02.04.02 - Unidade Operacional Médico Hospi-
talar (Fundo Municipal): Função: 02.04.02.10 - Saúde; Sub-Função: 
02.04.02.10.305 - Vigilância Epidemiológica: Programa/Projeto: 
02.04.02.10.305.0323.1141 - Aquisição de veículos; Elemento: 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. SIGNATÁRI-
OS: Sra. FRANCISCA DE FÁTIMA MOURA MARQUES. Secretá-
ria Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. DANIEL 
ARAGÃO DE ALBUQUERQUE, Sócio, pela Contratada. ARQUIVA-
MENTO: Arquivado na Secretaria Municipal de Saúde. Santa Helena - 
MA. 28 de janeiro de 2016. EVANDRO COSTA PEREIRA. 
OAB/MA n°9172. Assessor Jurídico da CPL. 

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO N° 01/PP/002/2016. 
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde eGRAN MEDIl- Distribui-
dora de Medicamentos e Produtos Médicos Hospitalares Ltda. ESPÉ-
CIE: Contrato de Fornecimento. OBJETO: fornecimento de medica-
inentos psicotrópicos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações contidas na Licitação na modalidade Pregão 
Presencial n°002/2016. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02.Lei 
Federal n°8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR: R5972.083.00 
(novecentos e setenta e dois mil e oitenta e três reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: inicio: 27/01/2016; término: 31/12/2016. Fonte de re-
cursos: Sce. de Saúde/FUS/ sec. de saúde (Farmácia Básica)! Sec. de 
Saúde (CAPS)/ Sec. de Saúde (PAB FIXO)! Sec. Saúde (FUS). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Poder/órgão: 02. Poder Executivo - Pre-
feitura Municipal; Unidade Executiva: 02.04. Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Operacional: 02.04.02. Unidade Operacional Medico 
Hospitalar (Fundo Municipal); Função: 02.04.02.10 Saúde; Sub-Fun-
ção: 02.04.02.10.302. Assistência Hospitalar eAmbu1atoria1; Projeto! 
Atividade: 02.04.02.10.302.0318.2071. Manut. e Func. das Unidades 
Hospitalares e Ambulatoriais; Elemento: 33.90.30.00 Material de Con-
sumo. Poder/órgão: 02. Poder Executivo - Prefeitura Municipal: Uni-
dade Executiva: 02.04. Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Operacional: 02.04.02. Unidade Operacional Medico Hospitalar (Fundo 
Municipal); Função: 02.04.02. 10. Saúde; Sub-Função: 02.04.02. 10.301 
Atenção Básica; Projeto/ Atividade: 02.04.02.10.301.0316.2212. 
Manut. e Func. da Farmácia Básica e Popular; Elemento: 33.90.30.00 
Material de Consumo. Poder/órgão: 02. Poder Executivo - Prefeitura 
Municipal; Unidade Executiva: 02.04. Secretaria Municipal de Saúde: 
Unidade Operacional: 02.04.02. Unidade Operacional Medico Hospi-
talar (Fundo Municipal); Função: 02.04.02.10. Saúde: Sub-Função: 
02.04.02.10.303 Suporte Profilático e Terapêutico: Projeto / Ativida-
de: 02.04.02.10.303.0317.2046. Manut. e Func. do CAPS - Centro de 
Atenção Psico-Social; Elemento: 33.90.30.00 Material de Consumo; 
Poder/órgão: 02. Poder Executivo - Prefeitura Municipal; Unidade 
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dezembro de 2016, Podendo ser acrescido 25%, previsto em Lei. VA-
LOR: R$ 90.000.00 (noventa mil reais). Valor Global. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA:339039.BASELEGAL:LeiFederaln° 10520de 17/7/2002 
aplicando subsidiaiiamente aLei Fedemi n°8.666 de 21;0&1993. Assessoria 
Jurídica do Serviço deAguae Esgoto deBacabal -MA, 19 dejaneiro de 2016. 
ROGERIOALVESDA SILVA - Assessoriajurídica 

RESENHA DO CONTRATO N° 004/2016 - CLP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°584/2015. CONTRATANTE: Serviço Au-
tônomo de Agua e Esgoto de Bacabal/MA. CONTRATADA: I.M. de 
Oliveira Filho-ME. OBJETO: contratação de uma empresa para alu-
guel de máquina retroescavadeira. PRAZO: final do serviço, Podendo ser 
acrescido 25%. previsto em Lei. VALOR: R$ 384.000,00 (trezentos e 
oitenta e quatro mil reais). Valor Global. DOTAÇAO ORÇAMENTA-
RIA: 339039. BASE LEGAL: Lei Fedetaln° 10.520 de 17107/2002, aplican-
do subsidiariamenteaLei Federal n418.666de21/06/1993. Assessoriaiurídi-
ca do Serviço de Agua e Esgoto de Bacabal-MA. 19 de janeiro de 2016. 
ROGÉRIO ALVES DA SILVA - Assessoria jurídica. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMiAR- MÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2016. PROCESSO N' 437/ 
2015. ESPÉCIE: contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de assessoria e consul tona jurídica, sendo este serviço aplica-
do sobre todo o exercício financeiro de 2016, firmado entre a Câmara 
Municipal de Paço do Lumiar e a empresa .tanelson Moucherek Soares 
do Nascimento Advocacia e Consultaria; Crédito Orçamentário: E.D. 
3.390.39.00: Projeto Atividade: 0.1.122.0100.2001.0000; VALOR DO 
EMPENHO: mensal de RS 8000,00 (oito mil reais) e global de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Contrato decorrente de Licitação na Modalidade: Tomada de Preço n° 
01/2015, conforme disposto na Lei n° 8.666/93; VIGÊNCIA. de 12 
(doze) meses a contar da data da assinatura até 31 de dezembro de 2016; 
DATA DA ASSINATURA: 4/1/2016; Serviço: Mensal, de acordo com a 
ordem de serviço; ASSINAM: LEONARDO BRUNO SILVA 
RODRIGUES(pcIoCONTRATANTE)cJANELSON MOLJCHEREK 
SOARES NASCIMENTO (nela CONTRATADAt. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2016. PROCESSO N° 438/ 
2015. ESPÉCIE: contratação de empresa especializada em assessoria 
e supervisão Contábil, Consultoria e Controle de Gestão Fiscal e Exe-
cução Orçamentária para auditar. revisar e avaliar todo o serviço contábil 
interno da Câmara, bem como preste o referido assessoramento, sendo 
este serviço aplicado sobre todo o exercício financeiro de 2016, firmado 
entre a Câmara Municipal de Paço do Lumiar e a empresa António José 
Hachem: CREDITO ORÇAMENTÁRIO: E.D. 3.3.90.39.00: Proje-
to Atividade: 0.1.122.0100.2001.0000; Valor do Empenho: Mensal de 
R$ 8.000M0 (oito mil reais) e Global de RS 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais): FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato decorrente de Li-
citação na modalidade (Tomada de Preço n°02/2015), conforme dis-
posto na Lei n°8.666/93: VIGÊNCIA: De 12 (doze) meses a contar da 
data daassinatura até 3l dedezembrode2016; DATADAASSINATURÀ: 
8/1/2016; Serviço: Mensal, de acordo com aordem de serviço; ASSINAM: 
LEONARDO BRUNO SILVA RODRIGUES (pelo CONTRATANTE) 
e ANTÔNIO JOSÉ HACHEM (pela CONTRATADA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA- MÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20160003. PARTES: O Municí-
pio de AçailãndiaiMA, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun-
do Municipal de Saúde e a empresa Distribuidora Vida Ltda. OBJE-
TO: aquisição de medicamentos de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. conforme especificações conti-
das no Processo licitatório da modalidade Pregão n° 00412015 e pro-
posta apresentada. BASE LEGAL: Lei n°8.666/93 e suas alterações. 
VALOR TOTAL: R$ 121.677, 10 (cento e vinte e um mil, seiscentos e 
setenta e sete reais e dez centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/ 
3/2016 a contar da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMEN- 

TÂRIA: Exercício 2016, Atividade: 2.132, Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade: 2.126, Classificação Econô-
mica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016. Atividade: 2.135, Classificação 
Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade: 2.131. Classifi-
caçãoEconôinica: 3.3.90.30.00: Exercício: 2016 Atividade: 2.117, Clas-
sificação Econômica: 3.3.90.30.00. Exercício 2016, Atividade 2.138. 
Classificação Econômica 3.3.90.30.00. SIGNATÁRIOS: MARCO 
AURÉLIO DE OLIVEIRA-Sec. Municipal de Saúde, RG no 171599 
SSP/MA e CPF n° 489.725.763-87. pela CONTRATANTE e o Sr. 
ANTÔNIO PEREIRA LOPES. Representante Legal. R.G. n°04480110 
22012-1 SSPÍMA, CPF n° 282.353.632-91, pela CONTRATADA. 
DATA DA ASSINATURA: 8 de janeiro de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20160004. PARTES: O Municí-
pio de Açailândia/MA. através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun-
do Municipal de Saúde e a empresa Atacadão dos Medicamentos Ltda. 
OBJETO: aquisição de medicamentos de interesse da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
contidas no Processo licitatório da modalidade Pregão n° 004/2015 e 
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei ii°  8.666/93 e suas altera-
ções. VALOR TOTAL: R$ 392.502,43 (trezentos e noventa e dois mil, 
quinhentos e dois reais e quarenta e três centavos). PRAZO DE VI-
GÊNCIA: até 31/3/2016 a contar da data de sua assinatura. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício: 2016. Atividade: 2.117. Classi-
ficação Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade: 2.126, 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade: 
1132, Classificação Econômica 3.3.90.30.00: Exercício 2016, Ativida-
de 2.135, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016 Ati-
vidade: 2.139, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00. Exercício: 2016. 
Atividade: 2.131,Classiflcação Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, 
Atividade: 2.119, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00. SIGNATÁRI-
OS: MARCO AURÉLIO DEOLIVEIRA-Sec. Municipal de Saúde, RG 
n° 171599SSP/MA e CPF n°489.725.763-87, pela CONTRATANTE e 
oSr. RICARDO COELHO DECARVALHO-SócioAdministrativo. RG 
n° 102470398-OSSP/MA.eCPFn°302.805.753-00.pe1aCONTRATADA. 
DATA DA ASSINATURA: 8dejanciro de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20160006. PARTES: O Municí-
pio de Açailândia/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun-
do Municipal de Saúde e a empresa Remac Otontomédica Hospitalar 
Ltda. OBJETO: aquisição de medicamentos de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
comidas no Processo licitatório da modalidade Pregão n° 004í2015 e 
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções. VALOR TOTAL: R$ 190.155,25 (cento e noventa mil, cento e 
cinquenta reais e vinte e cinco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31/3/2016 a contar da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: Exercício 2016, Atividade: 2.132, Classificação Econó-
mica: 3.3.90.30.00: Exercício: 2016, Atividade: 2.131, Classificação 
Econômica: 3.3.9030.00; Exercício: 2016, Atividade: 2.126, Classifi-
cação Econômica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016, Atividade: 2.117, das-
sificaçâoEconôrnica: 3.3.90.30.00; Exercício: 2016 Atividade. 2.135, 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00. SIGNATÁRIOS: MARCO 
AURÉLIO DE OLIVEIRA-Sec. Municipal de Saúde, RG n° 
171599SSPíMA e CPF no 489.725.763-87. pela CONTRATANTE e 
o Sr. EMERSON PEREIRA DE ALMEIDA-Procurador. RG n° 
1.262.5 lO SSPIPI. e CPF n°706.303.643-20, pela CONTRATADA. 
DATA DA ASSINATURA: 13 dejaneiro de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20160005. PARTES: O Municí-
pio de Açailârtdia-MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/Fun-
do Municipal de Saúde e a empresa S.G. P. Soares & CIA Ltda. OBJE-
TO: aquisição de órteses e próteses ortopédicas de interesse da Secre-
taria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações comidas no Processo licitatório da modalidade Pregão 
n°084/2014 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n°8.666/93 
e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 337.707,81 (trezentos e trinta 
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no P1/MF sob o e 11.997.0*3/0001.40. O=TO: 0ontç 
de svis laborstrziU para à~ so Município de Sftio Novo! 
MÁ. Fuo.nto Lit Lei Federal úl 10.520/2002. n' 8.666/ 
93; VICtNCIA DO CONTRATO: 2911t2016 a 31112/2016, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 673.641,67 (seiscentos 
e setenta e três mil, lcl*centoe e quarenta e um rcaj sessenta. sete 
centavos). Sitio Novo Muanb&o, 3 de fevereiro de 2016. 
JOÃO CARVALHO DOS REIS - Prefeito Municipal 

cÂRA M1AL IZ H1JMIO DE C..4M-?t' 

RE.sr'igÁ DE CONTRATO Na 003/2016. PROC. ADM. Na 022! 
2016. PA&lt& CONTRATANTE:- CeV,14a1  de Humbssto 
de cssqso-MA, ci n5  12.567Ã1&0001-64. CONTRATADA. B 
V Qdm~ Cnio, CNWrM 23.164.475/000149. OBJETO: 

de et.se p de mris1 de ~iento 
para mau~ das zuv~ diárias do Leglelntivo Municipal á. 
}Tnasbsdo de Cepo.4LA. VIG*NCIÁ. 28/1/2016 e 31/12/2016. 
VALOL 1*49.044,90 (quatas mil, quo reais e 

DOTAÇÃO oRÇAMZNrÂRIA Exei4cio 2016. 
MvdeO10I.01031000l2.100.Mscnt.e Ftmcim do 1  
C1.as11lç0o Ecoa0sslca 3.3.90.30.00.19stsrial de Consumo, 
Snauaá 33.90.30.16. SUNDAMKNTÇÃOLEGAL Pz 
Prea 0W2016 Lei FniV 10i2V2, Lei Poderei a' 8.666! 
93 e 9uiç0 poeterlerse. Hino ás Canzpoa(MA), 28/12016. 
ABENATMA DAS PA~ CONTRATANTE: LUIS AUGUSTO 
LOflS WINDOLm4. FILHO, P*a4i,n de Cdess MMalpal, 
CONTMAiADO BRUNO VAL QU1NTAN DE MENEZES. 
cPF a' 007.016.143-74, S6cio/Mminisadcr. 

RESENHA DE CONTRATO N' 004/2016. PROC4DM. N' 023/ 
2015. PAZTE& CON RATAN'lt COmera Mzmieipsl de Humberto 
de ~MA, QIPI a' 12.567.41&001-64. CO? ATADM 1. 
doe S. Lepra Pilho Core4rcio-ME, QPJ e 23.103.620/0001-51. 
OBJETO: scntrEi.ç4e de uWj& pera ~~ de material á. 
~~m~ 'a*i áse stivldsdes diárias 
do Lml*lmivo Mipa1de Humto de Campos-MA. VIGtNaA: 
28/1/2016 e 31J11F2016 VALOR 3* 41.627,59 (qu~ e oito mil, 
Jia a ~ a = maise ok~ e mue cvos). TXYrÁÇÃO 

cABw(TÂmk 16A6 0101.01031000L2J00- 
_ 3  1A0 10 00- 

MldeCivJk..a; 3.3.90.3021 FUNDAMENTAÇÃO 
L.EGAL:PPa'00112016,L4Fa' 10i20Z Lei P.á.-
ala' po - wa.c Hrunssto de C ~). 28/1/ 
2016. ASSINATURA DAS PARIZ& CONTRATANTE: LUIS 

olpil, CONTRATADA JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO, 
CPF a' 8137347, SÓci&Miniedor. 

RESENHA DE CONTRATO N' 086/2016. PROC.ADM.. Na 025/ 
2016. PAXTE& CONTRATANTE: CeMuaicipeldeHumbczto 
do Campos-MA. CNPJ xi' 12.567.41810001-64. CONTRATADA: 
Posto Empreendimentos Parque Nacional Lt4a-ME, CNPJ e 
10.800.17045. O*JETO ceeziratuçio de 
mente de cwnbwtivel Ói.o disesi com), ~o ~ das 
__do Lqjladvo Municipal de Humberto de Campos-MA. 
YIGfr4C1Ai 1811/2016 a 31/12/2016. VALOR:- ES 25.600,00 (vinte. 
cinco mil. sob~ rala), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Exer-
cício 2016. MMdm 0101.0103100012.100-Mmmo e Funçiozm- 
romeno do IACW~ rzfi4õ 3.3.9030.00-Mamial 
de C~~ Subcúm~ 3.3.9030.01. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: lao P--1 a' 00512016, Lei Palml a' 10i2M2, Lei 
Fed1xz'L6693 e' poe lirunhertode tampci(MA), 
1V1/201&AMINAIURÀ DAS PARTTS: C50N`TRA1^ LUIS 
AUGUSTO LOPES ERINDOLA FILHO, Pau~ de COmam 
M.i1 CON 4Dk RZNÀL4WMi- DERLEYIHAMAR. 
CPF a' 350.644.423-9 S6ciAn"4 

C.(ABÂ MUNICIPAL DE PERJITJRÓ. 

EXTRATO DO CONTRATO Na 03/2016. TOMADA DE PREÇO 
Na 03/2015. PARTES: COmera Mimlcips1 de PerktorS e A. Cunha 
TQrzs - ME. ESPÉCIE: fornecimento. OBJETO: aquisiçde de m-
rial da expediente para inani!açIø das atividades admmnusedvns da 
CeMii44pe1 dePeri. VALOR GLOBAL: R5 41105X (que-
rama a dois mil, cento e cinco rasia e cinta centavos). PRAZO DE 
ViGÉNCIA. 12(doze) meses. MODALIDADE: Tomeda de Preço. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leia' 5.66693. ,usulleraçóes. SIGNA-
TÁRIOS: CONSTANTINO SANTOS NEVES . PresidWIC da  
COmara Municipal, pela co@te A. Cunha Torres ME, por seu 
.l&ANTOMAR CUNHA TORRES,pe&conaatude. 
DATA DA ASSINATURA.. lI de janciro de 2016. 

EXTRAIO DO CONTRATO Na 04/2016. TOMADA DE PREÇO 
Na 04/2015. PARITS COmete Municipsi de Pedtcc6 o A. Cunha 
Torres- ME. ESPtCIZ: fomecimento. OBJETO: aqoisiçio de mate-
rude Iimya pammrmtieç5n das mividades admirdatrerivas C&-
mara h~ 

 
de Peroró. VALOR GLOBAL ES 43.356,60 (qua-

sutaitrás xxiii u~m e cinqntae seis reais e as~ centavos). 
FRAZODEVIGPiCZA 12(does)meam.MODALIDADE Tonalado 
Pmo.1UFMMENTOLE(ML:1..eia'&.666/93 cancallmaçôes. SIG-
NATÁR105 CO?TANTINO SANTOS NEVES - Pr'en7 da C&- 

- Mul pois CrmhaTZea -.ME, por  nu mpr~ 
U lepi Si AM'OMAR CUNHA TORRES, pia CONTRATADA. 
DATA DAASSSNATURA. li de jenoiro de 2016. 

EXTRAIO DO CONTRATO Na 0512016. TOMADA DE PREÇO 
Na 05/2015. PARTES: COmas Municipal de Pçijturó e A. Cunha 
Tom -1a taz: Pelmo. OBJETO: .quisiçde de mam- 
xiii á. ama~ f1 pam...!T*.LÇde das ativláad.s admInIstrati- 
vas daC .'P.JL VALOBGLOBÀL 33 36.989,00 

e raia mli e novecentos e oitenta. nove reais), PRAZO DE 
VIGtNCIA 12(.)  mem iOD*LaAD€ TosieriadePieÇo. FUN-
DAMLNTOLEGAL Leia' 5.66693 .enraabeaçses. SIGNATÁRI-
OS CO?(STA?4T1N0 SANTOS NEVES- Pm~ da Citnsra Mu-
niclpsl, pela CONTRATANTE A. CunhaTntres -ME, por sex reesen-

l1 Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES, pela CO?ATADA. 
DATA DA ASSINATURA. 11 dejen*ode2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 06/2016. TOMADA DE PREÇO 
M~ dePez Ccosu)texiae 
A'5pk CobILads. Zt PrnnçOo de Serviços. OBJETO: 
o.i4tsçIo da.wy.I asprs.toçOo de anviços de ammecria coalhO 
da COmam Mnettip.1 ás h~ VALOR GLOEAL. ES 56 4M00 
(er=ile. PRAZO DEViQA 12) 
~MODAI~U Tornada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei xi' 5.66693, nas 9~. SIGNAIARIO€: CONSTANTINO 
SANTOS NEVES- Presidente da (a Mzudoip&, pela CONTRA-
TANFEP. 1. CilewiaeAereseorlaC1Lds, por seurepreamr. 
te legal Sr. PEDRO DA SILVA SANTOS, pela CONTRATADA. 
- 4.2016. 

EXTRAIO DO CONTRATO Na 09(2016. TOMADA DE PREÇO 
Na 09/2015. PARTES: Ciemia Municipal de PeríXw6 e iam Charles 
Lima Gomos - ME. ESPÉCIE: prestaç*o de serviços. OBJETO: 
contrltaçOo de  ampara  para  e"ataçde de serviço, de manutençde pre. 
ventivie corretiva nos computadores da COmera Municipal do rei hm ó. 
VALOR GLOBAL: R$ 2~ (vinte e cb= mil e &rzentes reais). 
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RÃ: 22/07/2016. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, PEDRO BAR-
ROS DOS SANTOS, RCI n°. 309834 SSPIMA e CPF/MF n° 147.123. 
003-10. pela Contratada, JOSÉ DILSON SANCHES PARENTE, RG 
no. 044.900.212.012.8 SESP-MA edoCPF/MF n°. 328.415.741-72. Impe-
ratriz - MÁ., 22 de Julho de 2016. PEDRO BARROS DOS SANTOS. 
Secretário Municipal de Transito e Transporte. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO. ESPÉCIE: 
1° Termo Aditivo ao Contrato n° 010/2015-SETRAN, firmado em 
29.07.2015, com REICAR PEÇAS LTDA, para contrato de aquisição 
de peças de reposição para as motocicletas pertencentes a frota da 
SETRAN, para atender a frota da Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transporte - SETRAN. OBJETO: Prorrogação de prazo até 29/07/ 
2017. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57. II, §2° da Lei 8.666/93. 
MODALIDADE: Pregão Presencial n°043/2015- CPL. REFEREN-
CIA: Processo Administrativo 26.001.1231201 5-SETRAN. VIGEN-
CIA: 29.07.20 16 até 29.07.2017. VALOR: R$ 8.868,30 (oito mil oito-
centos e sessenta e oito reais, trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇA- 

2  6.001.122.0069.2.188 - Manutenção das atividades e 
Projetos da Secretaria. Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Ficha: 868 Fonte: 00-Recurso Tesouro Municipal. DATA DA ASSI-
NATURA: 2210712016 SIGNATÁRIOS: pela Contratante, PEDRO 
BARROS DOS SANTOS, RO n°. 309834 SSP!MA e CPF/MF n° 
147.123.003-10. pela Contratada GENIVAL SOUSA SANTOS, RO 
n°. 0382796220090 SSP-MA e do cPF/MF n°. 562.133.013-72. Impe-
ratriz - MA. 22 de Julho do 2016. PEDRO BARROS DOS SANTOS. 
Secretário Municipal de Transito e Transporte. 

PREFEITURA MUMCIPAL DE GRAJAÚ-MA 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo Aditivo de CõntratÔ 
n.° 001/2015 do contrato de o" 024/2015, firmado entre as Partes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE(iRAJAÚ ca Empresa JANELSON 
MOUCJTEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, Espécie: Aditivo de Prorrogação de Prazo Contrato. 
Objeto: Contratação de empresa  para prestação para prestação de servi-
ços de consultaria e auditoria advocaticia destinados a manutenção das 
atividades do Setor de Tributos deste município. Prazo de Prorroga-
ção: 10 (dez) meses. Data da Assinatura: 16 de março de 2015. Base 
Legal Lei 10.520 e Lei 8 66693 e suas demais iltetaçoespostenores 
ADMIEL GOMES NETO - Asses.  oriaiurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM-AÇUIMA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°025/2015. PROCESSOADMINISTRATIVO N°042/2014. PAR-
TES: CONTRATANTE: MIJNICIPÍO DE APICUM-AÇU (MA). 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT1TRA. 
CONTRATADA: D & M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
OBJETO: prorrogação por mais 04 (quatro) meses prestação de servi-
ço de apoio operacional e atividades afins e/ou conexas (compreenden-
do varrição de vias e áreas públicas e manutenção de aparelhos con-
dicionadores de ar e etc.). BASE LEGAL: inciso II do art. 57 da Lei 
n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: RAMIRO JOSÉ SAIF CAMPOS. 
Secretário Municipal de Governo, pelo Contratante e DOUGLAS 
FERNANDO SILVA, Sócio Administrador da Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de junho de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS-MA 

TERMO DE ADITIVO. 20  TERMO DE ADITIVO DE CONTRA-
TO 020/2016-1?. REFERENCIA: Tomada de Preços 020/2016 cujo 
objeto é implantação de bueiros simples nos povoados Moura e 
Claudino zona rural deste Município de Gonçalves Dias- MA. PAR-
TES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias, 
CNPJ: 06.314.827/0001-56: e CONTRATADA: E G CARDOSO-
ME - ME. CNPJ: 22.509.278/0001-2 1. Finalidade: Prorrogar o prazo  

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

de vigência do contrato estabelecido na cláusula terceira por mais 60(ses-
senta) dias consecutivos com início em 30 de julho de 2016 e findando 
em 28 de setembro de 2016, as demais cláusulas ficam inalteradas. 
BASE LEGAL: artigo 57, §l°incisol e III da lei 8666/93. SIGNATARI-
OS: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias e E O CARDOSO - ME. 
Gonçalves Dias - MA, 26 de Julho de 2016. 

TERMO DE ADITIVO. 3° TERMO DE ADITIVO DE CONTRA-
TO 021/2014-1?. REFERENCIA: Tomada de Preços 021/2014 cujo 
objeto é construção de uma quadra poliesportiva com cobertura e 
vestiários no povoado Rui Barbosa na zona rural deste Município de 
Gonçalves Dias- MA. PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Muni-
cipal de Gonçalves Dias, CNPJ: 06.314.827/0001-56: e CONTRATA-
DA: ERCELINA R GOMES-ME.CNPJ: 17.285.540/0001-61. Fina-
lidade: Prorrogar o prazo de vigência do contrato estabelecido na cláu-
sula terceira por mais 240(Duzentos e quarenta) dias consecutivos 
com início em 26 de abril de 2016 e findando em 22 de dezembro de 
2016, as demais cláusulas ficam inalteradas. BASE LEGAL: artigo 
57, §11  inciso 1 e III da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: Prefeitura 
Municipal de Gonçalves Dias e ERCELINA R GOMES-ME. 
Gonçalves Dias - MA. 26 de Julho de 2016. 

TERMO DE ADITIVO. 20  TERMO DE ADITIVO DE CONTRA-
TO 043/2014-TP. REFERENCIA: Tomada de Preços 043/2014 cujo 
objeto é construção de uma ginásio poliesportiva com cobertura e 
vestiários na sede do Município de Gonçalves Dias- MÁ.. PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias. CNPJ: 
06.314.827/0001-56; e CONTRATADA: EDECON CONSTRUÇOES 
E SERVIÇOS  LTDA-ME, CNPJ: 12.109.789/0001-00. Finalidade: 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato estabelecido na cláusula 
terceira por mais 300(trezentos) dias consecutivos com inicio em 06 
de junho de 2016 e findando em 01 de Abril de 2017, as demais 
cláusulas ficam inalteradas. BASE LEGAL: artigo 57, § 1° inciso 1 e III 
da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Gonçalves 
Dias e EDECON CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA-ME. 
Gonçalves Dias - MA, 26 de Julho de 2016. 

TERMO DE ADITIVO. 10  TERMO DE ADITIVO DE CONTRA-
TO 051/2015-TP. REFERENCIA: Tomada de Preços 051/2015 cujo 
objeto é dar continuidade a execução de serviços de construção de urna 
escola com seis(06) salas no povoado Olho D'água Seco na zona rural 
deste Município de Gonçalves Dias- MA. PARTES: CONTRATAN-
TE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias, CNPJ: 06.314.827/0001-
56; e CONTRATADA: ERCELINA R GOMES-ME, CNPJ: 
17.285.540/0001-61. Finalidade: Prorrogar  prazo de vigência do con-
trato estabelecido na cláusula terceira por mais 1 8(gccnto e oitenta) 
dias consecutivos com início em 31 de março de 2016 e findando em 27 
de setembro de 2016, as demais cláusulas ficam inalteradas. BASE 
LEGAL: artigo 57. *1° inciso 1 e III da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: 
Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias eERCELINA R GOMES-ME. 
Gonçalves Dias - MA, 26 de Julho de 2016. 

TERMO DE ADITIVO. 20  TERMO DE ADITIVO DE CONTRA-
TO 052/2015-1?. REFERENCIA: Tomada de Preços 052/2015 cujo 
objeto é dar continuidade dos serviços de construção de 03 (três) 
praças na sede e zona rural deste Município de Gonçalves Dias- MÁ.. 
PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias, 
CNPJ: 06.314.827/0001-56; e CONTRATADA: SIGNANDES EM-
PREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ: 04.699.133/0001-59. Fina-
lidade: Prorrogar o prazo de vigência do contrato estabelecido na cláu-
sula terceira por mais 1 20(cento e vinte) dias consecutivos com início 
em 03 de junho de 2016 e findando em 01 de outubro de 2016, as 
demais cláusulas ficam inalteradas. BASE LEGAL: artigo 57, I"inciso 
Te lii da lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: Prefeitura Municipal de Gon-
çalves Dias e SIGNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. 
Gonçalves Dias - MA. 26 de Julho de 2016. 
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EXTRATO DE CONTRATO PP No 051/2015. CONTRATO N°013/ 
2016. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sitio Novo. Estado 
do Maranhão, CONTRATADO: R. Santos Fonseca - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 11.997.085/0001 -40. OBJETO: contratação 
de serviços laboratoriais para atender ao Município de Sítio Novo/ 
MA. Fundamento Legal: Lei Federal n° 10.520/2002 e n° 8.666/ 
93; VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29/1/2016 a 31/12/2016. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 673.641,67 (seiscentos 
e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e um reais sessenta e sete 
centavos). Sítio Novo Maranhão, 3 de fevereiro de 2016. 
JOÃO CARVALHO DOS REIS - Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS-MA 

RESENHA DE CONTRATO N°003/2016. PROC. ADM. N°022/ 
2016. PARTES: CONTRATANTE: Câmara Municipal de Humberto 
de Campos-MA, CNPJ n° 12.567.418/0001-64. CONTRATADA: B 
V Q de Menezes Comércio, CNPJ n°23.164.475/0001-19. OBJETO: 
contratação de empresa para fornecimento de material de expediente 
para manutenção das atividades diárias do Legislativo Municipal de 
Humberto de Campos-MA. VIGENCIA: 28/1/2016 a 31/12/2016. 
VALOR: R$ 49.044,90 (quarenta e nove mil, quarenta e quatro reais e 
noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Exercício 2016. 
Atividade: 0101.010310001.2.100-Manut.e Funcion. do Legislativo. 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00-Material de Consumo, 
Subelemento: 3.3.90.30.16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
Presencial n°002/2016, Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n°8.666/ 
93 e alterações posteriores. Ilumberto de Campos(MA). 1.81112016. 
ASSINATURA DAS PARTES: CONTRATANTE: LUIS AUGUSTO 
LOPES ESPINDOLA FILHO. Presidente da Câmara Municipal: 
CONTRATADO: BRUNO VAL QUINTAN DE MENEZES. 
CPF n°007.016.143-74, Sócio/Administrador. 

RESENHA DE CONTRATO N° 004/2016. PROC.ADM. N°023/ 
2015. PARTES: CONTRATANTE: Câmara Municipal de Humberto 
de Campos-MA, CNPJ n° 12.567.418/0001-64. CONTRATADA: J. 
dos S. Lopes Filho Comércio-ME. CNPJ n° 23.103.62010001-51. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material de 
limpeza e higienização destinado a manutenção das atividades diárias 
do Legislativo Municipal de Humberto de Campos-MA. VIGÊNCIA: 
28/1/2016 a 31/1212016. VALOR: R$ 48.627,59 (quarenta e oito mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Exercício 2016. Atividade: 0101 .010310001 .2.100-
ManutenâoeFundon.daLegislaiivo.ClassificaçâoEconômica 33.90.30.00-
Material de Consumo, Subelemento: 3.3.90.30.22. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PregâoPresencial n°003/2016, Lei Federal n° 10.520/02, Lei Fede-
ral n°8.666/93 e alterações posteriores. Humberto de Campos(MA), 28/1/ 
2016. ASSINATURA DAS PARTES: CONTRATANTE: LUÍS 
AUGUSTO LOPES ESPINDOLA FILHO, Presidente daCâmara Muni-
cipal; CONTRATADA: JOÃO DOS SANTOS LOPES FILHO, 
CPF n°816.255.373-87, Sócio/Administrador. 

RESENHA DE CONTRATO N° 006/2016. PROC.ADM. N° 025/ 
2016. PARTES: CONTRATANTE: Câmara Municipal de Humberto 
de Campos-MA, CNPJ n° 12.567.418/0001-64. CONTRATADA: 
Posto Empreendimentos Parque Nacional Ltda-ME, CNPJ n° 
10.800.170/0002-95. OBJETO: contratação de empresa para forneci-
mento de combustível (óleo diesel comum), visando atendimento das 
necessidades do Legislativo Municipal de Humberto de Campos-MA. 
VIGENCIA: 18/1!2016a31/12/2016. VALOR: R$ 25.600,00 (vinte e 
cinco mil  seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exer-
cício 2016. Atividade: 0101.010310001 .2.100-Manutenção e Funciona-
mento do Legislativo. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00-Material 
de Consumo. Subelemento: 3.3.90.30.01. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Pregão Presencial n" 005/2016, Lei Federal a° 10.520/02, Lei 
Federal n°8.666/93 e alterações posteriores. Humberto de Campos(MA). 
18/1/20 16. ASSINATURA DAS PARTES: CONTRATANTE: LUÍS 
AUGUSTO LOPES ESPINDOLA FILHO. Presidente da Câmara 
Municipal. CONTRATADA: RENATA WAN- DERLEY ]MAMAR, 
CPF n°550.644.423-00, Sócia/Administradora. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N°03/2016. TOMADA DE PREÇO 
N° 03/2015. PARTES: Câmara Municipal de Periioró e A. Cunha 
Torres - ME. ESPÉCIE: fornecimento. OBJETO: aquisição de mate-
rial de expediente para manutenção das atividades administrativas da 
Câmara Municipal de Peritoró. VALOR GLOBAL: R$42.105,30(qua-
rcnta e dois mil, cento e cinco reais e trinta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. MODALIDADE: Tornada de Preço. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°8.666/93 e suas alterações. SIGNA-
TÁRIOS: CONSTANTINO SANTOS NEVES - Presidente da 
Câmara Municipal, pela contratante A. Cunha Torres - ME, por seu 
representante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES, pela contratada. 
DATA DA ASSINATURA. li dejaneirode 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N°04/2016. TOMADA DE PREÇO 
N° 04/2015. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró e A. Cunha 
Torres - ME. ESPÉCIE: fornecimento. OBJETO: aquisição de mate-
rial de limpeza para manutenção das atividades administrativas da Câ-
mara Municipal de Peritoró. VALOR GLOBAL: RS 43.356,60 (qua-
renta e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGENCIA: 12(doze) meses. MODALIDADE: Tomadade 
Preço, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°8.666/93 e suas alterações. SIG-
NATÁRIOS: CONSTANTINO SANTOS NEVES - Presidente da Câ-
mara Municipal, pela contratante A. Cunha Torres - ME, por seu represen-
tante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES, pela CONTRATADA. 
DATADA ASSINATURA. 11 de janeiro de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N°05/2016. TOMADA DE PREÇO 
N° 05/2015. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró e A. Cunha 
Torres - ME. ESPÉCIE: Fornecimento. OBJETO: aquisição de mate-
rial de consumo diversos para manutenção das atividades administrati-
vas da Càmara Municipal de Peritoró. VALOR GLOBAL: R$ 36.989,00 
(trinta e seis mil e novecentos e oitenta e nove reais). PRAZO DE 
VIGENCIA: 12(doze) meses. MODALIDADE: Tomadade Preço. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei n°8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRI-
OS: CONSTANTINO SANTOS NEVES - Presidente da Câmara Mu-
nicipal, pela CONTRATANTE A. Cunha Torres - ME, por seu represen-
tante legal Sr. ANTOMAR CUNHA TORRES. pela CONTRATADA. 
DATA DA ASSINATURA. 11 de janeiro de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 06/2016. TOMADA DE PREÇO 
N°06/2015. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró eP. 1. Consultoria  
Assessoria Contabil Ltda. ESPÉCIE: Prestação de Serviços. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria contábil 
da Câmara Municipal de Peritoró. VALOR GLOBAL: R$ 56.400.00 
(cinquentae seis mil equatmccnios reais) PRAZO DE VIGÊNCIA 12(deze) 
meses. MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n°8.666/93 e suas alterações. SIGNATARIOS: CONSTANTINO 
SANTOS NEVES - Presidente da Câmara Municipal, pela CONTRA-
TANTE P. 1. Consultoria  Assessoria Contábil Lula, por seu representan-
te legal Sr. PEDRO DA SILVA SANTOS, pela CONTRATADA. 
DATADA ASSINATURA. 8dejaneiro de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N°08/2016. TOMADA DE PREÇO 
N° 08/2015. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró e Janelson 
Mourcherek Soares do Nascimento Advocacia e Consultoria. ESPÉ-
CIE: Prestação de Serviços. OBJETO: contratação de escritório de 
advocacia para prestação de serviços de assessoriajuridica para Câma-
ra Municipal de Peritoró. %tLOR GLOBAL; RS 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais). PRAZO DE VIGENCIA: 12(doze) meses. MODA-
LIDADE Tom :da de Preço. FUNDAMENTO LEGAL Lei a 8.66& 
93 e suas alterações. SIGNATARIOS: CONSTANTINO SANTOS 
NEVES - Presidente da Câmara Municipal, pela CONTRATANTE 
JA\Et SON MOURCHERLK SOARES DONASCIMENTO Ado-
cada e Consultoria, por seu representante legal Sr. JANELSON 
MOU( HEREK SOARES DONAS( IME\TO pdaCON FRA1ADA. 
DATA DA ASSINATURA. 8 dejaneim de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0912016. TOMADA DE PREÇO 
N° 09/2015. PARTES: Câmara Municipal de Peritoró e Jean Charles 
Lima Gomes - ME. ESPÉCIE: prestação de serviços. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva nos computadores da Câmara Municipal de Peritoró. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.200.00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 



PROC. N•,e7?  

RUBRICA:  

1 
D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

com e sem gás, a fim de atender as necessidades das Secretarias Munici-
pais de BuriticupwMA.ABERTURA: 18 de dezembro de 2017, às 
17h00min. Sala de sessões da Comissão de Licitações localizada na Rua 
São Raimundo, W'01, Centro, Buriticupu- MA, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal.O edital e seus anexos encontram-
se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Lici-
tação, onde poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos medi-
ante o recolhimento da importância de RS 50,00 (cinquenta reais) feito 
exclusivamente através de documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
RuaSão Raimundo, n°01, Centro, Buriticupu- MA. 05dederembrode2017. 
MAGNORAFAEL PEREIRA DA SILVA -Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
JUSCELINO- MA 

- 

TOMADA DE PREÇOS TP-012-2017. A Prefeitura Municipal de 
Presidente Juscelino- Ma. através de sua Comissão Permanente de 
Licitações. torna público que realizará o processo licitatótio. cujo Ob-
jeto é a contratação de empresa especializada para organização e reali-
zação de concurso público, em apoio às atividades da Prefeitura Muni-
cipal de Presidente Juscelino. Modalidade: Tomada de Preços (mi. 22 
§ 2° da Lei 8.666/93) e SUaS alterações. Edital: à disposição dos interes-
sados de segunda a sexta, de 08h00 às 12h00, pelo custo de R$ 50,00-
Através de DAM (documento de Arrecadação Municipal). Endereço: 
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino-Maranhão, localizada na 
Rua Constantino Georgiano Rabelo, s/n- Centro - CEP: 65.140-000 - 
Presidente Juscelino- Ma. Data para apresentação e abertura da documen-
tação e das Propostas: 20-12-2017. às 08h. 01 de Novembro de 2017. 
josÉ MAGNO DOS SANTOS TEIXEIRA - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA -MA 

ESTADO DO MARANHAO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA ADJUDICAÇÃO MODALIDADE Tomada de Pro-
ços n°014/2017-(,,PL. OBJETO Contratação de pessoa juridica para 
a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica. AMPARO 
LEGAL Lei n° 8.666/93 PRAZO DE EXECUÇÃO A execução do 
objeto será no prazo de doze meses. VALOR TOTAL R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais). Em decorrência do processo de licitação 
acima individuado, com escora na Lei n°8.666/93, adjudico o objeto a: 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO AD-
VOCACIA E CONSULTORIA João Lisboa (MA), 20 de Novembro 
de 2017 EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÀO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE Tornada de 
Preços n° 014/2017 -CPL. OBJETO Contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica. AM-
PARO LEGAL Lei n°8.666/93 PRAZO DE EXECUÇAO A execução 
do objeto será no prazo de doze meses. VALOR TOTAL R$ 96,000,00 
(noventa e seis mil reais). Em decorrência do processo de licitação 
acima individuado, com escora na Lei n'8.666193, homologo o objeto 
a: JAN'ELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO AD-
VOCACIA E CONSULTORIA João Lisboa (MA), 21 de Novembro 
de 2017 EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°003/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço unitário, soba égide da Lei n°. 10.520/02 esubsidiariarnente 
a lei n°. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de com- 

TERÇA-FEIRA, 05- DEZEMBRO-2017 

bustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel SI 0), de inte-
resse desta administração pública, no dia 19 de dezembro de 2017. às 
08:00hs (oito horas). A presente licitação será realizada no auditório da 
Comissão Permanente de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segun-
da a sexta das 08:00 as 12:0() para consulta grátis ou ser retirado mediante 
entrega de 5 (cinco) "pasta registradora AZ". na sala da Comissão de 
Licitação, localizada naAv. Presidente Vargas, n°310, Centro, Chapadinha/ 
MA, demais informações pelo endereço eletrônico cpl-chapadinha 
(hotmaiI.com. Chapadinha - MA, 30 de Novembro de 2017. 
HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA VIEIRA -Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°004/2017-
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
Estado do Maranhão. torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço unitário, sob a égide da Lei n°. lø.520/02esubsidiariamente 
a lei n°. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a 
eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo - GLP e Agua Mineral, de interesse deste Poder 
Executivo, no dia 19 de dezembro de 2017, as 09:30 (nove horas e 
trinta minutos). A presente licitação será realizada no auditório da 
Comissão Permanente de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal 
de Chapadinha. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de 
segunda a Sexta das 08:00 as 12:00 para consulta grátis ou ser retirado 
mediante entrega de 5 (cinco) "pasta registradora AZ", na sala da Co-
missão de Licitação, localizada na Av. Presidente Vargas, n°310. Cen-
tro, Chapadinha/MA, demais informações pelo endereço eletrônico cpl-
chapadinhahotmail.com. Chapadinha- MA, 30 de Novembro de 2017. 
HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA VIEIRA- Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°005/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço unitário, soba égide da Lei n°. 10.520/02 e subsidiariamente 
a lei n°. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a 
eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de Ali-
mentação Especial para pacientes acamados e pacientes que necessi-
tatu de dieta específica, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
rio dia 19 de dezembro de 2017, às 14:00hs (quatorze horas). A presen-
te licitação será realizada no auditório da Comissão Permanente de 
Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de Chapadinha. O Edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08:00 
as 12:00 para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 
(cinco) "pasta registradora AZ", na sala da Comissão de Licitação, 
localizada na As'. Presidente Vargas, n° 310, Centro, Chapadinha/ 
MA. demais informações pelo endereço eletrônico cpl-
chapadinha@hotmail.com. Chapadinha- MA, 30 de Novembro de 2017. 
HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA VIEIRA - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço unitário, soba égide da Lei n°. 10.520/02 e subsidiariamente 
a lei n°. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
materiais de consumo (limpeza, expediente. copa e cozinha, armarinho 
e higiene pessoal), de interesse desta Administração Pública, dia 20 de 
dezembro de 2017, as 09:00hs (nove horas). A presente licitação será 
realizada no auditório da Comissão Permanente de Licitação no Pré-
dio da Prefeitura Municipal de Chapadinha. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponiveis de segunda a sexta das 08:00 as 12:00 
para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 3 (três) 
"resina de papel A4 - 210 x 297mm", na salada Comissão de Licita-
ção. localizada na Av. Presidente Vargas. n°310, Centro. Chapadinha' 
MA, demais informações pelo endereço eletrônico cpl-
chapadinhahotmail.com. Chapadinha- MA, 30 de Novembro de 2017. 
HENRIQUE AUGUSTO DE 011 VEIR4 VIEIRA -Pregoeiro. 
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012/2017. AMPARO LEGAL: Lei Federal 8.666/93: DATA DE ASSI-
NATURA: 04 de abril de 2017: FORO: Comarca de Pastes Bons - 
MA. ASSINATURAS: Francisca Gonçalves de Araújo - Secretaria 
Municipal de Educação como Contratante e Eric Yuri Santos Costa 
pela Contratada. Nova Iorque, 24 de abril de 2017. Publique-se. 
MAYRA RIBEIRO GUIMARÃES - Prefeita Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 1312017/SEMAD - PROC. ADMI-
NISTRATIVO N° 11/20 17. Tomada de Preço n°0112017. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Nova lorque por iniermediou de sua Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD e a empresa JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA CNPJ 17.327.207/0001-78. OBJETO: Serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica. RECURSO: Orçamento Geral do 
Município. VALOR TOTAL: RS 70.000,00 (setenta mil reais). PRA-
ZO DE VTGENCIA: 23/03/2017 a 31/12/2017. AMPARO LEGAL: 
Lei Federal 8.666i93; DATA DE ASSINATURA: 23 de Março de 
2017; FORO: Comarca de Pastos Bons - MÁ. ASSINATURAS: 
Lindon Johnson Alves de Brito - Secretaria Municipal de Adminis-
tração como Contratante e Jancison Moucherek Soares Do Nasci-
mento pela Contratada. Nova lorque, OS de abril de 2017. Publique-se. 
MAYRA RIBEIRO GUIMARÃES - Prefeita Munipa1. 

EXTRATO DE CONTRATO N°0412017/SEMAD - PROC. ADMI-
NISTRATIVO N°09/2017. Carta Convite n°01/2017. PARTES: Pre-
feitura Municipal de Nova lorque por intermediou de sua Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD e a empresa C. EDUARDO 
DA SILVA - ME CNPJ 19.587.452/0001-40. OBJETO: Realização do 
130 Carnaval da Res"rk RECURSO: Convenio do com a Secretaria de 
estado de Turismo e cultura e Orçamento Geral do Município. VALOR 
TOTAL: R$ 51.400,00 (cinqüenta e um mil e quatrocentos mais). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 24/0212017 a31/052017. AMPARO LEGAL: Lei Federal 
8.666/93; DATA DE ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2017: FORO: 
Comarca de Pastos Bons - MÁ. ASSINATURAS: Lindon Johnson Alvos de 
Brito - Secretaria Municipal deAdminisuoConrnmumteeCaziosEduar-
dada Silva pela Contratada. Nova lorque. 07 de março de 2017. Publique-se. 
MAYRA RIBEIRO GUIMARÃES - Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0115/2017. Pregão Presencial n° 
015/2017. Processo Administrativo n°0115.04.2/2017. PARTES: Se-
cretaria Municipal de Administração e a empresa P. F. MATOSO EIRELI 
- EPP (Império Empreendimentos), inscrita no CNPJ sob o n.° 
22.106.898/0001-10. OBJETO: prestação de serviços de gestão 
patrimonial, compreendendo os serviços de avaliação de bens móveis, 
imóveis e inventário de bens patrimoniais e dentre outros serviços 
correlatos, necessários à plena organização do Património de Bens da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. DATA DE ASSI-
NATURA: 13/04/2017. Dotações Orçamentárias: Secretaria de Adm., 
Planei., Infraestrutura e Finanças -04.122.0020.2-006 Manut. e Func. 
da Secretaria de Administração e Finanças; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Exer-
cício de 2017. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 e subsidiada 
pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Complementar a° 123/2006 e de-
mais normas pertinentes à espécie. VALOR CONTRATUAL: R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), VIGÊNCIA: 13/04/2017 até 31/ 
12/2017. FORO: Comarca de BuriticupulMA. Signatários: Cláudio 
Joel da Silva Coites - Sec. de Administração (Contratante) e Pablo 
Fernando Matoso - P. F. MATOSO EIRELI - EPP (Contratada). 
Bom Jesus das SelvasfMA, 13 de abril de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO N°0116-1/2017. Pregão Presencial n° 
016/2017. Processo Administrativo a° 0116.02.10/2017. PARTES: 
Secretaria Municipal de Administração e a empresa R. C. FURTADO 
- MIE, inscrita no C.N.P.J sob o a.° 86.861.002/0001-90. OBJETO:  

Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para atender as 
demandas na manutenção das atividades da Administração Municipal, 
no decorrer do Exercício 2017. DATA DE ASSINATURA: 24/04/2017. 
Dotações Orçamentárias: Sec. Mun. de Administração, Planej., 
Infraestrut. e finanças: 04.122.0020.2006.0000; Soe. Mun, de Meio 
Ambiente - 18.122.0021.2026.0000; Sec. Mun. de Agricultura Pecuá-
ria, Pesca e Produção Mineral; 20.122.0020. 1017.0000 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30-00 - Material de Consumo. Exercício de 2017. 
BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 e subsidiada pela Lei Federal a° 
8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinen-
tes à espécie. VALOR CONTRATUAL: R528.120.50 (Vinte e oito 
mil, cento e vinte reais e cinquenta centavos), VIGÊNCIA: 24/04/ 
2017 até 31/12/2017. FORO: Comarca de Buriticupu/MA. Signatári-
os: Cláudio Joel da Silva Coites - Sec. de Administração (Contratan-
te) e Rubens Cultrim Furtado - R. C. FURTADO - ME (Contratada). 
Bom Jesus das Selvas/MA, 24 de abril de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO N°0116-2/2017. Pregão Presencial n° 
01/2017. Processo Administrativo n° 0116.02.10/2017. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa R. C. FURTADO - ME, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 86.861.002/0001-90. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para atender as 
demandas na manutenção das atividades da Educação Municipal, no 
decorrer do Exercício 2017. DATA DE ASSINATURA: 24/04/20 17. 
Dotações Orçamentárias: Sec. Mun. de Educação: 12.12 
2.0120.1040.0000: Sec. Mun. de Educação (MDE-Mant. Desenv. En-
sino) 12.361.0132.2091.0000; FME  -  PNAE-Programa Nacional de 
Alimentação Escolar 12.306. 0121.2088.0000; FUNDEB: (Ensino 
Fundamental): 12.361.0126. 2028.0000: FUNDEB (Educação Infan-
til) 12.365.0126.2030. 0000: FUNDEB (Educação de Jovens e Adul-
tos) 12.366.0126. 2032.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30-00 - 
Material de Consumo. Exercício de 2017. BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 e subsidiada pela Lei Federal n°8.666/93 eL. C. a° 123/2006 
e demais normas pertinentes à espécie. VALOR CONTRATUAL: R$ 
75.948,00 (Setenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais). 
VIGÊNCIA: 24/042017 até 31/12/2017. FORO: Comarca de Buriticupu/ 
MA. Signatários: Eliane Lopes Coelho - Sec. de Educação (Contratante) 
e Rubens Cultrim Furtado - R. C. FURTADO - ME (Contratada). 
Bom Jesus das Selvas/MA, 24 de abril de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO N°0116-3/2017. Pregão Presencial n° 
016!2017. Processo Administrativo n° 0116.02.1012017. PARTES: 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa R. C. FURTADO - ME, 
inscrita no C.N.P.J sob o a.° 86.861.002/0001-90. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para atender as 
demandas na manutenção das atividades da Saúde Municipal. no de-
correr do Exercício 2017. DATA DE ASSINATURA: 24/04/2017. 
Dotações Orçamentárias: Sec. Mun. de Saúde: 17.512.0191.1027.0000; 
Fundo Mun. de Saúde: 10.122.0090.2038.0000: FMS - Atenção Bási-
ca: 10.301.0024. 2039.0000; 10.301.0091.2044.0000; FMS  -  MAC  - 
Media e Alta Complexidade: 10.301 .0091.2045.0000: 10.30 
2.0093.2053.0000; FMS - PACS - Programa Agente Comunitário de 
Saúde: 10.301.0091.2051.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30-00 - 
Material de Consumo, Exercício de 2017. BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 e subsidiada pela Lei Federal n°8.666/93 eL. C. n° 123/2006 
e demais normas pertinentes à espécie. VALOR CONTRATUAL: R$ 
28.120,50 (Vinte e oito mil, cento e vinte reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 24/04/2017 até 31/12/2017. FORO: Comarca de Buriticupu/ 
MÁ. Signatários: Abdala da Costa Sousa Filho - Sec. de Saúde (Contra-
tante) e Rubens Cultrim Furtado - R. C. FURTADO - ME (Contratada). 
Bom Jesus das Selvas/MA. 24 de abril de 2017. 

EXTRATO DO CONTRATO N°0116-4/2017. Pregão Presencial n° 
016i2017. Processo Administrativo n° 0116.02.10/2017. PARTES: 
Secretaria Municipal de Assisiéncia e Bem Estar Social e a empresa R. 
C. FURTADO - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 86.861.002/0001-
90. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gás GLP para 
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de serviços de locação de veículos sem motorista, sem combustível, 
com quilometragem livre, seguro total, incluindo todos os equipamen-
tos de série exigidos por lei, para suporte às atividades institucionais da 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, cm todo o 
Território Nacional. Capitais e Interiores dos Estados-VALOR DO 
CONTRATO: R$ 104.760,00 (cento e quatro mil e setecentos e sessen-
ta reais)-DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura-DATA 
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/04/2017 -UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA: 21202; UNIDADE: EMSERH; 4.3.02.04.01  -  LO-
CAÇÃODE VEÍCULOS-BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.52012002 c 
Lei Federal n°8.666/1993-CONTRATADA: MANHA1TAN LOCA-
DORA DE VEÍCULOS LTDA- ASSINATURAS: Pela Contratante. 
Sra. lanik Rafada Lima Leal - Presidente da EMSERH e  Sr. José Lúcio 
Campos Reis- Diretor Financeiro/EMSERH, JOSÉ BEZERRA VERAS 
JÚNIOR pela Contratada. São Luis (MA). 03 de Abril de 2017. IANIK 
RAFAELA LIMA LEAL-Presidente da EMSERH 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA-EMAP 

EXTRATO DA RESENHA DO CONTRATO N°031/2017/00 Pro-
cesso administrativo: 175212016. Número do contrato: Contrato n' 
031/2017/00-EMAP. Contratante: Empresa Maranhense de Admi-
nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Sig-
natários/Contratante: Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho, Presi-
dente da EMAP, CPF 013.769.717-12, o Sra. Daniclie Câmara 
Fernandes Nunes, Diretora de Administração e Finanças da EMAP, 
CPF 509.363.363-15. Contratado: TECNETWORKING SERVI-
ÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA. - ME. CNPJ/Contratado: 
21.748.841/0001-51. Signatário(s)/Contratado: sócio, Sr. Zaimison 
Anlones Rodrigues Cartaxo, inscrito no R.G. sob o n° 7908028 SDS/ 
PE, e no CPF sob o n° 093.902.504.39. Objeto: fornecimento de 6 
(seis) licenças do software Creative Cloud For Teams - Ali Apps Ali 
Multiple Piatforms e 3 (três) licenças do software CorelDraw (iraphics 
Suíte X8. Vigência: 36 (trinta e seis) meses. Valor global do contra-
to: RS 64.996,98 (Sessenta e quatro mil, novecentos e noventa seis 
reais e noventa e oito centavos). Dotação Orçamentária: Orçamento 
Geral da EMAP. para o exercício financeiro de 2017, no centro de custo 
da Gerência de Tecnologia da Informação - GETIN, grupo de investi-
mento CAPEX, subgrupo CAPEX TI, descrição do investimento: 
"Aquisição de Licenciamento de Softwares". Modalidade, tipo de 
licitação e regime de execução: PREGÃO ELE..RONICO N° 004/ 
2017-EMAP. Data da assinatura: 3010312017. Publique-se. São Luis, 
03 de Abril de 2017. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Go-
mes de Albuquerque. Assessor Administrativo IV, Matrícula n° 0298. 

EXTRATO DA RESENHA DO CONTRATO N° 034/2017/00 Pro-
cesso administrativo: 0158/2017. Número do contrato: Contrato n° 
034/20 1 7/00-EMAP. Contratante: Empresa Maranhense de Admi-
nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Sig-
natários/Contratante: Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho. Presi-
dente da EMAP. CPF 013.769.717-12, o Sra. Deborah de Castro e 
Lima Bacase, Gerente de Comunicação, CPF 272.644.403-20. Con-
tratado: ART GRUPO LTDA - ME. CNPJ/Contratado: 07.204.812/ 
0001-06. Signatário(s)/Contratado: sócia / Administradora, S?. Pa-
tricia Pauli. inscrito no R.G. sob o n° 6298953, SSP/SC. e no CPF 
sob o n° 829.431.760-87. Objeto: Contratação de empresa especi-
alizada para prestação de serviço de elaboração do projeto executivo e 
básico, criação de Iayout, construção. instalação de equipamentos 
audiovisuais, decoração, montagem e desmontagem de estande; asses-
soriae serviços de organização para realização da feira INTERMODAL 
SOUTU AMERICA 2017. que acontece de 4 a 6 de abril de 2017. no 
Transamérica Expo Center, São Paulo, Brasil. Vigência: 90 (noventa) 
dias. contados a partir da data da assinatura deste Contrato, observan-
do o disposto no caput do art. 57 da lei o" 8.666/1993. Valor global do 
contrato: R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais). Dota- 

ção Orçamentária: Orçamento Geral da EMAP para o exercício fi-
nanceiro de 2017. fonte 227  -  recursos das empresas estatais - Serviços 
de Terceiros PJ - Publicidade e Propaganda. Modalidade, tipo de 
licitação e regime de execução: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/ 
2017-EMAP. Data da assinatura: 2910312017. Publique-se. São Luís, 
03 de Abril de 2017. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Go-
mes de Albuquerque. Assessor Administrativo IV, Matrícula n" 0298. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS- MÁ 

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO. N°006' 
2017 - SEFIN. Resultante da Tomada de Preços o" 001/2017, PAR-
TES: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tribu-
tária e a empresa JANELSON MOL'CHEREK SOARES DO NASCI-
MENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ o' 
17.327.207/0001-78. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de março de 2017. PRAZO DE VIGENCIA: O 
presente contrato vigorará por 10 (dez) meses, contados a partir da sua 
assinatura.. DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA: 02.02;2013.33.90. 
39.00. VALOR: RS 300.000,00 (trezentos mil reais). BASE LEGAL: 
Rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.66611993 e suas altera-
ções posteriores e pelos preceitos de direito público. Balsas - MA, 15 
de março de 2017. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contra-
tante) e Janeison Moucherek Soares do Nascimento (Contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato a° 08/2017. Dispensa de Li-
citação n° 010/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

e ANAJATUBA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Coelho Neto, n°285, centro. 
Anajatuba, para sediar a Biblioteca Pública Municipal de Anajatuba-
MA. Contratado: MAURO BASTOS PEREIRA REGO, CPF N°: 
004.212.943-53. Valor global: RS 13.200,00 (treze mil e duzentos re-
ais). Fundamento legal: Artigo 24. Inciso X. da Lei Federal 8.666/93 
Data: Anajatuba/MA. 09 de fevereiro de 2017. WELITON JORGE 
SOUSA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer de Anajatuba'MA. 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato a° 003/2017. Dispensa de 
Licitação n°006/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Unidade Escolar "Es-
cola Municipal Maria Cirena Verde". Contratado: PAROQUIA NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO, CNPJ n°06.002.067/000141. Valor global: 
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Fundamento legal: Artigo 24, Inciso 
X, da Lei Federal 8.666/93 Data: Anajatuba/MA. 30 de janeiro de 2017. 
WELITON JORGE SOUSA DE OLIVEIRA. Secretário Municipal de 
Educação. Cultura. Desporto e Lazer de Anajatuba/MA. 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato. Dispensa de Licitação n° 
011/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATU-
BA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Locação 
de veículo, tipo van. para uso pela Secretaria Municipal de Saúde em 
face da execução do programa Tratamento Fora do Domicílio - TFD. 
Contratado: JOSE DE RIBAMAR COSTA LIMA, CPF n° 
729.755.713-72. Valor global: RS 14.000,00 (quatorze mil reais). Fun-
damento legal: Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 Data: 
Anajatuba/MA, 06 de fevereiro de 2017. JAMES ARNOLDO MEN-
DES COSTA, Secretário Municipal de Saúde de Anajatuba.'MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS-MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° CONTRATO N' 20170403001-
CPL/PMTMIMA: PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL TIMBI-
RAS através dedo Secretário de Administração e a Empresa: GARCIA 
PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME,CNPJ: 20.259.195/0001- 
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EXTRATO DE DESPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATANTE: O 
Município de Vila Nova dos Martírios. CONTRATADO: Francisca 
Teresa Escorcio fortes. MODALIDADE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N°004/2017. PROCESSO N°: 10.05.004/2017. CONTRATO: 
014/2017. FUNDAMENTO: Lei n°8.666/93. OBJETO: Locação de 
Imóvel localizado na Avenida Rio Branco, s/n°, Centro, Vila Nova dos 
Martírios - MA., para o fitncionarnento do Almoxarifado Central do 
Município de Vila Nova dos Martírios - MA. TIPO DE CONTRA-
TO. Locação (te Imóvel VIGÊNCIA: Termo Inicial em 0110312017 e 
termo final em 30/12/2017. TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO: 21/01/2017 - EDINEIA SANTOS POR-
TO CRUZ). RATIFICAÇÃO: 24/02/2017 (EDSON RODRIGUES 
CHAVES). VALOR MENSAL: RS 1.500.00(Um Mil e Quinhentos 
reais). Ordenador de Despesas - EDSON RODRIGUES CHAVES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS -MA 

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO. TOMADA DE 
PREÇOS N° 001/2W 7. A Comissão Permanente de Licitação - CPI. 
torna público o resultado de julgamento da Tomada de Preços, cujo 
objeto é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica no município de Balsas - MA. Empre-
sa vencedora: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCI-
MENTO ADVOCACIA E ('ONSULTORIA-Valor Total: R$ 
300.000,00 trezentos mil reais). Balsas - MÁ, 14 de março de 2017. 
Elias Alfredo Cury Neto - Presidente. 

RETIFICAÇÃO. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
por meio de suas atribuições legais. RETIFICA a publicação no DOE. 
Publicação de Terceiros, Ano XLI N'>050, página 43. São Luis, de 15 de 
março de 2017, na Publicação do Aviso de Licitação - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 15/2017. Onde se lê: MENOR PREÇO GLOBAL, 
leia-se: MENOR PREÇO POR LOTE e onde se lê: data/hora da aber-
tura 03/04/2017 - 08h30min, leia-se: data/hora da abertura 12/04/2017 
- 08h30min. Balsas - MA. em 23 de março de 2017. Elias Alfredo Cury 
Neto. Presidente  1  Pregoeiro. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas 
atribuições legais, RETIFICA a publicação no D.O.E. Publicação de 
Terceiros. Ano XLI N° 050, página 43. São Luís, de 15 de março de 
2017, na Publicação do Aviso de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL 
EM SRP N° 16/2017. Onde se lê: data/hora da abertura 31/03/2017 
09h00min, leia-se: data'horada abertura 1210412017 - 10h30min. Bal-
sas - MA. em 23 de março de 2017. Elias Alfredo Cury Neto. Presiden-
te / Pregoeiro. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de 
suas atribuições legais. RETIFICA a publicação no D.O.E. Publi-
cação de Terceiros, Ano XLI N°050. página 43. São Luís. de 15 de 
março de 2017. na Publicação do Aviso de Licitação - TOMADA 
DE PREÇO N° 0212017. Onde se lè: data/hora da abertura 17/04/ 
2017 - 09h00min, leia-se: data/hora da abertura 02/05/2017 - 

09h00min. Balsas - MÁ, em 23 de março de 2017. Elias Alfredo 
Cury Neto. Presidente / Pregoeiro. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitaçào, por meio de suas 
atribuições legais, RETIFICA a publicação no D.O.E. Publicação de 
Terceiros. Ano XLI N°050. página 43. São Luis, de IS de março de 2017, 
na Publicação do Aviso de Licitação - TOMADA DE PREÇO N° 03/ 
2017. Onde se lê: data/hora da abertura 18/04/2017  -  09h00min, leia-se: 
data/hora da abertura 03/05/2017 - 09h00min. Balsas - MA, em 23 de 
março de 2017. Elias Alfredo Cury Neto. Presidente/ Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
N°001/2017. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de imperatriz  -  MA torna público aos interessados que em 
sessão realizada no dia 20 de Fevereiro de 2017. na modalidade PRE- 

GÃO PRESENCIAL - EDITAL 001/2017. tendo como objeto: 
Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços sob 
demanda de produção e organização de eventos e serviços correlatos 
para atender os eventos a serem realizados e apoiados pela Prefeitura 
Municipal de Imperatriz através da Fundação Cultural de Imperatriz, 
foram classificados os fornecedores: M. P. MIDIA COMUNICA-
ÇÃO VISUAL LTDA, G M FEITOSA LTDA, J. H. B. DA SILVA. 
M.0 DE MORAES BRITO CONSULTORIA E SERVIÇOS  -  ME e 
ATIVA INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Luis Gomes 
Lima Junior - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE-MA 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
N°014/2017. A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte/MÁ, sediada 
à Rua Hilderico Rulino Guimarães n° 111. centro, Sucupira do Norte! 
MA. através da Comissão Central de Licitação. torna público, para 
conhecimento dos interessados que fica suspenso o Processo de licita-
ção na modalidade Pregão Presencial N° 014/2017/CPL, do tipo 
Menor Preço Global, cujo objeto é contratação de empresa especializa-
da na elaboração e acompanhamento de projetos de engenharia que 
seria realizado no dia 31 de março de 2017 às 16:00, mediante ordem 
superior. Sucupira do Norte/MÁ, 23 de março de 2017. ISABEL 
AQUINO REGO BARROS. PREGOEIRA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE-MA 

SÚMULA DE DISPENSA DE. LTCITAÇÀO PROCESSO N.0  01/2017 
- SEMAD. LOCADOR: MIRANILDO AVELINO DE NÓBREGA. 
OBJETO LOCADOR se obriga, neste ato, a darem locação ao LOCA-
TARIO o imóvel de sua propriedade, localizado na rua Sete de Setem-
bro. Centro. Vitorino Freire/MA, nesta cidade. Locado á locatária para 
fins especifico de instalação e funcionamento do Almoxarifado desta 
Cidade. VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). PRA-
ZO: 12 (doze) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;  02.02.00  - 
Poder Executivo, 04.122.0070.2004.0000 - SEC ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO, 33.90.36.00  -  Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, X da Lei Federal n.° 
8.666/93; RATIFICAÇÃO em 05/01/2017, pelo Secretário Municipal 
de Administração de Vitorino FrcirefMA o Sr. Josué Lima Alencar. 
Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se na forma da lei. Vitorino Freire! 
MA, 05/01/2017. 

PROCESSO N.° 01/2017 - SEMAS LOCADOR: MARIA DA CON-
CEIÇÃO PASSOS SILVA. OBJETO LOCADOR se obriga, neste ato, 
a darem locação ao LOCATÁRIO O imóvel de sua propriedade, loca-
lizado na Rua São Sebastião, n° 67, Centro. Vitorino Freire/MA, nesta 
cidade. Locado à locatária para fins especifico de instalação e fúnciona-
mento do Conselho Tutelar desta Cidade. VALOR GLOBAL: R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais). PRAZO: 12 (doze) meses; DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.12.00  -  Poder Executivo, 08 243 
0009 2052 0000 - SEC. ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. FUN-
DAMENTO LEGAL: art. 24. X da Lei Federal ii.°  8.666/93: RATI-
FICAÇÃO em 05/01/2017. pela Secretária Municipal de Assistência 
Social de Vitorino Freire'MA a Sra. Eudenara Phaedra Silva e Silva. 
Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se na forma da lei. Vitorino Freira! 
MA, 05/01/2017. 

PROCESSO N.° 0312017 - SEMAS LOCADOR: VICENTE FELIX 
SOBRINHO. OBJETO LOCADOR se obriga, neste ato, a dar em 
locação ao LOCATÁRIO o imóvel de sua propriedade, localizado na 
Avenida Pedro 11-Sul. n" 71, Centro, Vitorino Freire/MA, nesta cidade. 
Locado à locatária para fins especifico de instalação e funcionamento 
do CRAS 1. VALOR GLOBAL: R$ 11 .244,00 (onze mil duzentos e 
quarenta e quatro reais). PRAZO: 12 (doze) meses; DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 02.13.00 - Poder Executivo, 08.244.0087.2063.0000 
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de serviços de locação de veículos sem motorista, sem combustível, 
com quilometragem livre, seguro total, incluindo todos os equipamen-
tos de série exigidos por lei, para suporte às atividades institucionais da 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, em todo o 
Território Nacional, Capitais e interiores dos Estados-VALOR DO 
CONTRATO: P4 104.760,00 (cento e quatro mil  setecentos e sessen-
ta reais)-DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Oprazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á na data de sua assinatura-DATA 
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/04/2017 -UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA: 21202; UNIDADE: EMSERH; 4.3.02.04.01 - LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS -BASE LEGAL: Lei Federal n°10.520/2002 e 
Lei Federal n°8.666/1993-CONTRATADA; MANHATFAN LOCA-
DORA DE VEÍCULOS LTDA- ASSINATURAS: Pela Contratante, 
Era. lanikRafaela Lima Leal - Presidente da EMSERH e o Sr. José Lúcia 
Campos Reis - Diretor Financeim'EMSERH, JOSÉ BEZERRA VERAS 
JUNIOR pela Contratada. São Ws (MA). 03 de Abril de 2017. IANIK 
RAFAELA LIMA LEAL-Presidente da EMSERH 

EMPRESA MARANHENSE DE ADME'I1STRAÇÂO 
PORTUÁRIA-EMAP 

EXTRATO DA RESENHA DO CONTRATO N 031/2017/00 Pro-
cesso administrativo: 1752/2016. Número do contrato: Contrato a° 
03112017/00-EMAR Contratante: Empresa Maranhense de Admi-
nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.06010001-48. Sig-
natários/Contratante: Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho, Presi-
dente da EMAP, CPF 013,769.717-12, o Sra. Dantelie Câmara 
Fernandes Nunca, Diretora de Administração e Finanças da EMAP, 
CPF 509.33.363-15. Contratado: TECNETWORKING SERVI-
ÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA. - ME. CNPJ/Contratado: 
21.748.84110001-51. Signatário(s)/Contratado: sócio, Sr. Zaimison 
Antones Rodrigues Cartaxo, inscrito no LO, sob o no 7908028 SDS! 
PE, e no CPF sob o n° 093.902.504-39. Objeto: fornecimento de 6 
(seis) licenças do software Creative Clond For Teams - Ali Apps Ali 
MultiplePlatforms e 3 (três) licenças do software CorelDraw Graphics 
Suite XS. Vigência: 36 (trinta e seis) meses. Valor global do contra-
te: RS 64.996,98 (Sessenta e quatro mil, novecentos e noventa seis 
reais e noventa e eito centavos). Dotação Orçamentária: Orçamento 
Geral da EMA!', para o exercício financeiro de 2017, no centro de custo 
da Gerência de Tecnologia da Informação - GETIN, grupo de investi-
mento CAPEX, subgrupo CAPEX TI, descrição da investimento: 
"Aquisição de Licenciamento de Softwares". Modalidade, tipo de 
licitação e regime de execução: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/ 
2017-EMAP. Data da aislnatura: 30/03/2017. Publique-se. São Luís, 
03 de Abril de 2017. Enviado para publicação por. Igor Leonardo Go-
mes de Albuquerque, Assessor Administrativo IV, Matricula n° 0298, 

EXTRATO DA RESENHA DO CONTRATO N°034/2017/00 Pro-
cesso administrativo: 0158/2017. Número do contrato: Contrato n° 
034/2017/00-EMAP. Contratante: Empresa Maranhense de Admi-
nistração Portuária. CNPJ/Contratante: 03.650.060/0001-48. Sig-
natários/Contratante: Sr. Eduardo de Carvalho Lago Filho, Presi-
dente da EMAP, CPF 013.769.717-12, o Sra. Deborah de Castro e 
Lima Baeue, Gerente de Comunicação, CPF 272.644.403-20. Con-
tratado: ART GRUPO LTDA -MM. CNPJ/Contratado: 07.204.812/ 
0001-06. Signatário(s)/Contratado: sécia! Administradora, Sra, Pa-
tricia Pauli, inscrito no R.G. sob o n° 6298953, SSP/SC, e no CPF 
sob o n° 829.431.760-87, Objeto: Contratação de empresa especi-
alizada para prestação de serviço de elaboração do projeto executivo e 
básico, criação de layout, construção, instalação de equipamentos 
audiovisuais, decoração, montagem e desmontagem de estande; asses-
soria e serviços de organização para realização da feira INTERMODAL 
SOUTH AMER1CA 2017, que acontece de 4 a 6 de abril de 2017, no 
Transamdrica Expo Center, São Paulo, Brasil. Vigência: 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data da assinatura deste Contrato, observan-
do o disposto no caput do art. 57 da lei n°8.666/1993. Valor global do 
contrato: R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil e oitoçcntos reais). Dota- 

ção Orçamentária: Orçamento Geral da EMAP para o exercício fi-
nanceiro de 2017, fonte 227 - recursos das empresas estatais - Serviços 
de Terceiros Pi - Publicidade e Propaganda. Modalidade, tipo de 
licitação e regime de execução: PREGÃO ELETRÕNICO N° 007/ 
2017-EMAP. Data da assinatura: 29/03/2017. Publique-se. São Luis, 
03 de Abril de 2017. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Ge-
mes de Albuquerque, Assessor Administrativo IV, Matrícula n°0298. 

TLTR II 1PM,,. DE BALSAS-MA 

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO. N°006/ 
2017 - SEFIN. Resultante da Tomada de Preços n° 001/2017, PAR-
TES: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tribu-
tária e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCI-
MENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n° 
17.327.207/0001-78. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de assessoria e consultoriajurldica. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de março de 2017. PRAZO DE VIGENCIA: O 
presente contrato vigorará por 10 (dez) meses, contados a partir da sua 
assinatura.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.02;2013.3.3.90. 
39.00. VALOR: P4 300.000,00 (trezentos mil reais). BASE LEGAL: 
Rege-se pelas disposições expressas na Lei n°8.666/1993 e mas altera-
ções posteriores e pelos preceitos de direito público. Balsas - MA, 15 
de março de 2017. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contra-
tante) e Janelson Moucherek Soares do Nascimento (Contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJXIIJBMSIA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n°08/2017. Dispensa de Li-
citação n° 010/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBAJMA, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Locação do imóvel situado à Rua Coelho Neto, n°285, centro, 
Anajatuba, para sediar a Biblioteca Pública Municipal de Anajatuba-
MA, Contratado: MAURO BASTOS PEREIRA REGO, CPF N°: 
004212.943-53. Valor global: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos re-
ais). Fundamento legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93 
Data AnajatubafMA, 09 de fevereiro de 2017. WELITON JORGE 
SOUSA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer de Anajatuba/MA. 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n° 003'2017. Dispensa de 
Licitação n°006/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJATUBA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da UrtidadeEscolar"Es-
cola Municipal Maria Cirena Verde". Contratado: PARÓQUIA NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO, CNPJ n°06.002.067/000141. Valor global: 
P4 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Fundamento legal: Artigo 24, Inciso 
X, da Lei Federal 8.666'93 Data: Anajatuba/MA, 30 de janeiro de 2017. 
WELITON JORGE SOUSA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Anajatuba'MA. 

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato. Dispensa de LicitaçAQ n° 
011/2017 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATU-
BA/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Locação 
de veículo, tipo van, para uso pela Secretaria Municipal de Saúde em 
face da execução do programa Tratamento Fora do Domicilio - TFD. 
Contratado: JOSE DE RIBAMAR COSTA LIMA, CPF n° 
729.755.713-72. Valor global: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Fun-
damento legal; Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 Data: 
Anajatirba/MA, 06 de fevereiro de 2017. JAMES ARNOLDO MEN-
DES COSTA, Secretário Municipal de Saúde de Anajatuba/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS-MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° CONTRATO N° 20170403001-
CPL'PMTM(MA: PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL TIMBI-
RÃS atrave de do Secretário de Administração e a Empresa: GARCIA 
PRODUÇÕi.SE EVENTOS EIRELI-ME, CNPJ: 20.259.195/0001- 
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ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços. OBJETO: Aditivo de 
Prazo e Valor Contratual. BASE LEGAL: Au. 65, aliroca "b" do inc. 
1, combinada com o § 1* e o art. 57 Inciso II, do da Lei no 8.666193.  
DA ALTERAÇÃO DO VALOR: Pelo presente e na melhor formada 
direito acrescido o valor de RS 899.47290 (oitocentos e noventa e 
nove mil, quatrocentos e setenta e dois retas e noventa centavos) j 
importância inicialmente pactuada e adilwada, passando o valor total 
constar como sendo R$ 4.955.121.50 (quatro milhões, novecentos e 
cinquenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e cinquenta centavos), 
perfazendo um aumento de 22% (vinte e dois por cento) ao valor coo-
tratado, dentro do limite legal. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO 
CONTRATO: Em decorráncia do ditaujento visando a prorrogação 
por mais 90 (noventa) dias ao contrato 020/2018 - CPL!PMR o prazo 
de execução fica estendido pelo período de 15 de outubro de 2018 
ate a data de IS de janeiro de 2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: ORGÃO: 02 PREFEITURA, UNIDADE: 26 FUNDO DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE., SUB UNIDADE: 00 
MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-M. 
DE, Projeto / Atividade: 12.3 61 0310.1731.0000 - CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JIJRIDICA, 
ORGÃO: 02 PREFEITURA, UNIDADE: 27 MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MDE, SUB UNIDADE: 
00 MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
-MDE, Projeto/Atividade: 12.361.0311.1731.0000 CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, Natureza da Despes 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e con-
dições antetiormante avençadas. não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. SIGNATÁRIOS: Augusto Cesar Miranda Rodrigues - Se-
cretário Municipal de Educação pela CONTRATANTE e Esmeraldi-
no Bento Lana, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 15 de novem-
bro de 2018. LARISSA DE OLIVEIRA BURGOS. OAB/MA 12.645 
- Assessora Jurídica. 

R1• i •EIflJ 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÉNIO 
N' 0212018 - SEFIN. PARTES: Secretaria Municipal de Finanças. 
Planejamento e Gestão Tributada e a ASSOCIAÇÃO SUL MA-
RANHENSE DE ARBITRAGEM - ASA, inscrita no CNPJ sob n.,

06.305.597/0001-69. OBEJTO: Realizar acréscimo no valor original 
do convénio n 02/2018 .- SEFIN, referente ao aditamento quamita-
Ovo, para o atendimento das necessidades do convenenle. DO VA-
LOR: O presente termo aditivo sem no vahe de Rã 19.999,99 (deze-
nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.17.27.812.0102.1084.0000;3.3 
.50.43.00. DA INALTERABILIDADE: Essa alteração não importará 
em qualquer modificação ao convênio original, ressalvado o novo vala,  
sendo que todas a obrigações assianides no ccovãnio original e deverão 
acm respeitadas pelas partes, sob pene de rescisão unilateral. DATA DE 
ASSINATURA: 07/11/2018. DO FORO: Comarca de Balsas ASSI-
NATURAS; Luis Pedro Silva Santos (Ctmcrdna-) e Fernando Pinto 
Almeida (Convenenie). 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 048/2017.SEFLN. PARTES: Secretaria Municipal de Finanças 
Planejamento e Gestão Tnburaria e o Sr. JOSÉ MARCONDES 
QUEIROZ, CPF 00  266.933213-72. DA PRORROGAÇÃO: O 
Contrato Principal lera sua Clausula Quinta alterada, passando sua  

vigência prorrogada para operiodcdeúl os outubro de 2018 a30 de 
junho de 2019. O valor mensal continuara a sem pago no valor fixado 
no segundo termo aditivo, correspondendo a R$ 1.492,35 (um mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos). DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.12,2.0828.2010.0000;3.3,90.36.0 
0.DA RATIFiCAÇÃO: As demais cláusulas do contrato original 6-
cear inalteradas e ratificadas pelo presente Termo Aditivo. DATA DE 
ASSINATURA: 28/09/2018. DO FORO: Coroares de Balsas. ASSI-
NATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Tatâria) e José Marcondes 
Queiroz (Locador). 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N°606/2017.SEFIN—RESULTANTE DATOMADADE PREÇOS  N° 
0012017. PARTES: Secretaria Municipal de Finenç.s, Planejamento 
e Gestão Tributada e a empresa JANELSON MOUCHEP.EK SO-
ARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, ins- 
crito CNPJ ir0  17.327.207/0001-78. DO OBJETO: O objeto do 
presente Termo Aditivo consiste na prorrogação do prazo, previsto na 
Cláusula Décima Quarta do referido contato. DO PRAZO: O con-
trato principal terá sua Cláusula Décima Quarta alterada, passando 
sua vigência prorrogada para mais 10 meses, '....'. 

O l7i4 "-"O  valor mensal docosstratopesmane- 
e o pactuado inicialmente, correspondendo a Rã 30.000,00 (trinta 
mil reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 04.122.0021.2367. 
0000;3.3.90.39.00. DA INALTERABILIDADE: Essa alteração con-
tratual não importará cm qualquer modificação ao contrate original, 
ressalvando o novo prazo, sendo que todas as obrigações assumidas 
no contrato original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas 
partes, sob pena de rescisão unilateral. DATA DE ASSINATURA: 
16/1112018. DO FORO: Comarca de Balsas. ASSINATURAS. Luiz 
Pedro Silva Santos (Contratante) e Janelson Moucbcrek Soares do 
Nascimento (Contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DO 30  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°6321 
2017. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Amawixe do Mam 
nhão, CONTRATADO: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
- ME; ORJETO; Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
032/2017 de Serviço de Engenhalia para Recuperação de Pavisnen-
ração Asfáltica da Malha Viária de Amei-ante do Maranhão - 
PRAZO; INICIO: 12/10/2018; TÉRMINO: 12/01/2019. Heron dos 
Reis Gomes Junior - Ordenadoi- de Despesas. 

iXtRAlO DO MImO M) atRTO00onCofi- 
TRATANTE: Prefeitura Municipal de Amarrote do Maranhão;CON-
TRATADO: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA-ME; 08 
JETO: Prorrogação do prazo de v;gência do contrato o° 058/2017 
para locação de Maquinas pesadas cio Amaiante do Maranhão - MA,' 
PRAZO: INICIO: 12/10/20181 TÉRMINO: 15/01/2019. Heron dos 
Reis Gonrcs Junror - Ordenador de Despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA 

EXTRATO DE ADITIVO. Primeiro Termo de Aditivo de Prazo do 
Pregão presencial 100/2017. Aditivo de prezo de Serviço continuado. 
PARTES: Fundo Municipal de Saúde - FMS de Barreirmlras-MA 
e a Empresa REVRJVE CLINICA DE MEDICINA LTDA-ME. 
OBJETO: Prestação de Serviço de ujti-suoaagrafta e rzdielo-
gla com o fornecimento dos equipamentos e profissionais para 
atender a demanda da Secretaria de Saúde do muarcípia de B$r-
reiriahas -MA. PRAZO; 02 (dois) meses, ate 31 de dezembro de 
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)ANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 
Av. Jerônimo de Albuquerque, 25 Salas 621 e 622, Condomínio Pátio Jardins, Altos do Calhau 

65074220 - São Luís/MA  

Edição: 182 - PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS - DOMA - Página: 6 a 6 
Data de Publicação: 24/09/2019 Data de Disponibihação: 24/09/2019 

VARA: CONSTA NA PUBLICAÇAO 
PROCESSO: 

PREI-EL ÍURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA EXIRA ID DE TERMO ADITIVO. RESENHA DO TEtCEIRO TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO N° 006/2017 - SEFIN. RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS NO 001/2017. 

PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ no 17.327.207/0001-78, DO OBJETO: O objeto do presente 
Termo Aditivo consiste na prorrogação do prazo, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido contrato. 
DO PRAZO: O contrato principal terá sua Cláusula Décima Quarta alterada, passando sua vigéncia prorrogada 

para mais 10 meses, de 18 de setembro de 2019 a 18 de julho de 2020. O valor mensal do contrato 
permanecerá o pactuado inicialmente, correspondendo a R$ 30000,00 (trinta mil reais). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0021.2367.0000;3,3.90.39.00. DA INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual 
não importará em qualquer modificação ao contrato original, ressalvando o novo prazo, sendo que todas as 

obrigaç5es assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de 

rescisão unilateral. DATA DE ASSINATURA: 17/09/2018. DO FORO: Comarca de Balsas. ASSINATURAS: Luiz 

Pedro Silva Santos (Contratante) e Janelson Moucherek Soares do Nascimento (Contratado). 

Atendimento ao diente Seijnet: 0800 020 7000 
www.sei]netbrasilcom. br  
atendimentoqse$netbrasfl.com.br  

José Mauríciã. nor, - .ene Geral 
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0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEXTA-FEIRA, 16-FEVEREIRO-2018 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO N° 20170002/2017. 
CARTA CONVITE N°002/2017. CONTRATANTE: Câmara Muni-
cipal de Matões do Norte - MA. CNPJ 01.6215.54510001-56, repre-
sentado pelo Presidente da Câmara Municipal de Matões do Norte! 
MA, Sr°. Joaquim Vieira Lima Neto, CPF n° 013.7l9.823-09. CON-
TRATADA: JZ Medeiros Empreendimentos e Serviços LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 22.717.887/0001-76, representada pelo Sr. 
José Ribamar Aguiar Medeiros, CPF a.° 660.669.303-97. OBJETO: 
alteração da cláusula vigésima sexta, PRORROGANDO a vigência do 
Contrato n°20170002/2017. que tem por objeto a Prestação de Servi-
ços de Assessoria e Orientação em Procedimentos Licitatôrios e Con-
tratos em apoio às Atividades da Câmara Municipal de Matões do 
Norte/MA, ASSINATURA DO ADITIVO: 27/12/2017. VIGÊNCIA: 
prorrogação da vigência até 30/11/2018, BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 eaherações posteriores e Cláusulas Contratuais, ficando mantidas 
e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Matões do Norte/MA, 02 de Janeiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA 

RESENHA 1)0 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO) 
N° 00612017- SEFIN. RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS 
N°001/2017. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVO-
CACIA E CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n° 17.327.207/0001-
78. DO OBJETO: (>objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido 
contrato. DO PRAZO: O contrato principal terá sua Cláusula Décima 
Quarta alterada, passando sua vigência prorrogada para mais lO meses. 
de 16 de janeiro de 2018 a 16 de outubro de 2018. O valor mensal do 
contrato pcnnancccrá o pactuado inicialmente. correspondendo a RS 
30.000,00 (trinta mil reais). DA DOTAÇÀO ORÇAMENTA-
RIA: 04. 122.0021.2367.0000;3.3.90.3 9. 00. DA INALTERA 
BiLIDADE: Essa alteração contratual não importará em qualquer mo, 
dificação ao contrato original, ressalvando o novo pra/o, sendo quê  
todas as obrigações assumidas no contrato original permanecerão d 
deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateraL 
DATA DE ASSINATURA: 15/0112018. DO FORO: Comarca dó 
Balsas. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contratante) 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento (Contratado). 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N°022/2017 - SEFIN. RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
SRP N°018/2017. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empre-
sa ESMIRNA TRANSPORTES CAMBIO E TURISMO LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ n°02.321.416/0001-37. DO OBJETO: O obje-
to do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação do prazo, pre-
visto na Cláusula Primeira do referido contrato. DO PRAZO: O con-
trato principal terá sua Cláusula Quinta alterada, passando sua vigên-
cia prorrogada para o período de 01 de janeiro de 2018 a 15 de agosto 
de 2018. O valor mensal do contrato permanecerá o registrado em ata 
(item 01). correspondendo a R$ 22.914.00 (vinte e dois mil novecentos e 
quatorze reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 20.129.013 
9.2345.00003.3.90.39.00. DA INALTERABILIDADE: Essa alteração 
contratual não importará cm qualquer modificação ao contrato original, res-
salvando o novo prazo, sendo que todas as obrigações as.sumidas no contra-
to original pennanecerâo e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de 
rescisão unflaterà. DATA DE ASSINATURA: 29/l220l7.DOFOROComama 
de Balsas. ASSINATURAS: Luiz Pedro Silva Santos (Contratante) e 
Francisco de Sousa (Contratado). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA-MA 

TERMO ADITIVO. PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA-MA-
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 143/2017. PROCESSO 

N° 00.048/2017- PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Viana-MA, CNPJ: 06.439.988/0001-76 e a empresa CONTRATA- 

DA: M C TRINDADE SILVA - ME (ELETROMÕVEIS JESUS). 
CNPJ: 26.223.160/0001-93. OBJETO: contratação de empresa espe-
cializada pura fornecimento de material permanente destinado a diver-
sas Secretarias do Município de Viana/MA. DA VIGENCIA: a partir 
da data de sua assinatura. PRAZO: 180(cenro e oitenta) dias. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57. inciso II. da Lei 8.666/93. Viana-
MA. 24 de novembro de 2017. MAGRADO AROUCHA BARROS-
Prefeito Municipal de VianalMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-M1RIM/MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO DO CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N°0242017. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuni-
Mirim/MA, e  Empresa INFINYT COMERCIO SERVIÇOS EREPRE-
SENTAÇÕES LTDA - ME. OBJETO: Prorrogação de prazo. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017. VIGÊNCIA DO TERMO 
ADITIVO: 5(cinco) meses acontardo dia øl dejaneirode 2018 atéodia 
31 de mão de2018. VALOR. R$ 73.94 1,85 (setenta e três mil, novecentos 
e quarenta e um mil reais e oitenta e cinco centavos). BASE LEGAL: Lei 
Federal n°8.666/93 e Pregão Presencial n°024/2017. Fonte de Recurso: 
Recurso Próprio; 02 - Poder Executivo: 02.14 - Fundo Municipal de 
Saúde; 10.301.0024.2083.0000 - Manutenção e Funcionamento do 
Fundo Municipal de Saúde: 10.302.0024.2084.0000 - Manutenção e 
Funcionamento da Média e Alta Complexidade: 3.3.90.39.000 - Ou-
tros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. ASSINATURAS: p1 CON-
TRATANTE: Rita de Cássia Mendes Martins Silva/Secretaria. p/CON-
TRATADO: Alessandro Gomes de Alencar/ Sócio/Proprietário. 
ltapecuru-Mirim (MA). 29 de dezembro de 2017. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROCESSO N°0163/ 
2017. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA e 
MARIA JEANE AGUIAR RODRIGUES. OBJETO: Aditivo de Pra-
zo.DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017. VIGÊNCIA DO 
TERMO ADITIVO: Até 31.07.2018. BASE LEGAL: Lei Federal n°8.666/ 
93e Lei Federal n°8.245,de l8de outubro de 199 1. Fonte de Recurso: 02. 15 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB); 
12.361.0013.2052.0000- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fun-
damental; 3.3.90.36.00  -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 
ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: Maria do Socorro Lauand Fon-
seca /Secretária p1 CONTRATADO: Maria Jeane Aguiar Rodrigues. 
Itapecuru-Mirim/MA, 29 de dezembro de 2017. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROCESSO N°0151/ 
2017. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecurti-Mirim/MA e 
SERCOM - SERVIÇO COMUNITÁRIO. OBJETO: Aditivo de Pra-
zo. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017. VIGÊNCIA 
DO TERMO ADITWO: Até 31.07.2018. BASE LEGAL: Lei Federal 
n°8.666/93 e Lei Federal n°8.245, de 18 de outubro de 1991. Fonte de 
Recurso: 02.15 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica (FUNDEB); 12.361.0013.2052.0000  -  Manutenção e Fun-
cionamento do Ensino Fundamental - 40% - FUNDEB: 3.3.90.39.00  - 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. ASSINATURAS: p/ 
CONTRATANTE: Maria do Socorro Lauand Fonseca /Secretária p1 
CONTRATADO: Maria do Socorro Rodrigues, Representante. 
Itapecuru-Mirim/MA, 29 de dezembro de 2017. 

Publicação por Incorreção. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA-MA 

RESENHA DO TERMOADITIVO DO CONTRATO N°184/2017, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2017. CONTRATO DE 
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO EM GERAL 
EM PREDIOS PÚBLICOS DE BREJO DE AREIA MA. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Brejo de Areia/MA e a Empresa L E P 
GUTERRES CNPJ: 74.084.344/0001-62, OBJETO DO ADITIVO: 
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com anexo 1 (Termo de Referência). Destinado à Secretaria Munici-
pal de Assistencia Social, referente ao PREGAO N° 03/2018. VA-
LOR R$: 9.185.00 (nove mil cento e oitenta e cinco reais). DATA 
DA ASSINATURA: 16 de março de 2018, válido até 31 de dezembro 
de 2018. Geralda Pinheiro Torres - Secretaria Municipal de Assis-
tencia Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 122/2018, PROC. ADM. N° 
210.660.030/2018-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°013/2018-
PREGÀO PRESENCIAL N° 27/2018/SRP. OBJETO: Aquisição de 
material esportivo para a Secretaria de Educação. PARTES: CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES/ SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: A DOS 
SANTOS VIANA LIMA & CIA LTDA-ME. VALOR GLOBAL: 
R$ 14.002,00 (quatorze mil e dois reais). DATA DA ASSINATU-
RA: 19/04/2018. VIGENCIA DO CONTRATO: De 19/04/2018 à 
31/12/2018. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei N° 10.520/02. UNIDADE ORÇAMENTÁ-
RIA: 0207 - MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO-MDE; FUN-
CIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0120.2039 - \Man. e Func. da 
Sec. de Educação. NATUREZA DA DESPEZA: 3.3.90.30 - Material de 
Consumo, SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Matões/ Secretaria 
Municipal de Educação. CNPJ: 06.114.631/0001-18, por seu represen-
tante THYAGO MORAIS DE BRITO - Secretário Municipal de Edu-
cação e A DOS SANTOS VIANA LIMA & CIA LTDA-ME. CNPJ n° 
23.100.132/0001-90 pela contratada da Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 124/2018, PROC. ADM. N° 
210.660.68/2017- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2017 
- PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017/SRR OBJETO: Aquisição de 
medicamentos, para a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Matões-MA. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MATOES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SA-
NEAMENTO. CONTRATADO: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI. VALOR GLOBAL: R$ 15 1.834.87 
(cento e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos). DATA DA ASSINATURA: 04/05/2018. VIGEN-
CIA DO CONTRATO: De 04/05/2018 à 31/12/2018. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Lei N° 10.520/02. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2009-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÜDE-FMS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.301.0110.2.055 - Manutenção da Farmácia Básica: NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo. SIGNATARIOS: 
Prefeitura Municipal de Matões/ Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. CNPJ: 06.114.631/0001-18, por seu representante DA-
NIEL MARQUES CARDOSO - Secretário Municipal de Saúde e 
Saneamento e DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI, CNPJ N°02.956.130/0001-28, pela contratada. Matões 
- MA. 10 de maio de 2018. Publique-se, Rafael Guimarães Viana - 
Procurador Geral do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO,  PEDRO 
DOS CRENTES-MA 

EXTRATO DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS  N°. 004/ 
2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos 
Crentes - MÁ. CNPJ n° 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: 
JANELSON MOUCHERK SOARES DO NASCIMENTO AD-
VOCACIA E CONSULTORIA. CNPJ n° 17 327 207/0001-78, 
Valor R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), OBJETO: Con-
tratação de pessoa para prestar assessoria e consultoria jurídica 
ao município de São Pedro dos Crentes - MÁ. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. TERMO  

DE lIOMOLOGAÇÀO: 0810512018. PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 
de Maio até 31 de Dezembro de 2018. São Pedro dos Crentes - 
MÁ, 15 de maio de 2018. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM 
- Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2018. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes 

- MA, CNPJ n° 01.577.844/0001-62. CONTRATADO: ANDRADE 
E COUTIT1HO LTDA EPP. CNPJ n°08 643 455/0001-37, Valor R$ 
58i00,00 (cinquenta e oito mil e cem reais), OBJETO: Contratação 
de empresa especializada em serviços de hospedagem e fornecimento 
de alimentação pronta para atender diversas secretarias desta pre-
feitura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 08/05/2018. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 08 de Maio até 31 de Dezembro de 2018. São Pedro 
dos Crentes - MÁ, 15 de maio de 2018. LAHESIO RODRIGUES 
DO BONFIM- Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N° 187/2018 PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 021/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 050/2018. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA e a 
Empresa IMPEL IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO EIRELI, CNPJ 
n°05.574.795/0001-65. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de kits de enxovais referente ao atendimento dos 
beneficios Eventuais da Secretaria de Assistência Social do Muni-
cípio de Porto Franco- MA. DATA DO CONTRATO: 03/05/2018. 
VALOR: R$ 105.680,00 (Cento e cinco mil seiscentos e oitenta re-
ais). DOTAÇÃO 2121- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Dotação Orçamentária: 08. 244. 1384. 2.115 - Promoção de 
Beneficios Socio-Assistênciais. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo. Loanniy Fernandes Barbosa Fonseca. Secreta-
ria Municipal de Assistência Social. Porto Franco - MA, 03/05/2018. 

RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N° 189/2018 PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 022/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 051,2018. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA e 
a Empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA. CNPJ n° 
09.295.258/0001-37. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de software de folha de pagamento, contabilida-
de, arrecadação Portal da Transparência, sistema de compras/licitação e 
sistema integrado de protocolo para atender as necessidades do Município 
de Porto Franco-MA. DATA DO CONTRATO: 03/05/2018. VALOR: R$ 
47.655.00 (Quarenta e sete mil seiscentos cinquenta e cinco reais). VA-
LOR Mensal: R$ 5.295,00 (cinco mil e duzentos noventa cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0606- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMIISTRAÇÃO. Dotação Orçamentária: 04 122 1203 2.018-
Manutenção da secretaria de Administração.. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Celiano 
Francisco Cavalcante da Silva. Decreto n°029.2018 de 21.02.2018. Se-
cretario Municipal de Administração. Porto Franco - MA, 03/0512018. 

RESENHA DE CONTRATO. CONTRATO N° 183/2018 PREGÃO PRE-
SENCIALn°019/201 8. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 042/2018. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA 
e a Empresa F. NUNES ADESIVOS. CNPJ n° 10.671.362/0001-68. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de Comunicação Visual. Incluindo Adesivo Vinil. Painéis e 
Letreiros Luminosos para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Administração do Município de Porto Franco - MA. DATA 
DO CONTRATO: 12/04/2018- VALOR: R$ 119.587.00 (cento deze-
nove mil quinhentos e oitenta sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMEN- 
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EXTRATO DO CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
LONIRAIO N° 29.11.01/2017 CONIRAIANIE: PREFEITURA 
MUNiCIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. CLÁUSULA PRI-
MEIRA - DO OBJETO. O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇAO da vigência do Contrato firmado entre as partes 
em 29/11/2017, nos termos previstos em sua CLAUSULA SEL'IMA. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente ter-
mo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 29/1112019. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL. O pre-
sente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal 
da cidade de João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da 
Lei n.° 8666/93. Ainda, considerando a relevância do princípio da 
eficiência administrativa, bem como o princípio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para 
o Município de João Lisboa - M.A.CLAUSULA QUARTA - DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS. Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. REGÊNCIA: LEI N° 10.520/02. JOÃO LISBOA (MA). 28 
DE NOVEMBRO DE 2018- EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA - 
Secretário Municipal de Administração e Modernização. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N'002/2018. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA, E DE OUTRO LADO A EMPRE-
SA TENCOL - TERRA NOVA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ N° 00.465.927/0001-05. OBJETO: Prorrogar por mais 
120 (duzentos e setenta) dias período de 06.07.2018 à 02.11.2018. 
O contrato n° 002/TP/002/2018 OBJETIVANDO a Contratação 
de empresa para execução de reforma da prefeitura municipal 
de Zé Doca. AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. ZÉ DOCA/MÁ, 06 de julho de 2018. ASSI-
NATURA: Egídio Monteiro da Silva, Secretário Municipal de Admi-
nistração; João José Pereira dos Santos Junior - Representante Legal. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°00212018. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZÊ DOCA, E DE OUTRO LADO A EMPRE-
SA TENCOL - TERRA NOVA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ N° 00.465.927/0001-05. OBJETO: Prorrogar por mais 
120 (duzentos e setenta) dias período de 01.11.2018 à 28.02.2019. 
O contrato n° 002ITP/002/2018 OBJETIVANDO a Contratação de 
empresa para execução de reforma da prefeitura municipal de Zé 
Doca. AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. ZÉ DOCA/MA, 01 de novembro de 2018. ASSINA-
TURA: Egidio Monteiro da Silva, Secretário Municipal de Adminis-
tração; João José Pereira dos Santos Junior - Representante Legal. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°009/2017. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
TERRAPLAM CONST. COM. DISTRIB REPRES. E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ N° 11.198.048/0001-72. OBJETO: Prorrogar por mais 
240 (duzentos e quarenta) dias período de 26.10.2018 à 22.06.2019. 
O contrato n° 009TI'P1009/2017 OBJETIVANDO a Contratação de 
empresa para execução de construções de quadras cobertas com 
vestiário, localidades Quadra São Francisco e Princesa Isabel - 
Rua do Sol - CONVENIO N°218612011- FNDE. AMPARO LEGAL: 
Art. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. ZÉ DOCA] 
MA, 26 de outubro de 2018. ASSINATURA: Secretária Municipal de 
Educação, Sra. Sonia Maria Silva Lima; João José Pereira dos Santos 
Junior - Representante Legal. 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
003/2018. PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA, E DE OUTRO LADO A EM-
PRESA ARAUJO BEZERRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA  

- ME, CNPJ. n.° 24.241.288/0001-54. OBJETO: Prorrogar por mais 
90 (noventa) dias período de 11. 12.2018 à 10. 03.2019 o contrato n° 
003ÍTP/003/2018 OBJETIVANDO a Contratação de empresa para 
execução de reforma e adequação da praça pública denominada 
praça do comércio situada na Avenida do comércio no município 
de Zé Doca - CONVÊNIO: MTLJRJINFRAESTRLITURA TU-
RISTICA N° 035853/2013. AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI N° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. ZÉ DOCA/MÁ. II de dezem-
bro de 2018. ASSINATURA: Prefeita Municipal Sra. Maria iosenilda 
Cunha Rodrigues: Thiago Araújo de Sousa - Representante Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRA-
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA. Contratada: 
DALZIZA RODRIGUES FLORENCIO - CPF n° 016.203.703-10. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO: 000000808112018. OBJETO: Locação de Imóvel para 
instalação e funcionamento do Serviço de Convivência e Fortale-
cimento de Vínculos SCFV. Contrato n° 07/2017, DATA DE AS-
SINATURA DO TERMO ADITIVO: 20/12/2018. VIGÊNCIA: 
02/01/2019 à 31/12/2019. Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses 
conforme estabelecido no Art. 65. da Lei Federal n° 8.666/93. Co-
roatá/MA, 20/12/2018. Hamilton da Silva Teixeira Neto, Secretario 
Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRA-
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA. Contratada: 
JULO CESAR MARTINS - CPF n° 145.406.491-91, MODALI-
DADE: Dispensa de Licitação, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
0000008085/2018. OBJETO: Locação de Imóvel para instalação 
e funcionamento do programa Leite é vida. Contrato n° 116/2017. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 20/12/2017. VI-
GÊNCIA: 02/01/2019 à 31/12/2019. Fica aditivado o prazo de 12 
(doze) meses conforme estabelecido no Art. 65, da Lei Federal n° 
8.666/93, Coroatá/MA, 20/12/2018. Hamilton da Silva Teixeira Neto, 
Secretario Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRA-
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: 
DANILO ROGÉRIO SOUSA CARVALHO CPF 825.761303-72 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO: 0000008082. OBJETO: Locação de Imóvel para insta-
lação e funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Contra-
to n° 125/2017, DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 
20/12/2018. VIGÊNCIA: 02/01/2018 à 31/12/2019. Fica aditivado o 
prazo de 12 (doze) meses conforme estabelecido no Art. 65. da Lei 
Federal n° 8.666/93, Coroatá/MA, 20/12/2017. Hamilton da Silva 
Teixeira Neto, Secretario Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRA-
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: 
SARA TIFANY SILVA MAGALHAES - CPF n° 616.072.723-00 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO: 000000808412018. OBJETO: Locação de Imóvel para 
instalação e funcionamento do CRAS (Centro de Referencia em As-
sistência Social) do Bairro Tresidela. Contrato n°08/2017, DATA DE 
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 20/12/2018. VIGÊNCIA: 
02/01/2019 à 31/12/2019. Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses 
conforme estabelecido no Art. 65. da Lei Federal n° 8.666/93, Co-
roatá/MA, 20/12/2017. Hamilton da Silva Teixeira Neto, Secretario 
Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRA-
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de Coroatái'MA, Contratada: 
ARLETE DE BRITO ABREU CPF n° 772.663.583-53 MODALI-
DADE: Dispensa de Licitação, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
0000008080/2018. OBJETO: contratação de pessoa física para Prestar 
serviços referente a Ministração de palestras. Contrato n° 203/2017, 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 21/11/2018. VI- 



0..%1SLI,A TER( FIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAIE\T.RI: 

(ONÍRA IA DA 

26I2204I14457ü 0101000000 1 33903947 

UGR 
298 MANtJi INCA() 

SI: 13(()\ FRAFt)A 

-- 

26122041144570012kM 1 0101000000 33903947 1  (11 001298 MANUTF\A() 

'FLS. N  2k)  
PROC. N,X2Ç/  2c9  

RUBRICk  
TERÇA-FEIRA, 24 - SETEMBRO - 2019 0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

-J 6 

DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2019. BASE LEGAL:  Lei 8.666/93 e suas alterações. São Luís. 19 de setembro de 2019. 
ASSINATURAS: JONAS ALVES DOS REIS DIAS, conforme ID 00852197, portador do RG n°333992946 SSP/MA. inscrito no CPF n° 
824.750.673-49 e FABIOLAALMEIDA RAMOS, portador do RG no 12627761999-55 SSP/MA e CPF sob n'010.848.237-56, na condição 
de representante da empresa, contratada, NÚCLEO ARQUITETURA E EVENTOS LTDA e JOSÉ PAULO DUARTE NUNES, CPF sob o 
n°224.411.663-87, na condição de representante da empresa, subcontratada, Z P N PRODUÇÕES LTDA - EPP. Arquivamento na Unidade 
Gestora de Contratos e Convênios/SINFRA. Jose Orlando de lemos-Gestor de Contratos e ('onvnios-(J(iCC!SINFRA-1I) 0074940 

Republicar por Incorreção 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 009/2015. PROCESSO N°0146452/2019. CONTRATANTE: A 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, com sede nesta cida-

de, na Avenida Carlos Cunha s/n, 1° andar, Edificio Deputado Lucia-
no Moreira- Calhau. inscrita no CNPJ n° 03.526.252/0001-47, neste 
ato representada pelo seu titular MARCELLUS RIBEIRO ALVES, 
portador do CPF n° 528.895.213-20. CONTRATADA: F.C. MO-
RAES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no 
CNPJ n°07.133.984/0001-28, com sede na Rua Inácio Xavier Carva-
lho 161, Loja 10,, Ed. Saint Louis, Bairro São Francisco, nesta cidade 
de São Luís Maranhão., neste ato representado pelo senhor Francisco 
das Chagas de Morais, portador do CPF n° 044.002.593-I5. DOTA-
ÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 161010412902123069449033 - Forta-
lecimento da Gestão Fiscal - PROFISCO/Passagens e Despesas com 
Locomoção. FONTE : 2101000000 -Contrapartida ao BID. PRA-
ZO: O presente contrato será prorrogado por mais 09 (nove) meses, 
conforme Art. 57, Inciso II. da Lei Federal no 8.666/93. São Luís. 
20 de setembro de 2019. RITA MARIA MAGALHAES MARTI-
NELLI DE SOUZA-Gestora ChefeICEGPA 

AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSAO RURAL DO MARANHÀO-AGERPIMA 

Extrato de Termo Aditivo da Agência Estadual de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural do Maranhão - AGERPÍMA. Espécie: 
1° Termo Aditivo ao Contrato n° 018/2018, celebrado com a empre-
sa CLASI SEGURANÇA PRIVADA EIRELI: Objeto: Prorrogação 
da vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, com início 
em 20/09/2019 e término em 20/09/2020: Fundamento Legal: Art. 
57. II da Lei n° 8.666/1993: Processo n°: 182608/I9-AGERP/MA: 
Cobertura Orçamentária: U.O.: 61202: Programa: 0411-Apoio 
Administrativo; Ação: 4457 - Administração da Unidade: P1.: VIGI-
LANCIA2: Fonte: 0101; N.D.: 3.3.90.37.00: U.O.: 61202: Programa: 
0411 - Apoio Administrativo; Ação: 4457 - Administração da Unida-
de; P1.: ADMAGERP; Fonte: 0101 e/ou 0618: N.D.: 3.3.90.37.00: 
U.O.: 61202: Programa: 0544 - Assistência Técnica e Extensão Rural 
- ATER: Ação: 4778-Execução dos Serviços de Assistência Técnica 
e Extensão Rural - ATER: RI.: ASSISTEX; Fonte: 0101 e/ou 0618; 
N.D.: 3.3.90.97.00; Pré-empenho n° 2019PE0001 10: Nota de Empe-
nho: 2019NE001307: Signatários: pela Contratante. Loroana Cou-
tinho de Santana-Presidenta, e pela Contratada. Pedro Ricardo Aqui-
no da Silva-Representante legal: Data de Assinatura: 18/09/2019; 

EMPRESA MARANHENSE DEADMINISTRAÇÀO 
PORTUÁRIA - EMAP 

EXTRATO DA RESENHA DO TERCEIRO ADITIVO N° 082/ 
2018103. Processo administrativo de contratação: 187612017. Processo 
administrativo do aditamento: 137412019. Número do Aditivo: Tercei-
ro Termo Aditivo ao Contrato n° 082/2018/02-EMAP. Contratante: 
Empresa Maranhense de Administração Portuária. CNPJ/Contra-
tante: 03.650.060/0001-48. Signatários/Contratante: Sr. Eduardo 
de Carvalho Lago Filho. Presidente da EMAP, CPF 013.769.717-12 e 
a St`. Alvelinda Sena de Sousa, Gerente de Projetos, respondendo pela 
Diretoria de Engenharia e Manutenção da EMAP. CPF: 616.002.963-
00. Contratado: POLC EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 14.667.684/0001-94. Signatário(s)/ 
Contratado: sócia, Si". Rafada Diniz Veras, inscrito no R.G. sob o 
n° 021951042002-2, SSP/MA, e no CPF sob o n° 039.155.023-32. 
Objeto do contrato: "contratação de empresa especializada para 
execução do projeto de Infraesirutura para CFTV (Circuito Fechado 
de Televisão) e para controle de acessos, no Terminal do Cujupe. no 
município de Alcântara - MA). conforme Projeto Básico constante 
no Anexo 1". Objeto do termo aditivo: para acréscimo de valor. Va-
lor: Pelo presente instrumento, o valor do Contrato n° 082/2018/02, 
atualmente correspondente a R$ 435.108,73 (quatrocentos e trinta e 
cinco mil, cento e oito reais e setenta e três centavos), fica acrescido 
da importância de R$ 98.400,25 (noventa e oito mil, quatrocentos 
reais e vinte cinco centavos), aproximadamente 22.615%, passando 
a totalizar a importância de R$ 533.508,95 (quinhentos e trinta e três 
mil, quinhentos e oito reais e noventa e cinco centavos) em confor-
midade coma especificações e quantidades descritas no Parecer Técnico 
e Planilha do 10  Termo Aditivo às fis. 02/36 e despacho da GEIMP à 
fl. 128 do Processo Administrativo n° 1374/2019-EMAP. Fundamento 
legal: com esteio no artigo 65. Inciso 1, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
Data da assinatura: 20/09/2019. Publique-se. São Luís, 20 de Setem-
bro de 2019. Enviado para publicação por: Igor Leonardo Gomes de 
Albuquerque, Assessor Administrativo IV. Matrícula n° 0298. Igor 
Leonardo G. Albuquerque - Assessor Adm III - GECOC/EMAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. RESENHA DO TERCEI-
RO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 006/2017 - SE-
FIN. RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS  N° 001/2017. 
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n° 17.327.207/0001-78. DO OB-
JETO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação 
do prazo, previsto na Cláusula Décima Quarta do referido contrato. 
DO PRAZO: O contrato principal terá sua Cláusula Décima Quarta 
alterada, passando sua vigència prorrogada para mais 10 meses. de 
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81 e a empresa Dantas & Cavalcante LTDA, inscrita no CNPJ sob no 
01.897.642/0001-06; OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n'027/2018-UE-
MASUL, firmado entre as partes, em 26/10/2018: AMPARO LE-
GAL: com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal no. 

8.666/93 e demais alterações posteriores e na Cláusula Quinta do 
Contrato: VALOR: R$ 45.996,00 (quarenta e cinco mil novecentos 
e noventa seis reais): VIGÊNCIA: Pelo presente TERMO ADITI-
VO, fica prorrogada a vigência do Contrato 02712018 - UEMASUL. 
em 12 (doze) meses, de 26/10/2019 a 25/10/2020; DOTAÇÀO OR-
ÇAMENTARIA: Unidade Gestora: 240207; Unidade Orçamentária: 
24207; Programa Trabalho: 12 364 0177 4801 001130; Natureza da 
Despesa: 33.90.39.78; Fonte: 103: SIGNATÁRIOS: Pela UEMASUL 
Professor MSc Antonio Expedito Ferreira Barroso de Carvalho. Magní-
fico Reitor em Exercício, inscrito no CPF sob o n° 336.867.263-00, pelo 
CONTRATADO Seu Representante Legal Antonio Dantas Silva Junior, 
inscrito no CPF sob o n°328.854.313-34. DATA DA ASSINATURA: 
25 de outubro de 2019. ARQUIVAMENTO: Pasta 01/2019, sob o n° 
37, em 08.11.2019. da Pró-Reitoria de Planejamento e Administração / 
UEMASUL. Prof.' Dr'., Sheila Elke Araújo Nunes, Pró-Reitora de 
Planejamento eAdministração/UEMAStJL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA 

EXTRATO DE ADITAMENTO. RIMEI RO TERMO DE ADITI-
VO AO CONTRATO N.° 00312019 - PREGAO ELETRÔNICO 
N° 003/2019. A Prefeitura Municipal de Buriti/MA torna público o 
1° Termo de Aditamento ao Contrato n.° 0032019. Contratante: SECR-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CNPJ: 
06.117.071/0001-55, Contratado: E PIMENTEL DE ARAUJO & CIA 
LTDA-ME, CNPJ: 13.940.512/0001-80. Objeto do Aditamento: O pre-
sente Termo Aditivo objetiva o acréscimo total de R$ 55.210.66 (Cin-
quenta e cinco mil, duzentos e dez reais e sessenta e seis centavos) con-
forme Cláusula Terceira do Contrato Inicial, nos termos do art. 57. inciso 
II, da Lei Federal n°8.666/93. Valor Contratado R$ 220.842,65 (Duzen-
tos e vinte mil oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 
Valor aditivado R$ 55.210,66 - 25%. Dotação: 02 03 SEC. MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 122 0052 2006 0000 MÃ-
NUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO. Buriti-MA 30 de Outubro de 2019. Jenilson Gouveia Silva 
- Sec. Munic. de Administração e Finanças. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.° 006/ 
2019 - PREGAO ELETRÔNICO N° 003/2019. A Prefeitura Mu-
nicipal de Buriti/MA torna público o 1° Termo de Aditamento ao 
Contrato n.° 003/2019. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SANEAMENTO. CNPJ: 11.463.289/0001-00, Con-
tratado: E PIMENTEL DE ARAUJO & CIA LTDA-ME, CNPJ: 
13.940.512/0001-80. Objeto do Aditamento: O presente Termo 
Aditivo objetiva o acréscimo total de R$ 78.000,00 (Setenta e oito 
mil) conforme Cláusula Terceira do Contrato Inicial, nos termos 
do art. 57. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93. Valor Contratado 
R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil), Valor aditivado R$ 78.000,00 
- 25%. Dotação: 10301 0075 2106 0000 PSF PROGRAMA SAÚ-
DE FAMILIA. 10 301 0075 2104 0000 MANUT.FIJNC.FUNDO 
MUN. SAÚDE, 10 302 0075 1011 0000 MANUT.FUNC.REDE 
HOSP.AMBUL.FUS -AIHS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO. Buriti-MA. 30 de Outubro de 2019. Rogério Marques Viana 
- Sec. Munic. de Saúde e Saneamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS: 
CRENTES-MA 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 2° 
Termo Aditivo ao contrato 045/2018, firmado em 09 de maio de 2018, 
ca" .a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, CNPJ 
sob o n°. 01.577.844/0001-62 e a empresa JANELSON MOUCHE- 

REK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTO-
RIA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 17 
327 207/0001-78. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período 
contratual. VIGÊNCIA: 01 de novembro 2019 a 31 de agosto de 
2020. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. II da Lei Federal n'8.666 
de 21 dejunho de 1993. São Pedro dos Crentes/MA, 01 de novembro 2019. 
Lahesio Rodrigues do Bonfim Prefeito Municipal. 

APOSTILA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHAO 

RESENHA DO SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRA-
TO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO N.° 009/2019-AL. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO e C.F.R GAS-
PAR E CIA LTDA-ME. OBJETO: Emissão da Nota de Emprenho 
n° 2019NE002550, de 31110/2019, no valor de R$ 75.750,00 (setenta 
e cinco mil, setecentos e cinquenta reais). DOTAÇAO ORÇAMEN-
TARIA: Unidade Gestora: 010101-Assembleia Legislativa. Gestão: 
00001 - Gestão Geral. Função: 01-Legislativa. Subfunção: 031 -Ação 
Legislativa. Programa: 0318-Gestão Legislativa. Natureza de Despe-
se: 33.90.39.41 - Fornecimento de alimentação. Ação: 4628 -Atuação 
Legislativa Subação: 000011-Atuação Legislativa no Estado do Maranhão 
(Manutenção). Fonte: 0.1.01.000000 - Recursos Ordinários - Tesouro - 
0101000000. BASE LEGAL: art. 65. §8° da Lei Federal 8.666/93 e Pro-
cesso Administrativo n°4254/2018. ASSINATURA: Deputado Otheli-
no Nova Alves Neto-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 08/11/2019. São Luis-MA. 08 
de nombm de 2019. TarcísioAlmeida Araújo- Procurador-Getul daALEMA 
Tarcísio Almeida Araújo-Procurador - Geral 

ATAS 

MAGAZINE LlLIANI S/A 
CNPJ N° 11.590.296/0001-64 

NIRE 21300008144 

"ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÀO 
REALIZADA EM 18.09.2019—. PATA/I-IQ.RA  E LOCAL. Aos de- 
zoito dias do mês de setembro de 2019, às 10:00 (dez) horas, na Sala 
de Reuniões da Sede social da Companhia, à Av. Getúlio Vargas, n°. 
974 - Centro, CEP 65901-550, município de Imperatriz. Estado do 
Maranhão.CONVOCACAO: Convocados diretamente e em pra-
zo hábil, dispensadas as formalidades do edital de convocação, na 
conformidade do que dispõem o Parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei 
6404/76.QUORUM: A presente Assembléia instalou-se com a pre-
sença de todos os acionistas, conforme assinatura no respectivo livro, 
especialmente dos acionistas, integrantes do Conselho de Adminis-
tração e da Diretoria, Antonio Paulo Marques de Souza. Edmilson 
Limeira de Souza e Luis Wanderlei Santana da Silva. COMPOSI-
ÇAO DA MESA:  Presidente: Luis Wanderlei Santana da Silva. 
brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, empresário, natu-
ral de Montanha/ES, portador do CPF n°. 251.773.203-59 e RG n°. 
035881372008-9 - SSP/MA, residente e domiciliado àAv. São Sebas-
tião, n°. 568. Vila Nova - CEP 65912-100- Imperatriz/MA.Secretá-
u: Antonio Paulo Marques de Souza, brasileiro, casado dom regime 
de separação de bens. empresário, natural de Anápolis/GO, portador 
do CPF n° 253.406.788-57 e RG n° 29.235.037-5 SSP/SP, residente 
e domiciliado na Av. Principal, n° 02 - Lote 2- Qd. RJAV 03- Con-
domínio New Ville Residence. Bairro Lagoinha, CEP: 65909-001, 
município de Imperatriz. Estado do Maranhão.ORDENS  DO DIA 1 
- Abertura de filiais nos Estados do Maranhão (MA) e Tocantins(-
TO).DELIBERAÇOES TOMADAS NA AS&EMBLEIAAs  deli-
berações tomadas nesta reunião fbram aprovadas por unanimidade 
de votos dos presentes, de acordo com o que determina o artigo 129 
da Lei 6.404/76, como seguem:l - Foi deliberado e aprovado por 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS 
CRENTES—MA 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N°045/2018. 
TOMADA DE PREÇO N° 004/2018, CONIRAIANTE: Prefeitura 
Municipal de São Pedro dos Crentes —MA, CNPJ n°01.577.844/0001-
62 CONTRATADO: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONUI:rORIA, CNPJ1MF n.° 
17.327.207/0001-78. Valor R$ R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil re-
ais). OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestar assessoria 
e consultoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e demais legislações aplicá-
veis. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de setembro a 31 de Dezembro de 
2020, São Pedro dos Crentes - MA, 31 de agosto de 2020. LAFIESEO 
RODRIGUES DO BONFIM— Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 32112020. Espécie: 10  Termo Aditivo de Contrato. Empresa 
JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o no. 21.572.395/0001-77, localizado a AV. Senador Vitorino 
Freire, no  oi. Areinha, São Luís. Objeto: O presente Termo Aditivo 
visa ao acréscimo de prazo contratual original, compreendendo o 
período de mais 03 (três) meses. A fundamentação legal baseia-se 
nos incisos 1 a VI do § 1 

0  do artigo 57 da Lei N°: 8.666/1993, con-
forme contrato aditivado no valor global de R$ 47.660,66 (Quarenta 
e sete mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos). VI-
GÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem vigência de 03 (três) meses 
contados à partir da data de sua assinatura. RECURSOS: 02 15 01 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301 ATENÇÃO BÁSICA 10 
3010026 BURITICUPU MAIS SAUDAVEL 10 301 0026 1044 0000 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL. DE POSTOS E UNIDADES 
DE SAÚDE (1282) 4 4 90 5100 INSTALAÇÕES 0.102-001 001/R$ 
2.895,8 1. Base Legal: Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores. Buriticupu-MA. 28 de agosto de 2020. 
JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario Municipal de Saúde Con-
tratante ~NATAS ISAC SANTOS FAUSTINO JKF CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada. 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 322/2020. Espécie: 1° Termo Aditivo de Contrato. Em-
presa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 21.572.395/0001-77, localizado a AV. Senador 
Vitorino Freire. n° 01, Areinha, São Luis. Objeto: Constitui objeto 
deste aditivo a extensão do contrato com a EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES 
DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA CENTRO TERRA BELA 
DO MUNICIPIO DE BURITICUPU-MA. em virtude da necessida-
de continua dos serviços acima descritos de forma mais satisfatória 
possível. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigên-
cia a partir da data de sua assinatura, até 28 de novembro de 2020. 
RECURSOS: 02 15 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301 
ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0026 BURITICUPU MAIS SAUDA-
VEL 10 301 0026 1044 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
AMPL. DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282) 4 4 90 5100 
INSTALAÇÕES 0.102-001 OOIIR$ 1.035.275,79. Buriticupu-MA, 
28 de agosto de 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario 
Municipal de Saúde Contratante ~NATAS ISAC SANTOS FAUS-
TINO JKF CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada. 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N°32312020. Espécie: 10  Termo Aditivo de Contrato. Empresa 
JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 21.572.395/0001-77. localizado aAV. Senador Vitorino Frei-
re. n° 01, Areinha, São Luis. Objeto: O presente Termo Aditivo visa 
ao acréscimo de prazo contratual original, compreendendo o período  

de mais 03 (três) meses. A fundamentação legal baseia-se nos incisos 
I a VI do § 10 do artigo 57 da Lei N°: 8.666/1993, conforme contrato 
aditivado no valor global de R$ 47.004,11 (quarenta e sete mil, quatro 
reais e onze centavos). VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem 
vigência de 03 (três) meses contados à partir da data de sua assi-
natura. RECURSOS: 02 15 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0026 BURITICUPU MAIS 
SAUDAVEL 10301 0026 1044 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA 
E AMPL. DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282)449051 
00 INSTALAÇÕES 0.102-001 001/ R$ 2.895,81 Buriticupu-MA. 28 
de agosto de 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario Muni-
cipal de Saúde Contratante ~NATAS ISAC SANTOS FAUSTINO 
JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada. 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 325/2020. Espécie: 10  Termo Aditivo de Contrato. Empresa 
JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 21.572.395/0001-77, localizado a AV. Senador Vitorino 
Freire. n° 01, Areinha, São Luis. Objeto: O presente Termo Aditivo 
visa ao acréscimo de prazo contratual original, compreendendo o pe-
ríodo de mais 03 (três) meses. A fundamentação legal baseia-se nos in-
cisos Ia VI do § 1' do artigo 57 da Lei N°: 8.666/1993, conforme contrato 
aditivado no valor global de R$ 56.932.48 (Cinquenta e seis mil, nove-
centos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos). VIGÊNCIA: O 
presente Termo Aditivo tem vigência de 03 (três) meses contados à partir 
da data de sua assinatura. RECURSOS: 02 1501 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 10301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0026 BURITICUPU 
MAIS SAUDAVEL 103010026 1044 0000 CONSTRUÇÃO. REFOR-
MA E AMPL. DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282)4490 
5100 INSTALAÇÕES 0.102-001 OOI/R$ 2.895.81 Buriticupu-MA. 28 
de agosto de 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario Munici-
pal de Saúde Contratante ~NATAS ISAC SANTOS FAUSTINO JKF 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada. 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N°327/2020. Espécie: 10  Termo Aditivo de Contrato. Empresa 
JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o no. 21.572.395/0001-77. localizado a AV. Senador Vitorino Frei-
re, no 01. Areinha, São Luís. Objeto: O presente Termo Aditivo visa ao 
acréscimo de prazo contratual original, compreendendo o período de 
mais 03 (três) meses. A fundamentação legal baseia-se nos incisos 1 a VI 
do § lO do artigo 57 da Lei N°: 8.666/1993. conforme contrato aditivado 
no valor global de R$ 51.471,91 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e 
setenta e um reais e noventa e um centavos). VIGÊNCIA: O presen-
te Termo Aditivo tem vigência de 03 (três) meses contados à partir da 
data de sua assinatura. RECURSOS: 02 15 01 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 10301 ATENÇÃO BÁSICA lO 3010026 BURITICUPU 
MAIS SAUDAVEL 103010026 1044 0000 CONSTRUÇÃO, REFOR-
MA E AMPL. DE POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE (1282)4490 
5100 INSTALAÇÕES 0.102-001 001/ R$ 2.895.81 Buriticupu-MA. 28 
de agosto de 2020. JAILSON SOARES TEIXEIRA Secretario Munici-
pal de Saúde Contratante ~NATAS ISAC SANTOS FAUSTINO JKF 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME Contratada. 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 328/2020. Espécie: 1° Termo Aditivo de Contrato. Em-
presa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME. inscrita 
no CNPJ sob o n°. 21.572.395/0001-77. localizado a AV. Senador 
Vitorino Freire, n° oi. Areinha. São Luís. Objeto: Constitui objeto 
deste aditivo a extensão do contrato com a EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES 
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50  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 025/2017, 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE BALSAS E A SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato n° 025/2017, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n°06.777.130/0001-li, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 
2008, bairro Potosi, nesta cidade de Balsas-MA, neste ato representada pelo 
Vereador-Presidente o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n, Bairro São Luís, nesta cidade de 
Balsas- MA, portador do CPF no  003.702.043-95, Carteira de Identidade n° 
1138543990 SEJUSP, doravante denominada CONTRATANTE e a Sociedade de 
Advogados JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sediada na Avenida Jerônimo de 
Albuquerque, n° 25, Edif. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Bairro Vinhais, São Luís-MA, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 17.327.207/0001-78, Inscrição Municipal n° 
0008495900-6, neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo Sr. 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento, Carteira de Identidade/OAB n° 6499-MA, 
CPF n° 749.341.473-49, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
e demais normas aplicáveis à espécie, e EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n° 
007/2017, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, nos autos do Processo 
Administrativo n° 035/2017, sujeitando-se mediante as cláusulas e condições a 
seguir delineadas.- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o presente contrato a prestação de serviços especializados, prestado 
por meio de Sociedade de Advogado para prestar Serviços de Assessoria e 
Consultoria Jurídica para a Câmara Municipal de Balsas por um período de 12 (doze) 
meses, de acordo com as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência do Edital e com a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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2.1. O prazo de vigência do Contrato n°025/2017, com vencimento em 10/11/2021, 
de comum acordo entre as partes, fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, 
mediante o presente aditamento, a contar de 1111112021, até 11/11/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos 
previstos em lei. 
3.2. O valor do contrato permanece o mesmo, importando em R$ 112.500,00 (cento e 
doze mil e quinhentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 9.375,00 
(nove mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na 
seguinte dotação do exercício de 2021: 

01 - Câmara Municipal de Balsas; 
01031.0001.2-001- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VALIDADE 

6.1. Incumbirá a CONTRATANTE, à sua conta e no prazo estipulado no art. 61, 
parágrafo único, da Lei 86.666/93, a publicação deste Termo Aditivo no diário Oficial 
do Estado do Maranhão, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA INALTERABILIDADE 
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MA, 10 de novembro de 2021. 
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71. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas, parágrafos, condições e 
obrigação do Termo de Contrato n°025/2017, que não colidirem com o disposto neste 
Termo Adit ivo. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
TERMO ADITIVO lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas 
partes juntamente com as testemunhas abaixo. 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA - CNPJ: 17.327.20710001-78 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento - 

Sócio Representante Legal: OAB/6499 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

P605 M9  
NÓME: beo 4Ç' 
CPF: OSL64q; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIÓSES 

CNPJ n.2  06.450.191/0001-70 

CONTRATO N° 04/2021 - (IAB/PREF 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA 
E JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, 
PARA A PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

Aos 21 dias do mês de junho do ano de 2021, de um lado. o MUNICÍPIO DE 
ARAIOSES/MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n 
06A50.191/0001-70. com  sede administrativa na Rua Sete de Setembro, n°01, centro. 
Araioses/MA, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. LUCIANA MARAO 
FELIX, brasileira, casado, agente político, RG n° 058714720166-SESP/MA e do CPF n° 
556.997.823-20, denominada CONTRATANTE e de outro, JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque. n° 25. Cond. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São 
Luís-MA, neste ato representada por seu titular Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES 
DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 6499. Identidade 
n° 1452115 SSP-MA e do CPF n° 749.341.473-49, denominado CONTRATADA, que têm, 
entre si, ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
Processo Administrativo n° 001/2021 - GAB/PREF, com fundamento na Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica. em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO tombado sob o n° 001/2021 GAB/PREF e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato. independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 001/2021 - GABÍPREF. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor mensal é de R$ 12.000, 00 (Doze mil reais) ao mês, totalizando o valor deste contrato 
em R$144.000.00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) ao ano. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Código da Ficha: 19 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO; 

Sete de Setembro, n.9 01- CentrO 
Araioses- MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 

CNPJ n.2  06.450.191/0001-70 
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CONTRATO N° 04/2021 - GAB/PREF 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA 
E JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

Aos 21 dias do mês de junho do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ARAIOSES/MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.450.191/0001-70, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, n°01. centro. 
Araioses!MA, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. LUCIANA MARAO 
FELIX, brasileira, casado, agente político, RG n° 058714720166-SESP/MA e do CPF n° 
556.997.823-20. denominada CONTRATANTE e de outro, JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, n 25, Cond. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau. São 
Luís-MA, neste ato representada por seu titular Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES 
DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 6499, Identidade 
n° 1452115 SSP-MA e do CPF n° 749.341.473-49 , denominado CONTRATADA. que têm, 
entre si, ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
Processo Administrativo n° 001/2021 - GAB/PREF, com fundamento na Lei Federal n° 
8.666 de 21 de .junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 001/2021 - GAB/PREF e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n'00112021 - GAB/PREF. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor mensal é de R$ 12.000. 00 (Doze mil reais) ao mês, totalizando o valor deste contrato 
em R$144.000.00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) ao ano. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Código da Ficha: 19 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO: 

Rua Sete de Setembro, n.2 01- Centro 
Araioses - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO UBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 
CNPJ n.2 06.450191/0001-70 

CONTRATO N° 0412021 - GAB/PREF 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA 
E JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E C0NS1JLT0R1A, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

Aos 21 dias do mês de junho do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ARAIOSES/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita flø CNPJ sob o n 
06.450.191/0001-70, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, n°01. centro, 
Arajoses/MA, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra, LUCIANA MARAO 
FELIX, brasileira, casado, agente político. RG n° 058714720166-SESP/MA e do CPF n° 
556.997.823-20, denominada CONTRATANTE e de outro, JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSIJLTORIA. pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o no 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São 
Luís-MA, neste ato representada por seu titular Sr, JANELSON MOUCHEREK SOARES 
DO NASCIMENTO, brasileiro, casado. advogado, portador(a) da OAB-MA 6499, Identidade 
n° 1452115 SSP-MA e do CPF n° 749.341.473-49 , denominado CONTRATADA, que têm, 
entre si. ajustado o presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
Processo Administrativo n° 00112021 - GAB/PREF, com fundamento na Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes á espécie, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica. em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 001/2021 - CABÍPREF e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n'00112021 - GABIPREF. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor mensal é de R$ 12.000, 00 (Doze mil reais) ao mês, tota1indo o valor deste contato 
em R$144.000.00 (Cento e quarenta e quatro mil reais) ao ano. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Código da Ficha: 19 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO; 

ua Sete de Setembro, n 201—Centro 
Arasoses - MA 
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tia Sete de Setembro, n.Q 01 - Centro 

FLS.N  

PROC. N?/27  

ESTADO DO MARANHÃO RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 
CNPJ n.2  06.450.191/0001-70 

Unidade: 02 SEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO DE ARMOSES: 
Dotação: 04.122.0203.2005.0000.3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, 
da Lei n° 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE. 
por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso 
de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CON IRATADA: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de LNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 
001/2021 - GAB/PREF e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato 
independente de transcrição. 

Araloses. MA 
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ESTADO DO MARANHÃO RUBRICA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 
CNPJ n.2  06450.191/0001-70 

a) Realizar a execução de acordo. com  todas as exigências contidas no termo de referência: 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE. nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato. por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociaistributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na Ies1açâo em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término: 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
1) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato: 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento 
todas aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de 
.INEXIGIBILIDA9E DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato: 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO. 
j. 1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item 'T'. a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitara 
o contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia: 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
Contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser 
compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de Araioses/MA, poderá. nos casos de 
inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à 
contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos ca.s que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 
CNPJ n.° 06450.191/0001-70 

 

 

d) Declaração de inidoneidade, para licitar Ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo. este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
Financeiros consignados na CLAUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE 
FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus 
pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviçó; 
h) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
1) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS: 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo. e  
ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao  
fornecimento/execução. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP. na  qual 

EM = Encargos moratônos: 
N = Número de dias entre a data preftsta para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso; 
1 ínchce de colupensação financeira = 0,00016438, assim apurado- 

1 = 61100 1=000016438 
366 365 

Em que  = taxa percentual anual no valor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo 
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas 
condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter. 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou iriadirnplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS. ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na, legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente 
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o 
recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 

21. 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato 
da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo. não devendo ser deduzido do valor total da nota 
fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer 
tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados corno inadimplemento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá. a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de ~são ou transferência no todo ou em 
parte, sob pena de imediatarescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com  as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
78. da Lei Federal n° 8.666193, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial., sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem 
justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUINDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado 
Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumpriniento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo considerarias comunicações verbais. 
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93. sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Araioses/MA, comarca da qual o município de Araioses/MA, é termo 
judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim. por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato. em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02, (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

AraiosesíMA, 21 de junho de 2021. 

CONTRATANTE 
LUCIANA MARÃO FÉLIX 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ARAJOSES/MA 

• ' TADI 
JANELSON  O  UCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA 

TESTEMUNHAS: 

GXt~ 4M~Cl~ 
CPF:37 )/ 
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CONTRATO N° 003/2021 - GAB 
Processo Administrativo n°. 0581/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TIMON - MA E JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS  DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURID1CA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do GABINETE DA 
PREFEITA - GP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.115.3071000 1 -  
14. situada na Praça São José, SfN, na cidade de Timon MA, doravante designada CONTRATANTE, 
neste ato representada neste ato representado por sua Secretária Chefe de Gabinete Sueli Maria da 
Conceição Barros da Silva Capuama, Secretária Chefe de Gabinete, portaria 0  002/21-GP, casada, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1653710 SSP/PI e CPF no 096.210..673-91, e a 
sociedade JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA com sede na Av Jeronimo de Albuquerque Maranhão, n° 25, Edif Pátio Jardins Torre 
Hyde Park Sala 621 /622, bairro Vinhais, na cidade de São Luís - MÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.327.207/0001-78, a seguir denominada CONTRATADO, neste ato representada por JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, sócio administrador e responsável técnico, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n° 6499, inscrito no CPF sob o n° 
749.341.473-49, firmam o presente CONTRATO, com sujeitando as partes a Lei n° 8.666/9, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Processo Administrativo n° 0581/2021 que deu 
origem a Inexigibiidade de Licitação n0 001/2021 - GAB, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria jurídica, na área do Direito Público sobre leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas e 
despesas públicas municipal, licitações e contratos administrativos, convênios (transferências 
voluntárias), a gestão fiscal, à Lei de Responsabilidade Fiscal cumprimento de índices constitucionais e 
legais, prestação de contas de recursos públicos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e 
sobre Tomada de Contas Especial, conforme detalhamento, constam no termo de referencia e proposta 
que se vinculam ao. presente termo de contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, os atos autuados no processo 
administrativo n° 0581/2021 que deu origem a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o 
n° 001/2021 - GAB. 
2.2 Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora contratado, será 
efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, após rubricados pelas 
partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos: 
a Termo de Referência; 
b) carta proposta da contratada. 
2.3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lnexigibilklade de Licitação, Art. 25, II c.c Art. 13 da Lei n° 
8.666/93. 
2.4 Trata-se de serviço de singular e especializado de assessoria e consultoria técnica continuo 
contratado diretamentc, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no ait 25. 11 c.c Art. 13 da Lei n° 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
GABINETE DA PREFEITA - GP 

    

8.666/93. conforme justificativa e demais documentos que motivam e fundamentam a contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais) a serem pagos em 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Projeto Atividade: 2026 - Manutenção do Gabinete do Prefeito; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica; Fonte de Recurso: 001 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1 O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, 11, da Lei n° 8.666/93. 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 Os serviços serão executados durante toda vigência contratual, em conformidade com as necessidades 
da CONTRATANTE, por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor: 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e relatórios 
apresentados. 
e) Repassar a contratada todas as informações necessárias a execução dos serviços. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de recusa, 
devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto. podendo 
recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato: 

fl Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
'li) Designar um servidor para acompanhar e tiscalizar a execução do objeto da contratação, nos termos da 
Lei: 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, quando 
necessário para acompanhar a execução; 

j) Receber os serviços em conformidade com as especificações. quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de referência do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  tombado sob o n° 001/2021 - GAB e de acordo 
com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de transcrição. 
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8.2 Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
e) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos prazos 
estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 
dos serviços, até o seu término: 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica teinantemeiite vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas 
constantes no TERMO DE REFERENCIA do processo de INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇAO do 
qual decorre o presente contrato; 
Í) A CONTRATADA se obriga a cumprir os prazos contratuais, administrativos e jurídicos que envolvam 
as demandas e exceção dos serviços; 
J) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas no processo de INEXIGIBILIDAI)E DE LICITAÇÃO. 
j.1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições mencionadas no 
item "j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 
81, 87. 88 e seus parágrafos. todos da Lei n°. 8.666/93 e artigo 7° da Lei 10.520/02. 
9.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre 
o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando 
os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro) dia, até o 

limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
e) de 10% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

9.2.1 Será aplicada multa de 10% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
9.2.2 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, 
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 

9.3 ADVERTÊNCIA 
9.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Município de Timon. independentemente da aplicação de multa moratória ou de 
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo: * 
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b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades do 
órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 

9.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
9.4.1 Ficará impedida contratar com a Administração Pública do Município de Timon pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei n°  8.666/93. 

9.5 DECLARAÇÃO DE INIDOr4ÍE1DADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
9.5.1 A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o acompanhamento da 
execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 
Município de Timon, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 
prejuízos ao Município de Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
9.5.2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a Administração, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
9.6.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.- 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da contratação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Timon, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem 
consentimento prévio da Administração, em caso de reincidência: 
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o 
objetivo de participar da contratação, ou no curso da relação contratual: 
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
9.6.4 independentemente das sanções a que se referem os itens 9.2. 9.3. 9.4 e 9.5. o licitante ou contratado 
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que 
seja responsabilizado: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

9.7 Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal penalidade 
seja descontada de seus haveres. 
9.8 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 

30 do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
9.9 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório c assim, o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
9.10 As referidas multa será aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial. podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos 
pela CONTRATANTE. 
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9.11 As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da Notificação oficial. 
9.12 A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando a 
infração for devidamente justificada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros 
consignados na CLAUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA 
CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio 
da seguinte documentação: 

a) relatório mensal sobre a execução dos serviços 
b) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal.- 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal: 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND1; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, 
devidamente conferida e atestada pelo setor competente. para ser efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 
Banco, o n.° da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar  acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e ser 
apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: EM = 1 x N x VP, na qual 

EM = Encagos morat&ios, 
N = Ntí'ne'o de cías entre a data pre.ista para  pagamento e a do efetivo pagamento, 
Vi' = Vakw da parcela em atraso, 

= Lrxbcede conensaçào financetra = 0,00016438, assim apurado 
1= t=&100 1=000016438 

365 365 
Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no parágrafo 
anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO; A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta corrente 
da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadirnpléncia, 
sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ÍSS, COFINS, PIS, 
CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas definidos na legislação 
pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá 
destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is). e apresentar a respectiva Guia para Recolhimento do 
Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, cuja retenção na fonte 
Ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e posteriormente devolverá a guia 
devidamente quitada à Contratada. 
PARÁGRAFO DECIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrição dos 
serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da quitação da nota fiscal, 
fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, sendo apenas um destaque a fim 
de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que incida sobre o valor dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
11.1 A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela CONTRATANTE, 
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o qual 
registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, com atribuição de acompanhar/fiscalizar 
os serviços contratados, sendo consignado formalmente nos autos e ainda, a qualquer tempo, determinar o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
11.2 Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste CONTRATO. 
11.3 A "Ordem de Serviço", notificações e toda a rotina deverão ser encaminhadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte. sob pena 
de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei 
Federal n° 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79. do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer 
direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. sempre que ocorrer: 
a) lnadimpincia de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE: 
e) interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE: 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Translèrência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o pagamento das 
prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 77. sem obrigação de 
indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descuniprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMIJMCAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 
17.1 O preço será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas: 
17.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 
18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
18.2 Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §11  da Lei no  
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VEDAÇÕES 
20.1 E vedado à CONTRATADA: 
20.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
20.3 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em Lei. 
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CLÁUSULA VICESIMA -DA PUBLICAÇÃO 
20.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE lia imprensa oficial. 
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA VIGES1MA PRIMEIRA - LX) FORO 
21.1 Fica eleito o foro de Timon/MA, comarca da qual o município de TiinoníMA. é termo judiciário, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

Timon/MA. 22 de junho de 2021 

( 
Sueli Maria da Concc1Ço Barros da Silva Capuama, 

pelo GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TIMON/MA, 
CONTRATANTE 

'ascnto p o 
JANELSON MOUC. ÍARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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CLÁLSULA TERCEIRA—DO VALOR TOTAL 

AV. PRINCtÀL, S!N, CENTRO .. CEP 65.935-000, RIBAMAR F!QUENE - MARANHÃO. 
E-mail. p j i-kn* Pago  ttp:llnbamarfiuen.magov.br 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQIJENE - MA E JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

SILTORg PARA A PtESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA. 

Ao 01 (um) dias do mês de junho do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 01.598.547/0001-01, com sede administrativa na Rua Principal s/n°. centró, Ribamar 
Fiquene/MA.. neste ata representado pelo Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Meio Ambiente Sr. LUIS SABINO BARROS GUIMARÃES, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 027795532004-9, CPF N° 
369.636.821-00, JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.327207/0001-78, com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque. n° 25, Cond. Pátio 
Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís-MA, neste ato representada por seu titular 
Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado. 
portador(a) da OAB-MA 6499. Identidade n° 1452115 SSP-MA e do CPF no 749.341.473-49 
têm, entre si, ajustado o presente contraio decorrente de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 002 - 2021, Processo Administrativo n° 030/2021 , com fundamento na 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito 
Público, em conformidade com as especificações constantes do 'lermo de Referência do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 902/2021 e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO tombado sob .o n°002/2021 
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O valor total deste contrato é de R$84.000.00 (oitenta e quatro mil reais), dividido 
em 12 (doze) parcelas mensais de [($7.000,00 (sete mil reais); 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECUIR ~ ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato corrtr.o po  ~a da seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Unidade: SECRETARIA MULADMTNTSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 
Ação 
Função: 03 
Sbfunção: 091 
Programa: 0003 
Projetô/Atividade/Oper Especial: 2-007 
03.091.0003.2-007 - Manutenção da Assessoria Jurídica 
Natureza da Despesa 
33 ..90.35.00.00 - Serviços de Consultoria 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contratd entrará e' n' i vigôrÏia data de sua assinatura ë findará em 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, 
da Lei n 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DEEXICUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, 
por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
e) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância ás especificações técnicas, devolvendo-o no caso 
de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinenles, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder as advertências, multas e demais cornmações legais pelo descumpomento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA: 

AV. PRiNCIPAL SJN, CENTRO - CEP 65.938-000, RIBAMAR F1QUEN - MARANHÃO. 
E-mail: prefeituraribanarfiquene(à)hotmait.com  1 Home Page: http:llrtbamarfiquer.rnagov.br 

2 
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h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da 
contratação, nos termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade corri as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 
002/2021 e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente 
de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
e) Substituir, por sua conta e respQnsahilidadc, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos nó p SsÔdé IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsahilizar-s,, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais,  fiscais, sociais tributárias, trabalhistas e previdcnciarias ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária á completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
1) Fica terrnjnanternente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, 
todas aquelas constantes no TERMO DE REFERENCIA do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega: 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
j. 1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item 'j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
o contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 

AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - CEP 65.938-000, RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrate.; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser 
compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, poderás nos 
casos de inexecução total ou parcial do contrato garantida a previa defesa, aplicar á licitante e 
à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração publica, pelo prazo de ate 05 (cincos) anos a critério da autoridade competente 
segundo a. natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência.  
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a. Administração Pública 
enquanto perdurárein os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quin7e) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO,: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará flOVO prazo, este improrrogível, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLAUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado á REGULARIDADE 
FISCAL DA CON FRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus 
pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das -respectivas 0r4". de Serviço; 

AV. PRINCIPAL, SIM, CENTRO - CEP 65.938-000, RIBAMAR F1QIJENE - MARANHÃO. 
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b) cópia da Nota de Empenho; 
e) Certidão Negativa de Débitos Re[ativos.a Tributos Federais e à Dívida Ativada 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual: 
1) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura. no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentai, no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco, o n° da Agência e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e 
ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao 
for ecimentõ/exectíção. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em, fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP. na qual 

EM = Encagos moratõnos. 
N = Numero de dás entre a data preista para o pagiento e a do efetrvo pamento: 
VP = Valor da parcela em atraso; 

lrice de compensação tinaniera = 00001438 assim apia: 
1= í 1=61100 1=000016438 

365 365 
Em que 1=t~pccital anual no valor de S% 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo 
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas 
condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contraio celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de 
preços ou correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS. iSS, 
COFINS. PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente 
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o 
recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁ(;RAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato 
da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota 
fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer 
tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO Os atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário  à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SURCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS Ë OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
(.) presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou translèrência no todo ou em 
parte, sob pena de imediata rescisão 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei OU regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
78. da Lei Federal no 8.666/93. e ocorrerá rios termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir- de pleno dito 
o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 

 

assista à CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA: 
b) Inobservância de especificações e recomendações fórnecidas pela CONTRATANTE; 
e) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. sem 
justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judiçial ou extrajudicial. concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado 
Ari. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumpriinento dás cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste :instrwnento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a espeitodo prente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art 61, parágrafo único da Lei Federal no 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sia eficácia. 

CLAUSUI A DECIMÁ OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Ribamar Fiquene/MA, comarca da qual o município de Ribamar 
Fiquene/MA, é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas oriunda', do presente instrumento 

E assim, por atarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as 
partes a seguir, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas, que também os subscrevem. 

AV. PRINCIPAL S/N, CENTRO CEP 65938-000, RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ:  01.598.547/0001-01  

Ribamar Fiquene/MA, 01 de junho de 2021. 

LUÍS SA8[ÍØ8*$DS1UIMARÃES 
Secretário Municipal de AI ln &?ão, Planejamento e Meio Ambiente 

CONTRATANTE 

JANELSQg' lAR 1 ) NASCIMENTO 
Janelso ''rck Si res do Nascimento Advocacia e Consultoria 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

CPF: 
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contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata, e demais 
cominações legais; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.3. As multas estabelecidas nos itens "b" e "c" serão 
majoradas em 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese de 
reincidência da FORNECEDORA/CONTRATADA. 
10.4. As multas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos à FORNECEDORA/CONTRATADA ou 
serão pagas mediante recolhimento de CRU (Guia de 
Recolhimento da União), cujo comprovante deverá ser 
apresentado à CONTRATANTE, ou, ainda, quando for o caso, 
serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão juros 
moratónos de 1% (um por cento) ao mês, em caso de atraso no 
recolhimento. 
10.4.1. As multas serão independentes e, a critério da 
CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as demais 
penalidades acima enumeradas, e aplicadas com base no valor 
total atualizado do contrato; 10.4.2. Considera-se, para fins de 
aplicação da penalidade de multa, como valor total atualizado 
do contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), 
ou, na sua ausência, por aquele que vier a substitui-lo, no 
período compreendido entre o mês da apresentação da 
proposta até o mês anterior ao fato que ensejou a penalidade. 
10.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo 
quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se 
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo a° 002/202 1, 
Edital do Pregão Presencial n0. 001/2021 - SEGUNDA 
CHAMADA e seus anexos, bem como a proposta da empresa 
classificada em 12  lugar no certame supranumerado. 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 
8.666/1993, Lei a° 10.520/2002 e Decreto n° 018/2013, 
atualizados, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E 
ASSINATURA 
12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE. 
12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro do Município de Montes Altos, Estado 
do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do 
presente compromisso. 

RIBAMAR FIQUENE - MA, 11 DE MARÇO DE 2021 

Secretária Municipal Administração 
CONTRATANTE - Luis Sabino 

J. ZENF - COM. (POSTO MIX) 
CNPJ sob o n2  04.168.810/0001-02 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador:  30b033a00227f8dd9c9db588086dc2ef  

SOLUÇÕES EDUCATIV 

EXTRATO DO CONTRATO: NI*  021 - 2021; Processo 
Administrativo n° 028-2021;; CONTRATANTE: O Município de 
Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01; 
CONTRATADO DARSH SOLUÇÕES EDUCATIVAS LTDA, 
CNPJ a° 23.488.942/0001-66, sediada na Rua Paraíba n2  404, 
Entre Antônio de Miranda e Bom Futuro, Centro CIDADE: 
Imperatriz - MA; OBJETO: Contratação de Software de Gestão 
Escolar e Diário Eletrônico do Professor; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; Ação; Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 
0024; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-025; 
12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
MDE; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; TOTAL 17.400,00 
(dezessete mil e quatrocentos reais); VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2021: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 10.520, 
subsidiariamente pela Lei a° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO 
JORGE, brasileiro, casado(a), portador(a) do CPF fl° 
013.177.123-07 e do RG n° 0135580829000-8, e pelo 
contratado: Sr.(a). DAURO BORGES DA CRUZ DIAS, brasileiro, 
casado, Analista de Sistemas, portador (a) da Identidade n° 
020413212002-0 SESPDG-MA e do CPF n° 038.617.763-59; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; 
EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 02/06/2021. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 46c3ec65f1d31 7d709aa8ca77d4f65f1 

EXTRATO DO CONTRATO: N° 020 - 2021 - JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA 

EXTRATO 1)0 CONTRATO: N° 020 - 2021; INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N2  002 - 2021 - Processo Administrativo n° 
030-2021;; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01; 
CONTRATADO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA. CNPJ n° 
17.327.207/0001-78. sediada na Avenida Jerônimo de 

Albuquerque, n2  25, Comi. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos 
do Calhau, São Luís-MA; OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados em assessoria e consultoria jurídica na 
área do Direito Público; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; 
Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÂO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação; Função: 03; 
Sbfunçâo: 091; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-007; 03.091.0003.2-007 - 

Manutenção da Assessoria Jurídica; Natureza da Despesa; 
3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria; VALOR TOTAL 
R$84.000,00 (oitenta e quatro mil reais); VIGENCIA: até 01 de 
junho de 2022: FUNDAMENTO LEGAL: Lei ri° 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. Luís Sabino Barros Guimarães, brasileiro, 
agente político, portador do CPF n° 369.636.821-00 e carteira 
de identidade n° N° 027795532004-9 SSP-MA, e pelo 
contratado: Sr.(a). JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da 
OAB-MA 6499, Identidade n° 1452115 SSP-MA e do CPF n° 
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TIMON-MA, TERÇA-FEIRA,  27 DE JULHO DE 2021 - ANO VIII - EDICAO - N°2.169 

Prefeitura Municipal de Timon 
SEMUF  

PORTARIA N° 037/2021 - SEMUF 
Timon/MA, 26 de Julho de 2021. 

Estabelece nos termos do Decreto 
Municipal n° 315. de 25 de Julho de 2021, 
normas para o funcionamento da 
Secretaria Municipal de Finanças, 
dispondo sobre o procedimento, 
condicoes e diretrizes de funcionamento, 
em razao da pandemia de Coronavirus. 

A Secretária Municipal de Finanças de fimon. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
confendas pelo inciso 1. do au. 80  da LOM, c/c o inciso 
XII, do ad 53 da Lei n° 1892, de 17 de dezembro de 
2013e, 

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial 
de Saúde - OMS - que decretou situação de pandemia 
a doença causada polo novo coronavirus )COVID-lê) e 
das orientações expedidas pelo Ministério da Saúde. 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção imediata de 
medidas para enfrentamento dessa emergência em 
saúde pública, em que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de nacos, danos e agravos â saude pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença em nosso municipio: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 315, de 25 de 
Julho de 2021 que sobre medidas excepcionais, de 
caráter temporário, para a prevenção dos riscos de 
disseminação do coronavirus (covid-19) no âmbito do 
mulicipio de Timon/MA 

CONSIDERANDO a necessidade da restrição do 
atendimento presencial nas repartições públicas 
municipais, visando impedir aglomerações e ieduzir a 
chance de disseminação do novo coronavirus: 

RESOLVE 

Art. 10. Reonentam-se, por meio desta, as rotinas de 
trabalho e os procedimentos administrativos na 
Secretaria Municipal de Finanças de Tinuori/MA, após 
publicação do Decreto Municipal n' 315, de 25 de Julho 
de 2021. 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Finanças mantém suas 
atividades e funções em sua plenitude, contudo, para a 
continuidade do enfrentamento á grave cose de saúde 
pública decorrente do novo coronavirus Covid-19 e a 
manutenção de atendimento presencial ao público de 
forma segura. serão adotadas as seguintes medidas e 
protocolos: 

- o atendimento presencial ao público externo será das 
08:001u às 13:00h, através de agendamenlo previo, por 
meio do número de telefone (99)3212-6701; 
II - para demandas que não exijam a presença do 
Contribuinte estão disponíveis e serão mantidas e 
pnorizadas todas as formas de atendimento remotas (por 
via telefónica, pelo e-mail semuftimon.ma.gov.br, e 
afins). 
III - para demandas referentes ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - tSS, e obrigações 
acessórias correlatas ao imposto; é possível entrar em 
contato diretamente com o Gerente de tSS e Taxas por 
meio do telefone (86) 98825-8139. 
IV - todos os servidores, empregados públicos e 
colaboradores desta Secretaria deverão utilizar  

mascaras de proteção. bem como observar a etiqueta 
respiratoria: 
V - Será assegurado distanciamento mínimo entre 
servidores dentro dos setores deste órgão: para efetivar 
tal medida, quando necessário, serão adotadas escalas 
de revezamento, a cargo do responsável pela gestão de 
cada Departamento/Setor; 
VI - Quando necessario, o atendimento presencial será 
individual. Nos setores onde é possível que a espera de 
atendimento ocorra no âmbito interno por conta do 
espaço físico amplo, será observado o distanciamento, 
com marcações nos locais onde é possível haver a 
espera. Em setores menores, o atendimento será 
individual, de modo que somente será permitida a 
entrada após a salda do cidadão em atendimento. 
VII  -  Os Setores/Departamentos devem evitar 
procedimentos ou atividades que promovam 
aglomerações de pessoas, inclusive no uso de espaços 
comuns (refeitõdos, salas de reuniões, banheiros, dentre 
outros). 
VIII - as reuniões de trabalho e demais atividades 
similares que exijam o encontro de servidores deverão 
ocorrer, preferericialmente, por meio de tecnologias que 
permitam a sua realização á distância; 
IX - O servidor que estiver apresentando sintomas 
gripais que sejam compatíveis com suspeição para 
infecção por coronavirus Covid-19. devem se afastar do 
trabalho imediatamente e comunicar ao seu superior o 
quadro sintomalico, devendo após 7 dias de ocorrência 
do primeiro sintoma realizar exame/teste para que seja 
confirmado ou não a infecção por Covid.19. 
X - O servidor que coabita com pacientes que tenham 
confirmado diagnóstico positivo de Covid-19. ainda que 
esteja sem sintomas, será afastado do trabalho por 14 
(quatorze) dias A comprovação ao disposto deverá ser 
realizada pelo servidor a sua chefia imediata através de 
qualquer meio eletrônico. 

Art. 30  No período de 26 de Julho ao dia 30 de Julho 
de 2021, estarão dispensados do exercício de suas 
respectivas atribuições de forma presencial os 
servidores: 

a) de idade igual ou superior a 60 anos: 
bt portadores de cardiopatias graves ou 
descompensados (insuficiência cardiaca, cardiopatia 
squêmica), 
ci acometidos de pneumopatias graves ou 
descompensados (asma moderada/grave, DPOC); 
d) com doenças renais crônicas em estagio avançado 
(graus 3. 4 e 5); 
e) com diabetes mellilus, conforme juizo clinico: 
f) portadores de doenças cromossómicas com estado de 
fragilidade imunológica: 
g) em estágio de gestação e puerpério; 
h) com deficiências cognitivas físicas; 
i) em estados de imunocomprometimen tos, devido ao 
uso de medicamentos ou doenças, incluindo os 
portadores de HiV/AtDS e neoplasias; 
j) acometidos de doenças neurológicas. 

Parágrafo único. A dispensa que trata o caput não 
impede a adoção do regime de trabalho remoto, sempre 
que a natureza das atribuições do cargo, emprego ou 
função permitir. 

Art, 40  Para fins de comprovação de necessidade de 
afastamento do trabalho até o dia 30 de 
Julho de 2021, em razão do disposto no art. 9 do 
Decreto n° 315, de 25 de julho de 2021. e reproduzidas 
no artigo antecedente, o servidor desta Secretaria 
deverá comprovar a existência das comorbidades 
descritas por meio de laudo médico, exames e demais 

Dinair Sebastiana Veloso da Silva 
Prefeita de Timon 

João Rodolfo do Régio Silva 
Vice - Prefeito de Timon 

Órgão destinado à publicação dos atos 
• 1 a. i 1 1010 

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV 
Email semgovttmon ma gov.br  

Saney Santos Sarnpaio 
Secretário Municipal Interino 

Alberto Carlos da Silva 
Assessor Especial Executivo 

Suporte Técnico 
Agência de Tecn. Ciência e lnovaçao - ATl 
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A Coordenação Geral de Controle de Licitações - CGCL e seis centavos), .?UBR,CA!Á"@7/2021  
torna publico que a supracitada licitação, cuja abertura Vigência: 31/12/202 

Art. 50  Os servidores públicos são integralmente 
responsáveis por suas declarações, e por elas 
respondem, se constatada falsidade, deverão responder 
ás sanções penais e administrativas previstas em Lei. 
Art. 6°. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser revista, em decorrência de 
novos fatos relacionados ao Coronavirus (COVID-19) no 
Município de Timon. 

Dê-se ciência. Publica-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças de Timon, 
Estado do Maranhão, em 26 de julho de 2021. 

POLIANA PEREIRA BANDEIRA 
Secretária Municipal de Finanças 

SEMAG 
EDITAL DE CHAMAMENTO n° 009/2021-SEMAG 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM1N1STRA1A0 E 
GESTAO DE PESSOAL - SEMAG, do Município de 
Timon-MA, no uso de suas atribuições legais, contendo 
pelo art. 31 da Lei Municipal n°1892, de 17/12/2013, e 

CONSIDERANDO a observância estrita ás exceções 
previstas na Lei Complementar rio 173 de 27 de maio de 
2020; 

CONSIDERANDO que a presente convocação referente 
ao concurso de edital n° 00112019 é fruto de 
determinação legal anterior à calamidade pública: 

CONSIDERANDO que a presente convocação não 
implica em aumento de despesa pela intenção legal de 
suprir cargos vagos: 

CONSIDERANDO a Portaria no 0159512021-(iP, de 22 
de julho de 2021 que toma sem efeito o ato de 
nomeação do servidor Jefferson Soares do Monte 
Oliveira, com fundamento legal no artigo 29, §2 da lei 
municipal n° 1299/2004; 

TORNA PÚBLICO, pelo presente Edital de Chamamento, 
a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, 
classificados no Concurso Público - Edital n° 001/2019, 
realizado por esta Prefeitura para provimento de vagas 
do quadro permanente de pessoal os Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Edital de 
Homologação do Resultado Final publicado no Diário 
Oficial do Município n° 01808, de 10/0312020, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação 
deste, a comparecerem ao Departamento de Gestão de 
Pessoal desta Secretaria, situado na Praça São José, 
s/n°, Centro. Timon-MA, no horário de 7:30 ás 13'30h 
devidamente munidos dos documentos exigidos no 
subitem 19.2 do edital n° 001/2019, sob pena de não 
serem empossados e, por consequência, tomar-se sem 
efeito o ato de nomeação do candidato, nos lermos da 
legislação especifica, bem como do subitem 19.3 do 
mesmo edital. 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇAO BÁSICA - 
GEOGRAFIA (,20H) 

FRANCISCO BRUNO SOARES 
01 MARINHO 4763197-PI 

Timon-MA. 27 de julho de 2021. 

Ulysses Hatley Lima Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoal - SEMAG 
AVISO DE LICITACAO FRACASSADA 

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
PREGAO ELETRÕNICO N° 030/2021(REPETIÇÃO) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 107/2021 
INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA 
PUBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON - SLU. 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato n° 157/2021 - FMSISEMS. Objeto, aquisição 
de materiais hidráulicos, elétricos e de construção em 
geral para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde. Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei n° 
8666/93. Pregão Eletrônico n° 018/2021, Liberação n° 
79712021 - Central de CompraslPMT/MA Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde - SEMS Contratada: M DO 
A COSTA DA SILVA- CNPJ sob o n°02,486.869/0001-
13. Valor total estimado: R$ 134.861,46 (cento e trinta 
e quatro mil oitocentos e sessenta e um reais e Quaren[21  

documentos médicos congéneres, enviando a sua chefia 
imediata através de qualquer meio eletrônico. 

fora realizada no dia 19/07/2021. objetivando serviços de 
tratamento para controle de odor e da avifauna em célula 
de recepção ativa do aterro sanitário destinado a 
disposição de resíduos sólidos urbanos do município de 
Timon-MA, fora declarada fracassada por ausência de 
empresa habilitada. Pregoeira: Suely Oliveira de 
Miranda Rocha. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 

Contrato ri°  113/2021 - FMS/SEMS. Objeto: Aquisição 
de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital 
Municipal Dr. José Firmino de Sousa. Fundamentação: 
Lei 10.520/2002, Lei ri°  8 660/93, Pregão Eletrônico rio  
011)2021, Liberação n° 521/2021 - Central de 
CornprasiPMT/MA. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde - SEMS Contratada: DISTRIBUIDORA DE MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS LTDA CNPJ Contrato n° 09/2021 - SEINFRA 
sob o n° 01.817.57310001-75. Valor total estimado: R$ Fundamentação Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002, 
12.291,88 (doze mil duzentos e noventa e um mil reais e Lei n°8.668, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal 
oitenta ri Oito centavos). Data de Assinatura: n°080)20. 
01/06/2021, Vigência: 31/12/2021.  Pregão Eletrônico n° 018/2021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos, elétricos e de 
Contrato n° 099-A12021 - FMSISEMS Objeto: aquisição construção, conforme especificações e quantitativos 
de medicamento,; de farmácia basica, medicamentos estabelecidos no Termo de Referência. 
injetáveis, medicamentos psicotrópicos medicamentos Contratante: Secretaria Municipal de Obras e 
hospitalar, material odontolôgico (consumo), material Infraestrutui'a - SEINFRA. 
odontolôgico (instrumental) e material laboratorial para Contratado: M. do A. Costa da Silva, CNPJ 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 02,4811 869/0001-13 
Saúde de Timon - tolA -FMS/SEMS. Fundamentação: Valor: R$ 122.436,07 (Cento e vinte e dois mil, 
Lei 10520/2002, Lei n° 8.666/93, pregão eletrônico SRP quatrocentos e vinte e dois doze reais e sete 
ri°  31/2021-CPLíPEIVG. liberação Adesão Ata de centavos). 
Registro de Preços n° 20212227-CPL!PMVG Data da Assinatura. 30.06.2021. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - SEMS 
Contratada: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ sob o ri0  
05.348.56010001-26 
Valor total estimado: R$ 3.259.682,82 (três milhões 
duzentos e cinqüenta e nove mil seiscentos e oitenta e 
dois reais e oitenta e dois centavos) Data de 
Assinatura: 21/0712021. Vigência: 31/122021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato n° 13712021 . FMS/SEMS, Objeto: aquisição 
de materiais de limpeza e higiene pessoal para atender, 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
Fundamentacào: Lei 10.520/2002, Lei o° 8666/93. 
Pregão Eletrônico ri°  008,1202 1,  Liberação 0° 669/2021 MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Central de Compras/PMTIMA. Contratante: Fundo Contrato n° 154/2021 - FMS/SEMS Objeto: aquisição 
1.iuiiicipal de Saúde - SEMS. Contratada HORIZONTE de equipamento hospitalar destinado ao Hospital 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI - CNPJ sob o Municipal Dr. José Firmino de Sousa, conforme 
0° 36.306.615/0001-98 Valor total estimado: BA condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

409 802,36 (quatrocenlos e nove mil oitocentos e dois Edital e seus anexos, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. Fundamentação: Lei 

reais e trinta e seis centavos) Data de Assinatura: 10,520/2002. Lei n° 8.666/93. Pregão n° 011/2020. 
18/06/2021 Vigência: 31/12/2021. Liberação 0° 263/2021 - Central de CompraslPMT/MA. 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde - SEMS. 
Contratada: SOLUMED SOLUÇÕES HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ sob o n° 26.749.239/0001-52 
Valor total estimado: R$ 9 800,00 (nove mil e 
oitocentos reais). Data de Assinatura: 06/07/2021 
Vigência: 31/t 212021. 

Central de Compras/PMT/MA Contratante: Fundo MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Municipal de Saúde - SEMS. Contratada: MAXIMO Contrato n° 116/2021 - FMS/SEMS. Objeto: Aquisição 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital 

HOSPITALARES LTDA - 
CNPJ sob o n° Municipal Dr. José Firmino de Sousa. Fundamentação: 

13.474.66410001-34. Valor total estimado: R$ Lei 10.520/2002, Lei ri°  8666/93, Pregão Eletrônico n° 
011/2020, Liberação n° 513/2021 - Central de 

23.079,00 (vinte e três mil e setenta e nove reais). Data Compras/PMT/MA Contratante: Fundo Municipal de 
de Assinatura: 31/05/2021 Vigência: 31/12/2021. Saude - SEMS. Contratada: KSS COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA - 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato n° 158/2021 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição 
de materiais hidráulicos, elétricos e de construção em 
geral para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Timon/MA, Fundamentação: Lei 
10.520/2002, Lei n° 8.666/93, Pregão Eletrônico n° 
018/2021, Liberação n° 761/2021 - Central de 
Compras/PMTIMA Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde - SEMS. Contratada: MENDES & VIANA 
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
ME- CNPJ sob o n° 11.225.88910001-21. Valor total 
estimado: R$ 450.322,52 (quatrocentos e cinquenta mil 
e trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois 
centavos), Data de Assinatura: 16/07/2021 Vigência: 
31/12/2021. 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato n° 156/2021 - FMS/SEMS. Objeto: Aquisição 
de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital 
Municipal Dr. José Firmino de Sousa. Fundamentação: 
Lei 10 52012002, Lei n° 8.666/93, Pregão Eletrônico n° 
011/2020. Liberação ri°  267/2021 - Central de 
Compras/PMT/MA. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde - SEMS. Contratada: MUNDI EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS, 000NTOLOGICOS E VETERINÁRIOS 
EIRELI-ME - CNPJ sob o n°20.371.330/0001-09. Valor 
total estimado: R$ 3,472,40 (três mil quatrocentos e 
setenta e dois reais e quarenta centavos). Data de 
Assinatura: 06/07/2021, Vigência: 31/12/2021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato n° 109/2021 - FMS/SEMS Objeto: Aquisição 
de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital 
Municipal Dr. José Firmino de Sousa. 
Fundamentação: Lei 10.520/2002, Lei n° 8.666/93, 
Pregão Eletrônico o° 011(2021. Liberação n° 507/2021 - 

CNPJ sob o n° 79.805.263/0001-28 Valor total 
estimado: R$ 44.000.00 (quarenta e quatro mil 
reais). Data de Assinatura: 07/0612021. Vigência: 
31/12/2021. 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato n° 150/2021 - FMS/SEMS. Objeto. Aquisição 
de Equipamento Hospitalar destinado ao Hospital 
Municipal Dr. Jose Firmino de Sousa. Fundamentação: 
Lei 10.520/2002. Lei 0° 8.666/93, Pregão Eletrônico n' 
011/2020. Liberação n° 747/2021 - Central de 
Cornpr'as/PMT/MA. Contratante: Fundo Municipal de 

'raça São .Iosç. s. n, ('i i1 i n'ER: 65.636-160 ('Nt',i: (16.115,307/0001 1 1  .  1 iiiiuii M'\ 
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Saúde - SEMS. Contratada: R O CARVALHO DO 
NASCIMENTO EPP - CNPJ sob o n° 05.577.40110001-
22. Valor total estimado: R$ 60000,00 (sessenta mil 
reais) Data de Assinatura: 28/06/2021. Vigência: 
31/12/2021. 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato 009/2021. Fundamentação: Lei 10.520, de 17 
de Julho de 2002. da Lei 8.666/93. 
Objeto: A Aquisição de MATERIAL ELÉTRICO PARA 
REALIZAR A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA, 
conforme descrito no Termo de referência e 
Especificação dos Itens, Anexos 1 do Edital Pregão 
Eletrônico N'022/2021 - Timon - MA. 
Contratante: Departamento de Iluminação Publica - 

DEMIP 
Contratada: CF ARAUJO COMERCIAL-ME 
VALOR: R$ 381.139,50 
Data de Assinatura 27/07/2021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato n1012/2021. 
Pregão Eletrônico: n° 008/2021 
Liberação: n° 801/2021 
Objeto: Aquisição de Material de Li mpeza e Higiene 
pessoal para atender demanda do Instituto de 
Previdência Social do Município de Timon-IPMT, 
Fundamentação Lei 10.520/2002, Lei ri 8.666/93. 
Contratante Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Municipio de Timon - IPMT 
Contratado: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA 
Valor total R$ 719.70 (setecentos e de7enove reais e 
setenta centavos) 
Data de Assinatura: 12/07/2021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Contrato 003/2021-GP 
Processo de Inexigibilidade N°001/2021 
Fundamentação: Art 25. II c.c Ari 13 da lei n° 8.666/93 
Processo Administrativo N° 581/2021 
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 
serviço técnico, especializado de assessoria juridica, na 
área do Direito Publico. 
Contratante: Gabinete da Prefeita 
Contratada: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA inscrita 
no CNPJ sob o N.° 17 327.20710001-78. 
Valor Estimado: R$ R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) 

Data de assinatura 22/06/2021  
 TERMO DE COOPERACAO TÉCNICA  

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Ato do Cooperação Técnica n° 006/2021. Partes: 
Municipio de Timon/MA por sua Coordenação Geral de 
Controle de Licitações e Prefeitura Municipal de Timon - 
MA por meio de sua Fundação João Emilio Falcão - 

FUNJEF. 
Objeto Adesão a Ata de Registro de Preços da 
CGCL/PMT-MA pela Prefeitura Municipal de Timon - MA 
por meio de sua Fundação João Emilio Falcão - 

FUNJEF, na condição de Carona, para utilizar os preços 
registrados nas atas de SRP n' 004/2021 do Municipio 
de Timon/MA, que fica (imitado e vinculado aos 
respectivos termos de liberações n° 007/2021 
Assinatura. 14/07/2021 

EXTRATO DE EMPENHO 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 

NOTA DE EMPENHO N': 713001 
PROCESSO N°: t356,2021 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoal - SEMAG. 
CONTRATADA: J L B PEREIRA COMERCIO E 
SERVIÇO 
OBJETO: Aquisição de insumos. materiais, periféricos e 
equipamentos de informática para atender as 
necessidades 'ia Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoal do município de Timon- MA. 
MODALIDADE DE LICITACAO: Pregão Eletrônico: 
01312021 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  PROGRAMA DE 
TRABALHO: 2036 - Manutenções da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - 
SEMAG. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3 90.30 
VALOR DO EMPENHO: R$ 325.00 (trezentos e vinte e 
cinco) 
DATA DA EMlSSAO: 15 de julho de 2021. 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
NOTA DE EMPENHO N°: 713002. 
PROCESSO N°' 65512021 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoal - SEMAG 
CONTRATADA: C. E. ARAUJO COMERCIO - ME 
OBJETO: Aquisição de insumos. materiais, periféricas e 
equipamentos de informática para atender as  

necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoal do município de Timon  -  MA. 
MODALIDADE DE LICITACAO: Pregão Eletrônico: 
013/2021. 
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 2036 - Manutenções da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - 
SEMAG. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90. 30 
VALOR DO EMPENHO: R$ 400.00 (quatrocentos reais) 
DATA DA EMISSAO: 13 de julho de 2021. 

RETIFICACAO 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 

RETIFICA-SE o extrato de diárias, publicado na Edição 
n° 2 156. no dia 21 de julho de 2021, tendo o 
FAVORECIDO: Geldo Carneiro Júnior. conforme a 
seguir. 
Onde se lê: 'PERlODO: 22 a 22 de julho do corrente 
ano' 
Leia-se ' PERIODO: 22 a 23 de julho do corrente ano'• 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Retifica-se o extrato do contrato n° 099-A/2021 - 
FMS/SEMS, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Municipio de TiriionfMA, Edição - N" 2 142 do dia 18 de 
junho de 2021 Onde se lê: VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 34.817,55 (trinta e quatro mil 
oitocentos e dezessete reais e cínquenta e cinco 
centavos) Leia-se: VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
89.046,05 (oitenta e nove mil quarenta e seis reais e 
cinco centavos)  
T'EXTRATO DE CONCESSAO DE DIÁRIAS  
PORTARIA N° 001/2021-VIVA/PROCON 
FAVORECIDO IASMIN RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CARGO/FUNCAO: ASSISTENTE TÉCNICA 
ÕRGAO: VIVA/PROCON 
DESTINO TIMON-MA/SÃO LUIS-MNTIMON-MA. 
PERtODO: 25 a 31 de Julho de 2021. 
QTDA 06(seis) diárias 
VALOR UNITÁRIO R$ 155,00 
VALOR TOTAL: R$ 930,00 
FINALIDADE Treinamento para Supervisora de RG na 
Sede do IDENT em São Luis/MA 

SEMPLAN 

1 lã 
ca 

 Federativa c' o. 
 

' ESTADO DO MARANHÃO / 
PREFEITURA DE TIMON 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

Livro N°006 Termo N° 430/2021 

rrncn 
o 

Termo administrativo de concessão da direito real de uso . que celebram, de um lado, corno concedente O MUNICIPIO DE 

TIMON-(MA), representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) Municipal e de outro, o(a) concessionário(a) abaixo. 

Pelo presente alude,  o MUNICIPIO DE TIMON-W, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, regularmente inscrito no 
CNPJ/MF ri" 06115.307/0001-14, com sede na Praça São José, n° 110. neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr (a). Prefeita 
Municipal, DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA e o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento FRANCISCO CANINDÊ 
DIAS ALVES doravante denominado CONCEDENTE. autoriza o Direito de uso do imóvel adante discriminado: Matricula: R-42741. 

Livro: 02-Fi, Folha 146 e Data de Registro: 17/08/2015. em virtude de negocio iundco realizado com a Imobiliaria )MOBILIARIA 
RURAL LIMITADA pessoa jurídica. inscrita no CNPJ 06.523.61710001-78 coto sece na Rua David Caldos n'380 Sala 04 Centro, 

Tereina- P1, após apresentação de contrato de promessa de compra e venda e declaração de quitação, bem como de outras 

documentações exigidas pelo Art 80  da lei n° 1859 de 29 de agosto da 2013, em favor de BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNtOR. 
BRASILEIRO(A). RG 2506350 SSP P1. CPF 042.740,863-64, corssoante as cláusulas a seguir elencadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Concessão de Direito Real de liso tem por objeto a expedição de titulo de dominiv 

imóvel que apresenta a seguinte descrição, terreno situado na Quadro 03 F. Lote 12. 13 E PARTE DO LOTE 14, Avenida Periiiie:r.,i. 

SIN. Bairro CENTRO OPERARIO TIMON - MA, medindo 20.00 m. sentido Norte para LOTES 01,02 E PARTE DO LOTE 03. suo 
Oeste medindo 16,00 m, limitando-se com LOTE 14. lado Leste medindo 16.00 m, limitando-se com AVENIDA PERIMETRAL, laco 

tiI iyieitlrw$r, 'n CIO m limitando-se com RUA 105 área reoular com 320.00 m°. conforme Memnonal Descritivo, Revisão no 

Praça São luso-. s/ri, Centro  /  CEP: 65.636- 1(0 CNI',l: 06.115.307/0001-14  -.  Tiiiion  -  N1 N 
() Municipio i de Timriri MA ita gíiini ei 'ir, ri iii ('rir ri-idade deste doi uno-ri iii, ilr'sil,' qia' visiiriluzaili) ai ravés (lo site: www.timon.ma.gov.br  
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Timon-MA, TercnJ ~0. i 

Ano VI.l-Idi cão n'2.I69 
\RUøRtCA;  

Alinitamento e croquis constantes do Proçesso Adn*ilstrativo 004812021. avaliado em R$ 20.00000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: o inovei ora concedido deetinar-see para fina de moradia. por prazo indeterminado, podendo i'r 

seu uso desvirtuado, apenas, para obtenção de renda, e tendo por base legal de sujeição, o artigo 189 da Constituiço 

Federal Código Civil Brasileiro, Lei Federal rt° 1040812002, artigo 7 do Decreto Lei 771/1967, o Código Tributário Municipal e l"i 

Municipal n° 1859, de 28 de Agosto de 2013 
CLÁUSULA TERCEIRA: A presente concessa de direito real transfere-se por sucesso legitima ou testarne:tuír','. 

cabendo ao Município CONCEOEP'4TE, inscrever a tranaferOncla no registro imobiliário competente. 
CLÁUSULA QUARTA: Compete ao conOessionário riu anfiteuta á obrigação de regularizar o titulo de aquisição deste n:i 

termos da legislação que disciplina a espécie. arcando inclusive com todos os ônus do procedimento. imposto, taxas e despesa  

cartorárias, isso no prazo de 06 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente Temia de Concessão fruindo de forma regular servirá para fins de registro no Cartái. 

de Notas e Registro de imóveis competente, de acordo com o inciso 1 do art. 167 da Lei N° 6.015, da 31 de dezembro de :9, 

alterado pelo art. 15 da MedaProyisoria N0  2,220. de 04 de setembro de 2001. 

CLÁUSULA SEXTA: Delimita-se o firo da Cidade de TIMON para resolveras questões decorrentes do preaenti 

instrumento juridico 

E. por estarem as partes de pleno acamo em tudo o que aqui se encontra disposto, assinam o presente TERMO Oti 

CONCESSÃO REAL DE USO, a Prefeita Munlclpai, a Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento e o(a) Concessionário(a) 

Timon-MA, Quinta-feire, 08 de Julho de 2021 

[)iario Oficial 
Município de Timon 

DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

—ÃPS6ANINDÉ DIAS ALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DL I'LAN€JAMENIO E ORÇAMENTO 

 

BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR 

   

         

Federativa c' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE TIMON 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

'Livro N° 0006 Termo N° 486/2021 

Termo administrativo de concessão de direito real do uso que celebram, ao um lado, como concedente O MUNICiPIO DE 

TIMON-(MA). representado pelo(a) Exrno(a) Sr(a). Prefeito(a) Municipal e de outro, o(a) concessionário(a) abaixo. 

Pelo presente ajuste, o MUNICÍPIO DE TIMON-MA. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, regularmente inscrito rio 

CNPJ/MF n° 06.115.307/0001-14, com sede na Praça São José, n° 110. reste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr (a) Plefeita 

Municipal. DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA e o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento FRANCISCO CAN1NDI 

DIAS ALVES doravante denominado CONCEDENTE. autoriza o Direito de uso do imóvel adiante discriminado. Matricula R-42741 

Livro: 02-FJ Folha: 146 e Data de Registro: 17/08/2015 em virtude de negocio juridico realizado com a Iniobiliaria IMOBILiARIA 

RURAL LIMITADA, pessoa juridica. inscrita no CNPJ 06.523.617/0001-75 com sede ria Rua David Caldas n0380 Sala 04 Centro 

Tereina - P1, após apresentação de contrato de pr0me535 de compra e venda e declaração de quitação. bem corno de outras 

documentações exigidas pelo Art. 80  da lei n°  1859 de 29 de agosto de 2013, em favor de ICERO GODOI DA SILVA, 

BRASILElRO(A, RG 353338 SSP P1, CPF 160.667 403-00, CASADO(A) com IRANEUMA PINTO DA SILVA RG 891104 SS P1, CPF 

340,013.283-72, consoante as cláusulas a seguir elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Concessão de Direito Real de Uso tem por objeto a expedição de título de dominiig da 

in'iovel que apresenta a seguinte descrição, terreno situado na Quadra 349, Lote(s) 15, 17, 19,21 E 23, AVENIDA LUIS FIRMINO DE 

SOUSA, N0  S/N, Bairro: BELAMINA. TIMON - MA. medindo 50,00 m. sentido Norte para LOTE(S) 16, 18, 20. 22 E 24, lado Osiste 

medindo 20.00 m, limitando-se corri LOTE 25, lado Leste medindo 20.00 m, limitando-se com LOTE 13, lado Sul medindo 50,or.,  m, 

limitando-se com AVENIDA LUIS FIRMINO DE SOUSA, área regular com 1000,00 m, conforme Memorial Descritivo, Revisão de 

Alinhamento e croquis constantes do Processo Administrativo nc  5012021, avaliado em R$ 40.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: o imovel ora concedido destinar-se-á para fins de moradia, por prazo indetoni'iinado, pod&ik e: 

seu uso deAvirtuado, apenas. para obtenção de renda, e tendo por base legal de sujeição. o artigo 189 da COrstltL-ã3 

FWeral,  Código Civil Brasileiro, Lei Federal n0 10.406/2002, sugo 711  do Decre:o Lei 271/1967, o Cócigo Tributário MunIcipil e 

Municipal n°  1859. de 28 de Agosto de 2013. 

11ca,:rc Ici,losc, ...... . ('r'cc?ncc  '  (lEI': 65.h 36 trio (:\ li' (16.115:11)7/0001. li 'linion . Mr\, 

O Municipin de Timonu/ MA dá garantia da aua'ni icidade ili'sic dor'umerilo, desde que %'isualiza(Il) atraves (lo si Ir:. w.tiiion.magov.br  
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Timon-MA, Terça-Fe 
Ano VIII _1SnWI69LN  

de 2021 

CLÁUSULA TERCEIRA: A presente concessão de oireto real transfere-se por sucessão legitima ou  f5 
cabendo ao Município CONCEDENTE, inscrever a transferência no registro imobiliário competente. -' 

CLÁUSULA QUARTA: Compete ao cowansionário ou enfiteuta à obrigação de regularizar o titulo de aqu PÇA:  
termos da legislação que dscipiina a espêcie, arcando inclusive corri todos os õnus do procedimento, imposto, taxas e irspr-.as - 

cartorárias, isso no prazo de 06 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo de Coiicessão fruindo de forma regular servirá para fins de registro no Cattci 

de Notas e Registro de Imóveis oompetenta.de  acordo como inciso  1do art 167 da Le NO 6 315. de 31 de dezembro da Ifl. 
alterado pelo art. 15 da Medida Provisória sélembro de 2001. 

CLÁUSULA SEXTA: Delimita-se o foro da Cidade de TIMON para resolver as questões decorrentes do pvseite 

instrumento jurídico,  
E. por estarem as partes de pleno acordo em tudo o que aqui se oncontradisposto, assinam o presente TERMO DF 

CONCESSÃO REAL DE USO. a Prefeita Municipal. o Secretário Municipal de Plarnento e Orçarrsinto e o(a) Concessicnario(;} 

Timon-MA, Sexta-feira. 09 de Julho de 2021 

DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA FRANCISCO CANINDÈ DIAS ALVES 
PREFEITA MUNICIPAL SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENrO E ORÇAMENTO 

C10ERO 00001 DA SILVA 

%1 1G6 Federativa  cio  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE TIMON Temõfl 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 

Livro N° 0006 Termo N11  493/2021 

Termo administrativo de concessão de direito real de uso que cele0rarn. de um lado, como conciedente O MUNICPIC .J.1 

TIMON-(MA) representado pelo(a) Esmo(a). Sr(a). Prefeito(a) Municipal e de outro. O(a) concessionário(a) abaixo. 

Pelo olesenie ajuste, o MUNICIPIO DE TlMOM-MA, Pessoa Jw$dlca de Direito Público Interno regularmente inscrito no 

CNPJJMF n° 06.115.30710001-14. com  sede na Praça São Jose, n 110, neste ato representado pelo(a) Exmoia).  Sr (a). Prefeita 
Municipal, DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA e o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento FRANCISCO CANINDÈ 

DIAS ALVES doravante der,omnado CONCEDENTL autoriza o Direito de uso do imóvel adiante discriminado. Matrícula. R-1 A i W6 

Livro02-AL Folha:298 e Data de Registro. 17!0511989 em virtude de negocio jundico realizado com a IMOBiLIRIA TIMON pessoa 

lundica, inscrita no CNPJ 08 373.69510001-69 com sede na Rua Benedito Leite N° 849. Centro Timon - MA. após apresentação de 

contrato de promessa de compra e venda e declaração de quitação, bem como cio outras documentações exigidas pelo Art 80  da lei 

n° 1859 de 29 de agosto de 2013. em faor de S M SILVA IMOVEIS, CNPJ 04.963.52810001-17 consoante as clausulas a seg* 

e lencadar. 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Concessão de Direito Real de Uso tem por objeto a expedição de titulo de cornirilo da 

imóvel que apresenta a seguinte descrição, terreno situado na Quadra 127 Lote(s) 10, RUA RUBI S/N Bairro JOtA. TIMON - MA. 

medindo 12,00 m, sentido Norte para RUA RUBI, lado Oeste medindo 30,00 rn, imitando-se com LOTE(S) 09, lado Leste med'idõ 

30,00 m, imitando-se com RUA 03 lado Sul meOndo 12.00 rn mitando-se com LOTE(S) 11 área regular com 360.00 m2, conforme 

Memorial Descritivo, Revisão de Alinhamento e croqus constantes do Processo Administrativo n° 49/2021. avaliado em R$ 8.000,00. 

CLÁUSULA SEGUNDA: o tmovel ora concedido destinar-se-á para fins de moradia, por prazo indeterminado, podendo ler 

seu uso desvirtuado, apenas, para obtenção de renda, e tendo por base legal de sujeição, o artigo 189 da Constituição 

Federal, Código Civil Brasileiro, Lei Federal n 10.40612002. -artigo 70  dc Decrete Lei 271/1967, o Código Tributário Municipal e Lei 

Municipal n' 1859, de 26 de Agosto de 2013 

Praça São .losó. s/n, Centro  /  CEI': 65.6.36-160 CNRJ: 00. 115.307/0001-14 Tirnon  -  MA. 
1.) Municipio de Timori/ MA la garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado atraves do site: w.tLmon.ma.gov.br  
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CLÁUSULA SEGUNDA o irnov& era concedido destinar-s" para fins de morada, por prazo indeterminado, podendo lei 

seu uso desvirtuado, apertas, para obterção de renda, e tendo par base legal da sujeição. o artigo 189 da Ccnst1ttiçd 

Federal, Código Civil Brasileiro, Lei Federal r 10.405r2002 artigo 7' do Decreto Lei 271/1967, o Código Tributário Municipal atei-

Municipal n° 1859. de 28 de Agosto de 2813 

CLÁUSULA TERCEIRA: A presente ccrrcessâo de direito real transf,e-se por sucesso legitima ou testarrteniaria,. 

cabendo ao Municipio CONCEDENTE. inscrever a transfrércia no registro imobiliário competente 

CLÁUSULA QUARTA: Compete ao concessionario ou enfiteuta á obrigação de regularizar o titulo de aquisição deste rori 

termos do legislação que disciplina a especle, arcando inciusive com todos os ánus do procedimento, imposto taxas e despesas 

cartorarias, sso no prazo de 06 meses 

CLÁUSULA QUINTA: O presente Termo de Concessão fruindo de forma regular servira para fins de registro no Cartorio 

deNotas e Registro de Imóveis competente. de acordo com o inciso 1 rio art. 167 da Lei N° 6.015 de 31 de dezembro cie 19/3 

alterado pelo art 15 da Medida Provisória N°2.220, de 04 de setembro de 2001. 

CLÁUSULA SEXTA:: Delimita-se o foro da Cidade de TIMON para resolver as questões decorrentes do preset' 

instrumento juridico. 
E. por estarem as partes de pleno acordo em tudo o que aqui se encontra disposto, assnam o presente TERM.-') :-1 

CONCESSÃO REAL DE USO. a Prefeita Municipal. o Secretric Municipal de Planejamento e Orçamen:o e o(a) Concessionarc . . 

Timon-MA, Sexta-feira, 09 de Julho de 2021 

QINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILV 
PREFEITA MUNICIPAL 

.F*6&iNDÉ DIAS ALVES 
1,TÂRIO UN1CIP'IL 05 PLA.N€JAMENT) ! ORÇAMENTO 

Assinado de forma digital por 

MUNICIPAL DE 

TIMON:06115307000 114 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PI, 

l=Teresina, ou=AC SOLUTI 

Multipla v5, 

ou=20937130000 162, 

ou=Presencial, ou=Certificado 

PJ A3, cn=MUNICIPAL DE 

TIMON :06 115307000 114 

Dados: 2021.07.27 18:31:51 

-0300' 

Praçi  ",;Io . losc. S.-1], Ucritro !C VP: 05.6136- 160 CNPJ: 06.115.30710001-1,1 1 inion - MA. 
0 M urll(:IpIti de Tiinon/ IrIA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através (ti) .site: .tlmon.ma.gov.br  
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FLS. N'  :O 
PROC. N' /444 

RUBRI: 

Diário 
In.zUluiçK,  pi,lá [vi Muniviral n ([421 dv 211  dv dt'iern1to d 2( 12 .1. 

TIMON-MA. TERÇA-FEIRA. 22 DE JUNHO DE 2021 - ANO VIII - EDIÇAO - N' 2-144 

Âssess'ir Fxi"lat Es.'rl.itn'.z 

Suporte Técnico 
Agência de Tecn. Ciência e Inovação - ATI 

r'r 

5.4........ 

[ DEMIR  ___. J 
PORTARIA N' 0612021 Timon, 22 de Junho de 2021. 

DESIGNAR SERVIDOR. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICAÇÃO- DEMIP. do Mun'clpio 'te Tive-o- MA nc 
uso dê suas ,ttibt..c.jes Iogas. conferidas peio attir.t L3. 
dri t o Mies' eu - 1?44.2013, 

RESOLVE: 

: - 1..3:!3NAR 1.1r;1'.lt.  
'vii'i;il pare eICtuCu• ri ..4l;.iU vi. N'tu iscai 

-. .......,ialrins e -reis iiO 'a:adarl:u rIO 
- - .'. Auí4ic — LIEMIP 'ua:relan. Munidpttt da 

tuut-- 4ust'utur.. 'ua,l vr.iui..1'j las .ilrubuiç'l.es 

Alt 2' - Csta Puturia entra vir vi gor na presente data 

Art. 3' - Revcigan-se as da-pris'çoes em contrario.  
HOMOLOGAÇÃO  

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Processo Acjunirulstrativo 566/2021 - FMC 
Certa Convite n' 01012021 - Coordenação Geral de 
Controle das Licitações do Municipio de Tlmon/MA. 1 
Interessado: Fundação Municipal de Cultura - FMC 
Ato: HOMOLOGAÇÃO do resultado .do Processo 
Licitak'rio que tem como objeto a contratação  de 
empresa para a aquisição e instalação de ileiis de 
segurança eletrônica para morstorarnenlo do complexo 
cultural. ADJUDICADO em favor cia Empresa vencedora: 
F J DE SOUSA EIREU. CNPJ: 34,801.57610001-70 com 
vaiar global de RS 34.194 70 (trinta e quatro mil, cento e 

noventa e quatro reais e setenta centavos). Assinatura: 
18 de junho de 2021  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

Primeiro Termo de Aditivo de Prazo iSCi (,hra(O n" 
01J8:.?020 - SEINFRA 
Objeto: Contctt.'cçao de empresa para execucão de obra 
e .i:r,i,:a. -1 .ur.3evhara de recuperacan de estradas 

ural do Muncoto de 7 rion-MA, 
CONVENIO a." 8,06V.CIIJ'202C /SICONV ti.' 

il9Y177i 
Tonu;u'ta de Preços n' 003/2020 
Fuutlan.entaçao: Arts. 54. 5' 1 13 Lvi o' 8.666193 e 
auis.'l. 124. :25e11tta lei ri-  14,133,21 
Contratante Muuiuicipio ria Taucuri. por intermeilo da 
SLCPÇAHlA MUNICIPAL DE OBRAS E 
I I<\5TRUTURA- SEINFRA 
Contratada: •.ONSTFtL'TORA DIGÃO EkELl EFP. 
CNPJ n'07.11(1.47P;flrxu1-7'-. - 

Data da Assinatura: 1.1 312021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Terceiro Termo de Aditivo da Prazo ai ContraL. o' 
00812020 - SEINFRA 
Objeto: Serviço 'ie engenharia para 'ecurueração de 
pavmisntaçao asfaltica vivI vias públicas na zona urbano 
do Munucipio de Fimori-MA. 
Tomada de Preços o' 004/2020 
Fundamentação Legal Artigo 57. §1'. II e VI. da Lei 

ece'at ri" 8.666193. 
Contratante: SECRETARIA MUNICiPAl. DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA- SEINFRA. 
CONTRATADA: CERRADO ENGENHARIA 
It COI-tPORADOR.A EIREI 1 CNPJ 02 72 914 0001 4. 

cuçoes legais.  

(ihtiSWJi) no ;4r1 .15. II. Art, 13 1 III ci .irt.  

f93 r.c 3r. .3` - A da Lei 8.90i""- 
14 (;.912C;20 . .i.iivais lenislaçáo aplica"rl 1II 

uioaais tj..f riie.'tOs '..1idos nos a,it'.s, L - 

i: 0561 ..321 RATIFICA 
Juridico par; a ç ontratação diret;. -',' 

dc licitação, que tem 
orestàçio de e,urvi.oS técnicos espe.il.. 
assessoria e ,'cir's.dtoria ltiridica. na  a' . • 

P.btc:. snh" I,:j •i comentarias (PPA L  

;-.nsas publicas munvirai 1 
cnnlruto ,:1;ii'i.trattvOS, convfinio 
vdtailiiri.isi. d 1jvstao fiscal. á Lei de Respo.iaaU ..i-
Fiscal cumprimento øe indices constitucionais e ielui. 
prestação ne contas de recursos públicos jLar.c• 
Trluur.al -.te Contas do Estado do Maranhão. e 
Toin,,eta rk Contas Especial. con[orm'  
que consta rio termo de referência e proposta q 
:'nculam ao presente ato. a 'ser firmado com ci m.i.titorii3 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMP4TQ 
ADVOCACIA E CONSULTORIA. inscrita no CNPJ sb o 
if 17.327.201,0001-78. por seu socio admiiitsusrlo1. 
advogado e responsável técnico. Dr. ta'ivIsxi 
Moucherek Soares do Nascimento. As desi 
decorrentes desta contratação serão surorlt tia- p4 
Fonte Recuisca frópnus - 001. Data Assinatura , 
22.06.2021.  - 

t EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICÍPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHPtO 

Contrato n' 0952021 - FMS/SEMS. Objeto: aquisição 
de equipamentos de proteção individuril tEPt, imia 
combate ao COVlO-19. pare atender as dematid.» di 
Secretaria Municipal de Saúde de Timon - MA - 

FMSISEMS. Fundamentação: Lei 10.520.2002. Lei r" 
8.666193. Pregão Eletrônico n' 012/2020. Libera . -, 

:157/2021 - Centrdl de Compras/PMT/MA. Contratante 
Fundo Municipal de Saúde - SEMS. Contratada: P,',Hlt. 
MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAl ARES  
EIRELI - CNPJ sob o ri' 15.229.287/0001-31. Valor 
total estimado: RS 14.208.00 (catorze ml 
oito reai s), Data de Assinatura: 07105,2W, Vigoticia. 
31'122021. 

MUNICIPIO DE TIMON — ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO N' 009/2021 
Fundamento: Adesão a Ata de Registro de Praças o 
01.1906/2020 referente ao Pregão Eletrônico li 

00212020 do Murucip'o de Joaquim Pires - P1 cc.i.frnia 
liberação e' 01.0306/2021 e Terno de Cooperaçãr' 
Técnica o' 01.0306/2021. Decreto Municipal r. 

0211112021. 
Objeto: Contratação de empresa para 1ocaçio de  
impressoras multifuncionais. aliavas de soluça.. o 
impressão departamental (outsoureing de inprO 
iriduindo manutençao preventiva a civr*aiva 
lorruecimento de 'uoltv,are de gerericiamento 
dos equipamentos, peças e suprimentos ti» ariri'. 
(exceto papel) para atender as neccrsalaae. 'ta 
Secretaria Municipal de Administração e t3Lst;ic ci' 
Pessoal de Timon - MA - SEMAG. 
Contratante. Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoal de Tinion - MA - SEMAG. 
Contratado: Realjel Informática Comércio e Se.riçvi 
LTDA. CNPJ 09.558.0010001-20. 
Valor mês: RS 6.240,00 (seis mil, duzentos e quarenta 
reais) 
Termo de Cooperação, em: 0310612021. 
Homologação: 11  '06/2021 
Contrato Assinado em: 14/0612021 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato 00212021-GP 
Fundamentação: Lei o 8.666/93. Pregão ni,a. N 
017.2021 
Objeto: Contiatação de empresa para aquisiçoea f..,:ce 
de Agua mineral para atender a necessidade ri 
Gaeiriete do Ptee'to. 

Dinii Sebasuara Velose da Silva 
Prefeita de Timon 

.Ioâo Rod.'Ifo do Rqu SIa 
Vice — Prefeito de Tirnon 

PRAZO DO ADITIVO. 120 ICento -vinte dias. 
Data  da Assinatura: 1p,,06.2021  

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICA.ÇÂ0  
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N' 001/2021 - GAB. 
Prricosso Administrativo o'. 0581/2021 
INTERESSADO: Muuic1po de Trion-MA, oor meio do 

.ixa -  A8 Ato: A Secretáua Cuefe de 
. - icla. rir uso da suas atri 

Praça  São .jnxi, x, Centro  f  CEP: 65,636-160  1  'Nt',): ttfill5,3O7f000 - ftiu,r - M.\. 
ion. ma ._yov. br 

1 



D.O. PUBLICAÇÓES DE TERCEIROS SEXTA - FEIRA, 19- NOVEMBRO - 2021 

PROC. No,  0tç  

EDNA PORTELA DO CARMO VELEZ RG n"464499950 SESJ'• 
MÁ. CPF n° 762704.403-00. CONTRATADO: Sr" APARECIDA 
MARIA DE SO(/ZI SILVA, inscrita no CPFN°302.490.312-72, RG 
040000502010-0 SSP/M4. residente e domiciliada no Município de São 
Pedro da Água Branca/MÁ. OBJETO: Pit'rngação de prcco e va-
lor; VIGÊNCIA: 12 (doze) pneses. contados 04.10.2021 a 03.10.2022. 
PALOR: R$ 9.448.22: DOT4ÇÃO: Dotação Orçamentária - 2996 - 
5. 1.3.OZOI —Aluguéis de Imóveis; Origem do Recurso - 30-3-3 RE-
CEIT4 OPERACIONAL - Próprios —Arrecadação. MODALIDADE: 
Dispensa de Licitação. BASE LEGAL: Inteligência do ar!. 29, V íla  
Lei ,;O  13.303/2016 e ari. /14. inc. I do Regulamento de Licitação e 
Contratos da (TAE1%L4. ASSINATURA: 04/102021. São LuísiMA. 10 
de novembro de 202/. Carlos Brissac Neto-Procuradoria Jurídica. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Processo n°061/2021; ESPÉ-
CIE: Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 025/2017: 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 06.777.130/0001-11 e a Sociedade de Advogados JA-
NELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO AD-
VOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
17.327.207/0001-78; OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação de prazo de vigência contratual prestação de 
serviços especializados, prestado por meio de Sociedade de Advoga-
do para prestar Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a  

Câmara Municipal de Balsas; PRAZO: 12 (doze) meses a partir da 
sua assinatura: VIGÊNCIA: 12/11/2021 a 12/11/2022; VALOR: R$ 
112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais); AMPARO LE-
GAL: Artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica; SIGNATÁRIOS: Moisés Coelho e 
Silva Neto - Presidente da Câmara Municipal e Janelson Moucherek 
Soares do Nascimento - Representante Legal; DATA DE ASSINA-
TURA: 10 de novembro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI - MA 

EXTRATO DO 10  TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇAO 
DE PRAZO AO CONTRATO N°. 001/2021-PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N°. 227/2021-CARTA CONVITE N° 001/2021. A 
Prefeitura Municipal de Buriti torna público o 1° Termo Aditivo para 
Prorrogação ao Contrato. 001/2021-PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°. 227/2021-CARTA CONVITE N°001/2021. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Buriti, CNPJ 06.117.07110001-55. Contra-
tado: R G VASCONCELOS CONSULTORIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 37.688.245/0001-63. Objeto: Fica prorrogado o prazo 
de prestação de serviços por igual período de 08 meses tendo como 
início de vigência do presente aditivo a dia 27 de outubro de 2021, 
finalizando no dia 27 de julho de 2022, podendo ser renovado de 
comum acordo entre as ,partes. Buriti-MA, 27 de outubro de 2021. 
ANA CRISTINA ARAUJO CARDOSO - SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS. 

ATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇAO PENITENCIÁRIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2021- SEAP/MA Processo n° 8748412021- SEAP Pregão Eletrônico N° 07312021 (SRP) Ata 
de Registro n°01/202 1- SEAP/MAOrgAo Gerenciador Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do MaranhãoLocal de Execução: 
Conforme item 4.2 do Termo de Referência.O ESTADO DO MARANHÂO, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária, CNPJ/MF n.°, situada na Rua Gabriela Mistral, 716 - Vila Palmeira - (antigo Colégio Universitário - COLUN), São Luís- MÁ 
CEP: 65.045-070, neste ato representada por seu Secretário, Sr. Murilo Andrade de Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 976.346.386-68, en-
quanto ORGÃO GERENCIADOR, para fins de prestação dos serviços de locação de caminhões e carretas, com operador habilitado, forne-
cimento de combustível e quilometragem livre, destinados à produçao das fábricas de blocos de concreto instaladas no Sistema Penitenciário 
Maranhense (capital e interior), resolve registrar os preços da empresa C C G CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.638.550/0001-54, com sede na o Av. Engenheiro Emiliano Macieira, N°650. Km 11 
Rod BR 135, Pedrinhas - São Luis/MA - CEP 65095-603, neste ato representada por seu sócio, Sr. Gustavo Sodre Pereira, inscrito com R.G. 
sob o n° 0150667620008 SSP/MA, e no CPF sob o n 976.683.463-68, doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, nas condições 
e epecificaões ofertadas, de acordo com a proposta adequada apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2021- SRP, considerando 
o termo de adjudicação e termo de homologação do referido certame, formalizados nos autos do Processo Administrativo n° 87484/2021 - 
SEAP, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Estadual n° 11.000/2019, Decreto Estadual n°36.184/2020, Decreto Estadual n° 
36.843/2021,aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n°8.666/1993.1. OBJETO 1. A presente ata tem por finalidade o Registro de Preço 
dos itens pertencentes ao grupo/lote, conforme abaixo: 

('0R1POILOTE - ÚNICO 

EMPRESA: C  G CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA 

CNPJ:05.638.550/0001-54 FONE: (98) 3313-9550 

ENDEREÇO: Av. Engenheiro Emiliano Macieira. N°650. KM li. ROD. BR  135, PEDRINHAS - São Luis/MÁ - CEP 65095-603. 

REPRESENTANTE LEGAL: Gustavo Sodré Pereira 

CPF N°. 976.683.463-68 

RG N°. 01.506.676.200-08 SSP/MA 

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: 2121 

CONTA CORRENTE: 28101-8 

BANCO: BRADESCO S.A 



ESTADO DO MARANHÃO 
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FLS. N'33Z 
PROC. N'2 /2Z  
RUBRICA 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO N-003/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIMON, POR INTERMEDIO DO 
GABINETE DA PREFEITA E EMPRESA 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA. 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob n° 02.422.952/0001-29 com sede administrativa na Prefeitura 
Municipal., sediada na Praça São José, s/n, centro, por intermédio do Gabinete Da Prefeita, 
sediado na Praça São José, S/N, Bairro Centro, Timon MA, CEP: 65.630.160, inscrita no 
CNPJ sob n° 06.115.307/0001-14, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Chefe de Gabinete Sueli Maria da Conceição Barros da Silva Capuama, 
portadora do RG no 1653710 SSP/PI e do CPF n° 096.210..673-91, residente e domiciliada 
Rua Dr João Lula, N° 2449, Bairro Parque Piaui , Timon-MA e a empresa JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA com sede 
na Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhão, n° 25, Edif. Pátio Jardins Torre Hyde Park sala 
621/622 , Bairro Vinhais, na cidade de São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o 
17.327.207/0001-78, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, sócio administrador e 
responsável técnico, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 

Maranhão, sob o n° 6499, inscrito no CPF n° 749.3.41.473-49. Firmam o presente 
CONTRATO, em conformidade com as cláusulas contratuais e com as normas da Lei 
8.666/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, resolvem ADITIVAR o 
CONTRATO 003/2021, na melhor forma de direito, segundo as cláusulas e condições adiante 
arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
O Presente Termo Aditivo destina-se a prorrogação da vigência do contrato n° 003/2021, por 
igual período com. fundamentos nos artigos 57. II da Lei 8.666/1993 e suas alterações e art 18, 
da Lei 8.245/1991. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência contratual por igual período de 12(doze) meses, a contar 
23/06/2022 a 23/06/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE  
Fica reajustado o valor total do contrato em 11,73% (Onze vírgula setenta e três por cento), 
conforme atualização do IPCA, ficando a parcela mensal no valor de R$ 16.759,67 (Dezesseis 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
GABINETE DA PREFEITA - GP 

mil setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e sete centavos), valor total do contrato de 
R$ 201.116,16 (Duzentos e um mil cento e dezesseis reais e dezesseis centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECUM0§ ORCAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Projeto Atividade: 2026- Manutenção do Gabinete da Prefeita: Elemento de 
despesa: 3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 500-
Recursos Pnpros do Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS  
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Timon. Estado do Maranhão, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da 

interpretação e execução do presente ADITIVO. 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor e 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Timon (MA). 10 de Junho de 2022. 

CONT(ATANTE CONTRATADA 

Nome: Sueli Maria da Conceição Barros da Silva Nome: Janelson Moucherek Soares 

Capuama do Nascimento 

CPF: 096.210..673-91 CPF: 749.341.473-49 

RG: 1653710 SSP/Pl 

Testemunhas: 

CPFN. 9344. qe'. 4- 

 ági $ LQ k  

CPF N. 
RI-o c 3L 

1 



CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO lNFANTlL - SÈRIES INICIAIS 

01 MARIA LUIZA DE ARAUJO SOUSA 1219062-Pi 
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Timon-MA, 184 vI-. I-,II-n hp 

SEMAG 
EDITAL DE CHAMAMENTO n°017/2022-SEMAG 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL SEMAG, Município de Tirnon-MA, no uso de suas atribuições legais, conferido pelo ao 3" 
da Lei Municipal n° 1892, de 1712/2013, e 

CONSIDERANDO a PORTARIA N' 032112022-GP DE 22 DE JUNHO DE 2022 que TORNA SEM EFEITO, a nomeação do servidor GL ALVES CABRAL ocupante do rarqe 
efetivo de Fiscal de Defesa do Consumidor; 

CONSIDERANDO e vacãncia do cargo nos termos do urcí.sc  1, art. 56 da Lei MÜ~ a° 1fOi4. 

TORNA PU8IiCO, pelo presente Edital de Chamamento. a CONVOCAÇAC do candidato abaixo relacionado, cfas&rtcado 10 Concurso Público Edital o° 002)2018, realizado 
por esta Prefeitura para provimento de vagas do quadro permanente de pessoal no Exeo..tivo Municipal. conforme Edital de Homologação do Resultado Final publicado nio D'Àoo 
Oficial. do Município n°01541, de 11/0312019, para no preso de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste, comparecer ao Depanamer.to  de Gestão de Pesn o 
desta Secretaria, sotuado ria Praça São Jose, a/ri0, Centro. Timon-MA, rio horário de 8 ás 13:020 deviganiente miado dos documentes erriqrdo no sul).-tem 15.2  do 
edital, sob pena de não ser empossado e por consequénc.a, tornar-se sem efeito o ala ce nomeação do candidato, nos ternos da legislação específica, bem como 
154 cio edital. 

CARGO: FISCAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

0' j JOAO VICTOR DA SILVA NASCIMENTO  

 

2880713- P1 

 

Tímpn-.MA. 14 de iJhu de 2022. 

UIy*ses Helley Lima Oliveira 
Secretario Munur.opal da Administração 

e Gestão de Pessoal - SEMAG 

EDITAL DE CHAMAMENTO n°018/2022 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG, do Munictplo de Tin:on-MA, no uso de suas atribuçs legais conferido pelo ai 311  
d. Lei Municipin° 1892. de 1712/2013,e 

CONSIDERANDO a PORTARIA N° 0321/2022-GP DE 22 DE JUNHO DE 2022. que TORNA SEM EFEITO, a nomeação do secAdor AEXANDRE MAGNO COMES DE:-!MA 

CONSIDERANDO a vacáricia do cargo nos lermos de inciso 1. srI. 56 da Lei Mon:cipal ri0  129912004. 

TORNA PUBLICO, pelo presente Edital de Chamernerflo. a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, cíasificac1os rio Concurso Público - Edital ff 001,2010. 
realizado por esta Prefeitura para provimento de vagas do quadro permanente de pessoal da Secretaria Municipal na Educação conforme Edital os donnologação do Resultado 
Final publicado no Orado Oficial do Murilciplo o" 018C8. de 10/03(2020 para rio prazo de 30 (trinta) dias, a contar ria data de pi,#o5carãe deste. corr.pariscerem ao Departamento 
de Gestão ria Pessoal desta Secretaria, situado na Praça São Jose, s/n°, Centro, 1'rnnon-MA, no horário de 8:00 ás 13 120h, devidamente munido,.; dos documentos exig.uos no 
subrtem 19.2 do edital n°001/2019, sob pena de riso serem empossados e por consequência, tornar-se sem efeito o ato da nornoaçSo do candidato, nos lermos ria legislação 
espeoãca. nem como do suorterri 19.3 do mesmo edital. 

Tirnon-MA, 14 de julho,  Oe 2022 

Ulyases Hallay Lima Oliveira 

wetáro Municipal de AdministraçãO 
e Gestão de Pessoal - SEMAG 

0) 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 1  1.429.325,20 (um milhão quatrocentos e vinte e nove 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 0121/2022 
Processo Administrativo: 81:12022 
Interessada: Secretana Municipal de Obras e 

Infrilestrutura - 5ElNPRA 
OBJETO; Contratação de empresa de ér~a  para 
construção co galenas Iubutar*rr (microdrenagorn) nas 
vias públicas uo município de Tenor - MA cor espacial 
ria negrão do Parque Piaui - li, conforme  especificaçà0 e 
detathamentus no edital e anexos. Sessões: 28/06/2022, 
06/07/2022 a 18107)2022, ATO: A Comissão °errnacrente 
de Jcitaçâo do Murmiciplo de Tin,n. rio uso de tua 
competência após a sessão de abertura dos envalopes 
de propostas realizada na date de 18/0712022 em que 
suorinclou ao setor de engenharia para análise da 
conformidade têcnica das mesmas. vinco a ser lavrado ci 

oarecer técnico assinado em 1810772022 oue passou a 
subsidiar e vincula' e presente deciatio toma púolico o 
resultado do )ulganrento as proposta de preços ao Edital 
da Tornada de Preços 001/2022 para ciência aos 
interessados de acordo com a Lei Federal n'&656/93, 
nus terinur, rio Edital a anexos, du sagu rife torres: a 
empresa SAGA ENGENHARIA LTDA - ME. CNPJ: 
8 t382Ái2ti/000-34 que foi declarada habItaria, esta 

com sua proposta classificada com o preço global de R$ 

r 

mil trezentos a vinte a cinco reais e vinte centavos), 
',indo a ser cociarada vencedora do certame íic/atonio por 
atender -aos critérios iormnais ei legais e lonas as 
condliçoes previstas mio edital e anexos, contor-ne raz1)es 
expostas em parecer tecrnico, atas e demais clocumeirtos 
autuados no irocassn administrativo em epigrafe. Da 
presente decisào fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
útes o ser contado da doto de publicação do presente 
ato, conforme disposto no art, 109, 1. da Lei rt" 8,666/93. 

Timon, Maranhão, 18 de julho de 2022. Liliane cc França 
Lima, Presidente dia Comissão Permanente de Lotação 
do Município. 

EXTRATO DE REAJUSTE DE PREÇO  

MUIIIICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 
Termo Aditivo: REAJUSTE DE VALOR DO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO 
Contrato: a° 003/2021 
Processo Administrativo: ri1  2581 i2021 
Fundamentação legal: ART. 57. II DA LEI N°  8.666/93 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ do contratante: 06,115.30110001-14 
Contratado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

CNPJ do contratado: 17.327.20710001-78  

objeto e Justificativa do Aditamento; Reajuste do 
contrato que tem por objeto a prostação de serviços 
técnicos especializados ce assessoria e consutiona 

juridica. na  área do DireIto Pública sobre- leis 
orçamentadas (PPA, LOA e LDO, receitas e despesas 
publicas munrcípal, licitações e contratos edmirvtrauvos. 
convênios (transferências valunlánas), a gestão fiscal, a 
Lei de Responsabilidade Fiscal cumprimento de indicas 
cOnZtr:u0c0ndr3 e legais. prestação de contas de iec -sns 
públicos (unto ao T'iounal oe Cantas do Estado rio 

Maranhão, e sobre Tomada de Contas Especial 
Dotação Orçamentaria: 2028- MANUTENÇÃO DO 
GABINETE DA PREFEITA 
Natureza da Despesa, 3.3.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros- Pessoa Jridicã 
Fonte de Recurso -  500 - Recurso Prdprro da Murr :pnrr  

Valer Global. RS 201.118,04 (D'azunníos cm um nr:l cacifo e 
dezasseis reais e quatro cantavas) 
uata da Assinatura: 10)06/2022  

 EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  
MUNlClPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO 

Termo Aditivo n°: 0412022 
Contrato ri 0'6;2021 - SEMJF 
Processo Administrativo ri': 24812021 
Fundamentação Legal: AO. 65, inciso 1 aiirrea ti e tia 

Lei 8.666/93. 

rarnacA0oaa 
ii '.l'.i e ,  ,'.ii iii, 

i,r Murricipio de flmonfMA da grinonilia ciii aurcnr/r-rcierie drtri dncorrnentn. rlcnrds ri:ic ','isrirrlo-.adn através de 'riu': aw.timon.m,5,ggsrutr  
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0412021-GABIPREF. 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
0412021-GA13IPREF, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 
ARAIOSES, E A EMPRESA JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA. 

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato n° 0412021-GABIPREF, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAIOSES - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.450.191/0001-70, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, 
n°01 centro, AraioseslMA, em prol da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato representada por sua Prefeita Municipal Sra. LUCIANA MARAO 
FELIX, brasileira, casada, agente político. RG n° 058714720166-SESPIMA e do CPF 

O  556997.823-20, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro. a empresa 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, n°25, Condomínio Pátio Jardins, Salas 621 e 622, 
Altos do Calhau, São Luis-MA, neste ato representada por seu sócio-administrador, 
Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/MA n° 6499, com RG n° 1452115 SSP-MA e CPF no 
749.341.473-49, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1. O objeto do presente Termo de Aditivo consiste na prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsto na Cláusula Quinta do referido 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2. O instrumento de contrato passará a ter sua vigência prorrogada a considerar do 
dia 22 de junho de 2022 até 22 de junho de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

3. O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados do inicio da 
vigência do presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por 
outro que venha a substituí-lo, conforme previsto nos artigos 55, inciso III, e 65, §80, 
da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

4. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá á conta da Natureza da Despesa: 

Rua Sete de Setembro, sln, Centro. Araíoses - MA. CEP 65.570-000 

Scanned with Cam Scanner 
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Código da Fia i 
ÕTgOT 02 PODER EXECUITVO 
Undacie: OZSEC. MUNMtPAL DEÃDWINPrS1RAÇ) 
Dotação: 04,122.02Q32005.00-: 
3.3.90.3900 Outros Servçes De Trcs - S5N 

Araioses - MA, em 17 de junho do 2022. 

Luciana Marão FéIIx 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CONTRATANTE 

q.S ascimonto A'dvocacla o Consultorla 
CNPJ n.° 17.327.20710001.78 

CONTRATADA 

CLÁUSLftA QUINTA - DA VALIDADE: 

S. lncumbrrá a CONTRATANTE, à sua ccxt e t 

parágrafo único. da Lei n 8.66&93. a p adeste Lfl C** 

do Municipio. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INALTERABILIDADE: 

6. Esta atteraçáo contratual não importará em qtuer nod*f ç!*a 10 Ctht) 

onginal, ressalvado o novo prao, sendo que todas as obn9aÇi0s as-'$-UM rds nt.' 

contrato original pen'nanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, 80h pefla t10 

rescisão unilateral. 

CLkUSULASÉTIMA — DOFORO 

7. Fica eleito o foro da Comarca de Aratosos, Estado do Maranhão, para dirimir mi 

questões oriundas do presente contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conformo, foi o 
presente TERMO ADITIVO lavrado em 02 (duas) vias de Igual teor o forma, natnnUo 
pelas partes juntamente com as testemunhas abaixo. 

Rua Sete de Setembro, sin. Centro, Áralosc, - MÁ, CIP 6S.Ç704wm 

Scanned with CamScanner 
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denominada CONTRATADA, que em coi 
partes interessadas firmam o presente T rrno idTtivo cY rrL  
ao contrato n° 04/'2021. A Contratação é o RURIG lj 
n° 01/2021-SEMAD, que teve como Ob:e 

empresa especializada na prestação de serviços em Assessoria 
e Consultoria Jurídica à Administração Pública. O objeto do 
presente Termo de Aditivo consiste na prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsto na 
Cláusula Quinta do referido contrato. Dotação Orçamentária: 
Código da Ficha: 19; órgão: 02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 
02 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES 
Dotação: 04.122.0203.2005.0000; 3.3.90.39.00 Outros Serviços 
De Terceiros - Pessoa Jurídica. O instrumento de contrato 
passará a ter sua vigência prorrogada a considerar do dia 22 
de Junho de 2022 até 22 de Junho de 2023. Araioses (MA), 
23 de junho de 2022. Luciana Marão Félix - Prefeita do 
Município. 

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 
Código identificador:  86f0422670e620d7c400ff41 744ca273 

na data de 25/04/2022 terá uma prorrogação de 120 (Cento e 

Vinte) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Para fazer face aos dispêndios os recursos são próprios e 
estão consignados no orçamento, respeitada a seguinte 
classificação funcional programática: 

Código da Ficha: 1377 
órgão. 02 
PODER EXECUTIVO 
Unidade: 12 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dotação:20.784.0030.2157.00003.3.90.39.00 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Saldo Orçamentário: 
R$415.939,12 
QUATROCENTOS E QUINZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E 
NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS 

o 

00 

CLÁUSULA QUARTA: 1)0 PREÇO E CONT)IÇÓES DE 
PAGAMENTO 

4.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais 
disposições do termo de contrato original, não modificadas 
pelas disposições do presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Termo Aditivo 
do Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Pelo CONTRATANTE Pelo CONTRATADO 

WILUAM GUIMARÃES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL FABRICIO MOREIRA CARDOSO 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF n: CPF n° 
RG n°: SSP/_ RG fl0: SSP/_ 

Publicado por: LUIZA KEROLYMARTINS LINDOSO 
Código identificador: be640b8e6b383c6a79f1e7fed6748b8a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 04.202 1- 
SEMAD 

Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n° 04/2021-
GAB/PREF, Processo n° 62/2021 - GAB/SEMAD/PMA, 
firmado em 01/06/2022 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAIOSES (MA), CNPJ n° 06.450.191/0001-70, com Sede na 
Rua Sete de Setembro, s/n9  - Centro, no município de Araioses, 
no Estado do Maranhão, neste ato representada pela Prefeita 
Luciana Marão Felix, doravante denominada CONTRATANTE e 
a pessoa jurídica JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no 
CNPJ sob o 0 17.327.207/0001-78, com sede na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Condomínio Pátio Jardins, 
Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís-MA, neste ato 
representada por seu sócio-administrador, Sr. JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/MA n° 6499, com RG n° 
1452115 SSP-MA e CPF n° 749.341.473-49, doravante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES. EXTRATO 
CONTRATO 31.2022. FMS 

EXTRATO DE CONTRATO 31/2022-FMS/PMA. A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES(MA). 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o n° 11.756.002/0001-21, com sede administrativa na com sede 
na Av. Dr. Paulo Ramos, s/n° - Centro - Araioses - MA, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde de 
Araioses.. Sr. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 
NETO, brasileiro, sob Portaria n° 130/2021 GAB/PREF, CPF n.0 
017.057.983-22, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BRUNO DE S. 
BORGESCOMERCIO DE GASES, doravante 
denominada CONTRATADA, situada a Rua 12 de Outubro, 
1119 - CENTRO, CEP: 64.290-000 - ALTOS-PI , CNPJ/MF n.0 
38.425.303/000129, lnscriçao Estadual n.0 196738776, neste 
ato representada por BRUNO DE SOUSA BORGES R.G. n.0 
3333458, CPF n.0 081.214.774- 09, firmam o presente 
CONTRATO assinado 03 de janeiro deste ano, decorrente 
da Ata de Registro de Preços n° 001/2021-PMA-MA, 
vinculado ao Pregão Eletrônico n° 02/2021-PMA-MA, 
oriundo do processo administrativo fl0  46/2021 - PMA-FMS. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de Oxigênio Medicinal, para atender a demanda da Rede de 
Serviços de Saúde de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde de Araioses - MA, em conformidade com a Ata de 
Registro de Preços acima citado. Código das Fichas: 500 E 
501; Órgão: 02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 14 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES; Dotação: 
10.302.0214.2066.0000 3.3.90.30.00 Material De 
Consumo; Valor Global do Contrato é de de R$ 700.951,50 
(Setecentos mil novecentos e cinqueta e um reais e 
cinquenta centavos)ao ano. Vigência do Contrato: 
12(doze) meses a contar de sua assinatura. Araioses (MA) 
23 de Junho de 2022. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 
NETO. Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por CPJSTIANE ~RIM DE AQUINO DA SILVA 

Código identificador: 0afa2325c37503e75997fc3984885e0a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
010/2022 - SRP 
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Dívida Ativa antes do termo prescricional; 
n) planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades 
de fiscaUzação, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas 
e contribuições; 
o) realizar pesquisa e investigação, relacionados às atividades 
de inteligência fiscal; 
p) examinar documentos, livros e registros de instituições 
financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja 
processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 
curso, desde que a quebra do sigilo bancário seja considerada, 
pelo responsável pela fiscalização do tributo, objeto da 
verificação indispensável para a conclusão da fiscalização; 
II - Em caráter geral, sem prejuízo das demais atividades 
inerentes às atribuições da Secretaria Municipal de Fazenda: 
a) assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, 
as autoridades superiores da Secretaria Municipal de Fazenda 
ou de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência 
especializada, com vista à formulação e à adequação da política 
tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo 
planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e 
treinamento; 
b) coordenar, participar e implantar projetos, planos ou 
programas de interesse da Administração Tributária; 
c) apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da 
legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou 
implantação de novas rotinas e procedimentos; 
d) preparar os atos necessários à conversão de depósitos em 
renda do Município, bem assim à autorização para o 
levantamento de depósitos administrativos após as decisões 
emanadas das autoridades competentes; 
e) avaliar e especificar sistemas e programas de informática 
relativos às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e 
controle de tributos e contribuições; 
f) avaliar, planejar, promover, executar ou participar de 
programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos 
servidores, relacionados à Administração Tributária; 
g) acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais 
que envolvam créditos de impostos e contribuições de 
competência do Município de Riachão (MA), bem como de 
competência de outros Municípios em ações que envolvam os 
interesses desta municipalidade; 
h) executar atividades com a finalidade de promover ações 
preventivas e repressivas relativas à ética e à disciplina 
funcionais dos Fiscais de Tributos do Município, verificando os 
aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros 
procedimentos administrativos; 
0 informar processos e demais expedientes administrativos; 
j) realizar análises de natureza contábil, econômica ou 
financeira relativas às atividades de competência tributária do 
Município; 
k) desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o 
controle e a avaliação da receita tributária; 
1) exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à 
interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento 
de suas obrigações fiscais; 
m) outras atribuições designadas pelos seus superiores, 
relacionadas com as atribuições descritas nos itens anteriores. 
III - Quanto aos demais tributos, fiscalizar o cumprimento das 
obrigações tributárias, nos limites impostos pelas devidas 
legislações Estaduais e Federais, a fim de garantir o 
cumprimento integral seja da obrigação econômica principal ou 
das obrigações acessórias como emissão de documentações, 
declarações, dentre outras, bem como atender aos deveres 
indicados por convênios e parcerias estabelecidos entre os 
entes federados, referente à transferência de capacidade 
tributária ativa. 
TÍTULO 111 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30  Aplicam-se aos cargos efetivos de Fiscal de Tributos do 
Município de Riachão (MA) as disposições contidas na 
legislação referente aos servidores piblicos municipais. 
Art. 40  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO,  
ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JL/ %DO2 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS 5P1i(OG. N'(ï)'J2  
Prefeito Municipal 

\RUBRICA:4) .1 

Publicado por: SIN'IYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: 5bcf99aef4aa681a389f19756007f176 

EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 99  TERMO ADITIVO. O Município de 
Riachão - MA celebra o Nono Termo Aditivo ao Contrato n° 
071/2016 da Concorrência Pública n° 001/2016 - Processo 
Administrativo n° 013/2016. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Riachão - MA. Contratada: SUBSOLO POÇOS 
ARTESIANOS LTDA, com sede na Praça Martinho Nogueira, 
n° 12, Centro Fortaleza dos Nogueiras - MA, inscrita CNPJ/MF 
sob o n.° 12.125.549/0001-91, por seu representante legal, Sr. 
Gilmar Nogueira de Brito, Cl. n° 38.137.594-7 
SESUSP/MA e CPF n9  812.035.943-72. Objeto da 
Licitação: Execução dos Serviços de Implantação de 
Sistemas de Abastecimento de Água nos Povoados Alto 
Bonito, Posto Fiscal, Bacuri, e P A Campo Grande, Zona 
Rural do Município de Riachão - Ma. Objeto do Aditivo: O 
presente termo aditivo tem como objeto alterar em mais 300 
(trezentos) dias, contados a partir de 08/11/2021 os prazos da 
vigência e execução do caput da CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA ('CLÁUSULA ONZE") do Contrato, conforme 
faculta o Art, 57, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ("CLÁUSULA ONZE") - 
DOS PRAZOS O prazo para a execução dos serviços Objeto 
deste Contrato é de 2.260 (dois mil duzentos e sessenta) 
dias consecutivos, de conformidade com a Ordem de Serviço 
emitida pela Prefeitura Municipal de Riachão e aceita pela 
Contratada. CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas e 
convalidadas as demais Cláusulas do Contrato n2  071/2016 - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2016 - CPL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2016. Data da 
assinatura: 07 de outubro de 2021. Base Legal: Artigo 57, 
Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
Assinam Pelo Município de Riachão - MA: Ruggero Felipe 
Menezes dos Santos - Prefeito Municipal. Pela 
Empresa SUBSOLO POÇOS ARTESIANOS LTDA: Guinar 
Nogueira de Brito - Representante legal. Riachão - MA, 07 de 
outubro de 2021. Ruggero Felipe Menezes dos Santos - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: SAULO REGO LIMA 
Código identificador: 746740ebb43ab884fa0780ca6874 1138 

PEFHTURA MUNIÇIPAL DE RIBAMAR FIQUEN   

10 TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N° 
020/2021; INEXIGlB1L1flAOE DE LICITAÇÃO N9  00212021; 
CONTRATANTE O Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita 
no CNPJ 01 598 547/0001 (ii JNhLSON MOLCHLRE 

E COM CARIME 2 2E TEMPO 
www.fainein.org.br  
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SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, 
com sede na Avenida jerónimo de Albuquerque, n° 25, Cond. 
Pátio jardins. Salas 621 e 622. Altos do Calhau, São Luis-MA; 
(iiljhlO: prestação de serviços especializados em Assessoria e 
Cnsultoria jurídica para a Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência e com a 
Proposta a p r es e eta d a; iS O 5 R E C U R S OS 
ORCAMLNTARI.OS: Órgão: FREI-LITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR Ei Q U E N E;. Unidade: SECRETARIA 
MUL.AD.MINIS [RAÇÃO, PLANEJAMENIO E 1x.1E10 AMIiIEN lE; 
Ação; Natureza da Despesa; 3.3.903900.00 - Outros 
Serviços de Terceiros * Pessoa; juridica; Função: 03; bfunção: 
0.9.1; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-007; 
0:3.091.0003.2-067 - Manutenção da.Assessoria jundica; Fonte 
de Recursos; 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos;. VALOR tOTAL: R$. 105.000,0.9.jcento e cinco mil  

reais); VIGENCIA: até 01 de junho de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n° 10520, subsidíariarnente pela Lei n0  8.666/1993; 
SIGNATARIOS: Pela contratante: Sr. Sr. LUIS SABINO 
BARROS GUIMARÃES, brasileiro, casado, agente politico, 
portador da cédula de identidade de n° 027795532004-9, CPF 
N° 369.636.821-00, e pelo contratado: Sr.(a). Sr. JANELSON 
MVUCMEREK SOARES 1)0 NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
advogado, portador(a) da OAB-MA 6499, Identidade n°  1452115 
SSP-MA e do CPF n° 749.341,473-49; TRANSCRIÇÃO: jessica 
Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA FREI-LItURA MUNRAPAI, EM 01/06/2022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 994d&12152bdef4 719c2223e5bc1d11 c 

'ILS.N'  3±lt:3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA 
PRoo.rrÜ7  jO5  

o 

\tUUF(IÇA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2022. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  019/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N. 008/2022 - SRP. 
GERENCIADORA: MUNICÍPIO DE SAMBAIBA/MA 
DETENTORA: OTAVIO DE SOUSA DIAS EIREU. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAtBA, com sede na Praça Jose do Egito Coelho, s/n°, Centro, 
Sambaíba-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,  neste ato representada pela Sra. 
ADRIANA DOS SANTOS SILVA, CPF: 031.272.203-67, doravante denominada SECRETARIA GERENCIADORA, juntamente 
com a Comissão Permanente de Licitação, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9  008/2022 - SRP, para registro de 
preços que indicou como vencedora a empresa: OTAVIO DE SOUSA DIAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n. 
13.338.778/0001-57, sediada na Rua Bernardo Arruda n9  259 A, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.830-000, na cidade de 
SAMBAIBA, Estado MARANHÃO, por intermédio de seu representante legal, o Sr: Otavio de Sousa Dias, portador(a) da Carteira 
de Identidade fl9: 0184019220015- SSP MA e do CPF n0  019.342.813-01, sendo denominada DETENTORA, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas pela Lei a0  8.666/1 993, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013. Decreto nu 006/2017 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REBOQUE EM VEICULOS CAMINHÃO "PRANCHA E GUINCHO/LANÇA", PARA 
REMOÇÃO DE VEÍCUOS LEVES, UTILITÁRIOS E PESADOS PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE 
SAMBAÍBA/MA, conforme quantidade, especificações, condições e itens constantes no Termo de Referência, Anexo 1 do edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2  008/2022, parte integrante desta Ata, por um período de 12 (doze) meses, juntamente e com a 
documentação e proposta de preços apresentada pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2  043/2022. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo a SECRETARIA 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO. 

3.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para execução do objeto, por qualquer órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, do Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Os preços registrados, as especificações dos equipamentos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representantes legais 
das empresas, encontram-se elencados nesta Ata de Registro de Preços, conforme termo anexo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO DE LICITAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO NO  42/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP NQ 15/2022 

A Câmara Municipal de Balsas, Estado do Maranhão, por intermédio da 

Pregoeira e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n 

116/2022, torna público aos interessados, que realizará Licitação às 

9h30m, do dia 30 de novembro de 2022, na Sala da Comissão 

Permanente de Licitações,  localizada na no prédio da Câmara Municipal, 
situado na Rua José Coelho Noleto, 0 2008, Bairro Potosi, na 

modalidade Pregão Presencial SRP n2  15/2022, tipo avaliação 

MENOR PREÇO obtido através do MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, 
empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa 
para o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de posto 
de combustível para a aquisição de combustíveis destinado ao 
atendimento da Câmara Municipal de Balsas/MA, a ser regida pelas 

normas do Edital, pelas disposições da Lei Federal 0 10,520/2002, 

Decreto Federal n ° 7.892/2013, Lei Complementar n2  123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n2  147/2014 e subsidiariamente pela 

Lei n0  8.666/93 e demais legislações pertinentes. O Edital e seus 

Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 20  a 

6§ feira, no horário das 08h00m às 12h00m, onde poderão ser 
consultados ou obtidos no portal da transparência, site: 
https:/fwww.cmbalsas.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço e pelo telefone: (99) 3541-2086 e/ou e-mail: 

cplcamarabalsas.ma@hotmail.com. 

Balsas-MA, 16 de novembro de 2022. 

MAÉCILA BRITO DE SOUSA 

Pregoeira 

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Termo de Contrato n2  40/2022, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n 05/2022. Processo n0  
45/2022. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°: 06.777.130/0001-11 e a Empresa Escritório de 
Advocacia JANELSON MOLJCHERECK SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n 

17.327.207/0001-78, estabelecida na Av. Jerônimo de Albuquerque, n2  
25, Edif. Patio Jardins Torre Hyde Park, Sala 621, Bairro Calhau, na 
cidade de São Luis/MA. Espécie: Termo de Contrato. OBJETO: 
Prestação de serviços advocaticios de assessoria e consultoria jurídica 

Q especializada no ramo do direito público, com atuacão em direito 
constitucional, administrativo, financeiro e gestão pública municipal. 
Prazo de Vigência. 12 meses a partir da sua assinatura. Valor: R$ 
180.000 (Cento e oitenta mil reais ). Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Data da 
Assinatura do Contrato: 10 de novembro de 2022. Base Legal: Lei 
Federal n0  8.666/93 e suas alterações posteriores. janelson Mouchereck 

Soares do Nascimento, pela contratada e Moisés Coelho e Silva Neto, 
pela contratante. 

Publicado por: RAIMUNDO NONATO PEREIRA Dos SANTOS 

Código identificador: 5e398e0d7c187d626cc1a01464896ad11 

CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO 

LEI N9 142/2022, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022 

LEI NQ 142/2022, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.  

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÀO DA CATALOGAÇÃO E REGISTRO 

DAS NASCENTES DE AGUA NO MUNIC!PIO DE ' 

FLS. N'  2 
A PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE 0 

CONCEIÇÃO BARROS LOPES, no uso das atribui.. -s  

Orgânica Municipal no seu art. 51, §79,  promulga 

Art 12  Fica instituída a catalogação e o registro das nascentes d'água 

existentes no Município de Loreto. 

Parágrafo único. A catalogação de que trata o caput desta Lei, será 

efetivada por servidores lotados na Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, em propriedades públicas ou privadas, rurais e urbanas, para 
fins de proteção e conservação pelo titular do dominio ou da posse, 

pela sociedade e pelo Poder Público. 

Art, 22  Na referida catalogação das nascentes d'água constará: 

1, as características geográficas e demográficas do local; 

2. o tipo desolo; 

3. a altitude da nascente; 
4. o propriedade onde se encontra; 

S. o tipo de vegetação existente no local; 
6. o tipo de exploração ambiental existente no local e nas 

adjacências; 

7. o titular da propriedade; 

8. o titular da posse; 

9. o explorador, na hipótese de parceria, arrendamento, locação, 
ou qualquer outra forma de cessão de uso; 

10, fotografia do local e das adjacências. 

Art. 32  O registro deverá ser feito por nascente d'água em livro 

próprio, de livre publicidade e conterá: 

1. o nome atribuído à nascente d'água; 
2. o nome da propriedade onde se encontra; 
3. o nome com qualificação completa do proprietário ou posseiro; 

4. a matricula do imóvel junto ao Registro de Imóveis; 
S. nome da estrada/rodovia (que faz ligação a qual(is) 

cidade(s)/município(s)/povoado(s), para se chegar ao local; 

6. fica na altura de qual KM; 

7. entrar à direita ou à esquerda; 

8. pontos de referências (se fica próximo a algum lugar, a quantos 
metros de distância). 

9, o resumo do catálogo da nascente d'água; 
10. assinatura do proprietário ou posseiro após o relatório de 

registro; 

11. levantamento topográfico com mapa e memorial descritivo. 

Art. 42  Fica vedado ao proprietário, possuidor ou usuário, ou quem por 
estes responder, após a catalogação das nascentes d'água, para na 
faixa de segurança das nascentes, em conformidade com as 
prescrições ambientais: 

1. edificar; 

2. criar confinamento de animais; 

3. fazer depósito de qualquer espécie; 

4, realizar poda ou queimada da vegetação existente: 
5. permitir o pisoteamento por animais no veio d'água. 

Art. 52 Após notificação ao proprietário, possuidor ou usuário, ou quem 
por estes responder, deverá reflorestar, semear ou adotar medida 

necessária a proteção e conservação da nascente e restauração de 
vegetação típica do local. 

Art. 62  A título de publicidade caberá: 

a $RfØA;  - 

- ampla instrução das pessoas envolvidas quanto a preservação e 

:AIMENTE 
.JC 7EMPO 
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conservação da nascente ou reflorestamento, com indicação da 
vegetação adequada ao local, monitoramento permanente da área da 
nascente e adoção de medidas na hipótese de limpeza, colheita. 
semeação, pulverização, adubagem e queimadas nas áreas adjacentes. 
II - ampla educação ambiental junto a sociedade. baseada em 
levantamento e pesquisa didático-informativa levada a efeito. 

Art. 72  Todos os atos tomados deverão ser embasados em laudos 
emitidos por, pelo menos, um engenheiro ambiental e um biólogo, o 
qual ficará à disposição de toda população e dos interessados diretos, 
para todos os efeitos legais, inclusive, extração de cópias, bem como 
publicar no portal de transparência do Município. 

Art. 89  Fica estipulado que a cada semestre será apresentado à 
catalogação completa e o registro de todas as nascentes d'água 
existentes no município. 

Art. 92  O descumprimento do previsto nesta lei remeterá o órgão de  

fiscalização municipal a comunicar ao IBAMA tais irregularidades, 
convidando-o a visitar os locais a fim de aplicar as sanções cabíveis. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador José da Luz 
Costa Filho - PT. 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO, 

AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS. 

MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS LOPES 

Presidente da Câmara 

o 

o 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

ADJ. - Pregão Presencial no 014/2022. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 014/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada em ornamentação para a 
caracterização no município de Sítio Novo  -  MA para as festas natalinas de 2022 (dois mil e vinte e dois), com fornecimento 

de material. AMPARO LEGAL: Lei a° 10.520/02. PRAZO DE FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato, 

conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão. VALOR TOTAL: RS 175.664,50 

(cento e setenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais, e cinquenta centavos). Em deconência do processo de 

licitação acima individuado, com escora no art.  40,  XX. da Lei n° 10.520/02, adjudico o objeto a empresa: PARIS 

EMPREENDIMENTOS LTDA. Sítio Novo (MA), 05 de Dezembro de 2022, ANNA CECÍLIA DINIZ SILVA 
FRANCELINO, Pregoeira Municipal. 

Publicado por:  Raimundo Rodrigues  Batista Filho 

Código  identificador: vn5yyifr1gb20221 207121247 

ADJ. - Pregão Presencial n° 015/2022. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 015/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e 

realização de eventos no município de Sítio Novo - MA. AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/02. PRAZO DE 

FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento. Orçamento e Gestão. VALOR TOTAL: R$ 211.500,00 (duzentos e onze mil, quinhentos reais). Em 

decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX. da Lei n° 10.520/02, adjudico o objeto a 

empresa: SUCESSO ENTRETENIMENTO EIRELI ME, Sítio Novo (MA), 05 de Dezembro de 2022, ANNA CECÍLIA 

DINIZ SILVA FRANCELINO, Pregoeira Municipal. 

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho 

Código identificador: evv8fnvh1t20221 207121231 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO - INEX. - N° 002/2022. 

Processo n°: 069/2022  -  SEPLAN, Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se regular e 

legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 

ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da 

douta Assessoria Jurídica do município. Portanto, efetive-se a contratação. por inexigibilidade de licitação, segundo o disposto 

acima. Sigam-se seus ulteriores termos. Sítio Novo (MA). 03 de Novembro de 2022, ANTÔNIO COELHO 

RODRIGUES. Prefeito Municipal 

Publicado por:  Raimundo Rodrigues Batista Filho 

Código identificador: wt6pqcieg2022 1207121220 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOM. - Pregão Presencial no  014/2022. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 014/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada em ornamentação para a 

caracterização no município de Sítio Novo  -  MA para as festas natalinas de 2022 (dois mil e vinte e dois), com fornecimento 

de material. AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520.'02. PRAZO DE FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato, 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão lCP13rasi1 e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N° 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Is~rn4  -1 Página 214 
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conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. VALOR TOTAL: RS 175.664,50 

(cento e setenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais, e cinquenta centavos). Em decorrência do processo de 

licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei n° 10.520/02, homologo o objeto a empresa: PARIS 

EMPREENDIMENTOS LTDA, Sítio Novo (MA), 07 de Dezembro de 2022. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES. Prefeito 

Municipal. FLS. N' 
Publicado por: Raimundo R .rigues Batis a 'i  io 

pRõn •  - ï2C  
Código identificador: qkm0cz2 cga2T)2T2O'712) 

RUBRICA:   .  

HOM. - Pregão Presencial n° 015/2022. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 015/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e 

realização de eventos no município de Sitio Novo - MA. AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/02. PRAZO DE 

FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto será imediato, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. VALOR TOTAL: R$ 211.500,00 (duzentos e onze mil, quinhentos reais). Em 

decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX. da Lei n° 10.520/02, homologo o objeto a 

empresa: SUCESSO ENTRETENIMENTO EIRELI ME. Sítio Novo (MA), 07 de Dezembro de 2022, ANTÔNIO' 

COELHO RODRIGUES, Prefeito Municipal. 
Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho 

Código identificador: kaf3d7k433x20221207121205 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO MA. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 002/2022, CONTRATO N° 164/2022, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Sítio Novo. Estado do 

Maranhão. CNPJ: 05.631.031/0001-64. CONTRATADA: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOCACIA E CONSULTORIA. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com 

sede na sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n° 25, Cond. Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís-

MA. OBJETO: prestação de serviços de assessoria jurídica em licitações e contratos administrativos, em conformidade com o 

Processo Administrativo n° 069/2022 (INEXIGIBILIDADE n° 002/2022). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 

8.666/93. Ratificação em 03/11/2022. VALOR CONTRATUAL: R$: 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). Dotação 

04.122.0052.4014.0000 - Manutenção da Assessoria Jurídica, 500- Recursos não vinculados de impostos, 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, O prazo de vigência do presente contrato entrará cm vigor na data de sua 

assinatura e findará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o 

art. 57. II, da Lei n° 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial, se de interesse da municipalidade e 

concordância da contratada. Sítio Novo Maranhão, 04 de novembro de 2022. ANTONIO COELHO RODRIGUES Prefeito 

Municipal. 

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho 

Código identificador: n7,sckjw4bko20221207121209 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão lCPBrasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N°2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 314 
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RAZAO SOCIAL: P. P. BARBOSA LIMA 
CNPJ N2 21.942.04710001-44 
AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, N9  3002 - BAIRRO CENTRO 
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA CEP: 65.665-000 

RAZÃO SOCIAL: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME 
CNPJ N2  20.008.831/0001-17 
AVENIDA A, S/N :GALPAOA, DOM HELDER CAMARA 
GARANHIJNS, PE - CEP: 55293970 

RAZAO SOCIAL: PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA 
CNPJ N2  37.730.284/0001-81 
RUA BICUIBA, N2  46, 8. DISTRITO INDUSTRIAL 
TIMÕTEO/MG, CEP: 35.181-678 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), 
na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para 

proceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 
referente ao PREGÃO ELETRONICO N2  022/2023, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo acima 

identificado. 

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da 
Comissão Permanente de licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de 
São João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas n2  135, Bairro Centro, CEP: 
65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja 
assinada via eletronicamente através do e-mail da CPL. 
cplsjpma@gmail.com  

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções 

previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que 
poderá ser feio através do E-mail: cplsjpmagmail.com  

São João dos Patos/MA, em 27 de abril de 2023. 

MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: aa84cac4a1 f29ba28e67432e086e48a2 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.2  047/2022 

recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 
RUBRICA:  

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala ria Comissao 
Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de São João 
dos Patos, a Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, nesta, para além de assinar o termo de contrato, 
também recolher sua via do contrato. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções 
previstas em lei. 

Colocanio-nos a disposição para esclarecimentos necessários que 
poderá ser feio através do E - mau: cplsjprna@gmail.com. 

São João dos Patos (MA) 27 de abril de 2023. 

Kaíro Coelho de Sousa Correa 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: a9e51c2b09d5215df6db68be1b3f60e2 

EXTRATO DO 19  TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° 001.30052022.12.001/2022. 

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N9  001.30052022.12.001/2022, 
TOMADA DE PREÇOS Nt 001/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 

de São João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração. CONTRATADO: M.A.DE OLIVEIRA MASTINS - ME 

(HIERARQUIA ASSES. CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS), 

CNPJ N9  26.877.844/0001-09, com sede na Rua Comprida. nQ 26, sala 2, 

Bairro comprida. São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65.790-000, 

REPRESENTANTE: Maria Aparecida de Oliveira Martins. OBJETO DO 
CONTRATO: Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria 

consultoria e acompanhamento presencial de procedimentos licitatórios 
junto a CPLlPregoeiro/Equipe de Apoio até o envio ao SACOP, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo 

período de 10 (dez) meses, passando o mesmo a ter vigência de até o 

dia 29 de janeiro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 29/03/2023. BASE 
LEGAL: Lei Federal 0 8.666/93 e alterações. Thuany Costa de Sá 

Gomes, Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos/MA, 
29 de março de 2023. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 8d96ce963277c2c7ee96f5245b494abf 

ON 

    

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES 

REFERENCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  047/2022 - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 14/10/2022 HORÃRIO; 16:00 HORAS 

CONVOCADA: 

RAZAO SOCIAL: PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA - ME 
CNPJ N° 10.686.600/0001-09 - Inscrição Estadual: 123125863 
Insc Municipal: 000055 
ENDEREÇO: ROD MA 224 KM 44, N2  10, LETRA A, BAIRRO ZONA 
URBANA 
CIDADE: SAO BENEDITO DO RIO PRETO/MA - CEP: 65.440-000 
TEL: (98) 98707-0375 
EMAIL: procarservicosltdagmaiI.com  

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na 
qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar 
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

EXTRATO DE CONTRATO W 188/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA e a 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, estabelecida na Avenida Jerónimo de Albuquerque, n9 

25, Cond. Pátio jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís - MA 

inscrita no CNPJ: sob o n9  17.327.207/0001-78, atraves de seu 
representante legal JANELSON MOUCHEREK. SOARES DO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) da OAB-MA 6499, Identidade 
n9 1452115 SSP-MA e do CPF 0 749.341.473-49. OBJETO: Prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica e jurídica em licitações e 

contratos administrativos. Processo Administrativo no 074/2023 da 

lnexigibilidade nc  003/2023. VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em 
vigor a partir de 07 de abril de 2023 e findará em 31 de dezembro de 

2023, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos 
do que disciplina o art. 57, II, da Lei n5  8.666/93, condicionada sua 
eficácia à publicação na imprensa oficial, VALOR DO CONTRATO: O 
valor total deste contrato é de R$ 63.000.00 (sessenta e três mil reais) 

CEPTWICAfX)  flIGITA1MEITE www.famem.org.br  
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dividido em 09 (nove) parcelas mensais de RS 7.000,00 (sete mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n2 8,666 de 21 de junrio de 1993 
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA: 04-
GABINETE DO PREFEITO 04,062.0052,2002.0000 MAN. E FUNC. DA 

PROCURADORIA GERAL 3.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE  

CONSULTORIA, São Pedro dos Crentes  MA), 27 de abril de 2023. Mano 
Santos Silva Secretário Municipal de Finanças e Gestão. 

Publicado por: ANE cARINE Dos SANTOS CARDOSO 

Código identificador: 6.533bc23b1aa7f113f250689dad766b0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 23/2023 - PREGÃO ELETRÓNICO N° 11/2023 - S 

"íLS. N' 

- PRO( N'  

k,íRIJEIRICA:  _9f: 

PREGÃO ELETRÕNICO No 11/2023- SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 35/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne  23/2023 

Aos vinte e seis do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, o Municipio de São Raimundo das MancjabeirasfMA. autorizado pelo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 35/2023 que deu origem ao PREGÃO ELETRÔNICO N 11/2023 - REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n°. 8.666193 e suas alterações, na Lei Federal 0. 10.520 de 

17107/2002, no Decreto Federal n9. 7892/2013 e no Decreto Municipal n2  003/2021 de 05/01/2021, que conjuntamente com as condições adiante 
estipuladas, regem o relacionamento obrigaciorial entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora. 

r OBJETO; Registro de Preço para futura contratação, sob demanda, de empresa para aquisição de cestas básicas para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, conforme quantidades, condições e especificações 
constantes no Termo de Referência. 

1 - Consideram-se registrados os preços do Gerericiador da Ata: Comissão Permanente de Licitação . CPL, com sede no Palácio Prefeito Francisco 
Cardoso, Praça da Família, S/N, Bairro São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, a saber: 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e seus anexos, bem corno as propostas das empresas vencedoras do certame. 

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações obedecerão ao disposto no Decreto Federal n2. 7892/2013 e no Decreto Municipal n2  
003/2021 de 05/01/2021 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito 
municipal. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORNECEDORES 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que seguem: 

12 FORNECEDORES REGISTRADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
- 
UND 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNT 
TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

..abaixo 

Kit Cesta Básica. 
Embalado em 
caixa e 
logomarcas 
coloridas. 
Constituído dos 
elementos 

relacionados, os 
quais formam 
OlCesta Básica, 

UND 6.000 R$ 12335 
740.100,00 

CONTEÚDO DAS CESTAS BASICAS 

ITEM DESCRICÀO UND 
QTD 
ITEM 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNT 
ITEM 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

CERTIFICADO AUt/ 
E COM CARIMBO IDE TEMPC 
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Pnert'  

SecetOrlo 
ToureSo IDAS 
Steror Adroriii', IDAS 2 

SEGUNDO TERMO ADITIVO PRAZO AO 
GAB/PREF, RUBRICA... 

555.20 
.21)5.55) 

Art. 2. As despesas decorrentes da execução da presente Resolução 
serão efetivadas tendo como base dotações orçamentárias inseridas no 

orçamento anual da Câmara Municipal de Alto Pamaíba-MA. 

Art. 32.  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PLENÁRIO VEREADOR HOMERINO DUARTE SEGADILHA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
OITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2021 

MESA DIRETORA 

NIVALDO FERREIRA GUIMARÃES FILHO 

Vereador - Presidente 

WLADIMIR BRITO ROCHA 

Vereador - Vice-Presidente 

ALAN NUNES VIEIRA 
19 Secretário 

JO.AO  DE DEUS MACIEL ANDRADE 

29  Secretário 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 

Código identificador: a92b01cd1423ab6e65443a1c5df474a4  

Segundo Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nQ 04/2021-GAB/PREF 
Processo n9  62/2021 - GAB/SEMAD/PMA, firmado em 01/06/2022 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES (MA), CNPJ n  

06.450191/0001-70, com Sede na Rua Sete de Setembro, 5/n2  - Centro 

no município de Araloses, no Estado do Maranhão, neste atc 

representada pela Prefeita Luciana Marão Felix, doravante denominada 
CONTRATANTE e a pessoa jurídica JANELSON MOUCHEREK SOARES 
DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA. inscrita no CNPJ 

sob o ng 17,327.207/0001-78, com sede na Avenida Jerónimo de 

Albuquerque. n9  25, Condomínio Pátio jardins, Salas 621 e 622. Altos do 

Calhau, São Luis - MA, neste ato representada por seu sócio - 

Administrador, Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MA n° 
6499, com RG n0  1452115 SSP-MA e CPF n1) 749.341.473-49, doravante 

denominada CONTRATADA, que em comum acordo entre as partes 

interessadas firmam o presente Termo Aditivo de Prazo ao contrato nT 

04/2021. A Contratação é oriunda lnexigibilidade nQ 0112021-SEMAD, 
que teve como Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em Assessoria e Consultoria jurídica à 
Administração Pública. O objeto do presente Termo de Aditivo consiste 
na prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
conforme previsto na Cláusula Quinta do referido contrato. Dotaçãc 
Orçamentária: Código da Ficha: 19; Orgão: 02 PODER EXECUTIVO; 
Unidade: 02 SEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES 

Dotação: 04.122.0203.2005.0000; 33.90.39.00 Outros Serviços De 
Terceiros . Pessoa Jurídica. O instrumento de contrato passará a ter sua 

vigência prorrogada a considerar do dia 23 de Junho de 2023 ai:é  23 
de junho de 2024. Araioses (MA), 08 de agosto de 2023, Luciana 
Marão Félix - Prefeita do Município, 

Publicado por: CRISTIA,NE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 
Código identificador: c6f73dfb6159e07be18adbcfdd14aa0b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

PRIMEIRA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA N2  002/2023 

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO REFERENTE A CONCORRÊNCIA N° 02/2023 Processo Administrativo n 
00000036 Objeto: Contratação de empresa para implantação de pavimentação em hloquetes no município de Arame-MA. 

A presidente da Comissão procedeu a Abertura da sessão pública às 10hs:30 mm. (dez horas e trinta minuto), como estava previsto em Edital, 

apresentando o objeto da concorrência n° 02/2023 e em seguida informou, aos licitantes presentes, que por cumprimento ao princípio da 
razoabilidade e ampliação da competitividade seria concedido uma tolerância de 15 minutos para participação da Sessão Pública, ao passo que As 
10hs:45 mm. (dez horas e quarenta e cinco minutos) encerrou o prazo de recebimento de envelopes pela Comissão Especial de Licitação, As 

10hs:41min. (dez horas e quarenta e um minutos) A Comissão iniciou com o credenciarnento das empresas ali presentes recolhendo o documentos 

e assinaturas dos mesmos, em seguida a presidente recolheu os envelopes de 0 01 (habilitação) e de n° 02 (proposta de preços) e informando aos 

representantes se quisessem poderiam sair da sala, enquanto analisássemos a documentação de credenciamento, que ao terminarmos seriam 
chamados a retornarem à sala, após análise, a Comissão constatou que: Todas as empresas: ARSS CONSTRUÇÕES  LTDA, PHOENIX 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, UCHÕA ENGENHARIA LTDA e WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, estavam com a documentação de 
credenciamento completos e devidamente habilitadas. Após resultado do credenciamento, às 11h:35 mm. (onze horas e trinta e cinco minutos), 
prosseguiu-se a sessão, foram convocados os representes das empresas presentes na sessão para rubricarem e dar vistas nos documentos de 
habilitação das empresas concorrentes no certame, estando presente todos os representantes das Empresas: Sr. ACSONREGENES SILVA DOS 
SANTOS - empresário/representante, Sr. SIGLEIDY ABREU GOMES empresário/representante, JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - 
representante, Sr. FERNANDO VALERIO DA COSTA - sócio/representante, não houve nenhum questionamento por parte dos representantes quanto 
ao segmento da sessão, e, às 12h:05 mio. (doze horas e cinco minutos), foi feita uma pausa da sessão para o almoço, com retorno às 15h:00 mio. 

(quinze horas e zero minutos). Após o reinício da sessão, as 15hs:00 mm. (quinze horas e zero minutos), chegou ao local da sessão o Sr, JOÂO 
MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - representante da empresa UCHÕA ENGENHARIA LTDA, a presidente pediu que aguardássemos por 15 mm. os 
outros representantes, passando-se o tempo de tolerància, os representantes Sr. SIGLEIDY ABREU GOMES - empresário/representante da empresa 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e Sr. FERNANDO VALËRIO DA COSTA - sócio/representante da empresa WC SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA não compareceram à sessão, assim, iniciou-se a fase de apreciação da documentação da fase de habilitação somente 
com a presença do Sr. JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - representante da empresa UCHÕA ENGENHARIA LTDA, às 15h:16 mm. (quinze 

horas e dezesseis minutos), mais tarde às 15h:30 mm., o Sr, ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS - empresário/representante da empresa ARSS 
CONSTRUÇÕES LTDA chegou atrasado, e deu-se continuidade à sessão procedendo regularmente com verificação dos documentos e constatou-se 

CEITIF1CA00 DIGltAtMEUTE 
E COM CARIMBOU TEMPO 
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- Verificação da exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 

nos lances; 
- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 

Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
licitantes quando for necessário a abertura de seus envelopes de 
documentação; 

-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências, 
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- Recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 
apresentados: 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

Art. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga a portaria de n° 58/2023 e as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 24 de julho de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINiCIUS LIMA ALBUQUERQUE 

Código identificador: b2b93ff6670ddca56c801248b348dd4d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

PORTARIA N° 306/2023 

PORTARIA N° 306/2023 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TRIBUTÁRIA DE BALSAS - MA, no uso de suas atribuições 
legais. 

RESOLVE: 

Art. 19  - DESIGNAR os servidores (a) por meio de uma equipe de 
Profissionais, JOSÉ CÁSSIO ALVES LIMA - MATRICULA NA  7827-2, 

LUCAS DANIEL RODRIGUES DE ARAÚJO - MATRÍCULA Nc 9433-1, 

JOSÉ ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA - MATRICULA NA  11099-1, 

como equipe de fiscais da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - Contratação de empresa, 
mediante Parceria Público Privada, sob a modalidade de Concessão 
Administrativa, para a execução de Serviços de Implantação e 

Operação do Aterro Sanitário, incluindo a destinação final e 
roonitoramento de Resíduos Sólidos Urbanos, visando atender às 
necessidades do município de Balsas/MA. observados os princípios e 
preceitos legais pertinentes às licitações, bem como, as condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos, no que for pertinente, 
Contrato no 349/2023 decorrente do CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ 

15/2022, com a Contratada CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 

RESIDUOS LTDA, durante a vigência do mesmo, de acordo com o que 
preceitua o art. 67 da Lei nQ 8.666/93, devendo ser considerado assim a 
partir de 12 de julho de 2023. 

Art. 2 - Ficam revogadas Portarias com disposições contrárias. 

DÈ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CAMILA FERREIRA COSTA 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO 
Código identificador: ca6584d76fa39dd6dff8b6ab4795edb2  

PREFEITURA MUNICIPAL  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N° 008/2022 - 
TOMADA DE PREÇOS N 008/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N° 008/2022 - 
TOMADA DE PREÇOS  N° 008/2022. CONTRATADO: KLAUS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 07.564.580/0001-99. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO/MA, CNPJ: 
31.025.275/0001-03. OBJETO; O objetivo do presente termo de aditivo 

contratual ê o acréscimo em 21.71% no valor do contrato TP N° 

008/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Execução dos 

Serviços de Reforma e Ampliação  da Unidade Integrada Professora 
Gracinda Pires Macatrâo(Jardim de Infância) e da Unidade Escolar Jaime 
Martins(São João dos Pilões) no Município de Brejo/MA. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: Este Aditivo tem como fulcro legal o Artigo 65 da 
Lei n5  8.666 de 21 de Junho de 1993 e Cláusula Décima Segunda do 
referido contrato. DAS QUANTIDADES DO ADITIVO 
CONTRATUAL: Acrescenta-se 21,71% a mais no valor do contrato 
supracitado, culminando em um acréscimo de R$210.712,71 (duzentos 
e dez mil, setecentos e doze reais e setenta e um centavos) no valor 

total do contrato. DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 14 de 
julho de 2023. As demais Cláusulas não ventiladas neste termo 

permanecem inalteradas. BASE LEGAL: Artigo 65 da Lei 0 8.666 de 21 
de Junho de 1993 e suas alterações posteriores. Brejo/MA, 24 de 
julho de 2023. MARIA DOS MILAGRES LIMA MARTINS - Secretária 

Municipal de Educação 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código identificador: 12b2918396b66802hfb1814d010f1 084 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP W 009/2022 - 

TOMADA DE PREÇOS N 009/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N 0  009/2022 - 

TOMADA DE PREÇOS N 009/2022. CONTRATADO: KLAUS 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA CNPJ: 07.564.580/0001-99, 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO/MA, CNPJ: 
31.025.27510001-03. OBJETO: O objetivo do presente termo de aditivo 

contratual é o acréscimo em 17,94°A no valor do contrato TP N 
009/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Execução dos 

Serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Escolar Dr. Othon Mello 
no Município de Brejo/MA. DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Aditivo tem 

como fulcro legal o Artigo 65 da Lei ng 8.666 de 21 de Junho de 1993 e 
Cláusula Décima Segunda do referido contrato. DAS QUANTIDADES DO 

ADITIVO CONTRATUAL: Acrescenta-se 17,94% a mais no valor do 
contrato supracitado, culminando em um acréscimo de R$278.995,64 
(duzentos e setenta e oito mil, novecentos e noventa e cinco reais, e 
sessenta e quatro centavos) no valor total do contrato. DATA DE 
ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 14 de julho de 2023. As demais 
Cláusulas não ventiladas neste termo permanecem inalteradas. BASE 
LEGAL: Artigo 65 da Lei n 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. Brejo/MA, 24 de julho de 2023, MARIA DOS 
MILAGRES LIMA MARTINS - Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 

Código identificador: b1cd3f51541c76ba143c67ae80519db5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 

EXTRATO DO CONTRATO N0  2112023 - SECAF 

REF.: Processo n° 14/2023 SECAF. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Cajari, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a 
empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 

E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ N9  17,327.207/0001-78. OBJETO: 

www.famem.org.br  7199 
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Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria jurídica especializada no Ramo do Direito 
Público, com atuação em Direito Constitucional, Direito Administrativo, 
Direito Financeiro, Direito Municipal e Gestão Pública, compreendendo 
Controle Interno e Controle Externo para atender a necessidades da 

Prefeitura Municipal de Cajari/MA. Data da Assinatura: 24 de julho de 

2023. VALOR GLOBAL de R$ 96000,00 (noventa e seis mil reais). 
Dotação Orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO, 02 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,  01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.003.20090000 - Manutenção e 
Funcionamento das Unidades Administrativas, NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica. O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme dispõe o art. 57 da 

Lei 8.666/93. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, representado pela Sra. jirnena Coelho de 

Souza Secretária Municipal de Administração e Finanças: 
PJCONTRATADA: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 
ADVOCACIA E CONSULTORIA, representada pelo Sr. Janelson Moucherek 
Soares, inscrito no CPF n° 749.341.473-49. Cajari (MA), 24 de junho de 

2023. 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador: c5cbe12aef13035e3845b2e06180c22e 

PORTARIA N9  102/2 
 o 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO M 
uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 

Art, 10  - Reintegrar o servidor SAMARONE SERRA LIRA, portador do 
CPF NQ 176.714.688-43, Matrícula 365-1 no cargo efetivo de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos, lotado na Secretaria de Educação, 
conforme decisão liminar n2  0802681- 96.2022.8.10.0061. 
Art, 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Registra-se, Publica-se e Cumpra-se; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, 30 DE MAIO DE 
2023, 
Prefeito Municipal de Cajari 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 

Código identificador: 0d1f2b0d623674f8ad27d12cb0da3e8d 

2PROC. NÜ   2rJç  

OMN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

RESOLUÇÃO CMDCA - COMISSÃO ELEITORAL N2 012 DE 24 DE JULHO DE 2023. 

RESOLUÇÃO CMDCA - Comissão Eleitoral N2  012 DE 24 DE JULHO DE 2023. 

"DISPÕE ACERCA DA RETIFCIAÇÃO DA RESOLUSÂO CMDCA - Comissão Eleitoral N2  011 de 12 DE JULHO DE 2023 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE CAROLINA - ESTADO DO MARANHÃO 

(CMDCA), em reunião extraordinária do dia 26 de maio de 2023. no uso do suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal 329/2006 

c/c a Lei Federal 12.696/2012. 

CONSIDERANDO o Requerimento de revisão de gabarito datado do dia 14 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO o Termo de Revisão devidamente assinada pela Comissão Especial Eleitoral, datado do dia 17 de julho de 2023, assinada na sede 

da Promotoria de Justiça; 
CONSIDERANDO a Ata da reunião extraordinária do plenário do CMDCA datada do dia 24 de julho de 2023. 

R ES O L  E: 

Art. 12, Retificar a RESOLUÇÃO CMDCA - Comissão Eleitoral 1\12  011 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

Onde se lê: 

 

05 Carolina Machado Ferreira 24 }48 DESCLASSICADc4 

Leia-se: 

      

CLASSICADOI 

  

05 Carolina Machado Ferreira 125 50 

 

Art. 22,  O resultado definitivo da avaliação seletiva da quarta etapa do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Carolina - MÁ 

para o quadriênio 2024 - 2028, passa a ser o que segue em anexo. 

Art. 32,  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, aos 24 dias do mês de julho de 2023. 

Diego de Sousa Miranda 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

ANEXO 1 - Resultado Definitivo da Avaliação da Quarta Etapa 

N2 NOME ACERTOS NOTA SITUAÇÃO 
1 Andreia de Holanda Lima 31 62 Classificado 

2 Ala ides Alves Sousa 29 58 Classificado 

(*iIflIF1CADO DrGlTALMEVrE 
E COM CARIMBO DC TC MJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 

EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N9  023/2023-CMAAP. REF.: Processo flQ 

024/2023-CMAAP - PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO 
PINDARÉ - MA, através de seu Presidente, e a empresa G G MARTINS. 
OBJETO: Fornecimento parcelado de material de consumo, tipo 
expediente. limpeza/higiene e gêneros alimentícios para atender as 
demandas da Câmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA -VALOR 

GLOBAL: R$ 31.436,69 (trinta e um mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e sessenta e nove centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARE; 01 PODER 

LEGISLATIVO; 0101 CAMARA MUNICIPAL; 01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL; 

01 Legislativa; 01 031 Ação Legislativa; 01 031 0010 PROCESSO 

LEGISLATIVO; 01 031 0010 2002 0000 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRAÇAO; 016 3.3.90.30.00 Material de Consumo- PRAZO DE 
VIGÉNCIA: Até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do 
contrato - BASE LEGAL: Lei Federal n2  8.666/93, e suas alterações e 
demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: RIVALDO 
PEREIRA SANTOS - Presidente da CMAAP, pela CONTRATANTE e 
GUTEMBERG GALVÃO MARTINS, pela CONTRATADA. Alto Alegre do 

Pindaré/MA, em 08 de novembro de 2023. AGLAENE DE ALMEIDA 
NOBRE, OAB/MA 13.094, Assessora Jurídica, Câmara Municipal de Alto 

Alegre do Pindaré - MA. 

Publicado por: FERNANDO ARAÚJO LOPES 

Código identificador: 2a14d7a845f8c0d419d5f0506d15c016 

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS 

FtS;NW3   
CONTRATO N° 40I2C2R0C N•ç6J-g  í2CS  

RUBRICA:   •74 

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do 1° Tern'b #o:rivo dOt1)n1udw-1-r 
4012022, decorrente da Inexígibilidade de Licitação no  05/2022, 
Processo Administrativo n' 4512022, tendo como órgão Contratante a 
Câmara Municipal de Balsas/MA. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE 
BALSAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n5  06.777.130/0001-11 e a empresa 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, inscrita no CNPJIMF sob o n° 17.327.207/0001-78. 
Espécie: Termo de Contrato. Objeto: Contratação da pessoa juriclica 
especializada para prestação de serviços e de assessoria e consultoria 

juridica a Câmara Municipal de Balsas, conforme as especificações do 
termo de referencia. Prazo de Vigência: 10/11/2023 ate 10/11/2024. 
Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a serem pagos em 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Dotação 
Orçamentaria: 01.031.0011.2-004 - Manutenção das Atividades 

Administrativas da Câmara; 01.031.0011.2.002 - Manutenção das 
Atividades Legislativas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa jurídica. Data da Assinatura do Contrato: 08 de novembro 
de 2023. Base Legal: Lei Federal 0 8.66611993, com as modificações 
que lhe foram introduzidas. Moisés Coelho e Silva Neto, pela 
contratante e Janelson Moucherel< Soares do Nascimento - 

Representante Legal, pela contratada. 

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA 

Código identificador: 8a9e0c00ac1043df9011af1230248c0b 

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ 

o 

ATO DE CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO PUBLICA 

PP SRP No  10/2023 

ATO DE CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 

PP SRP N2 1012023 

Processo Administrativo n2 35/2023 

Pregão Presencial SRP n2 10/2023 

CONVOCAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Balsas/MA, CONVOCA todos os representantes legais das empresas: 
DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA (CNPJ 
No 27.100.598/0001-47) e IMPÉRIO CAR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA (CNPJ N9 44.736.606/0001-65) para comparecerem no dia 13 

de novembro de 2023 às 09h00m1n, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação. nesta Câmara Municipal de Balsas/MA, 
localizada à Rua Dr. José Coelho Noleto, 0 2008, Potosí, conforme 
registrado em ata para darmos continuidade ao certame do Pregão 
Presencial SRP n2  10/2023, referente ao Processo Administrativo nç 

35/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos da Câmara Municipal, com reposição de peças. 

Balsas/MA. 09 de novembro de 2023. 

Maécila Brito de Sousa 
Pregoeira da CPL 
Portaria n2 223/2023 

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA 

Código identificador: 47f6a8098123508f9bea7baeae2722cd 

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DO 12  TERMO ADITIVO AO 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO Publicado no Diário Oficial das 
Câmara Municipais, Ano III, N° 380, Edição de Quinta Feira dia 09 de 
novembro de 2023, pagina 2/4. ONDE SE LER: EXTRATO DO 

CONTRATO NQ 01707/2023, PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, 
LER-SE-Á: EXTRATO DE CONTRATO N9  0510/2023, PARTES: CÂMARA 

MUNICIPAL DE COROATÃ- MA, 

Publicado por: MARIA DA CONCEIçãO DE SOUZA SANTOS 

Código identificador: 21dbf09f0e345686b7dfcd7f4b131ae0 

PORTARIA/R.H/CMC N 0117/2023 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARIA DE LOURDES PEREIRA E PEREIRA - 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÃ-MA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUÇÕES LEGAIS. 

RESOLVE: 

Art. 12 - CONCEDER a Senhora Maria de Lourdes Pereira e Pereira, - 

portador do CPF N° t**  659 t*'L87,  vereadora dessa Casa Legislativa, 

1,5 (uma e meia) diárias, para custear despesas com alimentação e 

pousada na cidade de São Luis-MA. 

Art. 2 - Para Participar da Solenidade de inauguração da nova sede do 
CRMV-MA, , que será realizar-se-á às 19:30 horas, do dia 10 de 
novembro de 2023. 

Art. 32 - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e 

posterior publicação. 

Art. 42 - Dê-se Ciência, publique-se e Cumpra-se 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, EM 09 
DE NOVEMBRO DE 2023 - PATRICIA KARDIELE ARAUJO MATOS - PORT. 

055/2023 

LER I1F.ZADD 0FTA1MEUTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.uvcm.com.br  2/4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO 

BARROS 

RESENHA DE CONTRATO N 9  004/2023-CMGEB DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N 2  00212023-CMGEB 

RESENHA DE CONTRATO N2 004/2023-CMGEB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  002 /2023-CMGEB 

PARTES: Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros/MA e a 
pessoa jurídica REALIZA SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA - ME, 
CNPJ: 19.244.85810001-20, sediada na Rua Aristeu Nogueira, 29, A, 
Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA. OBJETO: Contratação de 
empresa para Consultoria em Controle Interno para o 

desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal. 

VIGÊNCIA 01 (um) anos a partir do dia 10 de fevereiro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0002.2.002 - Manut. Das 

Ativ. De Apoio a Câmara Municipal. 3.3.90.35.00 - Serviços de 
Consultoria. VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor 
total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anuais. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação n2  002/2023-
CMGEB, Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.13312021. lsac de Araújo 
Sousa Presidente da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros 
- MA, 08 de março de 2023. 

Publicado por: ISAC DE ARAÚJO SOUSA 

Código identificador: ac0dcd0ab432d2ff0e234fea941fbdde 

RESENHA DE CONTRATO N2  005/2023-CMGEB DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N 2  003/2023-CMGEB 

RESENHA DE CONTRATO N2 005/2023-CMGEB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  00312023-CMGEB 

PARTES: Câmara Municipal de Governador Eugénio Barros/MA e a 

pessoa jurídica F. DOUGLAS R. FEITOSA - DMIX, CNPJ: 
37.566.847/0001-48, sediada na LT Colinas Park 02, 11, DQ 19, Colinas 

Park 02, Presidente Dutra - MA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

MIDIA, RELACIONAMENTO DIGITAL E PRODUÇÃO DE CONTEÚDO 
COM AS ESPECIFICIDADES PARA USO DAS REDES SOCIAIS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA. VIGÊNCIA 01 (um) anos a 

partir do dia 10 de fevereiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.001.01.031.0002.2.002 - Manut. Das Ativ. De Apoio a Câmara 

Municipal. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica. 

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 

total de RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) anuais. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação nQ 003/2023-
CMGEB, Artigo 75, inciso II cia Lei Federal 14.13312021. Isac de Araújo 

Sousa Presidente da Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros 
- MA, 08 de março de 2023. 

Publicado por: ISAC DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 27d5f6f20750c8367f718e6a6a6988b5 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

RESENHA DE CONTRATO N2  04/2023 

RESENHA DE CONTRATO N 2  04/2023 

RESENHA DE CONTRATO N2  04/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
04/2023 PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO E POSTO 
VITORIA. CNPJ sob o n0: 06.986.548/0001-39. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL  

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO/MA. DATA DA ASSINATURA: 28 DE FEVEREIRO DE 2023. VALOR 

DO CONTRATO: R$ 179.84625 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS). ASSINATURAS: PI 
CONTRATANTE: FELIPE MOTA AGUIAR - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P1 CONTRATADA: REGINALVA P DAS 
NEVES LTDA. REPRESENTANTE LEGAL - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO/MA, 08 DE MARÇO DE 2023. 

Publicado por: JON 
Código identificador: 5bfdb0f08e58 

RESENHA DE CONTRATO NQ 05/2023 

RESENHA DE CONTRATO N 05/2023 

RESENHA DE CONTRATO N9  05/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
05/2023 PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO E A. 
PEREIRA NASCIMENTO FILHO, CNPJ n9  16.793.035/0001-65. OBJETO 
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. 

DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023. BASE LEGAL: LEI 
FEDERAL N. 8.666/93. VALOR DO CONTRATO: R$ 147.600.00 (CENTO E 

QUARENTA E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS). ASSINATURAS: P/ 
CONTRATANTE: FELIPE MOTA AGUIAR - PRESIDENTE DA CÁMARA 

MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P/ CONTRATADA: ANTONIO PEREIRA 

NASCIMENTO FILHO; REPRESENTANTE LEGAL - CÂMARA MUNICIPAL 

DE PORTO FRANCO/MA. 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Publicado por: JONANTHAN PEREIRA REGO 

Código identificador: b7b08b3911e3c0fe1673e638b4e6d0d3 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

EXTRATO DO CONTRATO N2 003 /2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N 2  003/2023. Inexigibilídade 001/2023. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes, CNPJ n 

01.651.476/0001-55. CONTRATADA: JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA.. CNPJ ri 

17.327.207/0001-78 OBJETO: prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica, decorrente da InexígihiIídade N. 001/2023, 
gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-CPI—, da Câmara 

Municipal de São Pedro dos Crentes. VALOR: RS 72,000,00 (Setenta e 

Dois Mil Reais). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 01.031.0001.2-001 

FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL. Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica . PRAZO 

DE VIGENCIA: 02/03/2023 até 02/03/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal nç 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, DATA 
DA ASSINATURA: 02/03/2023. SIGNATARIOS: FLAV1O CIRQUEIRA DO 
VALE - Presidente da Câmara, CPF n 034.303,023-31 e JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, CPF n 749,341.473-49; 
Representante Legal da empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES 
DOí.NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, São Pedro dos 

Crentes, 02 de março de 2023. 

Publicado por: GILMAFRAN DA MOTA PEREIRA 

Código identificador: 865114d2dea5125a8b50d70941cc894f 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Processo de Inexigibilidade n9: 001/2023 CMSPC 

CERTIRCADD a51,ALMEt1TE www.uVCm.cOm.br  
E COM CAíiIME'0 DE TEMPO 
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COMISÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO - 
CPL 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE 

UEXK.1B1L!DADL. DE. UCITAÇÃO 

Inexigibilidade 0  001/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MÁ) PUBLICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito. 

Municipal de João Lisboa (MA). no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem 

ou dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. 

Processo de IneigibiIidade: 001/2023 - SEMAD. 2 
Justificativa: Serviços Técnicos de Notória Especialização 

(art. 25, II, da Lei n' 8.666/93 e/e art. 3' - A da Lei 0 

8.906/94) 3. Objeto: Contratação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área 

de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e 

Controle Interno Municipal dos Atos Administrativos 4. 

Contratado (a): JAN ELSON .MOUCHEREK SOARES DO 

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 

(CNPJ: 17.327.20710001-78) 5. Vigéncia: Doze meses, 

prorrogável por igual período até o limite de 60 (sessenta) 

meses 6. Valor do Contraio: RS 72.000,00 (setenta e dois 

mil reais). 7. Dotação Orçamentária: 04.122.0002.2-009 - 

Man. da Secretaria de Administração e. Modernização 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros.— Pessoa .lurídica 

João Lisboa (MÁ). 19 de Janeiro de 2023 VILSON 

SOARES FERREIRA LIMA PrefeitO Municipal 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identi Orador: kjy72wuhog520230 1 9110100. 

AVISO DE PREGÃO PRENSENCIAL 

Pregão Presencial 001/2023 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE 

JOÃO LISBOA (MA) PREGÃO PRESENCIAL n° 

001/2023 A Câmara Municipal de João Lisboa - MA, por 

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para 

conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço 

Por Item. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 

de serviços de hospedagem de site e locação de software. 

Pregão Presencial 003/2023 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE 

JOÃO LISBOA (MA) PREGÃO PRESENCIAL n° 
003/2023 (EXCLUSIVO, ME, EPP ou ME! A Câmara 

Municipal de João Lisboa  -  MA, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos 

que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 

Presencial. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: 

Aquisição de gêneros alimentícios. BASE LEGAL: Lei n° 

10.520/02. Lei n° 8.666/93 e as condições do Edital. 

Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 

Habilitação: às 10:30 horas do dia 03 de fevereiro de 2023. 

O Edital e seus anexos poderão ser consultados 

gratuitamente por meio do site 

www.camarajoaolisboa.ma.gov.br  ou por meio de 

solicitação ao Pregoeiro em dias úteis, das 08:30 hs às 

12:00 hs, na sede da Câmara Municipal de João Lisboa sito 

Rua 10  de Maio n° 51, Centro, João Lisboa  -  MA. mediante 

o pagamento do valor de RS 25,00 (vinte e cinco reais), a 

ser recolhido através de Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM. JOÃO MARCOS RODRIGUES 

SILVA  -  PREGOEIRO 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: xqxqvybaifo202301 191 10147 

Pregão Presencial 004/2023 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE 

JOÃO LISBOA (MA) PREGÃO PRESENCIAL fl°  

004/2023 (EXCLUSIVO, ME, EPP ou ME! A Câmara 

Municipal de João Lisboa  -  MA, por seu Pregoeiro e 

PROC. N'j 

BASE LEGAL: Lei no 10.520/02. Lei 
) 

condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 

Proposta e Habilitação: às 08:30 horas do dia 03 de 

fevereiro de 2023. O Edital e seus anexos poderão ser 

consultados gratuitamente por meio do site 

www.camarajoaolisboa.ma.gov.br  OU por meio de 

solicitação ao Pregoeiro em dias úteis, das 08:30 hs às 

12:00 hs, na sede da Câmara Municipal de João Lisboa sito 

Rua 1° de Maio n° 51. Centro, João Lisboa— MÁ, mediante 

o pagamento do valor de RS 25.00 (vinte e cinco reais), a 

ser recolhido através de Documento de Arrecadação 

Municipal  -  DAM. JoÃo MARCOS RODRIGUES 

SILVA - PREGOEIRO 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: gpk0c037kv1202301 19110117 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N° 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 216 



DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de maio de 2023. 

Publicado por: LAYLA VICTÓRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: 48b2062aa4d6ff04a2215a99e32dc633 

FLS. N' 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PRQC2N'12'i /.20- 

PREGÀO ELETRÕNICO N° 3012022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 345.10.02/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Considerando as informações constantes nos autos do Processo 
Administrativo 135.11.10/2022, do Pregão Eletrônico n.2 
30/2022, cujo objeto é Registro de preços para futura aquisição de 
materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades de todas 

as Secretarias deste Município, para futuras e eventuais aquisições pela 
Prefeitura Municipal de Riachão, e observados os prazos recursais, com 

fulcro no artigo 43, inciso VI, da Lei n.° 8.666/93 c/c artigo 49,  inciso 
XXII da Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o referido 

processo licitatório, nos termos a seguir: 

JML DA ROCHA-ME 
ITENS 3, 4, 5, 7, 8, 9, 34, 38, 46, 53, 56, 58, 63, 68, 69, 74 e 75 
CNPJ: 07.085.286/0001-02 
VALOR TOTAL: R$251.311,50 (duzentos e cinquenta e um mil e 

trezentos e onze reais e cinquenta centavos). 

D. BARBOSA DE SALES EIRELI-ME 
ITENS: 2, 6, 12. 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 28, 29, 31, 

35, 37, 44, 55, 60, 61 e 64 

CNPJ: 22.199.346/0001-01 

VALOR TOTAL R$187.974,20 (cento e oitenta e sete mil e novecentos 

e setenta e quatro reais e vinte centavos). 

JOAB DA 5 SANTOS EPP 
ITENS: 1, 10, 11, 17, 24, 25, 27, 30, 32, 33, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 45. 
47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 57, 59, 62. 65, 66, 67, 70, 71. 72 e 73 

VALOR TOTAL R$327.350.60 (trezentos e vinte e sete mil e trezentos 

e cinquenta reais e sessenta centavos) 

Riachão/MA. 25 de maio de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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(quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e noventa e sete reais) e 
N R PEREIRA ElRELI CNPJ 10.207.515/0001-10 com valor de R$ 
869.536,50 (novecentos e sessenta e nove mil quinhentos e trinta e 
seis reais e cinquenta centavos), totalizando o valor global de R$ 

1.378.103,50 (um milhão trezentos e setenta e oito mil cento e três 
reais e cinquenta centavos), considerando que o critério de julgamento 

determinado foi do tipo Menor Preço por Item. Declaramos então as 

empresas supra como vencedoras do Pregão eletrônico n' 018/2023. 

Pio XII/MA, 24 de abri) de 2023. 

NEEM IAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH 
Pregoeiro 

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES 

Código identificador: f0df029efc873426546b1199d38b7145 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÀO 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N 
00112023. 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N9  
001/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  317.17.0112023-

CPL/PMR. A Prefeitura Municipal de Riachào, estado do Maranhão, com 

sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.0  742, Centro, CEP 

65.990-000, na forma da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações, 
através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

torna público, que no dia 30 de maio de 2023, ás 15h00m1n 
quinze horas) dará continuidade à sessão de Licitação da Tomada de 

Preços n9  001/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo Objeto é a 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia para a recuperação de estrada vicinal no município 
de Riachão - MA, conforme Edital e Anexos. Os interessadas poderão 

obter documentos e informações pertinentes através dos endereços 

eletrônicos http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-

mail cplriachao.rna©gmail.com  ou pelo telefone (99) 9 8448-5262das 

09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei 0 8.666/93 e seus articulados. 
Riaichão (MA), 25 de maio de 2023. Ademilton Batista de Sousa. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Publicado por: LAYLA VICTÓRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: 51506a2a8913497d684cd57b2e2f27ba 

EXTRATO DE CONTRATO N' 192/2023. 

o EXTRATO DE CONTRATO N" 192/2023. REFERENTE A 
INEXIGIBILIDADE N9  006/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
406.02.05/2023. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE RIACHÃO, por 

intermédio da Procuradoria Geral do Mun:cpio. CNPJ CONTRATANTE: 
05,282.801/0001-00.CONTRATADA: JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA. CNPJ DA 

CONTRATADA; 17.327.287/0001-78. OBJETO: Contratação de pessoa 
juridica para a prestação de serviços de Assessoria e Consultaria 

Jurídica na área de Direito Público, para atender a Adm i nistração 

Pública do Município de Riachão/MA. FONTE DE RECURSO: ORGÃO: 
01- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO. UNIDADE: 19 - 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. DOTAÇÃO: 
04.122.0052.2-081- MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURiDICA. 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00.00- SERVIÇOS  DE 
CONSULTORIA. FONTE DE RECURSOS: 500 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR TOTAL: 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses 
dada a essencialidade e natureza contínua dos serviços 
contratadas, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE, FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e Lei Complementar n° 123106.DATA  

Pubiicado por: LAYLA V!CTÓRA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: c7ac38293d2bc6c1cf613cd169670b4d 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
006/2023, 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 
006/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 406.02.05/2023-
PMR.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços de Assessoria Jurídica na área de Direito Público, para atender 
a Administração Pública do Município de Riachão/MA. Pessoa Jurídica: 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n.0: 17.327.207/0001-78, com 
endereço na Avenida Jerônimo de Albuquerque, n 9  25, Cond. Pátio 

Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís/MA. O valor global é 
de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais),O Prefeito 

Municipal resolve HOMOLOGAR o processo de Inexigibilidade de 
Licitação em epígrafe. Riachão/MA, 24 de maio de 2023.RUGGERO 
FELIPE MENEZES DOS SANTOS. Prefeito de Riachão/MA. 

CERI'lFK.AOO 016.fTALME' wwwíamemorg.br  
E COM cARiMBO DE TEMP.2 
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Riachão - MA, 01 de junho de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal 

Publicado por: LAYLA VICTáRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: c9e6616f04af98d20745e6744229d913 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

12  TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N2 003/2022 

19  TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N 5  003/2022; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 003/2 022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01; CONTRATADA: Sra. 
ARLETE PEREIRA DA SILVA; OBJETO: Locação de imóvel destinado as 
instalações e funcionamento da sede do Programa Alimenta Brasil (PAB) 
- Modalidade Leite; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; Órgão: PM 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.9036.00,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física; Função; 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut.e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Este Termo Aditivo tem por fundamento o 

art. 55, caput, da Lei n,0  13.019/20 14; VALOR TOTAL; R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais); VIGENJCIA; até 25 de maio de 2024 FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n° 10.520, subsidiariamente pela Lei nQ 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA PINHEIRO, 
brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade N° 025493082003-7, 

CPF N° 014.469.033-03, e pelo contratado; , Sra. ARLETE PEREIRA 
DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF N° 975.444.853-15 e 
RO n° 015684142000-7 - SSPJMA: TRANSCRIÇÃO; Jessica Ferreira dos 
Santos - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL EM 25/05/2023. 

Publicado por: JESS1CA COSTA FERRE/RA 

Código identificador: ad01f233e0f8b1a5017d3b0692da3515 

22 TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N2 020/2021 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 

Código identificador: 67fda9b0308c95f65f46632b5ac23008 

AVISO DE LICITAÇÃO, TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 001/2023. 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com sede na Av. 

Principal, S/n, Centro. Ribamar Fiquene MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pela portaria n° 209/2023 - GAB de 

10 de janeiro de 2023, torna público que, com base na Lei. n°. 

8.666/93. Lei Complementar n 123/2006 e demais normas atinentes à 
espécie, realizará às 09:00hs (nove horas) do dia 23 de junho de 2023, 

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço 

Global, objetivando a Contiatação de empresa de engenharia para 
Reforma e Climatização das Escolas Municipais Senador Henrique de La 
Rocque e Wanclerly Ferraz do Município de Ribamar Fiquene - MA. O 

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 

supra, de 2è a 6 feira, no horário das 12;00hs (doze horas) ás 18:00hs 

(dezoito horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidas 
mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que 

deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação Municipal - 

DAM e no site; http://rlbamarfiquene.rna.gov.br. Esclarecimentos 

adicionais, no mesmo endereço ou pelo telefone; (99) 3586.1117 - 

Email; cpl@ribaniarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene (MA), 05 de 

junho de 2023. JESSICA FERREIRA DOS SANTOS. Presidente da CPL. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 

Código identificador: af5d5a025732557cff1b935908be8bc9 

20 TERMO DE ADITIVO; CONTRATO NO  020/2021; INEXIGIBILIDADE DE 

eN LICITAÇÃO NO  002/2021; CONTRATANTE. O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01; JANELSON 
MQUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, 
com sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque. n0 25, Cond. Pátio 
Jardins, Salas 621 e 622. Altos do Calhau, São Luís-MA; OBJETO: 

prestação de serviços especializados em Assessoria e Consultoria 

Jurídica para a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene por um period' 

de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações contidas no 

Termo de Referência e com a Proposta apresentada: DOS RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS; órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 03; Shfunção; 
091; Programa: 0003; Projeto/AtividadejQper.Especial; 2-007; 
03.091.0003.2-007 - Manutenção da Assessoria Jurídica; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL; 

RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais); VIGENCIA: até 03 de junho de 
2024; FUNDAMENTO LEGAL; Lei n0 10.520, subsidiariamente pela Lei n° 

8.666/1993; SIGNATÁRIOS; Pela contratante; Sr. Sr. LUÍS SABINO 
BARROS GUIMARÃES, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade de n° 027795532004-9, CPF N° 369.636.821-00, e 
pelo contratado; Sr.(a). Sr, JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 
6499, Identidade ny 1452115 SSP-MA e do CPF n0 749.341.473-49; 
TRANSCRIÇÃO; Jessica Ferreira dos Santos - Presidente da CPL; 
EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
02/06/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO N2 04/2023-PMR-MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 16/2023 - ~-MA. PREGÃO ELETRÕNICO NO 04/2023-PMR-
MA, A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, atraves de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, AVISA aos interessados que a ABERTURA da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n2  04/2023 - ~-MA, prevista para dia 16/06/2023 ás 09;00 horas (horário de Brasília-DE), FICA ADIADA para o dia 
21/06/2023 a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF), em sessão pública eletrônica. Rosário - MA, 30 de maio de 2023. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 

Código identificador: e926f1596a457189654240c237eddc5d 

EXTRATO DE CONTRATO 

rEPrrFtç.Aoo OI6ITALMENTE www.famem.org.br  
E COM CARIMBO DE TEMPO 



SÍTIO NOVO- MÁ ^  Terça, 14 de Novembro de 2023 ANO: 4 1 N2  639 
DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO ISSN  2764-2518  

PROC. Ny1  F2OS  
parceria com órgãos das secretarias (estaduais e municipais) de meio ambiente, de educação, de defesa 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 7° Revogam-se as disposições em conttrio, em especial a Lei n° 

431/2018. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão, em 14 de novembro de 2023. 

ANTONIO COELHO RODRIGUES PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho 

Assistente de Gabinete 

(tduro kknti!i.ador: 98rhvfmsoc020231 114161106 

TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO " 164/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA. EXTRATO DO 10  TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO AO CONTRATO N° 164/2022. CONTRATO: W. 164/2022- INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°002/2022. 

CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Sitio Novo, Estado do Maranhão. CNPJ: 05.631.031/0001-64. CONTRATADA: 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA. pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o n°17.327.207/0001-78, com sede na sede na Acida Jerônimo de Albuquerque, if' 25, Cond. 

Pátio. Jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau. São Luís-MA, neste ato, representada por seu titular Sr. JANELSON 

MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 6499, Identidade n° 

1452115 SSP-MA e do CPF n° 749.341.473-49; OBJETO: Aditivo de Contrato referente à prorrogação do contrato que tem 

por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica em licitações e contratos administrativos, cai conformidade com a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 002/2022, Processo Administrativo n° 069/2022-SEPLAN e seus anexos. Vigência 

do aditivo: fica alterada a Cláusula Quinta - Do Prazo De Vigência E Execução, para o tini de prorrogar o prazo de vigência 

contratual inicialmente estabelecido, da data de assinatura deste até a data (te 31/12/2023, nos moldes do que preconiza o 

Processo Administrativo n° 038/2022-SEPLAN e art. 57. II, da Lei Federal n° 8.666/93. O Valor total estimado deste Termo 

aditivo de contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Sitio Novo Maranhão, 01 de Novembro de 2023. ANTONIO 

COELHO RODRIGUES Prefeito Municipal. 

Publicado por Raunundo Rodrigues•flatistaFi1hÕ 

Assistente de Gabinete 

Código idcniilieador: $47gjNmDHIBH 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP.Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N° 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 415 
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PAUTA DA SESSAO SOLENE DE ABERTURA DOS TRABALHOS 
LEGISLATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA.  

Data: 02/02/2023 

ORDEM DO DIA:  
- Abertura; 
-  Composição da Mesa; 

Execução do Hino Nacional Brasileiro e Hino de 'Oman: 
- Mensagem do Executivo; 
- Palavra franqueada aos Vereadores; 
- Discurso do Presidente da Câmara Municipal; 
- Encerramento. 

Dê-se ciência e Publique-se. 

Vara. Maria da Luz de Sousa Silva Flor 
1 Secretária 

A presente Pauta foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 
Presidencia da Câmara Municipal de Timon. Estado do Maranhão, ao trinta 
dia do mês de janeiro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 
Art.50  da Lei Municipal n° 182112012- 

Timon-MA. 30 de janeiro de 2023 

Francisco das Chagas Silva 
Diretor Geral- Port. n° 001/2023 e Portaria n° 00212023 

PORTARIA 

FLS. N._33cJ 
Poder Legislativo - 1.. Ti1po4, _-i- -' 
Timon-MA Se!unda-Felra, 30 de Janüiodt 2" iD _2L27Ç. 

FUNDAMENTACAO LEGAL: Art. 25, caput e inciso II RUBRjOAt. da 
lei 8.666/93. Recursos. 01,01-Câmara Munia 
01.031.1008202.5.000-Manutenção da Atividades Administrativas da 
Câmara. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Juridica Valor Mensal: R$ 15.000,00. Assinatura: 23/01/2023. 
Vigência: 12 (doze) meses. Timon (MÁ), 23 de janeiro de 2023. Presidente 
da CPL. 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
MUNICIPAL DE 
TIMON:06115307000114 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PI, 
l=Teresina, oU=AC SOLUTI 
Multipla v5, 
ou20937130000162, 
ou=Presencial, ou=Certificado 
PJ A3, cn=MUNICIPAL DE 
TIMON:06115307000114 
Dados: 2023.01.30 17:17:52 
-0300 

 

Portaria n° 070/2023— GPICMT Timon (MA), 27 de janeiro de 2023. 

DESIGNA SERVIDOR PARA LIQUIDAAO DAS 
DESPESAS REALIZADAS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TIMON-MA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35. Inciso li da Lei Orgânica do 
Município e Art 24, Inciso XXVII da Resolução N° 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

Art. 10  DESIGNAR, MARIA DE JESUS SAMPAIO GUIMARAES, Mat. 
10272023, CHEFE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO. como liquidante 
das despesas realizadas pela Câmara Municipal de Timon-MA, cabendo a 
este a atribuição de verificação se as despesas estão em condições de 
serem pagas. 

Art. r. Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
02.01.2023. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 27 DE JANEIRO DE 2023. 

Ver. Calco Antonio Silva Lopes 
Presidente 

RATIFICAÇAO DE INEXIGIBILIDADE 
Procedimento Licitatôrio n° 00112023: Modalidade: Inexigibihdade. 
Objeto. Serviços Especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica em 
Direito Público (DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO, 
DIREITO LEGISLATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO FINANCEIRO E 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO). Ratifico a orientação técnica da 
Comissão Permanente de Licitações e determino a contratação de: 
JANELSON MOUCHERK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSUTORIA, CNPJ N° 17.327.207/0001-78. Timon (MÁ), 23 de janeiro 
de 2023. Presidente da Câmara. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 - INEXIG. 
INEXIGIBILIDADE N° 001/2023. Contratante: CAMÁRA MUNICIPAL DE 
TIMON - MA. Contratado JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSUTORIA, CNPJ N° 17.327.207/0001-
78. Objeto: Serviços Especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica 
em Direito Público (DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 
ADMINISTRATIVO, DIREITO LEGISLATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO, 
DIREITO FINANCEIRO E TRIBUNAIS DE CONTAS DO ESTADO). 

Av Paulo Ramos s/n Centro / CEP 65.630-410 CNPJ. 06.779 466/0001-13  -  Timon - MA 
O Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 

www.timon.ma.gov.br/camaraldlario  
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SãO LUíS, TERçA * 16 DE JANEIRO DE 2024 ANO IV N2  425 
ISSN 2764-6823  

30/12/2023 a 30/12/2024, fundamentação legal: art. 57, inciso II, da Lei 

0 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orgão: 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, BASE LEGAL: Lei n2  8.666/93. 
ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2024. FORO: Fica eleito o Foro de Pio 
XII/MA. 30/12/2023. ABIAS LOPES DE OLIVEIRA Presidente da Câmara. 

Publicado por: THAYNARA MEDRADES GOMES 

Código identificador: 199524cebc5efa6b6d6d8cef5db7e30f 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N2 

003/2023. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N çl  
003/2023. CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes, 
CNPJ n2  01651.476/0001-55, CONTRATADA: JANELSON MOUCHEREK 

SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA CNPJ n2  
17.327.207/0001-78. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A CAMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, decorrente da 

Inexigibilidade N, 001/2023, gerenciada pela Cornssào Permanente de 

Licitação-CPL da Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes. VALOR: 

R$ 5 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.031.0001.2-001 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA CAMARA 
MUNICIPAL. Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços 
Terceiros-Pessoa Juridica. PRAZO DE VIGENCIA: 02/01/2024 até 

31/10/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal ne 8.666/1993 e demais 

normas pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023. 

SIGNATARIOS: FLAVIO CIRQUEIRA DO VALE- Presidente da Câmara, CPF 
034.303.023-31; e JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 

NASCIMENTO, CPF n2  749.341,473-49; Representante Legal da empresa 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, São Pedro dos Crentes/MA, 29 de dezembro de 2023. 

Publicado por: FLAVIO CIRQUEIRA DO VALE 

Código identificador: 6b7d938098f6e12f7323752cf85d3714 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N9  

01112021. 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO NQ 011/2021. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes. CNPJ 
e9  01.651.476/0001-55. CONTRATADA: MOTA E RODRIGUES 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ n 12.351.873/0001-28. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, decorrente da  

Tomada de Preços e9  001/2021, ger PRQCpN1O2Ç 
Permanente de Licitação-CPL, da Câmara i • -  0 P~edr s 
Crentes. VALOR: R$ 34.200,00 (Trinta e Qua o - } 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.031.0001.2-001 FUNCIONAMENTO E 
MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL. Natureza da Despesa 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria. PRAZO DE VIGÉNCIA: 02/01/2024 
até 30/06/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n9 8.666/1993 e 
demais normas pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 

29/12/2023. SIGNATÁRIOS: FLAVIO CIRQUEIRA DO VALE-
Presidente da Câmara, CPF n' 034.303.023-31; e Gilmafran da 
Mota Pereira, CPF n9  651.570.523-91; Representante Legal da 
empresa MOTA E RODRIGUES ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, São Pedro dos Crentes/MA. 29 de dezembro de 2023. 

Publicado por: FLAVIO CIRQUEIRA DO VALE 

Código identificador: 40dae657cf432e00412e115dc541a41b 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 

EXTRATO DO 42  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9  008/2021 

EXTRATO DO 49  TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 008/2021, 
fundamentado no, fundamentado no Pregão Presencial e° 006/2021. 
que faz parte integrante e complementar deste Termo Aditivo, como se 
nele estivesse contido, regida pela Lei n9  10.520/2002, de 17 de Julho 
de 2002: CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Raimundo das 
Mangabeiras/MA, CNPJ (MF) sob o nç 12.081.741/0001-23, com sede na 

Avenida Principal n4  02 - Bairro São José - CEP: 65.840-000, Centro, São 

Raimundo das Mangabeiras/MA. CONTRATADA: OTÁVIO DE SOUSA DIAS 

EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o e9  13.338.778/0001-57, com sua 

sede à Rua Bernardo Arruda n9  259 - Centro - CEP: 65.830-000 - 

Sambaíba/Ma, OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos 
automotores, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras/Ma. OBJETO DO ADITIVO: Alteração da 

Cláusula Terceira, do valor do Contrato Inicial, aditivando o mesmo em 
R$189.930,00 (Cento e oitenta e nove mil e novecentos e trinta reais). 

Alteração da Cláusula Quarta, do prazo de vigência do contrato inicial, 

prorrogando o mesmo até 13/01/2025. Base Legal, Artigo 57 - II - C/C 

Artigo 65 - §12  da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Ficam 

ratificadas as demais cláusulas anteriormente avençadas. São 
Raimundo das Mangabeiras/Ma, 12 de Janeiro de 2024. Luis Gomes 

Costa - Presidente da Câmara Municipal, OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIREU 

- ME - Otávio de Sousa Dias - Representante legal da empresa 

Contratada. 

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO 
Código identificador: 149727ccb9702148f39f61c902a3370c 

CERTIF.LA00 OSflALMENTE 
E COM CARIMBO DE EMPO 
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 AVISO DE LICITACAO - CONTINUAÇAO  
PREGAO PRESENCIAL No 009/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON - MA, através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio comunica as empresas participantes F MENESES DE 
ALMEIDA (ARMAZÉM MACEIO) CNPJ n. 02 004.164/0001-12 e 
INCORPORE DISTRIBUIDORA CNPJ n. 03.459973/0001-81 a quem 
inleressar, que o Pregão Presenci al n 009/2023, cujo o objeto e 
Contratação do empresa aquisição de material permanente (moveis, 
elelrodomesticos e eletrônicos), para atender as necessidades da câmara 
municipal de Timon, a continuação para fase de lances e habilitação e a 
abertura do envelope n 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será no dia 
09/01/2024, as 09:00tl, para dar continuidade aos trabalhos que requer. 

Timon (MA), 27 de dezembro de 2023 
Francisco Das Chagas Nery NelIo 

Pregoeiro 

Poder Legislativo - 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONT 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
001/2023 - INEXIG. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N 
001 12023 - INEXIG. Contratante: CAMÃRA MUNICIPAL DE TIMON - MA. 

Contratado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 
ADVOCACIA E CONSUTORIA, CNPJ NO 17.327.20710001-78. Objeto: 
Serviços Especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica (DIREITO 
CONSTITUCIONAL, DIREITO ADMINIS1 RATIVO, DIREITO LEGISLATIVO. 
DIREITO TRIBUTÁRIO, E FINANCEIRO MINIS'IERIO PUBLICO, 
TRIBUNAIS DE 2 INSTÃNClA E TRIBUNAIS DE CONTAS DO EStADO 
DO MARANHÃO). FUNDAMENTAQAO LEGAL: Art 25. caput e inciso II e 
art. 13. inciso V, da lei 8666/93. Recursos Orçamento Geral. Valor 
Mensal: R$ 15.605,78 (quinze mil seiscentos e cinco reais e setenta e oito 
centavos) Assinatura: 27/12/2023. Vigência: 31/1212024. Timon (MA), 27 
de dezembro de 2023. Presidente da CPL. 

WUBRICA-.1 
AI - INISTRATIVO  N 

PORTARIA 

Portaria n° 37212023/GP/CMT Timon (MA), 27 de dezembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon.- MA, no uso de suas atnbuições legais conferidas pelo AH. 35. Inciso II da Lei Orgânica do Municipio e Art. 
24, Inciso XXVII da Resolução N" 012 (Regimento Interno). de 06 de novembro de 1991. 

RESOLVE: 

Exonerar, rios termos do Art. 59, Inciso 1 da Lei Municipal n 1299, de 28 de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Tirrion), 
os servidores abaixo relacionados nos percentuais conforme discriminados, a partir de 29 de dezembro de 2023: 

NOME DO SERVIDOR CARGO MATRÍCULA SÍMBOLO 

MARCOS ANTONIO BANDEIRA BARROS CHEFE DE GABINETE 10792023 CC-01-C 

EDILEUSA SOUSA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO 17722022 CC-01-D 

EDILENE DA SILVA COSTA ASSISTENTE TECNICO LEGISLA1IVO 17282022 CC-01-D 

MAXWELL LOPES DA SILVA CHEFE DE GABINETE 15402021 CC-01-C 

DENISE OLIVEIRA GUIMARÃES ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO 10632023 ' CC-01-D 

FRANCIL.ENE SANTOS LIMA SILVA CHEFE DE GABINETE 16852022 CC.01-C 

MAYRA THAISSA LIMA SILVA OFICIAL DE GABINETE 105120223 CC-03-A 

LILIA RAYANE OLIVEIRA ALVES CHEFE DE GABINETE 11052023 CC-01-C 

ANDRESSA BARBOSA DA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO 10742023 CC-01-0 

ANA PAULA ROCHA COMES OFICIAL DE GABINETE 10772023 CC-03-A 

FRANCISCA DAS CHAGAS LISBOA SOUSA CHEFE DE GABINETE 10442023 CC-01-C 

FRANCISCA TAMIRES DOS SANTOS TAVARES ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO 10722023 CC.0 1-O 

RAIMUNDA SANTOS DA SILVA CHEFE DE GABINETE 10352023 CC-01-C 

GERALDO LEONIDAS LEAL ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO 10802023 CC-01.D 

VANESSA VIANA SOUSA SILVA CHEFE DE GABINETE 17922022-1 CC-01-C 

LEORNADO TEIXEIRA MACHADO ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO 16802022 CC-01-D 

ELIAS DO NASCIMENTO SOARES CHEFE DE GABINETE 17072022 CC-01-C 

DERISVALDO VELOSO DA COSTA ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO 10822023 CC-01 -D 

ALEX GARCIA CALAÇA DE MELO CHEFE DE GABINETE 16992022 CC-01-C 

ANVELDE LIDIA FERREIRA DA PONTE LIMA ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO 11062023 CC-01-D 

LEIDIANE DE OLIVEIRA ADRIANO ASSISTENTE TECNICO LEGISLATIVO 16872022 CC-01-D 

VICENTE MAXIMIANO DA SILVA FILHO CHEFE DE GABINETE 16882022 CC-01-C 

AMANDA SANTOS COMES CHEFE DE GABINETE 10372023 CC-01-C 

ANTONIO CARLOS CARVALHO JUNIOR OFICIAL DE GABINETE 10312023 CC-03-A 

NAVARA DA SILVA SOUSA SUBCONTROLADOR DE CONTABILIDADE 10672023 CC-02 

CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVERA PIRES OFICIAL DE GABINETE 10702023 CC-03-A 

Dê-se ciência. 

Publique-se e cumpra-se 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Ver, Celso Antonio Silva Lopes 
Presidente 

A presente Portaria foi assinada, datada e numerada rio Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de rnron. Estado do Maranhão, ao vinte e sete do 
mês de dezembro de 2023, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município,  de acordo com o AH 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), dc Ar1.50  
da Lei Municipal n" 1821/2012 

Francisco das Chagas Silva 
Diretor Geral- Port. n° 001/2023 e Portaria n°002/2023 

Av Paulo Ramos s/n, Centro! CEP 65.630-410 CNPJ 06 779 466/0001-13  -  Timon  -  MA 
O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através cio site http://timon.ma.gov.br/díario/  
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JOÃO LISBOA - MA Sexta, 23 de Fevereiro de 2024 ANO: 7 1 N2  897 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3115 

1 - ?1, 1 R (91 Ç e -MI  11  -2 ~_ Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: Art. 1°- Nomear- Thais Pereira 
da Silva - CONSELHEIRO(A) TUTELAR. gestão 

2024-2028. Art.20. Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação nos placares da Prefeitura de João Lisboa, 

retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2024. Gabinete 

do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do Maranhão 

em 21 de fevereiro de 2024, 203° ano da Independência e 

136° da República. VILSON SOARES 

FERREIRA LIMA Prefeito Municipal 

Publicado por: Francisco Gomes Vieira Dias 

Código identificador: n1vrp9rbgc20240223 100215 

PORTARIA N° 070/2024 
O PREFEITO DO MLJNICIPIO DE JOÃO LISBOA, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: Art. 10 - Nomear- Sámilo de 

Sousa Santos - CONSELHEIRO TUTELAR. gestão 

2024-2028. Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação nos placares da Prefeitura de João Lisboa. 

retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2024. Gabinete 

do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do Maranhão 

em 21 de fevereiro de 2024, 203° ano da Independência e 

136° da República. VILSON SOARES 

FERREIRA LIMA Prefeito Municipal 

Publicado por: Francisco Gomes Vieira Dias 

Código identificador: bv8k1m4j4pm20240223100209 

PORTARIA N° 071/2024 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: Art. 1 
0  Nomear- Sara de Morais 

Silva - CONSELHEIRO (A) TUTELAR, gestão 

2024-2028. Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação nos placares da Prefeitura de João Lisboa, 

retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2024. Gabinete 

do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do Maranhão 

cm 21 de fevereiro de 2024, 203° ano da Independência e 

136° da República. VILSON SOARES 

FERREIRA LIMA Prefeito Municipal 

Publicado por: Francisco Gomes Vieira Dias  

Código identificador: r 

PORTARIA N° 072/2024 
UBRtCA:  

O PREFEITO DO MUNlClPIO DE JOÃO LISBOA, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: Art. 1° - Nomear- Ismael Ayres 

Silva Oliveira - CONSELHEIRO TUTELAR, gestão 

2024-2028. Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação nos placares da Prefeitura de João Lisboa, 

retroagindo seus efeitos a lO de janeiro de 2024. Gabinete 

do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do Maranhão 

em 21 de fevereiro de 2024, 2031  ano da Independência e 

136° da República. VILSON SOARES 

FERREIRA LIMA Prefeito Municipal 
Publicado por: Francisco Gomes Vieira Dias 

Código identificador: ay8rg8mshjr20240223 100205 

PORTARIA N° 073/2024 

O PREFEITO DO MUNICIP1O DE JOÀO LISBOA. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: Art. 1° - Nomear- Flavia 

Jullyanne Lima Santiago - CONSELHEIRO (A) 

TUTELAR, gestão 2024-2028. Art.2°. Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação nos placares da 

Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 10 de 

janeiro de 2024. Gabinete do Prefeito Municipal de João 

Lisboa. Estado do Maranhão em 21 de fevereiro de 2024, 

203° ano da Independência e 136° da República. 

VILSON SOARES FERREIRA LIMA Prefeito Municipal 
Publicado por: Francisco Gomes Vieira Dias 

Código identificador: r7vq4xia4u20240223 110208 

COM ISÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO - 
CPL 

EXTRATO DE TERMO ADI1'IVO 

Secretaria Municipal de Administração e s1odernização 

ESTADO DO MARANHÀO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÀO LISBOA  (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N° 19.01.01/2023 QUE ENTRE Si 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA E 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA DE GESTÃO E 

FISCALIZAÇÀO DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS E CONTROLE INTERNO 

MUNICIPAL DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. Aos 

dezenove dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um 

lado, O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA: (MA), pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

no 07,000300/0001-10, com sede administrativa na Av. 

Imperatriz n° 133.1, Centro, representado por seu Secretário 

Municipal de Administração e Modernização Sr JOÃO 

PAULO VIEIRA ALVIM, portador da cédula de identidade 

de n° 054709592014-2 SSP-MA e do CPF n° 

388.128.898-83, e, de outro, JANELSON MOUCHEREK 

SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 

CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o n° 17.327.207/0001-78, com sede na Av. 

Jeronimo de Albuquerque n° 25, Edf. Pátio Jardins, Torre 

Hyde Park Sala 621/622, Vinhais, São Luís - MA, neste ato 

representada por seu titular Sr. Janelson Moucherek Soares 

do Nascirnntõ, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB-MA sob o n° 6.499, portador do CPF n° 

749341.473-49, têm, entre si, ajustado o presente Termo 

Aditivo ao contrato decorrente de INEXIGIBILI,DADE DE 

LICITAÇÃO, Processo Administrativo nt' 001/2023 - 

SEMAD, com fundamento na Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes 

à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente Termo 

Aditivo de contrato tem por objeto a prestação de serviços 

técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica 

na área de Gestão e Fiscalização de Contratos 

Administrativos e Controle Interno Municipal dos Atos 

Administrativos, em conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência do processo de 

INEX1GIBILIDAD.E DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 

00112023 - SEMAI) e da proposta apresentada 

CLAUSULA SEGUNDA—DA VINC 1 TLAÇAO Vinculam-

se ao presente Termo Aditivo de Contrato, 

independentemente de transcrição, o processo dó 

INEX1G1B.IL1DADE DE LICITAÇÃO tombado sob o  d. 

001/2023 - SEMAD. CLÁUSULA TERCEIRA - DO  

Aditivo de contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 

reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos 

integralmente os preços contratados, conforme proposta de 

preços apresentada nos autos do Processo Administrativo n° 
001/2023 - SEMAD. CLÁUSULA QUARTA - DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VlGÉNC1A E 

EXECUÇÃO, para o fim de prorrogar por doze meses o 

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos 

moldes do que preconiza o Processo Administrativo n° 

001/2023 -. SEMAD e art. 57, ii, da Lei Federal fl 

8.666/93. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁMOS As despesas decorrentes do presente 

Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2024 

(dois mil e vinte e quatro): 04.122.0002.2-009 - ManuL da 

Sec. de Adm. e Modernização 3.3.90.39 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as 

demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO. FORO Fica eleito o foro de 

João Lishoa/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por anais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por 

estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para uni 

só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os 

subscrevem. João Lisboa (MA), 19 de janeiro de 2024. 

JOÃO PAULO VIEIRA ALVIM - SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: 4khntnjme4O23QZ2ó 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletrônico n° 007/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2024 A Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MÁ, por seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio. torna público para conhecimento de todos 

que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 

JOÃO LISBOA - MA Sexta, 23 de Fevereiro de 2024 ANO: 7 1 N2 897 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 155 
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PROC.  Na,yT  12L.3 

VALOR TOTAL O valor total 
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Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 

Código identificador: 81c71c3e1d3a9c52ee16ce126527fcf3 

EXTRATO CONTRATO N2  48/2024- FMS 

Código da Ficha: 286 Orgâo: 02 PODER 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Progr a  ' 0.29fd1<'ãy - 
Projeto/Ação: 2019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

Educação; Codificação: 12.361.02052019.0000; Dotação: 3.3.90.30.00 
Material de Consumo; Código: 396; Orgão: 02 PODER EXECUTIVO; 
Unidade: 13 FUNDO MANUTENCÃO BÂSICA - FUNDEB ARAIOSES; 
Programa: 0213 Educação; Projeto/Ação: 2052 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% Codificação: 
12.361.0213.2052.0000; Dotação: 3.3.90.30.00 Material de Consumo: 
Código: 441 órgão: 02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 13 FUNDO 
MANUTENCÃO BASICA - FUNDES ARAIOSES; Programa: 0213 Educação 
Projeto/Ação: 2055 Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - 

FUNDEB 30%; Codificação: 12.365.0213.2055.0000; Dotação: 

3.3.90.30,00 Material de Consumo: Base legal Lei flQ  7.892 de 23 de 23 
de janeiro 2013, Lei 14.133/2021 de 01 e abril de 2021, e no Decreto 
Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n9 
21/2017. Valor total contratado é de R$ 275.447,75 (Duzentos e 
setenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais e 
setenta cinco centavos),. Vigência: a partir da assinatura até 
31/12/2024. Araioses (MA), 08 de julho de 2024. ANA MARIA ALMEIDA 
SILVA COSTA. Secretária Municipal de Educação e Cultura. 

EXTRATO CONTRATO NQ 48/2024- FMS. CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES(MA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o 95  11.756.002/0001-21, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde de Araioses., Sr. 
JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO NETO e do outro lado a empresa 
COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65, Sediada na 

Rua 101, n 9  01, Bairro Vinhais, CEP: 65.072-086, São Luís/MA, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela empresária. 

Sr. (a) CATARINA DAMASCENO COSTA - Representante Legal. 
CONTRATADA, decorrente ao processo licitatório n2 139/2024-
SEMAD/PMA/Araioses e ADESÃO DE ATA de Registro N2007/2024 
do PREGÃO ELETRÓNICO n200412024-PMPV-MA, formalizado dos autos 
do Processo Administrativo n003/SEMAD/2024 da Prefeitura Municipal 

de Presidente Vargas. Estado do Maranhão e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada, para fornecimento de material de 
expediente, durante o exercício de 2024, realizado por processo de 
Adesão de Ata Fonte de Recursos órgão: Código da Ficha: 474; Órgão: 

02 PODER EXECUTIVO: Unidade: 14 FUDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARAIOSES,-  Programa: 0214 saúde; Projeto/Ação: 2058 Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Saúde; Codificação: 

10.122.0214.2058.0000: Dotação: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; 

Código da Ficha: 317; órgão: 02 PODER EXECUTIVO; Unidade: 11 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; Programa: 0207 Saúde: 
Projeto/Ação: 2030 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Saúde; Codificação: 10.122.0207.2030.0000; Dotação: 3.3.90.30.00 
Material de Consumo;. Base legal Lei n° 7.892 de 23 de 23 de janeiro 

2013, Lei 14.133/2021 de 01 e abril de 2021, e no Decreto Federal 0 

11.462 de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal n5 21/2017. Valor 
total contratado é de R$ 269.318,55 (Duzentos e sessenta e nove 
mil trezentos e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). 
Vigência: a partir da assinatura até 31.11212024. Ara oses (MA), 08 de 

julho de 2024. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO NETO. Secretário 

Municipal de Saúde. 

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 
Código identíficador: 57e84420fa642724e6f32a09689ec0ff 

EXTRATOS DO CONTRATOS DE N9  46/2024. SEMED. 

EXTRATO CONTRATO N9  46/2024- SEMED. CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE ARAIOSES - MA. inscrita sob 

CNPJ NL1  30.963.750/0001-20 e do outro lado a empresa COMERCIAL 

CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65, Sediada na Rua 101, n 
01, Bairro Vinhais, CEP: 65.072-086, São Luís/MA, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela empresária, Sr. (a) 
CATARINA DAMASCENIO COSTA - Representante Legal. CONTRATADA, 

decorrente ao processo licitatório n 2  139/2024-
SEMAD/PMA/Araioses e ADESÃO DE ATA de Registro N007/2024 
do PREGÃO ELETRÕNICO n004/2024-PMPV-MA, formalizado dos autos 
do Processo Administrativo n003/SEMAD/2024 da Prefeitura Municipal 

de Presidente Vargas. Estado do Maranhão e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada, para fornecimento de material de 
expediente, durante o exercicio de 2024, realizado por processo de 

Aoesão de Ata Fonte de Recursos órgão: Código da Ficha: 256; Orgão 
02 PODER EXECUTIVO;: Unidade: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; Programa: 0205 Educação; Projeto/Ação: 2015 Manutenção 
e Funcionamento da Secretaria de Educação; Codificação: 

12.122.0205.2015.0000; Dotação: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; 

Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 

Código identificador: 66de35b654ff80ec76e651d2a2b67e91 

TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO No  04/2021- 
GAR/PREF 

Terceiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n2  04/2021-GAB/PREF, 

Processo n5  6212021 - GAB/SEMAD/PMA, firmado em 01/06/2022 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES (MA), CNPJ n 0  

06.450,191/0001-70, com Sede na Rua Sete de Setembro. s/n2  - Centro, 

no município de Araioses, no Estado do Maranhão, neste ato 
representada pela Prefeita Luciana Marão Felix, doravante denominada 

CONTRATANTE e a pessoa jurídica JANELSON MOUCHEREK SOARES 

DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ 

sob o n0  17.327.207/0001-78, com sede na Avenida Jerônimo de 

Albuquerque, n 25, Condomínio Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do 

Calhau, São Luís - MA, neste ato representada por seu sócio - 

Administrador, Sr. JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 

NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MA n0  

6499, core RG eQ 1452115 SSP-MA e CPF ing 749.341.473-49, doravante 

denominada CONTRATADA, que em comum acordo entre as partes 
interessadas firmam o presente Termo Aditivo de Prazo ao contrato n0  

04/2021. A Contratação é oriunda Inexigibílidade n9  01/2021-SEMAD, 

que teve corno Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em Assessoria e Consultoria Jurídica à 
Administração Pública. O objeto do presente Termo de Aditivo consiste 

na prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
conforme previsto na Ciausula Quinta do referido contrato. Dotação 

Orçamentária: Código da Ficha: 19: órgão: 02 PODER EXECUTIVO; 
Unidade: 02 SEC, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES 

Dotação: 04.122.0203.2005.0000; 3.3.90.39.00 Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa jurídica. O instrumento de contrato passará a ter sua 
vigência prorrogada a considerar do dia 23 de junho de 2024 até 23 

de junho de 2025. Araioses (MA), 08 de julho de 2024. Luciana Marão 
Félix - Prefeita do Município. 

Publicado pai': CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 

Código identificador: 1a5d92fdfc126ad8ef.5e537c6d41 6ce3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 003/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA 
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO  003/2024 

E COM CARIMBO Di TEMPO 
www.famem.org.br  
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SOUSA DA LUZ - Secretário Municipal de Saúde. 

Publicado por: BRUNA CRISTINA NASCIMENTO CALDAS 

Código identificador: fa467cbf003cfba263c0709cdcf33858 

EXTRATO DO CONTRATO N2 23/2024 - SEMUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

PORTARIA N9. 402/2024- DELEGA PODERES AO PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO. 

PORTARIA n9. 402/2024 
DELEGA PODERES AO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO PARA 
ASSINAR CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDITOS RELACIONADOS ÀS 
VERBAS DO FUNDEF COM PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO, PRIVADAS E TERCEIROS INTERESSADOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITI, ESTADO DO MARANHÃO, 
CNPJ n.2  06.117.071/0001-55, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a cessão de direitos de 
creditos relacionados às verbas devidas ao Município pelo Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF); 

CONSIDERANDO que a delegação de poderes ao Procurador Geral do 

Município se faz necessária para assegurar a agilidade e eficiência na 

condução dos procedimentos administrativos relacionados à referida 

cessão: 

RESOLVE: 

Art. 1. Delegar poderes ao Procurador Geral do Município de Buriti-

MA, Dra. FRANCIVANIA SILVA SOUSA DOS ANJOS, inscrita na OAB/MA 
sob o n9  13. 367, para, em nome do Município de Buriti, proceder à 
assinatura de cessão de direitos de créditos relacionados às verbas 
devidas ao Município em razão do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério (FUNDEF), relativo ao processo judicial em Ação Ordinária 1).Ç.  

3037.47.2008.4.013700 e na Ação de Execução n.' 

1013665-58.2020.4.01.3700 e Oficio requisitório n, 

2024.3700.005.000180, datado de 27 de maio de 2024, cujo valor total 

requisitado para o ente municipal é de R$ 41.414.578,36 (Quarenta e 
um milhões quatrocentos e catorze mil quinhentos e setenta e oito 
reais e trinta e seis centavos) requisitado pela 50  Vara Federal Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão -Tribunal Regional Federal da 1 
Região-TRF 1, podendo celebrar tais cessões com pessoas jurídicas de 

direito público, privados e/ou terceiros que tenham interesse na 
aquisição dos créditos a serem cedidos. 

Art. 2. O Procurador Geral do Município fica autorizado a tomar todas 

as medidas administrativas e/ou jurídicas necessárias para a 

formalização da cessão de direitos, inclusive firmar contratos, termos 
aditivos e demais documentos correlatos. respeitando as disposições 
legais vigentes, em especial a Lei Complementar nç, 208 de 02 de julho 
de 2024. 

Art. 32.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti/MA, 06 de Setembro de 2024. 

Jose Arnaldo Araujo Cardoso 

Prefeito Municipal 

Publicado por: FRANCISCO JáDSON NASCIMENTO DA SILVA 
Código identificador: 492f3a33eeb3206f5c74f52d01 f376c6  

REF.: Processo n2  29/2024 - SEMUS. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Cajari, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 

ASSESSORAR SAÚDE, inscrita no CNPJ NQ 34.730.007/0001-80. OBJETO: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
capacitação profissional visando a realização da "SEMANA DE 
QUALIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL DE SAÚDE DE CAJARI/MA", nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. Data da Assinatura: 28 de agosto de 
2024. VALOR GLOBAL: R$ 30.360,00 (trinta mil trezentos e sessenta 
reais). Dotação Orçamentária. Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
Unidade Orçamentária: 02 Poder executivo, 09 Fundo Municipal de 
Saúde - FMS, 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS; Classificação 
funcional programática: 10.302.0024.2042.0000 - Manut. da Atenção 
Alta Complex. Ambulatoríal e Hospitalar: Natureza da despesa: 
3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. Secretaria 
Municipal de Saúde, Unidade Orçamentária: 02 Poder Executivo, 08 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 Secretaria Municipal de Saúde: 
Classificação Funcional Programática: 10 122 0003 2009 0000 - 

manutenção e funcionamento das unidades administrativas: Natureza 

da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 

Jurídica. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua assinatura. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sra. Lídia Tajra 

Feitosa Meto - Secretária Municipal de Saúde; P/CONTRATADA: 

ASSESSORAR SAÚDE, representada pela Sra. Adriana Carvalho de 
Sousa, inscrita no CPF 0 428.890.063-87. Cajari (MA), 28 de agosto de 

2024. 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador: e16931a078cfa8c480bf1 926b0c0095d 

RESENHA DE ADITIVO AO CONTRATON 21/2023 - SECAF 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N5  21/2023 - 

SECAF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  14/2023 - SECAF. PARTES: 

MUNICÍPIO DE CAJARI - MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS) e a empresa JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita rio CNPJ 
n 0  17.327.207/0001-78. Prorrogar a vigência do contrato, 
estabelecendo como data de início o dia 25/07/2024 e a data de 
término da vigência em 24/07/2025, conforme dispõe o art. 57 da Lei 

8.666/93, ficando assim prorrogado por mais 12 (doze) meses. O objeto 

da contratação é a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica especializada no Ramo do Direito Público, com atuação em 

Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Financeiro e 

Direito Municipal, compreendendo o foco em decisões de Controle 
Externo, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Cajari/MA. Data da Assinatura: 24 de julho de 2024. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO, 02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA: 04.122.003.2009.0000 - 

Manutenção e Funcionamento das Unidades Administrativas: 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - 

Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: art. 57, II da lei n9  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. ASSINATURAS: P1 CONTRATANTE: Sa. Jimena 

Coelho de Souza, Secretária Municipal de Administração e Finanças. P/ 

CONTRATADA: Sr. janelson Moucherek Soares, CPF nc  749,343,473.49, 
representante legal da empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA. Cajari (MA), 24 de julho de 
2024. 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 

CEPT3FICAOO OI&tALMENT€ 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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- 50001 - Matorai ria Consm, 

HONORATO DOS SANTOS FIGUEIRA 
Secretário Municipal de lnfraestrutura 

Publicado por: LAYLA V!CTÓRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: 51e46acef00dba9ac65796da5ef9ccce 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO  226/2024 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2  226/2024. 
Referente ao Processo Administrativo n- 368.09.03/2023-
PMR, decorrente do Pregão Eletrônico n.2 21/2023. Ata de 
Registro de Preços n.2 18/2023. CONTRATANTE: a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHÃO/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - MDE, neste ato representado pela 
Sra, VALDIRENE COUTINHO DA CUNHA. CONTRATADA: a 
empresa E. RODRIGUES DOS REIS CONSTRUCOES E 
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 0  07.940.654/0001-44, 
neste ato representada pelo Senhor EDVALDO RODRIGUES DOS 
REIS. OBJETO: Aquisição de materiais de construção para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer. DO VALOR: R$ 29.462,59 (Vinte e nove mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e nove 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigéncia do contrato se dará até 
o dia 31 de dezembro de 2024, a contar da assinatura deste 
instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 
2024. 

DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 
Õrrõ 1,0 MAWFIENÍCAO E DESENIVOLVIMENEO 00 ENSINOMIX 

.J010?AL 01 JCAçÃ0. ESPORTE E LAZER 

ECO .4 Purpal Ou EdocuçAO, Espo.ie e Late - 

de Comumo 

50 (4 . RIAC000-OOÂRIOTENCÀO E DESENVOLVIMENTO DO 050150.1-IDE 

MAP100. E DESE'N500'41MENSO DA ENSINO- I40E 

Ação 02.361,0405 2-040- MunutençUo e deseOwolv'nento do Ensino sdanental 

3.3.90.30.05,00- 50'30001i -Miriç4al de C'eOUmo 

3.3.90.30.00.0-0 - 0690000) . Material se Conorvn 

0rAc (6- P,IAC.OÂO-MANIJEESÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MOE 

Ui4ade. 11- MONET. E 013ES'/OLV1IdENTO DA ENSINO- MOE 

Ação. 13.001.04113.2-003 - Ações Cul.0000ns tsr sOES 

3.3.90.30.33.30. 553100001- Materi al de Contorno 

Publicado por: LAYLA VICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: a3d47e3bd9693372a54afd845aa6814a 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  227/2024 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 227/2024. 
Referente ao Processo Administrativo n2 368.09.03/2023-
PMR, decorrente do Pregão Eletrônico n2  21/2023. Ata de 
Registro de Preços n.2  17/2023. CONTRATANTE: a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHÃO/MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representado pelo Sr. 

HONORATO DOS SANTOS FIGUEIRA. CONTRATADA: a empresa L. 
MATOS VIANA, inscrita no CNPJ n° 30.277.555/0001-46, neste ato 
representado pela senhora LUCIANA MATOS VIANA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. DO 
VALOR: R$ 77.813,65 (Setenta e sete mil, oitocentos e treze  

reais e sessenta e cinco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: A 
vigência do contrato se dará até o dia 31 de dezembro de 2024. a 
contar da assinatura deste Instrumento c 

ASSINATURA: 10 de Junho de 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0rSr. 31- PP.EFEJT4P.; os Elo-CHÃO 

UrdaS' Só - SEC90TAEIA MUIIIC, 1X1EM0570UTURA 

ArAr,, 3-'.122.0055 2-05-0- Secretaria Municipal de InIralruOr,a 

3.3.90.30.00.00 -500100001- Mater'al de CorrEumo 

HONORATO DOS SANTOS FIGUEIRA 
Secretário Municipal de Infroestrutura 

Publicado por: LAYLA VICTÓRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: 9a6a9dc64c19c6d22c36f7467d577703 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 228/2024 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO  228/2024. 
Referente ao Processo Administrativo n2 368.09.03/2023-
PMR, decorrente do Pregão Eletrônico n 0  21/2023. Ata de 
Registro de Preços n.2  17/2023. CONTRATANTE: a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHÂOIMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - MDE, neste ato representado pela 

Sra. VALDIRENE COUTINHO DA CUNHA. CONTRATADA: a 
empresa L. MATOS VIANA, inscrita no CNPJ n° 30.277.555/0001-46, 
neste ato representado pela senhora LUCIANA MATOS VIANA 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer. DO VALOR: R$ 10.793,32 (Dez mil, setecentos e noventa 
e três reais e trinta e dois centavos). PRAZO DE VIGENCIA: A 

vigência do contrato se dará até o dia 31 de dezembro de 2024, a 

contar da assinatura deste instrumento contratual. DATA DA 

ASSINATURA: 10 de junho de 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
00 - 010IOIÀO.MA00900ÇÃO E D(SE590IVIII0500 00 ENSINO-MOE 

.lrridaAe: 112- EEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPOOTE E .AZEK 

Ação 12.301.0403,2-1134 - Secretarra Mun.cipal de Eøocuçln r;pçrtç  e 

3.3.90.30.00.50-050110011- Mutefolde Consmc 

0010 06- RKC4ÀO~NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 0005SIEIO-000 

35112u3tr li  .  MONET, E DEEENVOLOIIMERTO tri ENSINO - MOE 

AçAn. 12.361.0003.2-040 - ManurençUo e desri-nioloimerto do EcO-sE Pueduentu1 

3.3.90.30.120.00 - 500(3001; - OVo-Soai nt Ccnsurno 

3.3.95.30.00.05-56010000)- Maternal no  CCnçuMo 

01500 00- plrlc.HÂO-NANUtENÇÁO E DESENvo:vlMfwr0 DO ENSINO-MOE 

Uno-dado: 11 - MANUT. E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE 

Ação 12.06L01200.?-007 - Ações cunteadus "2"1 oQSE 

3.3.90.30.00.00 - 5500'3051. M.oter'.aI de Cua'oumo 

VALDIRENE COUTINHO DA CUNHA 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Publicado por: LAYLA VICTÓRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: 86dcdda7f73adc3cbb994d27db15968d 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N 9  192/2023 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO NO  192 / 2023. Referente ao Processo 
Administrativo n0  406.02.0512023-PMR. lnexigibilidade n 12  
006/2023CONTRATANTE: a Prefeitura Municipal de Riachão/MA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob o CNPJ n2 

.VALDIRENE COUTINHO DA CUNHA 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

-  I.L"3..AIJ,r  
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05.282.801/0001-00, através da Procuradoria Geral do Município, 
neste ato, representado pelo seu Procurador-Geral, senhor Eduardo 
Matzembacher Frizzo, nomeado pela Portana n° 085/2022. 
CONTRATADA: empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n° 
17.327.207/0001-78, neste ato representada por seu titular Sr. 
Janelson Moucherek Soares do Nascimento. OBJETO: 
PRORROGAR o prazo de vigência e execução do Contrato 
Administrativo n2  192/2023, par mais 12 (doze) meses, a contar 
do dia 25/05/2024 até o dia 25/05/2025, nos termos do art. 57, 1, li. 
da Lei n. ° 8.666, de 1993.DO VALOR: SUPRIMIR em -11,76% 
(menos onze inteiros e setenta e seis centésimos por cento) do 
valor atual do Contrato Administrativo nw 19212023, a contar do dia 
25/05/2024 até 25/05/2025, nos termos do § 19  do artigo 65, da Lei 
n° 8.666/93.Considerando suprimir-se em -11,76% (menos onze 
inteiros e setenta e seis centésimos por cento) do valor atual do 
Contrato Administrativo n9 192 / 2023, o valor unitário mensal do 
presente Termo Aditivo passa a ser R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Considerando a prorrogação contratual, no período de 25/05/2024 até 
a dia 25/05/2025, o valor do presente Termo Aditivo é de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Considerando a supressão 
deste Aditamento, o valor total atualizado do Contrato Administrativo 

passa a ser de R$ 384.000,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil 
reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: PREFEITURA DE RIACHÃO. 

Unidade: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. Ação: 
04,122.0052.2-081- Procuradoria Geral do Município - PGM. Natureza 

da Despesa- 3.3,90.35.00.00 - Serviços de Consultoria. Fonte de 

Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DATA DA 

ASSINATURA: 24 de maio de 2024. 

Publicado por: LAYLA VICT6RIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 

Código identificador: cb76c03b6ee8b6d46812b636980569f4 

LEI N9  460 DE 06 DE MAIO DE 2024 

Lei n2  460 de 06 de maio de 2024 
Dispõe sobre a Municipalização da Estrada Rural denominada Estrada 

Serra dos Horténcios. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÀO, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município. FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
APROVOU e, assim, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica denominada a "Estrada da Serra dos Hortêncios", que tem 

sua localização com início no Setor Aeroporto e o término na Escola 
Municipal Pedro Matos Coelho com aproximadamente 30 km de 
extensão de uma extremidade a outra, pertencente ao Município de 
Riachão, Estado do Maranhão, região de logradouro público, via rural 
municipal. 

Art. 22  A estrada vicinal descrita no artigo 1°, passa a denominar-se 
"Estrada Serra dos Hortencios". 
Parágrafo Primeiro: A estrada passa a ser de domínio Público Municipal. 

Art. 32  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar 

placas para o local. 
Art. 42  As despesas decorrentes da presente Lei, será por conta do 
Orçamento Municipal, suplementando se necessário. 
Art. 52  O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente lei 

mediante decreto, no que for necessário. 
Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO, ESTADO 00 
MARANHÃO, 06 DE MAIO DE 2024. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 

Código identificador: b72c3836ff4c6465a591a477d138c713 

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
DE RIACHÃO/MA, O "AGROANAJÁ" A SER COMEMORADO ANUALMENTE 

NO TERCEIRO FINAL DE SEMANA DO MÊS DE JUNHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuiçôes legais e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
APROVOU e, assim, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei de 
autoria do Poder Legislativo Municipal: 
Art. 12  Fica instituído e incluído no Calendár:o Oficial de Eventos do 
Município de Riachão/MA a Feira Agropecuária "AGROANAJA", pela 

Associação Novo Anajás, a ser comemorada anualmente no Terceiro 
Final de Semana do Mês de Junho. 
Art. 22 O evento mencionado no artigo i° "é considerado um dos 
maiores eventos da Agricultura Familiar da região Sul do Maranhão, 
mostrando a força e a importância do município de Riachão/MA, para 

outras regiões do estado do Maranhão. 
Art. 32  Para a realização do evento do artigo 1° desta Lei, o Poder 

Executivo poderá celebrar convénios com Associação organizadora. 

Art. 42  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 12 DE JUNHO DE 2024. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 

Código identificador: 50b9d9623ff7abb927369eef5762154b 

TERMO DE RETIFICAÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO 
CONTRATO N2  205/2024,  N2  206/2024 E N2 207/2024 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO N2 205/2024, N2 
206/2024 E N2  207/2024 

A Prefeitura Municipal de Riachão/MA, neste ato representada pela 

Secretária Municipal de Saúde, a Sra. ELISANGELA DA SILVA 
HARRES, torna público, a todos os interessados que, no Extrato do 

Contrato 0 205/2024, n° 206/2024 e n2  207/2024, oriundo 

do Processo Administrativo n2  001.01.02/2024 PMR, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. 002/2024, Ata de Registro de Preços N2 
20/2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão, 21 DE MAIO DE 2024 ANO XVIII N9 3354 ISSN 2763-860X, 

pg. 71 e 72, altera-se os seguintes termos: 

Onde lê-se: 
DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2024 

Lê-se: 

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2024 

Riachão/MA, 22 de maio de 2024 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elisangela da Silva Harres 

CkiiFILAO4) OIGlTALMENiE 
E COM CARIMSOOE TEMPO 
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Código identificador bc5f09a04d37000e82200a1fac1ee299 EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA P 
04/06/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

32 TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N2 020/2021; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 002/2021 

EFtJ9J FM* MU 

PROC. NQ',O.AS 

RUBRICA  ' 

EM 

Publicado po 

Código identificador: 6f523a480e87713953e809a74fd1d9d1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO 

3 TERMO DE ADITIVO: CONTRATO N2  020/202 1; INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N2  002/2021; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 

Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01; JANELSON 
MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, 

com sede na Avenida Jerónimo de Albuquerque, ng 25, Cond. Pátic 
jardins, Salas 621 e 622, Altos do Calhau, São Luís-MA; OBJETO, 
prestação de serviços especializados em Assessoria e Consultoria 
Jurídica para a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene por um períodc 

de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações contidas nc 

Termo de Referência e com a Proposta apresentada; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAP 

FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRACÃO, PLANEJAMENTO 

E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Função: 03; Sbfunçáo: 

091; Programa: 0003; Projeto/Atividade/OperEspecial: 2-007; 
03.091.0003.2-007 - Manutenção da Assessoria jurídica; Fonte d€ 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL 
RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais); VlGENClA: até 03 de junho d€ 
2025: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2 10.520, subsidiariamente pela Lei n  

8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante; Sr, Sr. LUIS SABINC 
BARROS GUIMARÃES, brasileiro, casado, agente político, portador da 

cédula de identidade de n 027795532004-9, CPF W 369.636.821-00, € 

pelo contratado: Sr.(a). Sr, JANELSON MOUCHEREK SOARES DC 

NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA  

6499, Identidade o2  1452115 SSP-MA e do CPF n2  749.341.473-49 

TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos Santos Presidente da CPL 

PORTARIA N2  215 DE 01 DE ABRIL DE 2024 

PORTARIA N 9  215 DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ROSÁRIO/MA, JOSÉ N1LTON 
PINHEIRO CALVET FILHO, no uso das suas atribuições legais e em 
cumprimento ao art. 68, inciso VI e IX da Lei Orgânica do Município 
de Rosário/MA 

RESOLVE: 
Art. 12  Nomear a Sra. AMANDA GABRIELLA ARAUJO RIBEIRO, no 

cargo de ASSESSOR JURÍDICO, da Prefeitura Municipal de Rosário/MA. 
Art. 29 Essa Portaria entrara em vigor a partir da data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO-MA, 01 DE 
ABRIL DE 2024. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

JOSE NILTON PINHEIRO CALVET FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: OSMAR CASTRO BRITO 

Código identificador: e2fca7c750164d8d3914dabb011b6936 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 

LEI MUNICIPAL N,2 122/2024 DE 04 DE JUNHO DE 2024 

LEI MUNICIPAL N.2  122/2024 DE 04 DE JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de SANTA FILOMENA para o exercício de 2025 e dá Outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, o Exm9  Senhor SALOMÃO BARBOSA DE 
SOUSA no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo cargo, faz saber que a Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

to) DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 19 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2, da Constituição Federal e no artigo 42  da Lei Complementar n2  101, 

de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município de SANTA FILOMENA para o exercício de 2025 compreendendo: 

- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

li. - a estrutura e a organização dos orçamentos; 

III. - as diretrizes especificas para o Poder Legislativo; 

IV. - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução  dos orçamentos do município e suas alterações; 
V. - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI. - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

VII. - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
VIII. - as disposições finais. 

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Anexos: 

1. - de Metas Fiscais; e 

- de Riscos Fiscais. 

CAPiTULO 1 - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

E  COM CARIMBO DE TEMPO 
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pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 
26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período 
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de junho de 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais) a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais e 
iguais de R 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São 
Pedro dos Crentes . MÁ. 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - 
Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 50  Termo 
Aditivo ao contrato 156/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n° 
01.577.84410001-62 e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, E SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ a° 13.500.739/0001-04. OBJETO DO ADITIVO: 
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de 
junho de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art, 57, II da Lei Federal nQ 

8.666 de 21 de junho de 1993. VALOR DE: R$ 409.242,52 
(quatrocentos e nove mil e duzentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos), a ser pago em 06 (seis) parcelas 

mensais e iguais de R$ 68.207,08 (sessenta e oito mil e duzentos 
e sete reais e oito centavos). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de 
dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 10  Termo 

Aditivo ao contrato 188/2023, firmado em 07 de abril de 2023, entre a 

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n 

01.577.844/0001-62 e a empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA - DEMAIS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 17.327.207/0001-78. OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro 

a 31 de dezembro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. II da Lei 

Federal n 0  8.666 de 21 de junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) 

parcelas mensais e iguais de R$ 7.000,00 (sete mil reais). São Pedro 

dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito 

Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO. Refere-se ao 4° Termo 
Aditivo ao contrato 101/2021, firmado em 12 de abril de 2021, entre a 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MÁ, CNPJ: 

01.577.844/0001-62 e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ 

17.422.433/0001-38. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período 

contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n0 8.666 de 21 de 

junho de 1993: VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil 
reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e iguais de R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). São Pedro dos Crentes - 

MA, 29 de dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 111  Termo 
Aditivo ao contrato 280/2023, firmado em 27 de outubro de 2023, entre 
a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MÁ, CNPJ sob o n° 
01.577.84410001-62 e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, E SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n° 13.500.739/0001-04. OBJETO DO ADITIVO.-
Prorrogação do periodo contratual. VIGtNCIA: 01 de janeiro a 30 de 
junho de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993. VALOR DE: R$ 572.408,83 
(quinhentos e setenta e dois mil e quatrocentos e oito reais e 
oitenta e três centavos). São Pedro dos Crentes - MÁ, 29 de 
dezembro 2023. Romulo Costa Arruda . Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 10  Termo 
Aditivo ao contrato 235/2023, firmado em 12 de junho de 2023, entre a 

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n0  
01.577.844/0001-62 e a empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°  

39.946.481/0001-68. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do periodo 
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de junho de 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL. Art, 57, II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993. VALOR: R$ 238.020,00 (duzentos e trinta e oito 
mil e vinte reais). São Pedro dos Crentes 

- r'a9sleí023.  
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

PROC. N•1ç?12q  

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1° Termo 

Aditivo ao contrato 282/2023, firmado em 13 de novembro de 2023, 
entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o 

n° 01.577.844/0001-62 e a empresa J P DAMASCENO NETO LTDA-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

43.503.752/0001-88. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período 

contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de junho de 2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n 8.666 de 21 de 

junho de 1993. VALOR: R$ 30.720,00 (trinta mil e setecentos e 
vinte reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023. 

Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se ao 12 Termo 

Aditivo ao contrato 184/2023. firmado em 05 de abril de 2023, entre a 

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ sob o n° 

01.577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 
01319953328- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n° 47.889.370/0001-95. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do 

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de abril de 2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal nQ 8.666 de 21 de 
junho de 1993. VALOR: R$ 11.790,00 (onze mil e setecentos e 
noventa reais). São Pedro dos Crentes - MA. 29 de dezembro 2023. 

Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1° Termo 

Aditivo ao contrato 185/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a 

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n° 

01.577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 
01319953328- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n° 47.889.370/0001-95. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do 

periodo contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de abril de 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n' 8.666 de 21 de 
junho de 1993. VALOR: R$ 17.745,00 (dezessete mil e setecentos 
e quarenta e cinco reais). São Pedro dos Crentes - MÁ, 29 de 

dezembro 2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 19  Termo 

Aditivo ao contrato 186/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a 

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MÁ, CNPJ sob o n0  

01.577.844/0001-62 e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 
01319953328- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n° 47.889370/0001-95. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do 
periodo contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 30 de abril de 2024, 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993. VALOR: R$ 4.815,00 (quatro mil e oitocentos e 
quinze reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de dezembro 2023. 
Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipa), 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 19  Termo 
Aditivo ao contrato 187/2023, firmado em 05 de abril de 2023, entre a 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n° 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRAT4: 1° T,- 
Aditivo ao contrato 189/2023, firmado em 12 M. -..-j 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n° 
01.577.844/0001-62 e a empresa CONSTRUTORA BRITO EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 0  
17.831.102/0001-51. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período 
contratual. VlGENClA: 01 de janeiro a 30 de junho de 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993. VALOR: R$ 147.050,00 (cento e quarenta e sete 
mil e cinquenta reais). São Pedro dos Crentes - MÁ. 29 de dezembro 
2023. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

[COM  CARIMBO DE TEMPO 
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dezembro de 2023. ANTONIO COELHO RODRIGUES PREFEITO MUNICIPAL. 

1 PROC. N1J/  2 cÇ 
Publicado por: Raimundo Rd lh 

Ri K 
 

Código identificador: q6v7aj3ds0n20240 108170155 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO N0 ,164/2021`!!*  
i1 EXIGI BI LI DADE DE LICITAÇÃO N" 002/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA. EXTRATO DO 20  TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO AO CONTRATO N° 164/2022. CONTRATO: W. 164/2022- [NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W0012022, 

CONTRATANTE. Prefeitura Municipal dc. Sítio Novo. Estado do Maranhão. CNPJ: 05631.031/0001-64. CONTRATADA: 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTOR1A, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o n°17.327.207/000I.-78, com sede na sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque. n°25, Cond. 

Pátio Jardins, Salas 621 e 622, Altos do. Calhau, São Luís-MA, neste ato representada por seu titular Sr. JANELSON 

MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 6499. Identidade n" 

1452115 SSP-MA e do CPF .n° 749.341.473-49 OBJETO: Aditivo de Contrato referente à prorrogação do contrato que tem 

por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica em licitações e contratos administrativos, em conformidade com a 

INE.XI6IBII IDADF DL LICITAÇÃO AÇ AO N°002/2022 ProLesso Administrativo n°069/2022 SEPLAN e seus anexos. Vi gência 

do aditivo: fica alterada a Cláusula Quinta - Do Prazo De Vigência E Execução, para o fim de prorrogar o prazo de vigência 

contratual inicialmente estabelecido, da data de assinatura deste até a data de 31112/2024, nos moldes do que preconiza o 

Processo Administrativo ii°  038/2022-SEPLAN e art. 57, 11, da Lei Federal o° 8.666/910 Valor total estimado deste Termo 

aditivo de contrato é de R$ 90.000.00 (noventa. m. rea). SutoJ'oyo. 2.9. . e dezembro de,.2023,. ANTONIO 

COELHO RODRIGUES Prefeito Municipal. 
Publicado por: Raimundo Rodrigues :t3ati513 Filho 

Assistente de Gabinete 

Código identificador. 5fpo9pjmr202401081 70127 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOM - PREGÃO PRESENCIAL - N' 001/2023 - CP 1— - SAAE 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 00 1/2023 - CPL. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de motores elétricos, bombas de poços artesianos e serviços de limpezas de poços 

artesianos. AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/02 PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do objeto será imediata, conforme as 

necessidades do SAAE. VALOR TOTAL: R$ 269.390,00 (duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa reais). Em 

decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei a° 10.520/02, homologo o objeto a 

empresa: L A BOMBAS E ACIONAMENTOS LTDA CNPJ N°06.101.123/0001-03 Sítio Novo (MA). 05 de Janeiro de 2023 

DELFINO MOREIRA VIANA DIRETOR Serv. Autônomo Água e Esgoto SAAE - Sitio Novo/MA 

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho 

Assistente de Gabinete 

Código identificador: $0jxrn8TqST0u 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL - N° 001/2023 - SAAE 

SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SITIO NOVO - MA EXTRATO DE CONTRATO - P.P. - 
001/2023. CONTRATO: N'001/2024 CONTRATANTE: SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SITIO NOVO - MA. CONTRATADO: L A BOMBAS E ACIONAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão lCP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

- Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 416 
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PORTARIA N° 08, DE 28 de Maio de 2024. 

Dispõe sobre a designação de Servidores 
para exercerem a gestão e a fiscalização 
do Contrato no  004/2024. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de 
suas atnburções legais contendas pela Lei Municipal n° 
1892, de 17 de dezembro de 2013. 

Considerando a Lei n° 8666/93, no seu art 58, inciso III 
e art. 67, que prevê a necessidade de representante da 
administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela 
Administração Pública. 

Considerando que os órgãos públicos devem manter 
gestor e fiscal formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade 

RESOLVE 

Art. 10. Designar, em consonância com o estabelecido 
no artigo art 58, inciso III e ao 67 da Lei n 8.666/93. os 
servidores adiante identificados, sem prejuizo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de 
gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar 
a execução, bem como receber o referido serviço e 
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s). a(s) 
nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às 
despesas realizadas pela Secretaria Municipal de 
Finanças no que for relacionado ao Contrato 
N°00412024 

Servidor Matricula CPF 

Gabriel Silveira 
Dos Santos Neto 
-Fiscal 

921824-9 071 088 473-70 

Alexandre 
Ribeiro Bonfim - 

Gestor 

205461-3 050 948 433-62 

Art.20  - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato 
verificar a efetiva entrega dos Materiais e Atestar em 
Nota Fiscal o seu recebimento 

Art 30 
- Eslabelecer que as prestações dos serviços ora 

designados são considerados relevantes, mas não 
remunerados. 

Art.40  - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
ublicação  

SEMED  
Portaria GABISEMED n° 331/2024 

Timon, 20 de maio de 2024. 

DISPOE SOBRE DESIGNAÇAO DE SERVIDORES. 

O Secretário Municipal de Educação de Timon. Sr 
Samuel de Sousa Silva no uso pleno de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 40 da Lei 
Municipal o" 1.892/2013, com poderes delegados pela 
Portaria N°013/2021 - GP 

Considerando a Lei n6  8 666/93, no seu art. 58. inc III e 
ao 67. que prevê a necessidade de representante da 
administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela 
Administração Pública: 

Considerando que os órgãos públicos devem manter 
fiscal formalmente designado durante toda a vigência 
dos contratos celebrados pela entidade 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os servidores. Sr. Henrique Meto 
Castelo Branco Filho, Engenheiro Civil, matricula n° 
218016-2. CPF n" 644.956.633-72, Sr. Hugo Ricardo de 
Sousa Moura Engenheiro Civil. malricila nr° 217141. 
CPF n° 878.952,853-00. Sra. Thayane de Aragão 
Evangelista, Engenheira Civil, matricula n" 9218647.1. 
CPF n° 063240303-93. Sr. Eudes Fernando Furtado 
Silva Junior, Técnico da SEINFRA, nralncula ri'  

9219979-1. CPF ri" 048 829.713-30, o Sr. Francisco 
das Chagas Sousa, Diretor do Dep 
infraestrutura/SEMED, matricula 128998, CPF o" 
199.714.943-53, sem prejuizo das atribuições anteriores, 
para exercerem a função de gestor fiscal, com finalidade 
de acompanhar e fiscalizar a execução. bem como para 
atestar formalmente, nos autos dos processos as Notas 
Fiscais e derrrais documentos relativos ás despesas 
realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no 
que for relacionado aos Contratos ii" 070/2024 e 
071/2024 

Art. 20  - Estabelecer que será necessário a assinatura 
de pelo menos doia) servidor(a) engenheiro(a) 
designado no art 10  para fim de atesto das notas fiscais 
e demais documentos relacionados. 

Art. 30 
 -  Estabelecer que a prestação de serviços seja 

considerada relevante, não remunerada. 

Art. 40 
- Fica garantido ao fiscal do contrato amplo e 

irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob sua fiscalização e demais 
documentos em poder de qualquer servidor ou 
Autoridade. 

Art. 50 
. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a contar do dia 01/10/2023 

Art. 60  - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria o" 180/2023 - GAB/SEMED  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 

DISPENSA ELETRÔNICA N°009/2024 CGCL 
INTERESSADO: Municipio de Tiirron - MA, por meio da 
Coordenação Geral de Controle das Licitações de 
Timon/MA. 
OBJETO: Contratacão de empresa especializada no 
fornecimento de lanches para atender as demandas 
de programas e projetos realizados pela Fundação 
João Emílio Falcào, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e seus 
anexos 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Valor por Item 
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS 
13h00min do dia 29105/2024. DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS 13100min do dia 04/06/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 
tempo (horário e mm) sera observado o horário de 
Brasilia (DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS: lrcit/icao@tirnon.nra.nioy Or  
INFORMACOES. O Aviso de Dispensa Eletrônica estará 
oisponivel para consulta e retirada de cópia rio sitio 
www portaldecomprastublicas com.br  e poderá também 
ser solicitado através do e-mail 
iicitacarctrtirnoni.ma.gov  br e na sede Coordenação 
Geral de Controle das Licitações de Timon/MA, 
localizada na Praça São Jose, 5i", Centro, Timon MA, 
no horário de 08h00min as 12h00min, de segunda a 
sexta-feira, Timon, 29/05/2024 Agente de Contratação 
Lorena Soares de Santana Mesquita.  

AVISO DE SUSPENSAO  

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2024 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRA123111UEN SEINFRA por meio da 
Coordenação Geral de Controle de Licitações-CGCL 
OBJETO: Registro de Preço para contratação de 
serviços técnicos especializados na elaboração de 
estudos e projetos de engenharia, de acordo com a 
demanda do município de Timon-MA. 
Ato Fica suspensa a sessão marcada para o dia 
04/06/2024, para alteração do Termo de 
Referência/Projeto Básico e posterior republicação 
LOCAL' www portaldecompraspublicas com.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de 
tempo (horário e mm) será observado o horário de 
Brasilia (DF) O Edital está disponível para consulta e 
retirada de cópia no sitio 
www porlaldecompraspuhlicas coro br, Informações 
Coordenação Geral de Controle de Licitações. e-mail 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 
Termo Aditivo: PRORROGAÇAO E REAJUSTE DE 
VALOR DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
Contrato: o" 003/2021 
Processo Administrativo: n° 0581/2021 
Fundamentação legal: ART. 57, II E ART 65,8' DA 
LEI N°8.666/93 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON, 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001-14 
Contratado: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA 
CNPJ do contratado: 17.327.207/0001-78 
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de 
prazo e Reajuste do contrato que temo por objeto a 
prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria juridica, na área do Direito 
Público sobre leis orçamentarias (PPA, LOA e LDO), 
receitas e despesas públicas municipal, licitações e 
contratos administrativos, convênios (transferências 
voluntárias), a gestão fiscal, à Lei de Responsabilidade 
Fiscal cumprimento de indicas constitucionais e legais, 
prestação de contas cio recursos públicos junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e sobre 
Tomada de Contas Especial, 
Dotação Orçamentária: 2026- MANUTENÇÃO DO 
GABINETE DA PREFEITA 
Natureza da Despesa. 3.3.90.39— Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 - Recurso Próprio do Muiiicmpio 
Valor Global: 14$ 216.243,36 (Duzentos e dezesseis mil, 
duzentos e quarenta e três reais e trinta e seis centavos) 
Data da Assinatura: 29/05/2024 

icitacaoiitinrron iria gov.br  
Municipio de Tirnon - MA Ibea.ui rs'cdp '-anta 
Mesquita.  

EXTRATO DE CONVALIDACAO  
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO 

ATO A SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PUBLICA 
E URBANIZAÇÃO DE TIMON - SLU. no uso de suas 
atribuições legais. e, considerando que constatamos 
ausência de publicação do ato abaixo relacionado, 
considerando que o fato não gera qualquer lesão ao 
interesse público ou de terceiros, tinia vez que o 
respectivo procedimento transcorreu ira forma da ler: 
considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vicros insanáveis. 
corno os de objeto. motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuizo aos direitos de terceiros, conforme determina o 
art. 55 da Lei n° 9.784/99 - Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, 
pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuizo 
a terceiros, nos quais sejam constatados apenas 
defeitos sanraveis, aplicável ao caso em referência 
Fica convalidado o ato relativo ã publicação do contrato 
abaixo relacionado, devendo ocorrer a sua respectiva 
publicação. convalidaçào esta respaldada nos princípios 
da administração pública e na Lei Federal n° 9 784/99. 
Timon/MA. 29 de maio de 2022. 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°02/2021-SLU 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato 02/2021 e 
aplicação de reajuste em 18% (dezoito por cento) 
conforme as clausulas 5. 1, 5 2 o 5.3. referente a 
prestação de serviço de assistência suplementar à 
saúde medico-ambulatorial e hospitalar, com obstetrícia, 
com acomodação individual erri apartamento e/ou 
enfermaria, com abrangência local ITimoil/Teresinal. na 
modalidade coletivo por adesão, registrada na Agência 
Nacional de Saude - ANS destinados aos servidores. 
ativos ou aposentados, pensionistas e os respectivos 
dependentes - Pregão Eletrônico ri' 019-3/2020 
FUNDAMENTACAO LEGAL: AO 57, Inciso II, e Art 65, 
Inciso li, 'd', ambos da Lei Federal o" 8,666/93 
CONTRATANTE Supenntendência de Limpeza Publica 
e Urbanrzação de Timon - SLU CONTRATADA' 

Humana Assistência Médica LIda /CNPJ 
00.3611.325100011-08, DATA DA ASSINATURA: 
01/04/2024 VIGÊNCIA 01/04/2024 á 01f0412Çr25. 

CEUT~DIGMMA~  
E cOMCSOO5'T Pr ii'.' "mr, .losfi. s/n. Centro / CEP: 65.636-160 CNP.J: 06.115.307.10001-14 - Timon - MA. 
0 Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste dotunrento, desde que visualizado através do sito: .tiinon.ma.gov.br/díario-oficiaiL 
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N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

008/2025 

004/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA 

ÁREA DO DIREITO PÚBLICO 

- 
L). I'  

: • * 
J 

PROC  N2'Y/2O2)   

:  DE GRAJA RUBRICA:  

TPAALANDO PARA TODOS 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú o agente 

de contratação, infra assinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado 

no ato convocatório, amparado na Lei 14.133/2021. Conforme conta em anexo a empresa convocada 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

DESCRIÇÃO - - EMISSÃO VALIDADE VÁLIDO' 

CONTRATO SOCIAL 
-- - 

- 

CARTÃO CNPJ - 

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL SIM 
- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL SIM 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS SIM 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA SIM 

BALANÇO PATRIMONIAL DOS 2 ÚLTIMOS EXERdCIOS - 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA - 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto 

nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 

havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

1uW%   
Célia ReginaSousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2025 

1\1 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito 

Público 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais 

353  
:d À  •  * 1  PR0C.N?  1z25  

===  DE GRAJA J RUBRICA  

TRASALHANDO PARA TODOS 

DESPACHO PARA PARECER JURÍDICO 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Procuradoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica, por meio da inexigibilidade de licitação, 

fundamenta-se no artigo 74, inciso III, "c", da Lei n9  14.133/2021. A justificativa para a inexigibilidade está na 

impossibilidade de competição, dada a singularidade técnica e a notória especialização da pessoa jurídica e de 

seus profissionais. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme a documentação apresentada no processo administrativo, a pessoa jurídica e seus 

profissionais são amplamente especializados na área de Direito Público, com ênfase em controle interno, 

conforme os certificados apresentados. Além disso, possuem sólida experiência em serviços de assessoria e 

consultoria jurídica no âmbito da administração pública, atuando há vários anos em diversos municípios do 

Estado do Maranhão, desde 2013. Essa trajetória confere à empresa notória especialização, adquirida por meio 

de sua atuação e desempenho anteriores. 

Os profissionais vinculados à pessoa jurídica contratada não só possuem o conhecimento técnico 

necessário para a prestação dos serviços solicitados, mas também têm vasta experiência adquirida ao ocupar 

cargos públicos em órgãos de relevância, como o Tribunal de Contas do Estado (2001 a 2012), a Procuradoria 

Geral do Município de São Luís (2013 a 2016) e a Prefeitura Municipal de Timon (2013 a 2015), entre outros. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 cNpj: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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A análise dosa testados de capacidade técnica, extratos de contratos e certificados apresentados, assim 

como outros documentos anexos, evidencia uma vasta experiência e um elevado grau de especialização, que 

são imprescindíveis para a execução dos serviços desejados. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Embora a contratação seja formalizada por inexigibilidade, foi realizada uma pesquisa de preços para os 

serviços pretendidos, utilizando outros processos disponíveis nos portais de transparência dos municípios, bem 

como contratos e extratos publicados no Diário Oficial da FAMEM e no sistema SlNC CONTRATA do Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão. A média de preços praticados para serviços semelhantes foi de R$ 17.006,76 

(dezessete mil, seis reais e setenta e seis centavos). 

Observa-se que os valores apresentados por outras empresas/profissionais que prestam serviços da 

mesma natureza e especialização são superiores ao valor proposto pela empresa JANELSON MOUCHEREK 

SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA, no montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), o 

que demonstra não apenas a compatibilidade com o mercado, mas também a economicidade da contratação. 

Em anexo, segue a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Adicionalmente, informamos que, conforme certidão orçamentária, as despesas estão em 

conformidade com o PPA, LDO e LOA, conforme estabelecido no artigo 16, inciso II, da LC n2  101/2000. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

-~OL"R áe-).  050 
Célia Rêgina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Processo n° 08/ 2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 08/2025 - PGM 

Assunto: Inexigibilidade de licitação. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA 
ÁREA DO DIREITO PÚBLICO para atender às necessidades do Município de 
Barão de Grajaú -MA. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Secretaria de 
Administração de Barão de Grajaú-MA, com vistas à análise e elaboração de 
parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta da empresa 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, CNPJ n° 17.327.207/0001-78, especializada em prestação de 
serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do 
Direito Público para atender às necessidades do Município de Barão de 
Grajaú-MA. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, 
indispensáveis à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização da Demanda - DFD; 
b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
c) Mapa de Riscos; . 

d) Termo de Referência; 
e) Proposta de preço, -. 

f) Certidões fiscais e Declaração; 
g) Atestados de capacidade técnica; 
h) Dotação orçamentária e Declaração de adequação; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

Rua Seroa da Moto. 414, Centro, Barão de Qrajoú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E-mail: admprfeituramunicipa12025@hotmciiLcom  

CNPJ: 06.477822I0001-44 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

Fundamentação jurídica 
A análise da viabilidade da contratação de serviços de assessoria 

e consultoria em Direito Público Municipal sem a realização de licitação deve, 
primeiramente, considerar os dispositivos legais estabelecidos pela Lei n° 
14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos no Brasil. A 
referida lei, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
traz uma série de inovações e diretrizes que visam garantir maior eficiência, 
transparência e controle na gestão pública. 

A inexigibilidade de licitação está prevista no artigo 74 da Lei n° 
14.133/2021. De acordo com o caput deste artigo, a licitação é inexigível quando 
houver inviabilidade de competição, em especial nos casos enumerados em seus 
incisos. O inciso III do artigo 74 dispõe sobre a contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou 
empresas de notória especialização. 

A notória especialização é definida no § 
30 do artigo 74 como 

sendo aquela que é singular, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com as atividades desenvolvidas. Esta especialização não 
pode ser confundida com a simples habilitação técnica ou experiência comum. 

Para que a contratação direta por inexigibilidade seja válida, é 
imprescindível que a administração pública comprove a singularidade do objeto 
contratado e a notória especialização do contratado. A singularidade do objeto se 
refere à especificidade e à complexidade dos serviços técnicos especializados que 
não podem ser fornecidos por qualquer profissional ou empresa, mas apenas por 
aqueles que detêm conhecimentos e habilidades excepcionais na área. 

No caso especifico da contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em Direito Público Municipal, é necessário demonstrar que tais 
serviços são de natureza predominantemente intelectual e que o contratado 
possui notória especialização. Tal comprovação pode ser feita mediante a 
apresentação de documentos que atestem a qualificação técnica do profissional 
ou da empresa, como certificados, diplomas, publicações relevantes na área, 
histórico de experiências anteriores bem-sucedidas e recomendações. 

Ademais, é essencial que a administração pública justifique a 
inviabilidade de competição para o objeto contratado. Esta justificativa deve ser 
fundamentada em uma análise detalhada das necessidades e desafios específicos 

Rua Seroa da Mota. 414, Centra. Bordo de Qrajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 . E-mail: admpref.ituromunicipal.2025@hotmail.com  

CNPJ: 06.477.82210001-44 
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enfrentados pela administração municipal que requerem soluções inovadoras e 
especializadas. A justificativa deve demonstrar que a contratação direta é a 
melhor alternativa para garantir a eficiência administrativa e o fortalecimento 
dos mecanismos de controle interno. 

A contratação direta por inexigibilidade também deve observar 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme estabelecido no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 
Estes princípios norteiam toda a atuação da administração pública e devem ser 
rigorosamente observados para garantir a legitimidade e a transparência do 
processo de contratação. 

Além disso, conforme o artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, é 
necessário que a administração pública elabore um processo administrativo 
formal que contenha a justificativa para a contratação direta, a razão da escolha 
do contratado e a justificativa do preço. Este processo administrativo deve ser 
instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação. 

Outro ponto relevante é que a contratação direta por 
inexigibilidade deve ser amplamente divulgada pela administração pública, 
conforme o disposto no artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. A publicidade da 
contratação é fundamental para garantir a transparência do processo e permitir 
o controle social sobre os atos da administração pública. 

Por fim, cabe ressaltar que a legislação prevê mecanismos de 
controle interno e externo para fiscalizar as contratações diretas realizadas pela 
administração pública. O Tribunal de Contas competente tem o poder-dever de 
fiscalizar tais contratações, verificando sua conformidade com os dispositivos 
legais e princípios administrativos. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de serviços de 
assessoria e consultoria em Direito Público Municipal sem a realização de 
licitação é viável desde que sejam observadas as disposições legais pertinentes, 
especialmente as previstas nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. É 
fundamental que a administração pública comprove a inviabilidade de 
competição, a notória especialização do contratado e justifique adequadamente 
a necessidade da contratação direta. 

Rua Seroa da Mota. 414, Centra. Barão de Grajaú - MA • CEPI. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 . E-mail: admpr.f.ituramunicipal.2025@hotmail.com  

CNPJ: O&477.822/0001-44 
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A adoção de um processo administrativo formal, com ampla 
divulgação e instruído com todos os documentos necessários para comprovar a 
regularidade da contratação, é imprescindível para garantir a transparência e a 
legitimidade do processo. Além disso, o cumprimento rigoroso dos princípios 
constitucionais da administração pública é essencial para assegurar uma gestão 
eficiente e transparente. 

Considerando os desafios enfrentados pela administração 
pública municipal e a necessidade de aprimorar seus processos internos e 
fortalecer os mecanismos de controle, a contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em Direito Público Municipal sem a realização de licitação pode ser 
uma estratégia válida e eficaz. No entanto, é crucial que todas as exigências legais 
sejam rigorosamente observadas para evitar questionamentos futuros e garantir 
a conformidade com os princípios administrativos. 

Portanto, recomenda-se à administração municipal seguir as 
diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, adotando todas as medidas 
necessárias para justificar adequadamente a contratação direta e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A transparência e a eficiência na 
gestão pública são objetivos essenciais que devem ser perseguidos com rigor e 
diligência pela administração municipal. 

Além dos aspectos já abordados na primeira parte deste parecer, 
é necessário aprofundar alguns pontos específicos que são fundamentais para a 
plena compreensão da viabilidade da contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em Direito Público Municipal sem a realização de licitação. 

Primeiramente, a Lei n° 14.133/2021, ao tratar da inexigibilidade 
de licitação, exige que a administração pública comprove a inviabilidade de 
competição. Essa inviabilidade é caracterizada pela impossibilidade prática de se 
realizar um processo licitatório competitivo para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme 
mencionado no artigo 74, inciso III. O conceito de inviabilidade de competição 
deve ser compreendido como uma situação em que não há alternativas viáveis 
no mercado que possam atender às necessidades especificas da administração 
pública com a mesma qualidade e especialização. 

A singularidade do objeto contratado é outro ponto crucial. 
Para que se justifique a inexigibiidade de licitação, os serviços de assessoria e 
consultoria devem ser singulares, ou seja, devem possuir características únicas 
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que os diferenciem de serviços comuns. Isso pode incluir um conjunto específico 
de conhecimentos especializados, metodologias exclusivas ou experiência 
comprovada em situações semelhantes às enfrentadas pela administração 
municipal. A singularidade do objeto deve ser detalhadamente descrita no 
processo administrativo, demonstrando que os serviços contratados são únicos e 
indispensáveis. 

A notória especialização do contratado é definida pelo § 30 do 
artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. Este dispositivo estabelece que a notória 
especialização decorre do reconhecimento público do desempenho, da 
experiência e das qualificações excepcionais do profissional ou empresa 
contratada. Para comprovar a notória especiali7ação, a administração pública 
pode utilizar diversos documentos, tais como certificados de cursos avançados, 
diplomas acadêmicos, publicações científicas, premiações, recomendações de 
outros órgãos públicos e históricos de projetos bem-sucedidos. 

Além disso, o processo administrativo que fundamenta a 
contratação direta deve ser robusto e bem documentado. Conforme o artigo 75 
da Lei n° 14.133/2021, é necessário que o processo administrativo contenha a 
justificativa para a contratação direta, a razão da escolha do contratado e a 
justificativa do preço. A justificativa do preço deve ser elaborada com base em 
pesquisa de mercado ou em outros critérios objetivos que demonstrem que o 
valor contratado é compatível com os preços praticados no mercado para 
serviços similares. 

A transparência é um princípio fundamental que deve ser 
observado em todo o processo de contratação direta por inexigibilidade. O artigo 
94 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas devem ser 
divulgadas amplamente para garantir o controle social e a fiscalização por parte 
dos órgãos competentes. A publicidade dos atos administrativos é essencial para 
assegurar a legitimidade e a confiança da população nas ações da administração 
publica. 

A observância dos princípios constitucionais da administração 
pública, especialmente aqueles previstos no caput do artigo 37 da Constituição 
Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), é 
indispensável para garantir a regularidade e a legitimidade da contratação direta. 
A administração pública deve atuar com transparência, justificando 
detalhadamente suas decisões e assegurando que todos os atos sejam pautados 
pela legalidade e pela moralidade administrativa. 

Rua Seroa do Mota. 414, Centra. Barão de Grajaú - MA • CEP 65660-000 
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Adicionalmente, é importante destacar que a contratação direta 
por mexigibilidade está sujeita ao controle interno e externo. O Tribunal de 
Contas competente tem o dever de fiscalizar tais contratações para verificar sua 
conformidade com os dispositivos legais e princípios administrativos. A atuação 
dos órgãos de controle é fundamental para prevenir irregularidades e garantir 
que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e transparente. 

Para assegurar a viabilidade da contratação de serviços de 
assessoria e consultoria em Direito Público Municipal sem licitação, recomenda-
se que a administração municipal adote uma série de medidas estratégicas: 
Realizar um levantamento detalhado das necessidades específicas da 
administração municipal que justifiquem a contratação dos serviços 
especializados; Identificar profissionais ou empresas que possuam notória 
especialização na área de Direito Público Municipal, comprovada por meio de 
documentos e referências relevantes; Elaborar um processo administrativo 
formal contendo todas as justificativas necessárias para a contratação direta, 
incluindo a inviabilidade de competição, a singularidade do objeto e a notória 
especialização do contratado; Garantir que o processo administrativo esteja 
instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação, incluindo pesquisas de mercado para justificar o preço 
contratado; Assegurar ampla divulgação da contratação direta, conforme exigido 
pelo artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, para garantir transparência e permitir o 
controle social; Observar rigorosamente os princípios constitucionais da 
administração pública em todas as etapas do processo de contratação direta; 
Submeter o processo administrativo à análise prévia dos órgãos de controle 
interno para verificar sua conformidade com as disposições legais antes da 
formalização do contrato; Manter uma comunicação clara e transparente com o 
Tribunal de Contas competente, fornecendo todas as informações e documentos 
necessários para facilitar a fiscalização e evitar questionamentos futuros. 

Seguindo essas diretrizes, a administração municipal poderá 
justificar adequadamente a contratação direta por inexigibiidade e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A adoção dessas medidas garantirá 
não apenas a conformidade legal do processo, mas também contribuirá para uma 
gestão pública mais eficiente e transparente. 

Em conclusão, a contratação de serviços de assessoria e 
consultoria em Direito Público Municipal sem licitação é viável desde que sejam 
rigorosamente observadas as disposições legais previstas na Lei n° 14.133/2021. 
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A administração municipal deve comprovar a inviabilidade de competição, a 
singularidade do objeto contratado e a notória especialização do contratado, além 
de adotar todas as medidas necessárias para justificar adequadamente a 
contratação direta e assegurar sua regularidade perante os órgãos de controle. 
Dessa forma, será possível promover uma gestão pública mais eficiente e 
transparente, em conformidade com os princípios administrativos e as diretrizes 
estabelecidas pela nova legislação. 

Diante do exposto e considerando todas as normativas e 
argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em questão, concluo a 
consulta solicitada. Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu 
entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado como tal para 
os devidos fins - e sem que perca o caráter meramente opinativo e interpretativo. 

Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 
continuidade ao certame, com base nos documentos e argumentos supracitados, 
referente à contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, da empresa 
JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, CNPJ n° 17.327.207/0001-78, especializada em prestação de 
serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do 
Direito Público para atender às necessidades do Município de Barão de 
Graj aú-MA. 

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da 
Autoridade Superior. 

- 

Barão de Grají1 A, Y2 de janeiro de 2025. 

ww-~ 
Júlio 

 ,
,César Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 
OAB/MA n° 13.719 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 
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NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito 

Público 

VALOR ESTIMADO: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais 
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DESPACHO PARA PARECER CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

Senhor Controlador, 

Encaminhamos para sua análise e elaboração de parecer o Processo Administrativo n9  008/2025, que 

trata da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de licitação, para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público, a ser realizada com a empresa 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA. 

Solicitamos a análise dos documentos apresentados e a verificação da conformidade legal da 

contratação, com base na Lei 14.133/2021, emitindo parecer conclusivo sobre a viabilidade do prosseguimento 

do processo e autorização para contratação. 

Atenciosamente. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 22 de janeiro de 2025 

Eíta L i.bc 
Célia  Re

fk
na  Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

PARECER DA CONTROLADORIA 

Processo Administrativo n°: 008/2025 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 
jurídica na área de Direito Público. 

Análise e Fundamentação 

1. Modalidade de Contratação 

A contratação por inexigibilidade de licitação está fundamentada no artigo 74, inciso 
III, alínea "c", da Lei n° 14.133/2021, que permite a contratação direta quando o 
objeto possui natureza singular e exige notória especialização. A análise dos 
documentos apresentados demonstra que a empresa JANELSON MOUCHEREK 
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA possui notória 
especialização, comprovada por meio de atestados técnicos e registros contábeis 
autenticados. 

2. Documentação de Habilitação 

A documentação apresentada pela empresa contratada inclui: 

Certidões negativas de débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários, válidas 
e emitidas dentro do prazo de validade. 

o Balanços patrimoniais e demonstrações de resultados dos exercícios de 
2022 e 2023, devidamente registrados no Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED) e autenticados pela OAB/MA, conforme o Provimento n° 
112/2006. 

o Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, válida até 
06/02/2025. 

Os documentos apresentados atendem plenamente aos requisitos de habilitação previstos 
nos artigos 62 a 68 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Justificativa de Preço 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mau: abpmbg2O25(gmai1. com   
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Ajustificativa de preço foi fundamentada em pesquisa de mercado, utilizando 
dados de contratos semelhantes disponíveis no sistema SINO CONTRATA e em 
portais de transparência. O valor proposto pela empresa contratada. 
(Ri 6.000,00mensais)esta 'abaixodame 'diademercado(Ri 6.000,00me 
nsais)esta 'abaixodame 'díademercado(R 17.006.76), o que demonstra 
economicidade. A pesquisa de preços foi realizada de forma adequada e está 
devidamente documentada. 

4. Conformidade Orçamentária e Financeira 

A declaração de adequação orçamentária e financeira foi emitida, 
confirmando que a despesa está em conformidade com o Plano Plurianual (PPA), a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme 
o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000. Os recursos estão 
devidamente alocados e há previsão orçamentária suficiente para a contratação. 

5. Minuta do Contrato 

A minuta do contrato foi apresentada para análise jurídica, conforme exigido 
pelo § 40 do artigo 53 da Lei n° 14.133/2021. A minuta contempla as cláusulas 
obrigatórias, como prazo de vigência, forma de pagamento, penalidades e condições 
de rescisão. 

6. Análise dos Documentos Contábeis 

Os balanços patrimoniais e demonstrações de resultados apresentados pela 
empresa contratada demonstram uma situação financeira estável, com lucros 
acumulados nos exercícios de 2022 e 2023. O patrimônio líquido da empresa em 
2023 foi de R$ 3.257.021,48, indicando capacidade técnica e financeira para a 
execução do contrato. Os documentos contábeis estão válidos e devidamente 
autenticados, conforme o Decreto n° 9.555/2018 e o Provimento n° 112/2006 da 
OAB. 

7. Certidões Negativas 

As certidões negativas de falência, concordata e recuperação judicial foram 
emitidas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão e estão válidas até 06/02/2025, 
comprovando a regularidade jurídica da empresa. 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gahpmbg2025(à)gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Conclusão 

Com base na análise realizada, o processo administrativo n° 008/2025 atende aos 
requisitos legais e regulamentares para a contratação por inexigibilidade de licitação. Os 
documentos apresentados estão válidos e em conformidade com a legislação vigente, não 
havendo pendências que comprometam a regularidade do processo. 

O processo está apto para prosseguimento e formalização do contrato. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 24 de janeiro de 2025. 

INDALECe VES NOGUEIRA 
Controlad.. a Geral do Município 

Portaria 007/2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
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NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2025 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

 

     

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

        

         

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito 

Público 

  

VALOR ESTIMADO: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento do controle interno, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2  004/2025 para Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito Público, nos termos da 

Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  008/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa 

ESCRITÓRIO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA, CNPJ: 17.327.207/0001-78, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Av. dos Holandeses, 3128-3192, Torre 2, Salas 209 e 210, Edifício Lagoa 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.ba ra odegrajau.ma.gov.br  
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TPASAIMANDO PARA T000* 

Corpo rate e Off ices, Bairro Península Ponta d'areia, São Luís -MA, representada poria n e Ison Moucherek Soares 

Do Nascimento, CPF 749.341.473-49. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 192.000,00 (cento e 

noventa e dois mil reais) em conformidade com a p~rbOpta apresentada. 

Manoel do Carmo Aires 

Secretario Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2025 

   

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2025 

   

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

  

   

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica na área do Direito 

Público 

VALOR ESTIMADO: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais 

araibano - MA, 24 de Janeiro de 2025 

Manoel do Carrflà
secírigá 

AJréS 

ÍO Mun. de Admfl$t 
mÇO 

Por OIGAB,2025 

\Ma n 

À'tori 

1 db Carro Aires 

de Competente 

TRABALHANDO PAPA TODO* 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREÂMBULO 

Aos 24 de Janeiro de 2025, após analisado o resultado da Inexigibilidade n° 004/2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 

presente licitação, conforme os documentos constante nos autos do processo administrativo, em 

conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



í 
FLS. N2)  

   

PROC.  N20) /  

 

     

R U BR 

    

     

TRASALHAOO PARA TODOS 

     

CONTRATO N2  004/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

E~O 

n $ 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE N 004/2025 
N 0  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA DO DIREITO 
PÚBLICO. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 192.000,00 (cento e 
noventa e dois mil reais) anual 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 27/01/2025 
FINAL: 26/01/2026 ro 
DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO 
DE GRAJAÚ, CNPJ n2  06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, 444, Centro, Barão de Grajaú - MA 
Nome responsável: Manoel do Carmo Aires, CPF nQ 328.080.543-00 

DADOS DO CONTRATADO 
ESCRITÓRIO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA, 

Q CNPJ: 17.327.207/0001-78 
Endereço: Av. dos Holandeses, 3128-3192, Torre 2, Salas 209 e 210, Edifício Lagoa 
Corporate e Offices, Bairro Península Ponta d'areia, São Luís - MA. 
Nome responsável: Janelson Moucherek Soares Do Nascimento, CPF 749.341.473-49 

Q FISCAL DO CONTRATO 
( Q Júlio Cesar Primeiro Oliveira Teixeira - Procurador Geral do Município 

PREAMBULO 
Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n2  06.477.822/0001-44, em observância às 
disposições da Lei n0  14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 
em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTA 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA &REA\ 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 1 de 9 



TRABALHANDO PARA TODOS 

É 
FLS. NO- 

PROC. N°P'À..  

RUBRI 

DIREITO PUBLICO de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência 
e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA.- DO PREÇO (art 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais, totalizando o 
valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) anual, em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Assessoria e Consultoria jurídica 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total . assessoria e consultoria jurídica na área do A mes 12,00 
16.000,0 192.000, 

1 Direito Publico O 00 

Valor Total 192.000900 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

o CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/01/2025 e encerramento em 
16/01/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de trmR  aditiv 
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de uni ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9  
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art 62  da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justfÍcadament 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quaro a'e14ual 
descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃOORÇAMENTÃRiA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 
PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
FICHA: 42 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art 137, da Lei n 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referên 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesaseorrente 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 
14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forg da 
execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprndo 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e ns *1hores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada-
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 0 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n. 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de naturezk 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou efi1idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizçou 
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22,  da Lei n2  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", 'T', "g»  e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 
2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" 
do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §72,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  
14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaç 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradió 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
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da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Q 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 
14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n9  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrat 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 
Referência, parte integrante deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §2, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 72,  §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §12, 
da Lei n2  14.133/21. 

Barão de Grajaú, MA, 27 de janeiro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

Janelson Assinado de forma 
digital por Janelson 

Nasciment Nascimento 
Dados: 2025.01.27 

O 12:39:49 -03'00 

MANO C RMO AIRES JANELSON MOUCHEREK SOARES DO 
SECRETÁRIO MUN IP L DE ADMINISTRAÇÃO NASCIMENTO, CPF 749.341.473-49 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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RESENHA DE CONTRATO N.2  004/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ESCRITÓRIO 

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA, CNPJ: 17.327.207/0001-78. OBJETO: 

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria jurídica na área do direito público. AMPARO LEGAL: LEI N 2  14.133/2021. VALOR GLOBAL: 

R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. Manoel do Carmo Aires, CPF n2  

328.080.543-00, Secretário Municipal de Administração, Contratante. Janelson Moucherek Soares Do 

Nascimento, CPF 749.341.473-49, ESCRITÓRIO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOCACIA, CNPJ: 17.327.207/0001-78, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 27 de Janeiro de 2025. 
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RESENHA DO CONTRATO No 003/2025 

 

PROC. N'2SJ.2QL 
RESENHA DE CONTRATO N.° 00312025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

GRAJAÚIMA, E DE OUTRO LADO, A SENHORA MARIA HELENA MOREIRA CARVALHO, CPF N° 452.079.503-63. OBJETO: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS PELO PERIODO DE 12 

(DOZE) MESES. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. Edineuda 

Pereira Da Silva, CPF n° 373.980.673-72, Secretária Municipal de Assistência Social, Contratante. Maria Helena Moreira Carvalho. CPF N° 

452.079.503-63, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 15 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 483-acd16d244beaff2c6fdedb12aaa42b85a610047d 

RESENHA DO CONTRATO Nu 004/2025 

RESENHA DE CONTRATO N.° 004/2025. 

ATES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE Si CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GrAJAÚ/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA ESCRITÓRIO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA, CNPJ: 

17.327.207/0001-78. OBJETO: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 

jurídica na área do direito público. AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 MESES. Manoel do Carmo Aires, CPF n° 328.080.543-00, Secretário Municipal de Administração, Contratante. Janelson Moucherek 

Soares Do Nascimento, CPF 749,341.473-49, ESCRITÓRIO JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA, CNPJ: 

17.327.207/0001-78, Contratada. Barão De Grajaú - MA, 27 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 483-4e4c5f2b5cfd75a8818ff2e223506a7bb17e10e5 

PORTARIA N° 056/2025  -  GABPREF 

PORTARIA N° 056/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 08 de 

fevereiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

MR 
VIDÊNC IAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 00 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. STANISLAW MILENO LIMA, portador da cédula 

de identidade RG n° 1.972.297 - SSP/Pl, inscrito no CPF sob o n° 

864.456.183-91. para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 483-a51 be88c62a90a400c2b42d72e9fd7a30c58d53d 

PORTARIA N' 057/2025 - GAB.PREF 

PORTARIA N° 057/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA, 08 de 

fevereiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55. VI, 00 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. RAFAEL GOES CARVALHO, portador da cédula 

de identidade RG n° 175749820013 - SSP/MA. inscrito no CPF sob o n° 

034.990.563-05, para exercer o cargo em comissão de Subsecretário 

Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2025. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao xxxxxx dias 

do mês de xxxxx do ano de dois mil e vinte e cinco 20xx. Art. 13. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao terceiro (03) 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
PORTARIA 

PORTARIA N° 019/GAB.PREF., 03 de janeiro2025. 

Dispõe sobre designação do(a) agente de contratação, do(a) 

pregoeiro(a) e da equipe de apoio e as Comissões de licitação e de 

contratação, para desempenhar as funções essenciais inerentes à 

execução da Lei n° 14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras 

providências. 
ANEXO 1— MODELO DE PORTARIA PARA ATRIBUIÇÃO DE PERFIS 

VISANDO À ELABORAÇÃO DO PCA 

PORTARIA n° XX, DE XX DE XXXXXX DE 20XX 

Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de 

Contratações Anual a que se refere a Lei n° 14.133/2021, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú (MA). 

Art. 1° Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de 

Contratações Anual a que se refere a Lei n° 14.133/2021 e o Decreto 

Municipal n° XX/XXXX, no âmbito da Prefeitura Municipal de Barão de 

Graja( ): 

a) Con1... requisitantes: 

1) xxxxxxx, Matricula XXXX, da Secretaria de xxxxxxxx 

II) xxxxxx, Matrícula XXXX, da Secretaria de xxxxxxxxxx 

III) x)0000(, Matrícula XXXX, da Secretaria de xxxxxxxxxx 

b) Como autoridades setoriais: 

1) xxxxxxxxxx, Secretário de xxxxxxx 

II) xxxxxxxx, Secretário de xxxxxxxxxxx 

III) xxxxxxxxxx, Secretária de xxxxxxxxxx 

c) Como representante do setor de licitações, a servidora 

xxxxxxxxx.xxxxx, Matrícula xxxxxxx; 

d) Como autoridade competente, o Prefeito; 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 30. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Considerando o disposto no art. 81  § 31  e art. 61. L e LX da Lei n° 

14.133, de 2021, bem como nos regulamentos inerentes à designação e 

a atuação dos agentes de contratação; 

Considerando a necessidade de designação de agente de contratação 

para que, no exercício das suas funções administrativas, possa dar 

efetividade ás normas contidas na Lei n° 14.133/2021, seja quanto à 

realização de licitações e contratações por ela reguladas, bem como 

quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que permitam a 

contratação; 

Considerando, o Decreto Municipal 004/2025, que "Regulamenta o 

disposto no § 30  do art. 81  da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, para 

dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 

atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Município 

de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal do Município de Barão de Grajaú, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 10. Nomeia-se a(o) servidor(a) abaixo descritos para exercerem a 

função de Aqente de Contratação/ Pregoeiro (a) e Presidente da  

Comissão de contratação do Instituto de Previdência a fim de conduzir 

os atos das licitações e Contratações derivadas da Lei Federal n° 

14.133/202 1: 

Célia Reclina Sousa Feitosa - Agente de 

Contratação! Pregoeiro (a) 
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II- Raylan Moreira da Fonseca- Presidente da 

Comissão de contratação  

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de 

Contratação será designado Pregoeiro. 

Art. 41. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA. ao terceiro (03) 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco 2025. 

Art. 2°. Nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. ficam designados os 

servidores abaixo relacionados como  EQUIPE DE APOIO DO AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO E MEMBROS DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, para as Contratações que auxiliará o Aqente de 

Contratação! Preqoeiro (a) e Presidente da Comissão de 

Contratação, no desempenho de suas atribuições e na condução dos 

processos licitatórios: 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ÍFLS.N...33 

PROC.N»  13025  - 
RUBRICA:  

EDITAL N° 00112025 - GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

Equ i pe de apoio - Pregoeiro 

Adão de Sousa Reis Neto 

II- XXXXXXXXXXX 

Membros Comissão de contratação 

Adão de Sousa Reis Neto 

II- XXXXXXXXXXXX 

§ 11  Os suplentes, servem nos casos do titular, estiver em gozo de férias 

ou algum outro impedimento de suas atividades, com a finalidade de 

conduzir os procedimentos de licitações e de contratações Municipais 

derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 

Art. 30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) 

Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 

licitação, o impulsionamento do procedimento Iicitatório e a execução de 

quais outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 

até a L. :ologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas 

decisões. 

§ 11  O(A) Agente de Contratação! Pregoeiro (a) e Presidente da 

Comissão de Contratação convocará os membros da equipe de apoio, 

bem como equipe técnica quando necessário acerca do objeto da 

licitação que requer conhecimentos técnicos, para auxiliarem em atos 

dos certames e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 

das licitações e contratações municipais. 

§ 20  O(A) Agente de Contratação! Pregoeiro (a). Presidente da Comissão 

de Contratação e Equipes de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 

funções essenciais à execução do disposto na Lei n° 14.133/2021 e 

regulamentos internos deste órgão. 

"ESTABELECE REGRAS PARA O RECADASTRAMENTO DOS 

SERVIDORES EFETIVOS, COMISSIONADOS E CONTRATADOS, 

VINCULADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

ESTADO DO MARANHÃO". 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO, a necessidade de atualizar os dados cadastrais, 

documentos comprobatórios e pastas funcionais dos servidores públicos 

municipais ativos; 

CONSIDERANDO, a necessária sistematização do conjunto de 

informações quantitativas e qualitativas para a gestão eficaz da 

prestação do serviço público; 

CONSIDERANDO, que para realizar um trabalho eficiente, eficaz e 

efetivo no âmbito da Prefeitura Municipal, faz-se necessária a 

atualização dos dados. 

CONSIDERANDO, a obrigação estabelecida por meio do Decreto 

Federal n° 8373/2014, de prestação das informações referentes à 

escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e de 

padronização de sua transmissão, validação, armazenamento e 

distribuição; 

CONSIDERANDO, ainda, que na estrutura administrativa do Poder 

Executivo será necessário realizar censo para recadastramento de todos 

os servidores públicos municipais. 

RESOLVE: 

Art. 10  A presente portaria estabelece as normas gerais e os 

procedimentos para a realização do Censo Cadastral dos servidores 

ativos da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

§ 11  O servidor poderá alterar seus dados quantas vezes for 

necessário dentro do prazo estabelecido através do seu login e senha. 

Art. 2° O censo cadastral possui caráter obrigatório e deverá ser 

realizado através do link: 

https://recadastramento.maximízeqov.com.brtservjdores-

recadastramento?tipo= reca&tponormal  

§ 10  O servidor que não confirmar seus dados através do Iink com a 

documentação completa ou de qualquer forma diferente do estabelecido 
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PORTARIA N 001/GAB PREF 0t de janeiro da'025  
PORTARIA NO.9,02/GAB PREF 01 de janeiro de 2021,  
PORTARIA N°Ç03/GAB;PREF.01 de janeiro de 2025 
PORTARIA N OO4IGAB PREF 01 dei metro de 2025 
PORTARIA N OOSIGAB PREF 01 de janeiro de 2025  
PORTARIA NO 006IGAB PREF 01 de janeiro de 2025  
PORTARIA NO 007/GAB PREF 01 de Janeiro de 2025  
PORTARIA NO 0081GAB PREF 01 de Janeiro de 2025  
PORTARIAN 010/GABPREF 01 de janeiro do 2025  3 

PORTARIA N O11IGAB PREF Cicie Janeiro de 2025  
PORTARIA N 011/GAB PREF 01 de jine ro do 2025 
PORTARIA No 012JGABPREF- 01 de janeiro de2025 
PORTARIA NO 0I3IGAB PREF 01 da Janeiro do 2025 
PORTARIA N 014/GAB PREF 01 de janeiro do 2025 
PORTARLAN OISJGABPREF 01 de jancro de 2ó25.  
PORTARIA NO,  016/GAB PREF 01 de janeiro de 702o 5 
KIT DO PREFEITO  

2 
2 
2 
2 

6 

3 
3 

4 

PORTARIA 

PORTARIA N° 001/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1°  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de 
K 

 idade RG n° 951364 SSP/Pl, CPF n°  328.080.543-00, para 

exei . o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Administração. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n°  951364 SSP/PI, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 2°  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, AR. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. ROSÁNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSP/Pl, CPF n° 062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 
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Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 202 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA PROC.Nj_F0 

Prefeito Municipal RUBRICA:  }!4 ) 
PORTARIA PORTARIA 

PORTARIA N° 004/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Pr to do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso uas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE:  
Art. 11  Nomear o Sr. FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO ARAÚJO 

JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG n° 129493937 SSP/MA, 

CPF n° 698.677.983-68, para exercer o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 006/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO, 

portadora da cédula de identidade n° 015737582000-2 GJSP/MA, CPF 

n° 004.622.703-27, para exercer o cargo em comissão de Secretária 

Municipal de Educação. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 005/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

DROVIDÉNC IAS. 

J Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

iso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

io Município, Art. 55, VI, 

E SOLVE: 

rt. 10  Nomear a Sra. KATIANA AIRES ALMEIDA, portadora da cédula 

ie identidade RG n°0438141420111 SSP/MA, CPF n°705239833-87, 

ara exercer o cargo em comissão de Diretora do Hospital Municipal 

3arjonas Lobão. 

rt. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

specifica. 

PORTARIA N° 007/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE:  
Art. 1° Nomear o Sr. IDALECIO ALVES NOGUEIRA, portador da cédula 

de identidade RG n° 448798956 SSP/MA, CPF n° 755.958.853-00, para 

exercer o cargo em comissão de Controlador Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
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PORTARIA 

FLS.N 

PROC.NéÇ  20 
RUBRICA: 

DIÃO  RIO OFICIAL 
A AI - 

VOL. IX - N° 0121012025 - QUINTA -02 DE JANEIRO DE 2025 
ISSN - 2965-2197 

o o 1 1 $ 1 1 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 008IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

R E S LVE: 

Art. mear a Sra. EDINEUDA PEREIRA DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG n° 1.659.050 SSP/PI, CPF n°373.980.673-72, 

para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

RTARIA N° 010/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. JOSÉ NILTON PEREIRA DA SILVA, portador da 

cédula de identidade RG n° 051781822014-4 SSP/MA, CPF n° 

693.485.963-49, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, portador da 

cédula de identidade RG n° 50156683 SSP/PI, CPF no 022.790.043-05, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe da CPL. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JULIO CESAR PRIMEIRO OLIVEIRA TEIXEIRA, 

portador da cédula de identidade RG n°0192995220019 SESP/MA, CPF 

n° 027.571.613-93, para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral do Município. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 012IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO, portador 

da cédula de identidade RG n° 46282688353 SSP/PI, CPF n° 

6208260883-53, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Recursos Humano. 
OM 

rt. remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

3specífica. 

rt. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

•evogadas as demais disposições em contrário. 

3ABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

\i1ARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

3LEYDSON RESENDE DA SILVA 

:'refeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 0I3IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

)ISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

'ROVIDÊNCIAS. 

) Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

so de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

Io Município, Art. 55, VI, 

E SOLVE: 

\rt. 11  Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

Ia cédula de identidade RG n° 3247672 SSP/PI, CPF n° 060.219.533-

4, para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

le Engenharia e Programas. 

rt. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

specífica. 

r-t. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

evogadas as demais disposições em contrário. 

ABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

'lARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

;LEYDSON RESENDE DA SILVA 

refeito Municipal  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE:  
Art. 10  Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA, CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSP/PI, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 016/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/Pl CPF n°789.714.463-

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

Sp( 3. 

4.rt. 31  Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

evogadas as demais disposições em contrário. 

3ABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

'1ARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 
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